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DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.410, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

Altera a redação do Anexo ao Decreto nº 15.896, de 
14 de março de 2022, que regulamenta o pagamento 
de Bolsa aos servidores públicos designados para 
atuação e participação nos programas, cursos e projetos 
que especifica, relacionados ao desenvolvimento e à 
manutenção da educação básica, nos termos da Lei nº 
5.817, de 16 de dezembro de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.817, de 16 de 
dezembro de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo do Decreto nº 15.896, de 14 de março de 2022, passa a vigorar com a redação 
constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO DO DECRETO Nº 16.410, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

Anexo do Decreto nº 15.896, de 14 de março de 2022.

Nº FUNÇÕES PARA ATUAÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS, 
CURSOS E PROJETOS COM DIREITO À BOLSA

VALOR DAS 
BOLSAS

QUANTITATIVOS DE 
BOLSAS

1 Tutoria estudantil nas escolas estaduais cívico- militares R$ 800,00 50

2 Coordenador Pedagógico para a Recomposição das Aprendizagens R$ 250,00 1.400

3 Formador Estadual de Projetos e Programas da Educação Básica R$ 1.200,00 20

4 Professor Mentor R$ 600,00 25

5 Coordenador Estadual do Programa MS Alfabetiza R$ 1.400,00 2
6 Articulador Regional do Programa MS Alfabetiza R$ 1.200,00 22
7 Coordenador Municipal do Programa MS Alfabetiza R$ 1.000,00 81
8 Formador Municipal do Programa MS Alfabetiza R$ 800,00 450

DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 19, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropria-
ção, a área do imóvel rural que menciona, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
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e no art. 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação em revestimento primário na Rodovia Ramal de Acesso ao Porto Rolon, Trecho: 
Entrº MS-228, Subtrecho: KM 0,000 – KM 45,000, no Município de Corumbá-MS, a área de terras medindo 
480.918 m², bem como as suas benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Fazenda Santo Inácio”, 
registrado na matrícula nº 30.430, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca 
de Corumbá-MS, cuja propriedade dominial se encontra registrada em nome de Maria da Glória Wanderley 
Saboya, Luiz Otávio de Saboya, Lucia Helena Saboya de Barros, casada com Ricardo Lins de Barros e Gustavo 
de Saboya, ou na posse de quem de direito, descrita no parágrafo único deste artigo, conforme mapa, memorial 
descritivo e documentos constantes do Processo Administrativo nº 79/003.085/2023.

Parágrafo único. A área de terras medindo 480.918 m², de que trata o caput deste artigo, tem a 
seguinte descrição: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-323, de coordenadas N: 7.883.205,27 m. 
e E: 492.279,96 m., deste, segue com azimute de 160°46’32” e distância de 11,94 m., confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-177, de coordenadas N: 7.883.194,00 m. e E: 492.283,89 m.; deste, segue com azimute 
de 160°47’42” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-166, de coordenadas N: 
7.883.175,11 m. e E: 492.290,47 m.; deste, segue com azimute de 160°47’08” e distância de 19,99 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-155, de coordenadas N: 7.883.156,23 m. e E: 492.297,05 m.; deste, 
segue com azimute de 160°47’42” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-144, 
de coordenadas N: 7.883.137,34 m. e E: 492.303,63 m.; deste, segue com azimute de 160°47’42” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-133, de coordenadas N: 7.883.118,45 m. e E: 
492.310,21 m.; deste, segue com azimute de 160°47’08” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-122, de coordenadas N: 7.883.099,57 m. e E: 492.316,79 m.; deste, segue com azimute de 
160°47’42” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-111, de coordenadas N: 
7.883.080,68 m. e E: 492.323,37 m.; deste, segue com azimute de 160°47’42” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-100, de coordenadas N: 7.883.061,79 m. e E: 492.329,95 m.; deste, 
segue com azimute de 160°47’08” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-89, 
de coordenadas N: 7.883.042,91 m. e E: 492.336,53 m.; deste, segue com azimute de 160°47’42” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-78, de coordenadas N: 7.883.024,02 m. e E: 
492.343,11 m.; deste, segue com azimute de 160°47’42” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-67, de coordenadas N: 7.883.005,13 m. e E: 492.349,69 m.; deste, segue com azimute de 
160°47’37” e distância de 11,98 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-56, de coordenadas N: 
7.882.993,82 m. e E: 492.353,63 m.; deste, segue com azimute de 160°32’59” e distância de 28,02 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-45, de coordenadas N: 7.882.967,40 m. e E: 492.362,96 m.; deste, 
segue com azimute de 160°09’05” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-34, 
de coordenadas N: 7.882.948,59 m. e E: 492.369,75 m.; deste, segue com azimute de 159°51’11” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-23, de coordenadas N: 7.882.929,81 m. e E: 
492.376,64 m.; deste, segue com azimute de 159°30’28” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-12, de coordenadas N: 7.882.911,08 m. e E: 492.383,64 m.; deste, segue com azimute de 
159°10’57” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-01, de coordenadas N: 
7.882.892,38 m. e E: 492.390,75 m.; deste, segue com azimute de 158°50’13” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1197, de coordenadas N: 7.882.873,73 m. e E: 492.397,97 m.; deste, 
segue com azimute de 158°31’42” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1186, 
de coordenadas N: 7.882.855,12 m. e E: 492.405,29 m.; deste, segue com azimute de 158°11’36” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1175, de coordenadas N: 7.882.836,55 m. e E: 
492.412,72 m.; deste, segue com azimute de 157°50’51” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1164, de coordenadas N: 7.882.818,03 m. e E: 492.420,26 m.; deste, segue com azimute de 
157°30’44” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1153, de coordenadas N: 
7.882.799,55 m. e E: 492.427,91 m.; deste, segue com azimute de 157°12’14” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1142, de coordenadas N: 7.882.781,11 m. e E: 492.435,66 m.; deste, 
segue com azimute de 156°53’03” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1131, 
de coordenadas N: 7.882.762,72 m. e E: 492.443,51 m.; deste, segue com azimute de 156°32’58” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1120, de coordenadas N: 7.882.744,37 m. e E: 
492.451,47 m.; deste, segue com azimute de 156°12’12” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1109, de coordenadas N: 7.882.726,07 m. e E: 492.459,54 m.; deste, segue com azimute de 
155°53’42” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1098, de coordenadas N: 
7.882.707,81 m. e E: 492.467,71 m.; deste, segue com azimute de 155°32’13” e distância de 19,99 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1087, de coordenadas N: 7.882.689,61 m. e E: 492.475,99 m.; deste, 
segue com azimute de 155°13’44” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1076, 
de coordenadas N: 7.882.671,45 m. e E: 492.484,37 m.; deste, segue com azimute de 154°52’58” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1065, de coordenadas N: 7.882.653,34 m. e E: 
492.492,86 m.; deste, segue com azimute de 154°29’53” e distância de 29,40 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1054, de coordenadas N: 7.882.626,80 m. e E: 492.505,52 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-315, de coordenadas N: 
7.882.608,79 m. e E: 492.514,21 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-314, de coordenadas N: 7.882.590,77 m. e E: 492.522,90 m.; deste, 
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segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-313, 
de coordenadas N: 7.882.572,76 m. e E: 492.531,59 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-312, de coordenadas N: 7.882.554,74 m. e E: 
492.540,28 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-311, de coordenadas N: 7.882.536,73 m. e E: 492.548,97 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-310, de coordenadas N: 
7.882.518,72 m. e E: 492.557,66 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-308, de coordenadas N: 7.882.500,70 m. e E: 492.566,35 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-307, 
de coordenadas N: 7.882.482,69 m. e E: 492.575,04 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-306, de coordenadas N: 7.882.464,68 m. e E: 
492.583,73 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-305, de coordenadas N: 7.882.446,66 m. e E: 492.592,42 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-304, de coordenadas N: 
7.882.428,65 m. e E: 492.601,11 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-303, de coordenadas N: 7.882.410,64 m. e E: 492.609,80 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-302, 
de coordenadas N: 7.882.392,62 m. e E: 492.618,49 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-301, de coordenadas N: 7.882.374,61 m. e E: 
492.627,18 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-300, de coordenadas N: 7.882.356,60 m. e E: 492.635,87 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-299, de coordenadas N: 
7.882.338,58 m. e E: 492.644,56 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-297, de coordenadas N: 7.882.320,57 m. e E: 492.653,25 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-296, 
de coordenadas N: 7.882.302,56 m. e E: 492.661,94 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-295, de coordenadas N: 7.882.284,54 m. e E: 
492.670,63 m.; deste, segue com azimute de 154°16’05” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-294, de coordenadas N: 7.882.266,53 m. e E: 492.679,31 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-293, de coordenadas N: 
7.882.248,51 m. e E: 492.688,00 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-292, de coordenadas N: 7.882.230,50 m. e E: 492.696,69 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-291, 
de coordenadas N: 7.882.212,49 m. e E: 492.705,38 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-290, de coordenadas N: 7.882.194,47 m. e E: 
492.714,07 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-289, de coordenadas N: 7.882.176,46 m. e E: 492.722,76 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-288, de coordenadas N: 
7.882.158,45 m. e E: 492.731,45 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-286, de coordenadas N: 7.882.140,43 m. e E: 492.740,14 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-285, 
de coordenadas N: 7.882.122,42 m. e E: 492.748,83 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-284, de coordenadas N: 7.882.104,41 m. e E: 
492.757,52 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-283, de coordenadas N: 7.882.086,39 m. e E: 492.766,21 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-282, de coordenadas N: 
7.882.068,38 m. e E: 492.774,90 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-281, de coordenadas N: 7.882.050,37 m. e E: 492.783,59 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-280, 
de coordenadas N: 7.882.032,35 m. e E: 492.792,28 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-279, de coordenadas N: 7.882.014,34 m. e E: 
492.800,97 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-278, de coordenadas N: 7.881.996,33 m. e E: 492.809,66 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-277, de coordenadas N: 
7.881.978,31 m. e E: 492.818,35 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-275, de coordenadas N: 7.881.960,30 m. e E: 492.827,04 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-274, 
de coordenadas N: 7.881.942,28 m. e E: 492.835,73 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-273, de coordenadas N: 7.881.924,27 m. e E: 
492.844,42 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-272, de coordenadas N: 7.881.906,26 m. e E: 492.853,11 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-271, de coordenadas N: 
7.881.888,24 m. e E: 492.861,80 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-270, de coordenadas N: 7.881.870,23 m. e E: 492.870,49 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-269, 
de coordenadas N: 7.881.852,22 m. e E: 492.879,18 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-268, de coordenadas N: 7.881.834,20 m. e E: 
492.887,87 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-267, de coordenadas N: 7.881.816,19 m. e E: 492.896,56 m.; deste, segue com azimute de 
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154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-266, de coordenadas N: 
7.881.798,18 m. e E: 492.905,25 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-264, de coordenadas N: 7.881.780,16 m. e E: 492.913,94 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-263, 
de coordenadas N: 7.881.762,15 m. e E: 492.922,63 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-262, de coordenadas N: 7.881.744,14 m. e E: 
492.931,32 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-261, de coordenadas N: 7.881.726,12 m. e E: 492.940,01 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-260, de coordenadas N: 
7.881.708,11 m. e E: 492.948,70 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-259, de coordenadas N: 7.881.690,10 m. e E: 492.957,39 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-258, 
de coordenadas N: 7.881.672,08 m. e E: 492.966,08 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-257, de coordenadas N: 7.881.654,07 m. e E: 
492.974,77 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-256, de coordenadas N: 7.881.636,05 m. e E: 492.983,46 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-255, de coordenadas N: 
7.881.618,04 m. e E: 492.992,15 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-253, de coordenadas N: 7.881.600,03 m. e E: 493.000,84 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-252, 
de coordenadas N: 7.881.582,01 m. e E: 493.009,53 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-251, de coordenadas N: 7.881.564,00 m. e E: 
493.018,22 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-250, de coordenadas N: 7.881.545,99 m. e E: 493.026,91 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-249, de coordenadas N: 
7.881.527,97 m. e E: 493.035,60 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-248, de coordenadas N: 7.881.509,96 m. e E: 493.044,29 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-247, 
de coordenadas N: 7.881.491,95 m. e E: 493.052,98 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-246, de coordenadas N: 7.881.473,93 m. e E: 
493.061,67 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-245, de coordenadas N: 7.881.455,92 m. e E: 493.070,36 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-244, de coordenadas N: 
7.881.437,91 m. e E: 493.079,05 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-242, de coordenadas N: 7.881.419,89 m. e E: 493.087,74 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-241, 
de coordenadas N: 7.881.401,88 m. e E: 493.096,43 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-240, de coordenadas N: 7.881.383,87 m. e E: 
493.105,12 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-239, de coordenadas N: 7.881.365,85 m. e E: 493.113,81 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-238, de coordenadas N: 
7.881.347,84 m. e E: 493.122,50 m.; deste, segue com azimute de 154°16’50” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-237, de coordenadas N: 7.881.329,82 m. e E: 493.131,18 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-236, 
de coordenadas N: 7.881.311,81 m. e E: 493.139,87 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-235, de coordenadas N: 7.881.293,80 m. e E: 
493.148,56 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-234, de coordenadas N: 7.881.275,78 m. e E: 493.157,25 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-233, de coordenadas N: 
7.881.257,77 m. e E: 493.165,94 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-231, de coordenadas N: 7.881.239,76 m. e E: 493.174,63 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-230, 
de coordenadas N: 7.881.221,74 m. e E: 493.183,32 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-229, de coordenadas N: 7.881.203,73 m. e E: 
493.192,01 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-228, de coordenadas N: 7.881.185,72 m. e E: 493.200,70 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-227, de coordenadas N: 
7.881.167,70 m. e E: 493.209,39 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-226, de coordenadas N: 7.881.149,69 m. e E: 493.218,08 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-225, 
de coordenadas N: 7.881.131,68 m. e E: 493.226,77 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-224, de coordenadas N: 7.881.113,66 m. e E: 
493.235,46 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-223, de coordenadas N: 7.881.095,65 m. e E: 493.244,15 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-222, de coordenadas N: 
7.881.077,64 m. e E: 493.252,84 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-220, de coordenadas N: 7.881.059,62 m. e E: 493.261,53 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-219, 
de coordenadas N: 7.881.041,61 m. e E: 493.270,22 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
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de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-218, de coordenadas N: 7.881.023,59 m. e E: 
493.278,91 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-217, de coordenadas N: 7.881.005,58 m. e E: 493.287,60 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-216, de coordenadas N: 
7.880.987,57 m. e E: 493.296,29 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-215, de coordenadas N: 7.880.969,55 m. e E: 493.304,98 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-214, 
de coordenadas N: 7.880.951,54 m. e E: 493.313,67 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-213, de coordenadas N: 7.880.933,53 m. e E: 
493.322,36 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-212, de coordenadas N: 7.880.915,51 m. e E: 493.331,05 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-211, de coordenadas N: 
7.880.897,50 m. e E: 493.339,74 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-209, de coordenadas N: 7.880.879,49 m. e E: 493.348,43 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-208, 
de coordenadas N: 7.880.861,47 m. e E: 493.357,12 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-207, de coordenadas N: 7.880.843,46 m. e E: 
493.365,81 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-206, de coordenadas N: 7.880.825,45 m. e E: 493.374,50 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-205, de coordenadas N: 
7.880.807,43 m. e E: 493.383,19 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-204, de coordenadas N: 7.880.789,42 m. e E: 493.391,88 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-203, 
de coordenadas N: 7.880.771,41 m. e E: 493.400,57 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-202, de coordenadas N: 7.880.753,39 m. e E: 
493.409,26 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-201, de coordenadas N: 7.880.735,38 m. e E: 493.417,95 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-200, de coordenadas N: 
7.880.717,36 m. e E: 493.426,64 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-198, de coordenadas N: 7.880.699,35 m. e E: 493.435,33 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-197, 
de coordenadas N: 7.880.681,34 m. e E: 493.444,02 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-196, de coordenadas N: 7.880.663,32 m. e E: 
493.452,71 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-195, de coordenadas N: 7.880.645,31 m. e E: 493.461,40 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-194, de coordenadas N: 
7.880.627,30 m. e E: 493.470,09 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-193, de coordenadas N: 7.880.609,28 m. e E: 493.478,78 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-192, 
de coordenadas N: 7.880.591,27 m. e E: 493.487,47 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-191, de coordenadas N: 7.880.573,26 m. e E: 
493.496,16 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-190, de coordenadas N: 7.880.555,24 m. e E: 493.504,85 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-189, de coordenadas N: 
7.880.537,23 m. e E: 493.513,54 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-187, de coordenadas N: 7.880.519,22 m. e E: 493.522,23 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-186, 
de coordenadas N: 7.880.501,20 m. e E: 493.530,92 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-185, de coordenadas N: 7.880.483,19 m. e E: 
493.539,61 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-184, de coordenadas N: 7.880.465,18 m. e E: 493.548,30 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-183, de coordenadas N: 
7.880.447,16 m. e E: 493.556,99 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-182, de coordenadas N: 7.880.429,15 m. e E: 493.565,68 m.; deste, 
segue com azimute de 154°16’50” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-181, 
de coordenadas N: 7.880.411,13 m. e E: 493.574,36 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-180, de coordenadas N: 7.880.393,12 m. e E: 
493.583,05 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-179, de coordenadas N: 7.880.375,11 m. e E: 493.591,74 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-178, de coordenadas N: 
7.880.357,09 m. e E: 493.600,43 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-176, de coordenadas N: 7.880.339,08 m. e E: 493.609,12 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-175, 
de coordenadas N: 7.880.321,07 m. e E: 493.617,81 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-174, de coordenadas N: 7.880.303,05 m. e E: 
493.626,50 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-173, de coordenadas N: 7.880.285,04 m. e E: 493.635,19 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-172, de coordenadas N: 
7.880.267,03 m. e E: 493.643,88 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
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tando neste trecho com - até o vértice V-171, de coordenadas N: 7.880.249,01 m. e E: 493.652,57 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-170, 
de coordenadas N: 7.880.231,00 m. e E: 493.661,26 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-169, de coordenadas N: 7.880.212,99 m. e E: 
493.669,95 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-168, de coordenadas N: 7.880.194,97 m. e E: 493.678,64 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-167, de coordenadas N: 
7.880.176,96 m. e E: 493.687,33 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-165, de coordenadas N: 7.880.158,95 m. e E: 493.696,02 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-164, 
de coordenadas N: 7.880.140,93 m. e E: 493.704,71 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-163, de coordenadas N: 7.880.122,92 m. e E: 
493.713,40 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-162, de coordenadas N: 7.880.104,90 m. e E: 493.722,09 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-161, de coordenadas N: 
7.880.086,89 m. e E: 493.730,78 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-160, de coordenadas N: 7.880.068,88 m. e E: 493.739,47 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-159, 
de coordenadas N: 7.880.050,86 m. e E: 493.748,16 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-158, de coordenadas N: 7.880.032,85 m. e E: 
493.756,85 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-157, de coordenadas N: 7.880.014,84 m. e E: 493.765,54 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-156, de coordenadas N: 
7.879.996,82 m. e E: 493.774,23 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-154, de coordenadas N: 7.879.978,81 m. e E: 493.782,92 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-153, 
de coordenadas N: 7.879.960,80 m. e E: 493.791,61 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-152, de coordenadas N: 7.879.942,78 m. e E: 
493.800,30 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-151, de coordenadas N: 7.879.924,77 m. e E: 493.808,99 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-150, de coordenadas N: 
7.879.906,76 m. e E: 493.817,68 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-149, de coordenadas N: 7.879.888,74 m. e E: 493.826,37 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-148, 
de coordenadas N: 7.879.870,73 m. e E: 493.835,06 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-147, de coordenadas N: 7.879.852,72 m. e E: 
493.843,75 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-146, de coordenadas N: 7.879.834,70 m. e E: 493.852,44 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-145, de coordenadas N: 
7.879.816,69 m. e E: 493.861,13 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-143, de coordenadas N: 7.879.798,67 m. e E: 493.869,82 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-142, 
de coordenadas N: 7.879.780,66 m. e E: 493.878,51 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-141, de coordenadas N: 7.879.762,65 m. e E: 
493.887,20 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-140, de coordenadas N: 7.879.744,63 m. e E: 493.895,89 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-139, de coordenadas N: 
7.879.726,62 m. e E: 493.904,58 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-138, de coordenadas N: 7.879.708,61 m. e E: 493.913,27 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-137, 
de coordenadas N: 7.879.690,59 m. e E: 493.921,96 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-136, de coordenadas N: 7.879.672,58 m. e E: 
493.930,65 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-135, de coordenadas N: 7.879.654,57 m. e E: 493.939,34 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-134, de coordenadas N: 
7.879.636,55 m. e E: 493.948,03 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-132, de coordenadas N: 7.879.618,54 m. e E: 493.956,72 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-131, 
de coordenadas N: 7.879.600,53 m. e E: 493.965,41 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-130, de coordenadas N: 7.879.582,51 m. e E: 
493.974,10 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-129, de coordenadas N: 7.879.564,50 m. e E: 493.982,79 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-128, de coordenadas N: 
7.879.546,49 m. e E: 493.991,48 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-127, de coordenadas N: 7.879.528,47 m. e E: 494.000,17 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-126, 
de coordenadas N: 7.879.510,46 m. e E: 494.008,86 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-125, de coordenadas N: 7.879.492,44 m. e E: 
494.017,55 m.; deste, segue com azimute de 154°16’05” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com 
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- até o vértice V-124, de coordenadas N: 7.879.474,43 m. e E: 494.026,23 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-123, de coordenadas N: 
7.879.456,42 m. e E: 494.034,92 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-121, de coordenadas N: 7.879.438,40 m. e E: 494.043,61 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-120, 
de coordenadas N: 7.879.420,39 m. e E: 494.052,30 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-119, de coordenadas N: 7.879.402,38 m. e E: 
494.060,99 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-118, de coordenadas N: 7.879.384,36 m. e E: 494.069,68 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-117, de coordenadas N: 
7.879.366,35 m. e E: 494.078,37 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-116, de coordenadas N: 7.879.348,34 m. e E: 494.087,06 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-115, 
de coordenadas N: 7.879.330,32 m. e E: 494.095,75 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-114, de coordenadas N: 7.879.312,31 m. e E: 
494.104,44 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-113, de coordenadas N: 7.879.294,30 m. e E: 494.113,13 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-112, de coordenadas N: 
7.879.276,28 m. e E: 494.121,82 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-110, de coordenadas N: 7.879.258,27 m. e E: 494.130,51 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-109, 
de coordenadas N: 7.879.240,26 m. e E: 494.139,20 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-108, de coordenadas N: 7.879.222,24 m. e E: 
494.147,89 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-107, de coordenadas N: 7.879.204,23 m. e E: 494.156,58 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-106, de coordenadas N: 
7.879.186,21 m. e E: 494.165,27 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-105, de coordenadas N: 7.879.168,20 m. e E: 494.173,96 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-104, 
de coordenadas N: 7.879.150,19 m. e E: 494.182,65 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-103, de coordenadas N: 7.879.132,17 m. e E: 
494.191,34 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-102, de coordenadas N: 7.879.114,16 m. e E: 494.200,03 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-101, de coordenadas N: 
7.879.096,15 m. e E: 494.208,72 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-99, de coordenadas N: 7.879.078,13 m. e E: 494.217,41 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-98, 
de coordenadas N: 7.879.060,12 m. e E: 494.226,10 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-97, de coordenadas N: 7.879.042,11 m. e E: 
494.234,79 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-96, de coordenadas N: 7.879.024,09 m. e E: 494.243,48 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-95, de coordenadas N: 
7.879.006,08 m. e E: 494.252,17 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-94, de coordenadas N: 7.878.988,07 m. e E: 494.260,86 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-93, 
de coordenadas N: 7.878.970,05 m. e E: 494.269,55 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-92, de coordenadas N: 7.878.952,04 m. e E: 
494.278,24 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-91, de coordenadas N: 7.878.934,03 m. e E: 494.286,93 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-90, de coordenadas N: 
7.878.916,01 m. e E: 494.295,62 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-88, de coordenadas N: 7.878.898,00 m. e E: 494.304,31 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-87, 
de coordenadas N: 7.878.879,98 m. e E: 494.313,00 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-86, de coordenadas N: 7.878.861,97 m. e E: 
494.321,69 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-85, de coordenadas N: 7.878.843,96 m. e E: 494.330,38 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-84, de coordenadas N: 
7.878.825,94 m. e E: 494.339,07 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-83, de coordenadas N: 7.878.807,93 m. e E: 494.347,76 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-82, 
de coordenadas N: 7.878.789,92 m. e E: 494.356,45 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-81, de coordenadas N: 7.878.771,90 m. e E: 
494.365,14 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-80, de coordenadas N: 7.878.753,89 m. e E: 494.373,83 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-79, de coordenadas N: 
7.878.735,88 m. e E: 494.382,52 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-77, de coordenadas N: 7.878.717,86 m. e E: 494.391,21 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-76, 
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de coordenadas N: 7.878.699,85 m. e E: 494.399,90 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-75, de coordenadas N: 7.878.681,84 m. e E: 
494.408,59 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-74, de coordenadas N: 7.878.663,82 m. e E: 494.417,28 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-73, de coordenadas N: 
7.878.645,81 m. e E: 494.425,97 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-72, de coordenadas N: 7.878.627,80 m. e E: 494.434,66 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-71, 
de coordenadas N: 7.878.609,78 m. e E: 494.443,35 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-70, de coordenadas N: 7.878.591,77 m. e E: 
494.452,04 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-69, de coordenadas N: 7.878.573,75 m. e E: 494.460,73 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-68, de coordenadas N: 
7.878.555,74 m. e E: 494.469,42 m.; deste, segue com azimute de 154°16’05” e distância de 19,99 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-66, de coordenadas N: 7.878.537,73 m. e E: 494.478,10 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-65, 
de coordenadas N: 7.878.519,71 m. e E: 494.486,79 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-64, de coordenadas N: 7.878.501,70 m. e E: 
494.495,48 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-63, de coordenadas N: 7.878.483,69 m. e E: 494.504,17 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-62, de coordenadas N: 
7.878.465,67 m. e E: 494.512,86 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-61, de coordenadas N: 7.878.447,66 m. e E: 494.521,55 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-60, 
de coordenadas N: 7.878.429,65 m. e E: 494.530,24 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-59, de coordenadas N: 7.878.411,63 m. e E: 
494.538,93 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-58, de coordenadas N: 7.878.393,62 m. e E: 494.547,62 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-57, de coordenadas N: 
7.878.375,61 m. e E: 494.556,31 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-55, de coordenadas N: 7.878.357,59 m. e E: 494.565,00 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-54, 
de coordenadas N: 7.878.339,58 m. e E: 494.573,69 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-53, de coordenadas N: 7.878.321,57 m. e E: 
494.582,38 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-52, de coordenadas N: 7.878.303,55 m. e E: 494.591,07 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-51, de coordenadas N: 
7.878.285,54 m. e E: 494.599,76 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-50, de coordenadas N: 7.878.267,52 m. e E: 494.608,45 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-49, 
de coordenadas N: 7.878.249,51 m. e E: 494.617,14 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-48, de coordenadas N: 7.878.231,50 m. e E: 
494.625,83 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-47, de coordenadas N: 7.878.213,48 m. e E: 494.634,52 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-46, de coordenadas N: 
7.878.195,47 m. e E: 494.643,21 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-44, de coordenadas N: 7.878.177,46 m. e E: 494.651,90 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-43, 
de coordenadas N: 7.878.159,44 m. e E: 494.660,59 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-42, de coordenadas N: 7.878.141,43 m. e E: 
494.669,28 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-41, de coordenadas N: 7.878.123,42 m. e E: 494.677,97 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-40, de coordenadas N: 
7.878.105,40 m. e E: 494.686,66 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-39, de coordenadas N: 7.878.087,39 m. e E: 494.695,35 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-38, 
de coordenadas N: 7.878.069,38 m. e E: 494.704,04 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-37, de coordenadas N: 7.878.051,36 m. e E: 
494.712,73 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-36, de coordenadas N: 7.878.033,35 m. e E: 494.721,42 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-35, de coordenadas N: 
7.878.015,34 m. e E: 494.730,11 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-33, de coordenadas N: 7.877.997,32 m. e E: 494.738,80 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-32, 
de coordenadas N: 7.877.979,31 m. e E: 494.747,49 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-31, de coordenadas N: 7.877.961,29 m. e E: 
494.756,18 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-30, de coordenadas N: 7.877.943,28 m. e E: 494.764,87 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-29, de coordenadas N: 
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7.877.925,27 m. e E: 494.773,56 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-28, de coordenadas N: 7.877.907,25 m. e E: 494.782,25 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-27, 
de coordenadas N: 7.877.889,24 m. e E: 494.790,94 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-26, de coordenadas N: 7.877.871,23 m. e E: 
494.799,63 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-25, de coordenadas N: 7.877.853,21 m. e E: 494.808,32 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-24, de coordenadas N: 
7.877.835,20 m. e E: 494.817,01 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-22, de coordenadas N: 7.877.817,19 m. e E: 494.825,70 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-21, 
de coordenadas N: 7.877.799,17 m. e E: 494.834,39 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-20, de coordenadas N: 7.877.781,16 m. e E: 
494.843,08 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-19, de coordenadas N: 7.877.763,15 m. e E: 494.851,77 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-18, de coordenadas N: 
7.877.745,13 m. e E: 494.860,46 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-17, de coordenadas N: 7.877.727,12 m. e E: 494.869,15 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-16, 
de coordenadas N: 7.877.709,11 m. e E: 494.877,84 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-15, de coordenadas N: 7.877.691,09 m. e E: 
494.886,53 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-14, de coordenadas N: 7.877.673,08 m. e E: 494.895,22 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-13, de coordenadas N: 
7.877.655,06 m. e E: 494.903,91 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-11, de coordenadas N: 7.877.637,05 m. e E: 494.912,60 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-10, 
de coordenadas N: 7.877.619,04 m. e E: 494.921,29 m.; deste, segue com azimute de 154°16’50” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-09, de coordenadas N: 7.877.601,02 m. e E: 
494.929,97 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-08, de coordenadas N: 7.877.583,01 m. e E: 494.938,66 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-07, de coordenadas N: 
7.877.565,00 m. e E: 494.947,35 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-06, de coordenadas N: 7.877.546,98 m. e E: 494.956,04 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-05, 
de coordenadas N: 7.877.528,97 m. e E: 494.964,73 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-04, de coordenadas N: 7.877.510,96 m. e E: 
494.973,42 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-03, de coordenadas N: 7.877.492,94 m. e E: 494.982,11 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-02, de coordenadas N: 
7.877.474,93 m. e E: 494.990,80 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1207, de coordenadas N: 7.877.456,92 m. e E: 494.999,49 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1206, 
de coordenadas N: 7.877.438,90 m. e E: 495.008,18 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1205, de coordenadas N: 7.877.420,89 m. e E: 
495.016,87 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1204, de coordenadas N: 7.877.402,88 m. e E: 495.025,56 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1203, de coordenadas N: 
7.877.384,86 m. e E: 495.034,25 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1202, de coordenadas N: 7.877.366,85 m. e E: 495.042,94 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1201, 
de coordenadas N: 7.877.348,83 m. e E: 495.051,63 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1200, de coordenadas N: 7.877.330,82 m. e E: 
495.060,32 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1199, de coordenadas N: 7.877.312,81 m. e E: 495.069,01 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1198, de coordenadas N: 
7.877.294,79 m. e E: 495.077,70 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1196, de coordenadas N: 7.877.276,78 m. e E: 495.086,39 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1195, 
de coordenadas N: 7.877.258,77 m. e E: 495.095,08 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1194, de coordenadas N: 7.877.240,75 m. e E: 
495.103,77 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1193, de coordenadas N: 7.877.222,74 m. e E: 495.112,46 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1192, de coordenadas N: 
7.877.204,73 m. e E: 495.121,15 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1191, de coordenadas N: 7.877.186,71 m. e E: 495.129,84 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1190, 
de coordenadas N: 7.877.168,70 m. e E: 495.138,53 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1189, de coordenadas N: 7.877.150,69 m. e E: 
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495.147,22 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1188, de coordenadas N: 7.877.132,67 m. e E: 495.155,91 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1187, de coordenadas N: 
7.877.114,66 m. e E: 495.164,60 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1185, de coordenadas N: 7.877.096,65 m. e E: 495.173,29 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1184, 
de coordenadas N: 7.877.078,63 m. e E: 495.181,98 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1183, de coordenadas N: 7.877.060,62 m. e E: 
495.190,67 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1182, de coordenadas N: 7.877.042,60 m. e E: 495.199,36 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1181, de coordenadas N: 
7.877.024,59 m. e E: 495.208,05 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1180, de coordenadas N: 7.877.006,58 m. e E: 495.216,74 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1179, 
de coordenadas N: 7.876.988,56 m. e E: 495.225,43 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1178, de coordenadas N: 7.876.970,55 m. e E: 
495.234,12 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1177, de coordenadas N: 7.876.952,54 m. e E: 495.242,81 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1176, de coordenadas N: 
7.876.934,52 m. e E: 495.251,50 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1174, de coordenadas N: 7.876.916,51 m. e E: 495.260,19 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1173, 
de coordenadas N: 7.876.898,50 m. e E: 495.268,88 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1172, de coordenadas N: 7.876.880,48 m. e E: 
495.277,57 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1171, de coordenadas N: 7.876.862,47 m. e E: 495.286,26 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1170, de coordenadas N: 
7.876.844,46 m. e E: 495.294,95 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1169, de coordenadas N: 7.876.826,44 m. e E: 495.303,64 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1168, 
de coordenadas N: 7.876.808,43 m. e E: 495.312,33 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1167, de coordenadas N: 7.876.790,42 m. e E: 
495.321,02 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1166, de coordenadas N: 7.876.772,40 m. e E: 495.329,71 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1165, de coordenadas N: 
7.876.754,39 m. e E: 495.338,40 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1163, de coordenadas N: 7.876.736,37 m. e E: 495.347,09 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1162, 
de coordenadas N: 7.876.718,36 m. e E: 495.355,78 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1161, de coordenadas N: 7.876.700,35 m. e E: 
495.364,47 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1160, de coordenadas N: 7.876.682,33 m. e E: 495.373,16 m.; deste, segue com azimute de 
154°16’05” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1159, de coordenadas N: 
7.876.664,32 m. e E: 495.381,84 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1158, de coordenadas N: 7.876.646,31 m. e E: 495.390,53 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1157, 
de coordenadas N: 7.876.628,29 m. e E: 495.399,22 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1156, de coordenadas N: 7.876.610,28 m. e E: 
495.407,91 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1155, de coordenadas N: 7.876.592,27 m. e E: 495.416,60 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1154, de coordenadas N: 
7.876.574,25 m. e E: 495.425,29 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1152, de coordenadas N: 7.876.556,24 m. e E: 495.433,98 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1151, 
de coordenadas N: 7.876.538,23 m. e E: 495.442,67 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1150, de coordenadas N: 7.876.520,21 m. e E: 
495.451,36 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1149, de coordenadas N: 7.876.502,20 m. e E: 495.460,05 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1148, de coordenadas N: 
7.876.484,19 m. e E: 495.468,74 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1147, de coordenadas N: 7.876.466,17 m. e E: 495.477,43 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1146, 
de coordenadas N: 7.876.448,16 m. e E: 495.486,12 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1145, de coordenadas N: 7.876.430,14 m. e E: 
495.494,81 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1144, de coordenadas N: 7.876.412,13 m. e E: 495.503,50 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1143, de coordenadas N: 
7.876.394,12 m. e E: 495.512,19 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1141, de coordenadas N: 7.876.376,10 m. e E: 495.520,88 m.; deste, 
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segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1140, 
de coordenadas N: 7.876.358,09 m. e E: 495.529,57 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1139, de coordenadas N: 7.876.340,08 m. e E: 
495.538,26 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1138, de coordenadas N: 7.876.322,06 m. e E: 495.546,95 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1137, de coordenadas N: 
7.876.304,05 m. e E: 495.555,64 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1136, de coordenadas N: 7.876.286,04 m. e E: 495.564,33 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1135, 
de coordenadas N: 7.876.268,02 m. e E: 495.573,02 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1134, de coordenadas N: 7.876.250,01 m. e E: 
495.581,71 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1133, de coordenadas N: 7.876.232,00 m. e E: 495.590,40 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1132, de coordenadas N: 
7.876.213,98 m. e E: 495.599,09 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1130, de coordenadas N: 7.876.195,97 m. e E: 495.607,78 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1129, 
de coordenadas N: 7.876.177,96 m. e E: 495.616,47 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1128, de coordenadas N: 7.876.159,94 m. e E: 
495.625,16 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1127, de coordenadas N: 7.876.141,93 m. e E: 495.633,85 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1126, de coordenadas N: 
7.876.123,91 m. e E: 495.642,54 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1125, de coordenadas N: 7.876.105,90 m. e E: 495.651,23 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1124, 
de coordenadas N: 7.876.087,89 m. e E: 495.659,92 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1123, de coordenadas N: 7.876.069,87 m. e E: 
495.668,61 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1122, de coordenadas N: 7.876.051,86 m. e E: 495.677,30 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1121, de coordenadas N: 
7.876.033,85 m. e E: 495.685,99 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1119, de coordenadas N: 7.876.015,83 m. e E: 495.694,68 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1118, 
de coordenadas N: 7.875.997,82 m. e E: 495.703,37 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1117, de coordenadas N: 7.875.979,81 m. e E: 
495.712,06 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1116, de coordenadas N: 7.875.961,79 m. e E: 495.720,75 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1115, de coordenadas N: 
7.875.943,78 m. e E: 495.729,44 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1114, de coordenadas N: 7.875.925,77 m. e E: 495.738,13 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1113, 
de coordenadas N: 7.875.907,75 m. e E: 495.746,82 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1112, de coordenadas N: 7.875.889,74 m. e E: 
495.755,51 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1111, de coordenadas N: 7.875.871,73 m. e E: 495.764,20 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1110, de coordenadas N: 
7.875.853,71 m. e E: 495.772,89 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1108, de coordenadas N: 7.875.835,70 m. e E: 495.781,58 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1107, 
de coordenadas N: 7.875.817,68 m. e E: 495.790,27 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1106, de coordenadas N: 7.875.799,67 m. e E: 
495.798,96 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1105, de coordenadas N: 7.875.781,66 m. e E: 495.807,65 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1104, de coordenadas N: 
7.875.763,64 m. e E: 495.816,34 m.; deste, segue com azimute de 154°16’05” e distância de 19,99 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1103, de coordenadas N: 7.875.745,63 m. e E: 495.825,02 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1102, 
de coordenadas N: 7.875.727,62 m. e E: 495.833,71 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1101, de coordenadas N: 7.875.709,60 m. e E: 
495.842,40 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1100, de coordenadas N: 7.875.691,59 m. e E: 495.851,09 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1099, de coordenadas N: 
7.875.673,58 m. e E: 495.859,78 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1097, de coordenadas N: 7.875.655,56 m. e E: 495.868,47 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1096, 
de coordenadas N: 7.875.637,55 m. e E: 495.877,16 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1095, de coordenadas N: 7.875.619,54 m. e E: 
495.885,85 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1094, de coordenadas N: 7.875.601,52 m. e E: 495.894,54 m.; deste, segue com azimute de 
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154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1093, de coordenadas N: 
7.875.583,51 m. e E: 495.903,23 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1092, de coordenadas N: 7.875.565,50 m. e E: 495.911,92 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1091, 
de coordenadas N: 7.875.547,48 m. e E: 495.920,61 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1090, de coordenadas N: 7.875.529,47 m. e E: 
495.929,30 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1089, de coordenadas N: 7.875.511,45 m. e E: 495.937,99 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1088, de coordenadas N: 
7.875.493,44 m. e E: 495.946,68 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1086, de coordenadas N: 7.875.475,43 m. e E: 495.955,37 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1085, 
de coordenadas N: 7.875.457,41 m. e E: 495.964,06 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1084, de coordenadas N: 7.875.439,40 m. e E: 
495.972,75 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1083, de coordenadas N: 7.875.421,39 m. e E: 495.981,44 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1082, de coordenadas N: 
7.875.403,37 m. e E: 495.990,13 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1081, de coordenadas N: 7.875.385,36 m. e E: 495.998,82 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1080, 
de coordenadas N: 7.875.367,35 m. e E: 496.007,51 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1079, de coordenadas N: 7.875.349,33 m. e E: 
496.016,20 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1078, de coordenadas N: 7.875.331,32 m. e E: 496.024,89 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1077, de coordenadas N: 
7.875.313,31 m. e E: 496.033,58 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1075, de coordenadas N: 7.875.295,29 m. e E: 496.042,27 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1074, 
de coordenadas N: 7.875.277,28 m. e E: 496.050,96 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1073, de coordenadas N: 7.875.259,27 m. e E: 
496.059,65 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1072, de coordenadas N: 7.875.241,25 m. e E: 496.068,34 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1071, de coordenadas N: 
7.875.223,24 m. e E: 496.077,03 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1070, de coordenadas N: 7.875.205,22 m. e E: 496.085,72 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1069, 
de coordenadas N: 7.875.187,21 m. e E: 496.094,41 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1068, de coordenadas N: 7.875.169,20 m. e E: 
496.103,10 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1067, de coordenadas N: 7.875.151,18 m. e E: 496.111,79 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1066, de coordenadas N: 
7.875.133,17 m. e E: 496.120,48 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1064, de coordenadas N: 7.875.115,16 m. e E: 496.129,17 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1063, 
de coordenadas N: 7.875.097,14 m. e E: 496.137,86 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1062, de coordenadas N: 7.875.079,13 m. e E: 
496.146,55 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1061, de coordenadas N: 7.875.061,12 m. e E: 496.155,24 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1060, de coordenadas N: 
7.875.043,10 m. e E: 496.163,93 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1059, de coordenadas N: 7.875.025,09 m. e E: 496.172,62 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1058, 
de coordenadas N: 7.875.007,08 m. e E: 496.181,31 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1057, de coordenadas N: 7.874.989,06 m. e E: 
496.190,00 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1056, de coordenadas N: 7.874.971,05 m. e E: 496.198,69 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1055, de coordenadas N: 
7.874.953,04 m. e E: 496.207,38 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1053, de coordenadas N: 7.874.935,02 m. e E: 496.216,07 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1052, 
de coordenadas N: 7.874.917,01 m. e E: 496.224,76 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1051, de coordenadas N: 7.874.898,99 m. e E: 
496.233,45 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1050, de coordenadas N: 7.874.880,98 m. e E: 496.242,14 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1049, de coordenadas N: 
7.874.862,97 m. e E: 496.250,83 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1048, de coordenadas N: 7.874.844,95 m. e E: 496.259,52 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1047, 
de coordenadas N: 7.874.826,94 m. e E: 496.268,21 m.; deste, segue com azimute de 154°16’05” e distância 
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de 19,99 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1046, de coordenadas N: 7.874.808,93 m. e E: 
496.276,89 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1045, de coordenadas N: 7.874.790,91 m. e E: 496.285,58 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1044, de coordenadas N: 
7.874.772,90 m. e E: 496.294,27 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1043, de coordenadas N: 7.874.754,89 m. e E: 496.302,96 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1042, 
de coordenadas N: 7.874.736,87 m. e E: 496.311,65 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1041, de coordenadas N: 7.874.718,86 m. e E: 
496.320,34 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1040, de coordenadas N: 7.874.700,85 m. e E: 496.329,03 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1039, de coordenadas N: 
7.874.682,83 m. e E: 496.337,72 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1038, de coordenadas N: 7.874.664,82 m. e E: 496.346,41 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1037, 
de coordenadas N: 7.874.646,81 m. e E: 496.355,10 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1036, de coordenadas N: 7.874.628,79 m. e E: 
496.363,79 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1035, de coordenadas N: 7.874.610,78 m. e E: 496.372,48 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1034, de coordenadas N: 
7.874.592,76 m. e E: 496.381,17 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1033, de coordenadas N: 7.874.574,75 m. e E: 496.389,86 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1032, 
de coordenadas N: 7.874.556,74 m. e E: 496.398,55 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1031, de coordenadas N: 7.874.538,72 m. e E: 
496.407,24 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1030, de coordenadas N: 7.874.520,71 m. e E: 496.415,93 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1029, de coordenadas N: 
7.874.502,70 m. e E: 496.424,62 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1028, de coordenadas N: 7.874.484,68 m. e E: 496.433,31 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1027, 
de coordenadas N: 7.874.466,67 m. e E: 496.442,00 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1026, de coordenadas N: 7.874.448,66 m. e E: 
496.450,69 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1025, de coordenadas N: 7.874.430,64 m. e E: 496.459,38 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1024, de coordenadas N: 
7.874.412,63 m. e E: 496.468,07 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1023, de coordenadas N: 7.874.394,62 m. e E: 496.476,76 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1022, 
de coordenadas N: 7.874.376,60 m. e E: 496.485,45 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1021, de coordenadas N: 7.874.358,59 m. e E: 
496.494,14 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1020, de coordenadas N: 7.874.340,58 m. e E: 496.502,83 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1019, de coordenadas N: 
7.874.322,56 m. e E: 496.511,52 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1018, de coordenadas N: 7.874.304,55 m. e E: 496.520,21 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1017, 
de coordenadas N: 7.874.286,53 m. e E: 496.528,90 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1016, de coordenadas N: 7.874.268,52 m. e E: 
496.537,59 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1015, de coordenadas N: 7.874.250,51 m. e E: 496.546,28 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1014, de coordenadas N: 
7.874.232,49 m. e E: 496.554,97 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1013, de coordenadas N: 7.874.214,48 m. e E: 496.563,66 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1012, 
de coordenadas N: 7.874.196,47 m. e E: 496.572,35 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1011, de coordenadas N: 7.874.178,45 m. e E: 
496.581,04 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1010, de coordenadas N: 7.874.160,44 m. e E: 496.589,73 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1009, de coordenadas N: 
7.874.142,43 m. e E: 496.598,42 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-1008, de coordenadas N: 7.874.124,41 m. e E: 496.607,11 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1007, 
de coordenadas N: 7.874.106,40 m. e E: 496.615,80 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1006, de coordenadas N: 7.874.088,39 m. e E: 
496.624,49 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1005, de coordenadas N: 7.874.070,37 m. e E: 496.633,18 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1004, de coordenadas N: 
7.874.052,36 m. e E: 496.641,87 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
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tando neste trecho com - até o vértice V-1003, de coordenadas N: 7.874.034,35 m. e E: 496.650,56 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1002, 
de coordenadas N: 7.874.016,33 m. e E: 496.659,25 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-1001, de coordenadas N: 7.873.998,32 m. e E: 
496.667,94 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-1000, de coordenadas N: 7.873.980,30 m. e E: 496.676,63 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-999, de coordenadas N: 
7.873.962,29 m. e E: 496.685,32 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-998, de coordenadas N: 7.873.944,28 m. e E: 496.694,01 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-997, 
de coordenadas N: 7.873.926,26 m. e E: 496.702,70 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-996, de coordenadas N: 7.873.908,25 m. e E: 
496.711,39 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-995, de coordenadas N: 7.873.890,24 m. e E: 496.720,08 m.; deste, segue com azimute de 
154°16’50” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-994, de coordenadas N: 
7.873.872,22 m. e E: 496.728,76 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-993, de coordenadas N: 7.873.854,21 m. e E: 496.737,45 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-992, 
de coordenadas N: 7.873.836,20 m. e E: 496.746,14 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-991, de coordenadas N: 7.873.818,18 m. e E: 
496.754,83 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-990, de coordenadas N: 7.873.800,17 m. e E: 496.763,52 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-989, de coordenadas N: 
7.873.782,16 m. e E: 496.772,21 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-988, de coordenadas N: 7.873.764,14 m. e E: 496.780,90 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-987, 
de coordenadas N: 7.873.746,13 m. e E: 496.789,59 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-986, de coordenadas N: 7.873.728,12 m. e E: 
496.798,28 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-985, de coordenadas N: 7.873.710,10 m. e E: 496.806,97 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-984, de coordenadas N: 
7.873.692,09 m. e E: 496.815,66 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-983, de coordenadas N: 7.873.674,07 m. e E: 496.824,35 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-982, 
de coordenadas N: 7.873.656,06 m. e E: 496.833,04 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-981, de coordenadas N: 7.873.638,05 m. e E: 
496.841,73 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-980, de coordenadas N: 7.873.620,03 m. e E: 496.850,42 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-979, de coordenadas N: 
7.873.602,02 m. e E: 496.859,11 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-978, de coordenadas N: 7.873.584,01 m. e E: 496.867,80 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-977, 
de coordenadas N: 7.873.565,99 m. e E: 496.876,49 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-976, de coordenadas N: 7.873.547,98 m. e E: 
496.885,18 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-975, de coordenadas N: 7.873.529,97 m. e E: 496.893,87 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-974, de coordenadas N: 
7.873.511,95 m. e E: 496.902,56 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-973, de coordenadas N: 7.873.493,94 m. e E: 496.911,25 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-972, 
de coordenadas N: 7.873.475,93 m. e E: 496.919,94 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-971, de coordenadas N: 7.873.457,91 m. e E: 
496.928,63 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-970, de coordenadas N: 7.873.439,90 m. e E: 496.937,32 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-969, de coordenadas N: 
7.873.421,89 m. e E: 496.946,01 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-968, de coordenadas N: 7.873.403,87 m. e E: 496.954,70 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-967, 
de coordenadas N: 7.873.385,86 m. e E: 496.963,39 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-966, de coordenadas N: 7.873.367,84 m. e E: 
496.972,08 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-965, de coordenadas N: 7.873.349,83 m. e E: 496.980,77 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-964, de coordenadas N: 
7.873.331,82 m. e E: 496.989,46 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-963, de coordenadas N: 7.873.313,80 m. e E: 496.998,15 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-962, 
de coordenadas N: 7.873.295,79 m. e E: 497.006,84 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-961, de coordenadas N: 7.873.277,78 m. e E: 
497.015,53 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
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- até o vértice V-960, de coordenadas N: 7.873.259,76 m. e E: 497.024,22 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-959, de coordenadas N: 
7.873.241,75 m. e E: 497.032,91 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-958, de coordenadas N: 7.873.223,74 m. e E: 497.041,60 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-957, 
de coordenadas N: 7.873.205,72 m. e E: 497.050,29 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-956, de coordenadas N: 7.873.187,71 m. e E: 
497.058,98 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-955, de coordenadas N: 7.873.169,70 m. e E: 497.067,67 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-954, de coordenadas N: 
7.873.151,68 m. e E: 497.076,36 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-953, de coordenadas N: 7.873.133,67 m. e E: 497.085,05 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-952, 
de coordenadas N: 7.873.115,66 m. e E: 497.093,74 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-951, de coordenadas N: 7.873.097,64 m. e E: 
497.102,43 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-950, de coordenadas N: 7.873.079,63 m. e E: 497.111,12 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-949, de coordenadas N: 
7.873.061,61 m. e E: 497.119,81 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-948, de coordenadas N: 7.873.043,60 m. e E: 497.128,50 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-947, 
de coordenadas N: 7.873.025,59 m. e E: 497.137,19 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-946, de coordenadas N: 7.873.007,57 m. e E: 
497.145,88 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-945, de coordenadas N: 7.872.989,56 m. e E: 497.154,57 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-944, de coordenadas N: 
7.872.971,55 m. e E: 497.163,26 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-943, de coordenadas N: 7.872.953,53 m. e E: 497.171,95 m.; deste, 
segue com azimute de 154°16’05” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-942, 
de coordenadas N: 7.872.935,52 m. e E: 497.180,63 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-941, de coordenadas N: 7.872.917,51 m. e E: 
497.189,32 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-940, de coordenadas N: 7.872.899,49 m. e E: 497.198,01 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-939, de coordenadas N: 
7.872.881,48 m. e E: 497.206,70 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-938, de coordenadas N: 7.872.863,47 m. e E: 497.215,39 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-937, 
de coordenadas N: 7.872.845,45 m. e E: 497.224,08 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-936, de coordenadas N: 7.872.827,44 m. e E: 
497.232,77 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-935, de coordenadas N: 7.872.809,43 m. e E: 497.241,46 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-934, de coordenadas N: 
7.872.791,41 m. e E: 497.250,15 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-933, de coordenadas N: 7.872.773,40 m. e E: 497.258,84 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-932, 
de coordenadas N: 7.872.755,38 m. e E: 497.267,53 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-931, de coordenadas N: 7.872.737,37 m. e E: 
497.276,22 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-930, de coordenadas N: 7.872.719,36 m. e E: 497.284,91 m.; deste, segue com azimute de 
154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-929, de coordenadas N: 
7.872.701,34 m. e E: 497.293,60 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-928, de coordenadas N: 7.872.683,33 m. e E: 497.302,29 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-927, 
de coordenadas N: 7.872.665,32 m. e E: 497.310,98 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-926, de coordenadas N: 7.872.647,30 m. e E: 
497.319,67 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-925, de coordenadas N: 7.872.629,29 m. e E: 497.328,36 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-924, de coordenadas N: 
7.872.611,28 m. e E: 497.337,05 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-923, de coordenadas N: 7.872.593,26 m. e E: 497.345,74 m.; deste, 
segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-922, 
de coordenadas N: 7.872.575,25 m. e E: 497.354,43 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-921, de coordenadas N: 7.872.557,24 m. e E: 
497.363,12 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-920, de coordenadas N: 7.872.539,22 m. e E: 497.371,81 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-919, de coordenadas N: 
7.872.521,21 m. e E: 497.380,50 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-918, de coordenadas N: 7.872.503,20 m. e E: 497.389,19 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-917, 
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de coordenadas N: 7.872.485,18 m. e E: 497.397,88 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-916, de coordenadas N: 7.872.467,17 m. e E: 
497.406,57 m.; deste, segue com azimute de 154°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-915, de coordenadas N: 7.872.449,15 m. e E: 497.415,26 m.; deste, segue com azimute de 
154°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-914, de coordenadas N: 
7.872.431,14 m. e E: 497.423,95 m.; deste, segue com azimute de 154°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-913, de coordenadas N: 7.872.413,13 m. e E: 497.432,64 m.; deste, 
segue com azimute de 154°15’13” e distância de 11,58 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-912, 
de coordenadas N: 7.872.402,70 m. e E: 497.437,67 m.; deste, segue com azimute de 244°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-911, de coordenadas N: 7.872.394,01 m. e E: 
497.419,66 m.; deste, segue com azimute de 244°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-910, de coordenadas N: 7.872.385,32 m. e E: 497.401,64 m.; deste, segue com azimute de 
334°14’47” e distância de 28,42 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-909, de coordenadas N: 
7.872.410,92 m. e E: 497.389,29 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-908, de coordenadas N: 7.872.428,94 m. e E: 497.380,60 m.; deste, 
segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-907, 
de coordenadas N: 7.872.446,95 m. e E: 497.371,91 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-906, de coordenadas N: 7.872.464,96 m. e E: 
497.363,22 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-905, de coordenadas N: 7.872.482,98 m. e E: 497.354,53 m.; deste, segue com azimute de 
334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-904, de coordenadas N: 
7.872.500,99 m. e E: 497.345,84 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-903, de coordenadas N: 7.872.519,00 m. e E: 497.337,15 m.; deste, 
segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-902, 
de coordenadas N: 7.872.537,02 m. e E: 497.328,46 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-901, de coordenadas N: 7.872.555,03 m. e E: 
497.319,77 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-900, de coordenadas N: 7.872.573,04 m. e E: 497.311,08 m.; deste, segue com azimute de 
334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-899, de coordenadas N: 
7.872.591,06 m. e E: 497.302,39 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-898, de coordenadas N: 7.872.609,07 m. e E: 497.293,70 m.; deste, 
segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-897, 
de coordenadas N: 7.872.627,08 m. e E: 497.285,01 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-896, de coordenadas N: 7.872.645,10 m. e E: 
497.276,32 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-895, de coordenadas N: 7.872.663,11 m. e E: 497.267,63 m.; deste, segue com azimute de 
334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-894, de coordenadas N: 
7.872.681,13 m. e E: 497.258,94 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-893, de coordenadas N: 7.872.699,14 m. e E: 497.250,25 m.; deste, 
segue com azimute de 334°16’05” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-892, 
de coordenadas N: 7.872.717,15 m. e E: 497.241,57 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-891, de coordenadas N: 7.872.735,17 m. e E: 
497.232,88 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-890, de coordenadas N: 7.872.753,18 m. e E: 497.224,19 m.; deste, segue com azimute de 
334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-889, de coordenadas N: 
7.872.771,19 m. e E: 497.215,50 m.; deste, segue com azimute de 334°14’50” e distância de 13,88 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-316, de coordenadas N: 7.872.783,69 m. e E: 497.209,47 m.; deste, 
segue com azimute de 244°18’43” e distância de 1,75 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-888, 
de coordenadas N: 7.872.782,93 m. e E: 497.207,89 m.; deste, segue com azimute de 334°13’24” e distância 
de 24,38 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-887, de coordenadas N: 7.872.804,88 m. e E: 
497.197,29 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-886, de coordenadas N: 7.872.822,89 m. e E: 497.188,60 m.; deste, segue com azimute de 
334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-885, de coordenadas N: 
7.872.840,90 m. e E: 497.179,90 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-884, de coordenadas N: 7.872.858,91 m. e E: 497.171,21 m.; deste, 
segue com azimute de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-883, 
de coordenadas N: 7.872.876,92 m. e E: 497.162,51 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-882, de coordenadas N: 7.872.894,93 m. e E: 
497.153,82 m.; deste, segue com azimute de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-881, de coordenadas N: 7.872.912,94 m. e E: 497.145,12 m.; deste, segue com azimute de 
334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-880, de coordenadas N: 
7.872.930,95 m. e E: 497.136,43 m.; deste, segue com azimute de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-879, de coordenadas N: 7.872.948,96 m. e E: 497.127,73 m.; deste, 
segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-878, 
de coordenadas N: 7.872.966,98 m. e E: 497.119,04 m.; deste, segue com azimute de 334°12’59” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-877, de coordenadas N: 7.872.984,99 m. e E: 
497.110,34 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-876, de coordenadas N: 7.873.003,00 m. e E: 497.101,65 m.; deste, segue com azimute de 
334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-875, de coordenadas N: 
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7.873.021,01 m. e E: 497.092,95 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-874, de coordenadas N: 7.873.039,02 m. e E: 497.084,26 m.; deste, 
segue com azimute de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-873, 
de coordenadas N: 7.873.057,03 m. e E: 497.075,56 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-872, de coordenadas N: 7.873.075,04 m. e E: 
497.066,87 m.; deste, segue com azimute de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-871, de coordenadas N: 7.873.093,05 m. e E: 497.058,17 m.; deste, segue com azimute de 
334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-870, de coordenadas N: 
7.873.111,06 m. e E: 497.049,48 m.; deste, segue com azimute de 334°13’44” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-869, de coordenadas N: 7.873.129,08 m. e E: 497.040,78 m.; deste, 
segue com azimute de 334°14’19” e distância de 15,62 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-317, 
de coordenadas N: 7.873.143,15 m. e E: 497.033,99 m.; deste, segue com azimute de 64°15’33” e distância de 
1,87 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-868, de coordenadas N: 7.873.143,96 m. e E: 497.035,67 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’36” e distância de 22,51 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-867, de coordenadas N: 7.873.164,23 m. e E: 497.025,89 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-866, de coordenadas N: 7.873.182,24 
m. e E: 497.017,20 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-865, de coordenadas N: 7.873.200,26 m. e E: 497.008,51 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-864, de coorde-
nadas N: 7.873.218,27 m. e E: 496.999,82 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-863, de coordenadas N: 7.873.236,28 m. e E: 496.991,13 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-862, de coordenadas N: 7.873.254,30 m. e E: 496.982,44 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-861, de coordenadas N: 7.873.272,31 
m. e E: 496.973,75 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-860, de coordenadas N: 7.873.290,33 m. e E: 496.965,06 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-859, de coorde-
nadas N: 7.873.308,34 m. e E: 496.956,37 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-858, de coordenadas N: 7.873.326,35 m. e E: 496.947,68 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-857, de coordenadas N: 7.873.344,37 m. e E: 496.938,99 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-856, de coordenadas N: 7.873.362,38 
m. e E: 496.930,30 m.; deste, segue com azimute de 334°16’05” e distância de 19,99 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-855, de coordenadas N: 7.873.380,39 m. e E: 496.921,62 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-854, de coorde-
nadas N: 7.873.398,41 m. e E: 496.912,93 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-853, de coordenadas N: 7.873.416,42 m. e E: 496.904,24 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-852, de coordenadas N: 7.873.434,43 m. e E: 496.895,55 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-851, de coordenadas N: 7.873.452,45 
m. e E: 496.886,86 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-850, de coordenadas N: 7.873.470,46 m. e E: 496.878,17 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-849, de coorde-
nadas N: 7.873.488,47 m. e E: 496.869,48 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-848, de coordenadas N: 7.873.506,49 m. e E: 496.860,79 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-847, de coordenadas N: 7.873.524,50 m. e E: 496.852,10 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-846, de coordenadas N: 7.873.542,51 
m. e E: 496.843,41 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-845, de coordenadas N: 7.873.560,53 m. e E: 496.834,72 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-844, de coorde-
nadas N: 7.873.578,54 m. e E: 496.826,03 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-843, de coordenadas N: 7.873.596,56 m. e E: 496.817,34 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-842, de coordenadas N: 7.873.614,57 m. e E: 496.808,65 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-841, de coordenadas N: 7.873.632,58 
m. e E: 496.799,96 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-840, de coordenadas N: 7.873.650,60 m. e E: 496.791,27 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-839, de coorde-
nadas N: 7.873.668,61 m. e E: 496.782,58 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-838, de coordenadas N: 7.873.686,62 m. e E: 496.773,89 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-837, de coordenadas N: 7.873.704,64 m. e E: 496.765,20 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-836, de coordenadas N: 7.873.722,65 
m. e E: 496.756,51 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-835, de coordenadas N: 7.873.740,66 m. e E: 496.747,82 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-834, de coorde-
nadas N: 7.873.758,68 m. e E: 496.739,13 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-833, de coordenadas N: 7.873.776,69 m. e E: 496.730,44 
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m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-832, de coordenadas N: 7.873.794,70 m. e E: 496.721,75 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-831, de coordenadas N: 7.873.812,72 
m. e E: 496.713,06 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-830, de coordenadas N: 7.873.830,73 m. e E: 496.704,37 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-829, de coorde-
nadas N: 7.873.848,74 m. e E: 496.695,68 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-828, de coordenadas N: 7.873.866,76 m. e E: 496.686,99 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-827, de coordenadas N: 7.873.884,77 m. e E: 496.678,30 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-826, de coordenadas N: 7.873.902,79 
m. e E: 496.669,61 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-825, de coordenadas N: 7.873.920,80 m. e E: 496.660,92 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-824, de coorde-
nadas N: 7.873.938,81 m. e E: 496.652,23 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-823, de coordenadas N: 7.873.956,83 m. e E: 496.643,54 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-822, de coordenadas N: 7.873.974,84 m. e E: 496.634,85 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-821, de coordenadas N: 7.873.992,85 
m. e E: 496.626,16 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-820, de coordenadas N: 7.874.010,87 m. e E: 496.617,47 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-819, de coorde-
nadas N: 7.874.028,88 m. e E: 496.608,78 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-818, de coordenadas N: 7.874.046,89 m. e E: 496.600,09 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-817, de coordenadas N: 7.874.064,91 m. e E: 496.591,40 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-816, de coordenadas N: 7.874.082,92 
m. e E: 496.582,71 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-815, de coordenadas N: 7.874.100,93 m. e E: 496.574,02 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-814, de coorde-
nadas N: 7.874.118,95 m. e E: 496.565,33 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-813, de coordenadas N: 7.874.136,96 m. e E: 496.556,64 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-812, de coordenadas N: 7.874.154,97 m. e E: 496.547,95 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-811, de coordenadas N: 7.874.172,99 
m. e E: 496.539,26 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-810, de coordenadas N: 7.874.191,00 m. e E: 496.530,57 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-809, de coorde-
nadas N: 7.874.209,02 m. e E: 496.521,88 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-808, de coordenadas N: 7.874.227,03 m. e E: 496.513,19 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-807, de coordenadas N: 7.874.245,04 m. e E: 496.504,50 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-806, de coordenadas N: 7.874.263,06 
m. e E: 496.495,81 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-805, de coordenadas N: 7.874.281,07 m. e E: 496.487,12 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-804, de coorde-
nadas N: 7.874.299,08 m. e E: 496.478,43 m.; deste, segue com azimute de 334°16’50” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-803, de coordenadas N: 7.874.317,10 m. e E: 496.469,75 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-802, de coordenadas N: 7.874.335,11 m. e E: 496.461,06 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-801, de coordenadas N: 7.874.353,12 
m. e E: 496.452,37 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-800, de coordenadas N: 7.874.371,14 m. e E: 496.443,68 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-799, de coorde-
nadas N: 7.874.389,15 m. e E: 496.434,99 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-798, de coordenadas N: 7.874.407,16 m. e E: 496.426,30 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-797, de coordenadas N: 7.874.425,18 m. e E: 496.417,61 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-796, de coordenadas N: 7.874.443,19 
m. e E: 496.408,92 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-795, de coordenadas N: 7.874.461,20 m. e E: 496.400,23 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-794, de coorde-
nadas N: 7.874.479,22 m. e E: 496.391,54 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-793, de coordenadas N: 7.874.497,23 m. e E: 496.382,85 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-792, de coordenadas N: 7.874.515,25 m. e E: 496.374,16 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-791, de coordenadas N: 7.874.533,26 
m. e E: 496.365,47 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-790, de coordenadas N: 7.874.551,27 m. e E: 496.356,78 m.; deste, segue com 
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azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-789, de coorde-
nadas N: 7.874.569,29 m. e E: 496.348,09 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-788, de coordenadas N: 7.874.587,30 m. e E: 496.339,40 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-787, de coordenadas N: 7.874.605,31 m. e E: 496.330,71 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-786, de coordenadas N: 7.874.623,33 
m. e E: 496.322,02 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-785, de coordenadas N: 7.874.641,34 m. e E: 496.313,33 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-784, de coorde-
nadas N: 7.874.659,35 m. e E: 496.304,64 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-783, de coordenadas N: 7.874.677,37 m. e E: 496.295,95 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-782, de coordenadas N: 7.874.695,38 m. e E: 496.287,26 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-781, de coordenadas N: 7.874.713,39 
m. e E: 496.278,57 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-780, de coordenadas N: 7.874.731,41 m. e E: 496.269,88 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-779, de coorde-
nadas N: 7.874.749,42 m. e E: 496.261,19 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-778, de coordenadas N: 7.874.767,43 m. e E: 496.252,50 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-777, de coordenadas N: 7.874.785,45 m. e E: 496.243,81 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-776, de coordenadas N: 7.874.803,46 
m. e E: 496.235,12 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-775, de coordenadas N: 7.874.821,48 m. e E: 496.226,43 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-774, de coorde-
nadas N: 7.874.839,49 m. e E: 496.217,74 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-773, de coordenadas N: 7.874.857,50 m. e E: 496.209,05 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-772, de coordenadas N: 7.874.875,52 m. e E: 496.200,36 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-771, de coordenadas N: 7.874.893,53 
m. e E: 496.191,67 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-770, de coordenadas N: 7.874.911,54 m. e E: 496.182,98 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-769, de coorde-
nadas N: 7.874.929,56 m. e E: 496.174,29 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-768, de coordenadas N: 7.874.947,57 m. e E: 496.165,60 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-767, de coordenadas N: 7.874.965,58 m. e E: 496.156,91 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-766, de coordenadas N: 7.874.983,60 
m. e E: 496.148,22 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-765, de coordenadas N: 7.875.001,61 m. e E: 496.139,53 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-764, de coorde-
nadas N: 7.875.019,62 m. e E: 496.130,84 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-763, de coordenadas N: 7.875.037,64 m. e E: 496.122,15 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-762, de coordenadas N: 7.875.055,65 m. e E: 496.113,46 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-761, de coordenadas N: 7.875.073,66 
m. e E: 496.104,77 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-760, de coordenadas N: 7.875.091,68 m. e E: 496.096,08 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-759, de coorde-
nadas N: 7.875.109,69 m. e E: 496.087,39 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-758, de coordenadas N: 7.875.127,71 m. e E: 496.078,70 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-757, de coordenadas N: 7.875.145,72 m. e E: 496.070,01 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-756, de coordenadas N: 7.875.163,73 
m. e E: 496.061,32 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-755, de coordenadas N: 7.875.181,75 m. e E: 496.052,63 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-754, de coorde-
nadas N: 7.875.199,76 m. e E: 496.043,94 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-753, de coordenadas N: 7.875.217,77 m. e E: 496.035,25 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-752, de coordenadas N: 7.875.235,79 m. e E: 496.026,56 m.; deste, segue com azimute de 334°16’05” 
e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-751, de coordenadas N: 7.875.253,80 
m. e E: 496.017,88 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-750, de coordenadas N: 7.875.271,81 m. e E: 496.009,19 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-749, de coorde-
nadas N: 7.875.289,83 m. e E: 496.000,50 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-748, de coordenadas N: 7.875.307,84 m. e E: 495.991,81 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-747, de coordenadas N: 7.875.325,85 m. e E: 495.983,12 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
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e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-746, de coordenadas N: 7.875.343,87 
m. e E: 495.974,43 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-745, de coordenadas N: 7.875.361,88 m. e E: 495.965,74 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-744, de coorde-
nadas N: 7.875.379,89 m. e E: 495.957,05 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-743, de coordenadas N: 7.875.397,91 m. e E: 495.948,36 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-742, de coordenadas N: 7.875.415,92 m. e E: 495.939,67 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-741, de coordenadas N: 7.875.433,94 
m. e E: 495.930,98 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-740, de coordenadas N: 7.875.451,95 m. e E: 495.922,29 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-739, de coorde-
nadas N: 7.875.469,96 m. e E: 495.913,60 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-738, de coordenadas N: 7.875.487,98 m. e E: 495.904,91 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-737, de coordenadas N: 7.875.505,99 m. e E: 495.896,22 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-736, de coordenadas N: 7.875.524,00 
m. e E: 495.887,53 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-735, de coordenadas N: 7.875.542,02 m. e E: 495.878,84 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-734, de coorde-
nadas N: 7.875.560,03 m. e E: 495.870,15 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-733, de coordenadas N: 7.875.578,04 m. e E: 495.861,46 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-732, de coordenadas N: 7.875.596,06 m. e E: 495.852,77 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-731, de coordenadas N: 7.875.614,07 
m. e E: 495.844,08 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-730, de coordenadas N: 7.875.632,08 m. e E: 495.835,39 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-729, de coorde-
nadas N: 7.875.650,10 m. e E: 495.826,70 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-728, de coordenadas N: 7.875.668,11 m. e E: 495.818,01 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-727, de coordenadas N: 7.875.686,12 m. e E: 495.809,32 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-726, de coordenadas N: 7.875.704,14 
m. e E: 495.800,63 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-725, de coordenadas N: 7.875.722,15 m. e E: 495.791,94 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-724, de coorde-
nadas N: 7.875.740,17 m. e E: 495.783,25 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-723, de coordenadas N: 7.875.758,18 m. e E: 495.774,56 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-722, de coordenadas N: 7.875.776,19 m. e E: 495.765,87 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-721, de coordenadas N: 7.875.794,21 
m. e E: 495.757,18 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-720, de coordenadas N: 7.875.812,22 m. e E: 495.748,49 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-719, de coorde-
nadas N: 7.875.830,23 m. e E: 495.739,80 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-718, de coordenadas N: 7.875.848,25 m. e E: 495.731,11 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-717, de coordenadas N: 7.875.866,26 m. e E: 495.722,42 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-716, de coordenadas N: 7.875.884,27 
m. e E: 495.713,73 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-715, de coordenadas N: 7.875.902,29 m. e E: 495.705,04 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-714, de coorde-
nadas N: 7.875.920,30 m. e E: 495.696,35 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-713, de coordenadas N: 7.875.938,31 m. e E: 495.687,66 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-712, de coordenadas N: 7.875.956,33 m. e E: 495.678,97 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-711, de coordenadas N: 7.875.974,34 
m. e E: 495.670,28 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-710, de coordenadas N: 7.875.992,35 m. e E: 495.661,59 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-709, de coorde-
nadas N: 7.876.010,37 m. e E: 495.652,90 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-708, de coordenadas N: 7.876.028,38 m. e E: 495.644,21 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-707, de coordenadas N: 7.876.046,40 m. e E: 495.635,52 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-706, de coordenadas N: 7.876.064,41 
m. e E: 495.626,83 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-705, de coordenadas N: 7.876.082,42 m. e E: 495.618,14 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-704, de coorde-
nadas N: 7.876.100,44 m. e E: 495.609,45 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
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m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-703, de coordenadas N: 7.876.118,45 m. e E: 495.600,76 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-702, de coordenadas N: 7.876.136,46 m. e E: 495.592,07 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-701, de coordenadas N: 7.876.154,48 
m. e E: 495.583,38 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-700, de coordenadas N: 7.876.172,49 m. e E: 495.574,69 m.; deste, segue com 
azimute de 334°16’05” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-699, de coorde-
nadas N: 7.876.190,50 m. e E: 495.566,01 m.; deste, segue com azimute de 334°13’32” e distância de 17,50 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-318, de coordenadas N: 7.876.206,26 m. e E: 495.558,40 
m.; deste, segue com azimute de 244°13’50” e distância de 2,90 m., confrontando neste trecho com - até o vér-
tice V-698, de coordenadas N: 7.876.205,00 m. e E: 495.555,79 m.; deste, segue com azimute de 334°12’22” e 
distância de 19,60 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-697, de coordenadas N: 7.876.222,65 m. 
e E: 495.547,26 m.; deste, segue com azimute de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-696, de coordenadas N: 7.876.240,66 m. e E: 495.538,56 m.; deste, segue com azimute 
de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-695, de coordenadas N: 
7.876.258,67 m. e E: 495.529,86 m.; deste, segue com azimute de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-694, de coordenadas N: 7.876.276,68 m. e E: 495.521,16 m.; deste, 
segue com azimute de 334°12’14” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-693, 
de coordenadas N: 7.876.294,68 m. e E: 495.512,46 m.; deste, segue com azimute de 334°12’59” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-692, de coordenadas N: 7.876.312,69 m. e E: 
495.503,76 m.; deste, segue com azimute de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-691, de coordenadas N: 7.876.330,70 m. e E: 495.495,06 m.; deste, segue com azimute de 
334°12’59” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-690, de coordenadas N: 
7.876.348,71 m. e E: 495.486,36 m.; deste, segue com azimute de 334°12’59” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-689, de coordenadas N: 7.876.366,72 m. e E: 495.477,66 m.; deste, 
segue com azimute de 334°13’35” e distância de 20,40 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-688, 
de coordenadas N: 7.876.385,09 m. e E: 495.468,79 m.; deste, segue com azimute de 64°12’04” e distância de 
3,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-319, de coordenadas N: 7.876.386,40 m. e E: 495.471,50 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’15” e distância de 16,58 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-687, de coordenadas N: 7.876.401,33 m. e E: 495.464,30 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-686, de coordenadas N: 7.876.419,35 
m. e E: 495.455,61 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-685, de coordenadas N: 7.876.437,36 m. e E: 495.446,92 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-684, de coorde-
nadas N: 7.876.455,37 m. e E: 495.438,23 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-683, de coordenadas N: 7.876.473,39 m. e E: 495.429,54 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-682, de coordenadas N: 7.876.491,40 m. e E: 495.420,85 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-681, de coordenadas N: 7.876.509,42 
m. e E: 495.412,16 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-680, de coordenadas N: 7.876.527,43 m. e E: 495.403,47 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-679, de coorde-
nadas N: 7.876.545,44 m. e E: 495.394,78 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-678, de coordenadas N: 7.876.563,46 m. e E: 495.386,09 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-677, de coordenadas N: 7.876.581,47 m. e E: 495.377,40 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-676, de coordenadas N: 7.876.599,48 
m. e E: 495.368,71 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-675, de coordenadas N: 7.876.617,50 m. e E: 495.360,02 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-674, de coorde-
nadas N: 7.876.635,51 m. e E: 495.351,33 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-673, de coordenadas N: 7.876.653,52 m. e E: 495.342,64 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-672, de coordenadas N: 7.876.671,54 m. e E: 495.333,95 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-671, de coordenadas N: 7.876.689,55 
m. e E: 495.325,26 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-670, de coordenadas N: 7.876.707,56 m. e E: 495.316,57 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-669, de coorde-
nadas N: 7.876.725,58 m. e E: 495.307,88 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-668, de coordenadas N: 7.876.743,59 m. e E: 495.299,19 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-667, de coordenadas N: 7.876.761,60 m. e E: 495.290,50 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-666, de coordenadas N: 7.876.779,62 
m. e E: 495.281,81 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-665, de coordenadas N: 7.876.797,63 m. e E: 495.273,12 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-664, de coorde-
nadas N: 7.876.815,65 m. e E: 495.264,43 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-663, de coordenadas N: 7.876.833,66 m. e E: 495.255,74 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
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vértice V-662, de coordenadas N: 7.876.851,67 m. e E: 495.247,05 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-661, de coordenadas N: 7.876.869,69 
m. e E: 495.238,36 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-660, de coordenadas N: 7.876.887,70 m. e E: 495.229,67 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-659, de coorde-
nadas N: 7.876.905,71 m. e E: 495.220,98 m.; deste, segue com azimute de 334°16’50” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-658, de coordenadas N: 7.876.923,73 m. e E: 495.212,30 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-657, de coordenadas N: 7.876.941,74 m. e E: 495.203,61 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-656, de coordenadas N: 7.876.959,75 
m. e E: 495.194,92 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-655, de coordenadas N: 7.876.977,77 m. e E: 495.186,23 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-654, de coorde-
nadas N: 7.876.995,78 m. e E: 495.177,54 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-653, de coordenadas N: 7.877.013,79 m. e E: 495.168,85 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-652, de coordenadas N: 7.877.031,81 m. e E: 495.160,16 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-651, de coordenadas N: 7.877.049,82 
m. e E: 495.151,47 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-650, de coordenadas N: 7.877.067,83 m. e E: 495.142,78 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-649, de coorde-
nadas N: 7.877.085,85 m. e E: 495.134,09 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-648, de coordenadas N: 7.877.103,86 m. e E: 495.125,40 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-647, de coordenadas N: 7.877.121,88 m. e E: 495.116,71 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-646, de coordenadas N: 7.877.139,89 
m. e E: 495.108,02 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-645, de coordenadas N: 7.877.157,90 m. e E: 495.099,33 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-644, de coorde-
nadas N: 7.877.175,92 m. e E: 495.090,64 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-643, de coordenadas N: 7.877.193,93 m. e E: 495.081,95 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-642, de coordenadas N: 7.877.211,94 m. e E: 495.073,26 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-641, de coordenadas N: 7.877.229,96 
m. e E: 495.064,57 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-640, de coordenadas N: 7.877.247,97 m. e E: 495.055,88 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-639, de coorde-
nadas N: 7.877.265,98 m. e E: 495.047,19 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-638, de coordenadas N: 7.877.284,00 m. e E: 495.038,50 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-637, de coordenadas N: 7.877.302,01 m. e E: 495.029,81 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-636, de coordenadas N: 7.877.320,02 
m. e E: 495.021,12 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-635, de coordenadas N: 7.877.338,04 m. e E: 495.012,43 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-634, de coorde-
nadas N: 7.877.356,05 m. e E: 495.003,74 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-633, de coordenadas N: 7.877.374,06 m. e E: 494.995,05 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-632, de coordenadas N: 7.877.392,08 m. e E: 494.986,36 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-631, de coordenadas N: 7.877.410,09 
m. e E: 494.977,67 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-630, de coordenadas N: 7.877.428,11 m. e E: 494.968,98 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-629, de coorde-
nadas N: 7.877.446,12 m. e E: 494.960,29 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-628, de coordenadas N: 7.877.464,13 m. e E: 494.951,60 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-627, de coordenadas N: 7.877.482,15 m. e E: 494.942,91 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-626, de coordenadas N: 7.877.500,16 
m. e E: 494.934,22 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-625, de coordenadas N: 7.877.518,17 m. e E: 494.925,53 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-624, de coorde-
nadas N: 7.877.536,19 m. e E: 494.916,84 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-623, de coordenadas N: 7.877.554,20 m. e E: 494.908,15 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-622, de coordenadas N: 7.877.572,21 m. e E: 494.899,46 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-621, de coordenadas N: 7.877.590,23 
m. e E: 494.890,77 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-620, de coordenadas N: 7.877.608,24 m. e E: 494.882,08 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-619, de coorde-
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nadas N: 7.877.626,25 m. e E: 494.873,39 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-618, de coordenadas N: 7.877.644,27 m. e E: 494.864,70 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-617, de coordenadas N: 7.877.662,28 m. e E: 494.856,01 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-616, de coordenadas N: 7.877.680,29 
m. e E: 494.847,32 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-615, de coordenadas N: 7.877.698,31 m. e E: 494.838,63 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-614, de coorde-
nadas N: 7.877.716,32 m. e E: 494.829,94 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-613, de coordenadas N: 7.877.734,34 m. e E: 494.821,25 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-612, de coordenadas N: 7.877.752,35 m. e E: 494.812,56 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-611, de coordenadas N: 7.877.770,36 
m. e E: 494.803,87 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-610, de coordenadas N: 7.877.788,38 m. e E: 494.795,18 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-609, de coorde-
nadas N: 7.877.806,39 m. e E: 494.786,49 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-608, de coordenadas N: 7.877.824,40 m. e E: 494.777,80 
m.; deste, segue com azimute de 334°16’50” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-607, de coordenadas N: 7.877.842,42 m. e E: 494.769,12 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-606, de coordenadas N: 7.877.860,43 
m. e E: 494.760,43 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-605, de coordenadas N: 7.877.878,44 m. e E: 494.751,74 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-604, de coorde-
nadas N: 7.877.896,46 m. e E: 494.743,05 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-603, de coordenadas N: 7.877.914,47 m. e E: 494.734,36 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-602, de coordenadas N: 7.877.932,48 m. e E: 494.725,67 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-601, de coordenadas N: 7.877.950,50 
m. e E: 494.716,98 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-600, de coordenadas N: 7.877.968,51 m. e E: 494.708,29 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-599, de coorde-
nadas N: 7.877.986,52 m. e E: 494.699,60 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-598, de coordenadas N: 7.878.004,54 m. e E: 494.690,91 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-597, de coordenadas N: 7.878.022,55 m. e E: 494.682,22 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-596, de coordenadas N: 7.878.040,57 
m. e E: 494.673,53 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-595, de coordenadas N: 7.878.058,58 m. e E: 494.664,84 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-594, de coorde-
nadas N: 7.878.076,59 m. e E: 494.656,15 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-593, de coordenadas N: 7.878.094,61 m. e E: 494.647,46 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-592, de coordenadas N: 7.878.112,62 m. e E: 494.638,77 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-591, de coordenadas N: 7.878.130,63 
m. e E: 494.630,08 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-590, de coordenadas N: 7.878.148,65 m. e E: 494.621,39 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-589, de coorde-
nadas N: 7.878.166,66 m. e E: 494.612,70 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-588, de coordenadas N: 7.878.184,67 m. e E: 494.604,01 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-587, de coordenadas N: 7.878.202,69 m. e E: 494.595,32 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-586, de coordenadas N: 7.878.220,70 
m. e E: 494.586,63 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-585, de coordenadas N: 7.878.238,71 m. e E: 494.577,94 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-584, de coorde-
nadas N: 7.878.256,73 m. e E: 494.569,25 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-583, de coordenadas N: 7.878.274,74 m. e E: 494.560,56 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-582, de coordenadas N: 7.878.292,75 m. e E: 494.551,87 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-581, de coordenadas N: 7.878.310,77 
m. e E: 494.543,18 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-580, de coordenadas N: 7.878.328,78 m. e E: 494.534,49 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-579, de coorde-
nadas N: 7.878.346,80 m. e E: 494.525,80 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-578, de coordenadas N: 7.878.364,81 m. e E: 494.517,11 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-577, de coordenadas N: 7.878.382,82 m. e E: 494.508,42 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-576, de coordenadas N: 7.878.400,84 
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m. e E: 494.499,73 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-575, de coordenadas N: 7.878.418,85 m. e E: 494.491,04 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-574, de coorde-
nadas N: 7.878.436,86 m. e E: 494.482,35 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-573, de coordenadas N: 7.878.454,88 m. e E: 494.473,66 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-572, de coordenadas N: 7.878.472,89 m. e E: 494.464,97 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-571, de coordenadas N: 7.878.490,90 
m. e E: 494.456,28 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-570, de coordenadas N: 7.878.508,92 m. e E: 494.447,59 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-569, de coorde-
nadas N: 7.878.526,93 m. e E: 494.438,90 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-568, de coordenadas N: 7.878.544,94 m. e E: 494.430,21 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-567, de coordenadas N: 7.878.562,96 m. e E: 494.421,52 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-566, de coordenadas N: 7.878.580,97 
m. e E: 494.412,83 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-565, de coordenadas N: 7.878.598,98 m. e E: 494.404,14 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-564, de coorde-
nadas N: 7.878.617,00 m. e E: 494.395,45 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-563, de coordenadas N: 7.878.635,01 m. e E: 494.386,76 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-562, de coordenadas N: 7.878.653,03 m. e E: 494.378,07 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-561, de coordenadas N: 7.878.671,04 
m. e E: 494.369,38 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-560, de coordenadas N: 7.878.689,05 m. e E: 494.360,69 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-559, de coorde-
nadas N: 7.878.707,07 m. e E: 494.352,00 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-558, de coordenadas N: 7.878.725,08 m. e E: 494.343,31 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-557, de coordenadas N: 7.878.743,09 m. e E: 494.334,62 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-556, de coordenadas N: 7.878.761,11 
m. e E: 494.325,93 m.; deste, segue com azimute de 334°16’05” e distância de 19,99 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-555, de coordenadas N: 7.878.779,12 m. e E: 494.317,25 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-554, de coorde-
nadas N: 7.878.797,13 m. e E: 494.308,56 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-553, de coordenadas N: 7.878.815,15 m. e E: 494.299,87 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-552, de coordenadas N: 7.878.833,16 m. e E: 494.291,18 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-551, de coordenadas N: 7.878.851,17 
m. e E: 494.282,49 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-550, de coordenadas N: 7.878.869,19 m. e E: 494.273,80 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-549, de coorde-
nadas N: 7.878.887,20 m. e E: 494.265,11 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-548, de coordenadas N: 7.878.905,21 m. e E: 494.256,42 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-547, de coordenadas N: 7.878.923,23 m. e E: 494.247,73 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-546, de coordenadas N: 7.878.941,24 
m. e E: 494.239,04 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-545, de coordenadas N: 7.878.959,26 m. e E: 494.230,35 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-544, de coorde-
nadas N: 7.878.977,27 m. e E: 494.221,66 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-543, de coordenadas N: 7.878.995,28 m. e E: 494.212,97 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-542, de coordenadas N: 7.879.013,30 m. e E: 494.204,28 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-541, de coordenadas N: 7.879.031,31 
m. e E: 494.195,59 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-540, de coordenadas N: 7.879.049,32 m. e E: 494.186,90 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-539, de coorde-
nadas N: 7.879.067,34 m. e E: 494.178,21 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-538, de coordenadas N: 7.879.085,35 m. e E: 494.169,52 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-537, de coordenadas N: 7.879.103,36 m. e E: 494.160,83 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-536, de coordenadas N: 7.879.121,38 
m. e E: 494.152,14 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-535, de coordenadas N: 7.879.139,39 m. e E: 494.143,45 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-534, de coorde-
nadas N: 7.879.157,40 m. e E: 494.134,76 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-533, de coordenadas N: 7.879.175,42 m. e E: 494.126,07 
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m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-532, de coordenadas N: 7.879.193,43 m. e E: 494.117,38 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-531, de coordenadas N: 7.879.211,44 
m. e E: 494.108,69 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-530, de coordenadas N: 7.879.229,46 m. e E: 494.100,00 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-529, de coorde-
nadas N: 7.879.247,47 m. e E: 494.091,31 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-528, de coordenadas N: 7.879.265,49 m. e E: 494.082,62 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-527, de coordenadas N: 7.879.283,50 m. e E: 494.073,93 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-526, de coordenadas N: 7.879.301,51 
m. e E: 494.065,24 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-525, de coordenadas N: 7.879.319,53 m. e E: 494.056,55 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-524, de coorde-
nadas N: 7.879.337,54 m. e E: 494.047,86 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-523, de coordenadas N: 7.879.355,55 m. e E: 494.039,17 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-522, de coordenadas N: 7.879.373,57 m. e E: 494.030,48 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-521, de coordenadas N: 7.879.391,58 
m. e E: 494.021,79 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-520, de coordenadas N: 7.879.409,59 m. e E: 494.013,10 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-519, de coorde-
nadas N: 7.879.427,61 m. e E: 494.004,41 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-518, de coordenadas N: 7.879.445,62 m. e E: 493.995,72 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-517, de coordenadas N: 7.879.463,63 m. e E: 493.987,03 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-516, de coordenadas N: 7.879.481,65 
m. e E: 493.978,34 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-515, de coordenadas N: 7.879.499,66 m. e E: 493.969,65 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-514, de coorde-
nadas N: 7.879.517,67 m. e E: 493.960,96 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-513, de coordenadas N: 7.879.535,69 m. e E: 493.952,27 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-512, de coordenadas N: 7.879.553,70 m. e E: 493.943,58 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-511, de coordenadas N: 7.879.571,72 
m. e E: 493.934,89 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-510, de coordenadas N: 7.879.589,73 m. e E: 493.926,20 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-509, de coorde-
nadas N: 7.879.607,74 m. e E: 493.917,51 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-508, de coordenadas N: 7.879.625,76 m. e E: 493.908,82 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-507, de coordenadas N: 7.879.643,77 m. e E: 493.900,13 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-506, de coordenadas N: 7.879.661,78 
m. e E: 493.891,44 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-505, de coordenadas N: 7.879.679,80 m. e E: 493.882,75 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-504, de coorde-
nadas N: 7.879.697,81 m. e E: 493.874,06 m.; deste, segue com azimute de 334°16’05” e distância de 19,99 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-503, de coordenadas N: 7.879.715,82 m. e E: 493.865,38 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-502, de coordenadas N: 7.879.733,84 m. e E: 493.856,69 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-501, de coordenadas N: 7.879.751,85 
m. e E: 493.848,00 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-500, de coordenadas N: 7.879.769,86 m. e E: 493.839,31 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-499, de coorde-
nadas N: 7.879.787,88 m. e E: 493.830,62 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-498, de coordenadas N: 7.879.805,89 m. e E: 493.821,93 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-497, de coordenadas N: 7.879.823,90 m. e E: 493.813,24 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-496, de coordenadas N: 7.879.841,92 
m. e E: 493.804,55 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-495, de coordenadas N: 7.879.859,93 m. e E: 493.795,86 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-494, de coorde-
nadas N: 7.879.877,95 m. e E: 493.787,17 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-493, de coordenadas N: 7.879.895,96 m. e E: 493.778,48 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-492, de coordenadas N: 7.879.913,97 m. e E: 493.769,79 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-491, de coordenadas N: 7.879.931,99 
m. e E: 493.761,10 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-490, de coordenadas N: 7.879.950,00 m. e E: 493.752,41 m.; deste, segue com 
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azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-489, de coorde-
nadas N: 7.879.968,01 m. e E: 493.743,72 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-488, de coordenadas N: 7.879.986,03 m. e E: 493.735,03 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-487, de coordenadas N: 7.880.004,04 m. e E: 493.726,34 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-486, de coordenadas N: 7.880.022,05 
m. e E: 493.717,65 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-485, de coordenadas N: 7.880.040,07 m. e E: 493.708,96 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-484, de coorde-
nadas N: 7.880.058,08 m. e E: 493.700,27 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-483, de coordenadas N: 7.880.076,09 m. e E: 493.691,58 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-482, de coordenadas N: 7.880.094,11 m. e E: 493.682,89 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-481, de coordenadas N: 7.880.112,12 
m. e E: 493.674,20 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-480, de coordenadas N: 7.880.130,13 m. e E: 493.665,51 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-479, de coorde-
nadas N: 7.880.148,15 m. e E: 493.656,82 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-478, de coordenadas N: 7.880.166,16 m. e E: 493.648,13 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-477, de coordenadas N: 7.880.184,18 m. e E: 493.639,44 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-476, de coordenadas N: 7.880.202,19 
m. e E: 493.630,75 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-475, de coordenadas N: 7.880.220,20 m. e E: 493.622,06 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-474, de coorde-
nadas N: 7.880.238,22 m. e E: 493.613,37 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-473, de coordenadas N: 7.880.256,23 m. e E: 493.604,68 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-472, de coordenadas N: 7.880.274,24 m. e E: 493.595,99 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-471, de coordenadas N: 7.880.292,26 
m. e E: 493.587,30 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-470, de coordenadas N: 7.880.310,27 m. e E: 493.578,61 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-469, de coorde-
nadas N: 7.880.328,28 m. e E: 493.569,92 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-468, de coordenadas N: 7.880.346,30 m. e E: 493.561,23 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-467, de coordenadas N: 7.880.364,31 m. e E: 493.552,54 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-466, de coordenadas N: 7.880.382,32 
m. e E: 493.543,85 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-465, de coordenadas N: 7.880.400,34 m. e E: 493.535,16 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-464, de coorde-
nadas N: 7.880.418,35 m. e E: 493.526,47 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-463, de coordenadas N: 7.880.436,36 m. e E: 493.517,78 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-462, de coordenadas N: 7.880.454,38 m. e E: 493.509,09 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-461, de coordenadas N: 7.880.472,39 
m. e E: 493.500,40 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-460, de coordenadas N: 7.880.490,41 m. e E: 493.491,71 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-459, de coorde-
nadas N: 7.880.508,42 m. e E: 493.483,02 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-458, de coordenadas N: 7.880.526,43 m. e E: 493.474,33 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-457, de coordenadas N: 7.880.544,45 m. e E: 493.465,64 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-456, de coordenadas N: 7.880.562,46 
m. e E: 493.456,95 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-455, de coordenadas N: 7.880.580,47 m. e E: 493.448,26 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-454, de coorde-
nadas N: 7.880.598,49 m. e E: 493.439,57 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-453, de coordenadas N: 7.880.616,50 m. e E: 493.430,88 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-452, de coordenadas N: 7.880.634,51 m. e E: 493.422,19 m.; deste, segue com azimute de 334°16’50” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-451, de coordenadas N: 7.880.652,53 
m. e E: 493.413,51 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-450, de coordenadas N: 7.880.670,54 m. e E: 493.404,82 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-449, de coorde-
nadas N: 7.880.688,55 m. e E: 493.396,13 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-448, de coordenadas N: 7.880.706,57 m. e E: 493.387,44 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-447, de coordenadas N: 7.880.724,58 m. e E: 493.378,75 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
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e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-446, de coordenadas N: 7.880.742,59 
m. e E: 493.370,06 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-445, de coordenadas N: 7.880.760,61 m. e E: 493.361,37 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-444, de coorde-
nadas N: 7.880.778,62 m. e E: 493.352,68 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-443, de coordenadas N: 7.880.796,64 m. e E: 493.343,99 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-442, de coordenadas N: 7.880.814,65 m. e E: 493.335,30 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-441, de coordenadas N: 7.880.832,66 
m. e E: 493.326,61 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-440, de coordenadas N: 7.880.850,68 m. e E: 493.317,92 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-439, de coorde-
nadas N: 7.880.868,69 m. e E: 493.309,23 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-438, de coordenadas N: 7.880.886,70 m. e E: 493.300,54 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-437, de coordenadas N: 7.880.904,72 m. e E: 493.291,85 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-436, de coordenadas N: 7.880.922,73 
m. e E: 493.283,16 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-435, de coordenadas N: 7.880.940,74 m. e E: 493.274,47 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-434, de coorde-
nadas N: 7.880.958,76 m. e E: 493.265,78 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-433, de coordenadas N: 7.880.976,77 m. e E: 493.257,09 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-432, de coordenadas N: 7.880.994,78 m. e E: 493.248,40 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-431, de coordenadas N: 7.881.012,80 
m. e E: 493.239,71 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-430, de coordenadas N: 7.881.030,81 m. e E: 493.231,02 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-429, de coorde-
nadas N: 7.881.048,82 m. e E: 493.222,33 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-428, de coordenadas N: 7.881.066,84 m. e E: 493.213,64 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-427, de coordenadas N: 7.881.084,85 m. e E: 493.204,95 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-426, de coordenadas N: 7.881.102,87 
m. e E: 493.196,26 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-425, de coordenadas N: 7.881.120,88 m. e E: 493.187,57 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-424, de coorde-
nadas N: 7.881.138,89 m. e E: 493.178,88 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-423, de coordenadas N: 7.881.156,91 m. e E: 493.170,19 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-422, de coordenadas N: 7.881.174,92 m. e E: 493.161,50 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-421, de coordenadas N: 7.881.192,93 
m. e E: 493.152,81 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-420, de coordenadas N: 7.881.210,95 m. e E: 493.144,12 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-419, de coorde-
nadas N: 7.881.228,96 m. e E: 493.135,43 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-418, de coordenadas N: 7.881.246,97 m. e E: 493.126,74 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-417, de coordenadas N: 7.881.264,99 m. e E: 493.118,05 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-416, de coordenadas N: 7.881.283,00 
m. e E: 493.109,36 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-415, de coordenadas N: 7.881.301,01 m. e E: 493.100,67 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-414, de coorde-
nadas N: 7.881.319,03 m. e E: 493.091,98 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-413, de coordenadas N: 7.881.337,04 m. e E: 493.083,29 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-412, de coordenadas N: 7.881.355,05 m. e E: 493.074,60 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-411, de coordenadas N: 7.881.373,07 
m. e E: 493.065,91 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-410, de coordenadas N: 7.881.391,08 m. e E: 493.057,22 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-409, de coorde-
nadas N: 7.881.409,10 m. e E: 493.048,53 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-408, de coordenadas N: 7.881.427,11 m. e E: 493.039,84 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
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vértice V-407, de coordenadas N: 7.881.445,12 m. e E: 493.031,15 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” 
e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-406, de coordenadas N: 7.881.463,14 
m. e E: 493.022,46 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-405, de coordenadas N: 7.881.481,15 m. e E: 493.013,77 m.; deste, segue com 
azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-404, de coorde-
nadas N: 7.881.499,16 m. e E: 493.005,08 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-403, de coordenadas N: 7.881.517,18 m. e E: 492.996,39 
m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-402, de coordenadas N: 7.881.535,19 m. e E: 492.987,70 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-401, de coordenadas N: 7.881.553,20 
m. e E: 492.979,01 m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-400, de coordenadas N: 7.881.571,22 m. e E: 492.970,32 m.; deste, segue com 
azimute de 334°16’05” e distância de 19,99 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-399, de coorde-
nadas N: 7.881.589,23 m. e E: 492.961,64 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-398, de coordenadas N: 7.881.607,24 m. e E: 492.952,95 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-397, de coordenadas N: 7.881.625,26 m. e E: 492.944,26 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-396, de coordenadas N: 7.881.643,27 
m. e E: 492.935,57 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-395, de coordenadas N: 7.881.661,28 m. e E: 492.926,88 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-394, de coorde-
nadas N: 7.881.679,30 m. e E: 492.918,19 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-393, de coordenadas N: 7.881.697,31 m. e E: 492.909,50 
m.; deste, segue com azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o 
vértice V-392, de coordenadas N: 7.881.715,33 m. e E: 492.900,81 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” 
e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-391, de coordenadas N: 7.881.733,34 
m. e E: 492.892,12 m.; deste, segue com azimute de 334°14’32” e distância de 20,00 m., confrontando neste 
trecho com - até o vértice V-390, de coordenadas N: 7.881.751,35 m. e E: 492.883,43 m.; deste, segue com 
azimute de 334°15’17” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-389, de coorde-
nadas N: 7.881.769,37 m. e E: 492.874,74 m.; deste, segue com azimute de 334°14’01” e distância de 23,42 
m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-388, de coordenadas N: 7.881.790,46 m. e E: 492.864,56 
m.; deste, segue com azimute de 244°07’18” e distância de 2,61 m., confrontando neste trecho com - até o vér-
tice V-321, de coordenadas N: 7.881.789,32 m. e E: 492.862,21 m.; deste, segue com azimute de 334°23’19” e 
distância de 13,97 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-387, de coordenadas N: 7.881.801,92 m. 
e E: 492.856,17 m.; deste, segue com azimute de 334°20’40” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho 
com - até o vértice V-386, de coordenadas N: 7.881.819,95 m. e E: 492.847,51 m.; deste, segue com azimute 
de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-385, de coordenadas N: 
7.881.837,98 m. e E: 492.838,86 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-384, de coordenadas N: 7.881.856,01 m. e E: 492.830,21 m.; deste, 
segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-383, 
de coordenadas N: 7.881.874,04 m. e E: 492.821,56 m.; deste, segue com azimute de 334°22’58” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-382, de coordenadas N: 7.881.892,08 m. e E: 
492.812,91 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-381, de coordenadas N: 7.881.910,11 m. e E: 492.804,26 m.; deste, segue com azimute de 
334°20’40” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-380, de coordenadas N: 
7.881.928,14 m. e E: 492.795,60 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-379, de coordenadas N: 7.881.946,17 m. e E: 492.786,95 m.; deste, 
segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-378, 
de coordenadas N: 7.881.964,20 m. e E: 492.778,30 m.; deste, segue com azimute de 334°22’58” e distância 
de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-377, de coordenadas N: 7.881.982,24 m. e E: 
492.769,65 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-376, de coordenadas N: 7.882.000,27 m. e E: 492.761,00 m.; deste, segue com azimute de 
334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-375, de coordenadas N: 
7.882.018,30 m. e E: 492.752,35 m.; deste, segue com azimute de 334°20’40” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-374, de coordenadas N: 7.882.036,33 m. e E: 492.743,69 m.; deste, 
segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-373, 
de coordenadas N: 7.882.054,36 m. e E: 492.735,04 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-372, de coordenadas N: 7.882.072,39 m. e E: 
492.726,39 m.; deste, segue com azimute de 334°22’58” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-371, de coordenadas N: 7.882.090,43 m. e E: 492.717,74 m.; deste, segue com azimute de 
334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-370, de coordenadas N: 
7.882.108,46 m. e E: 492.709,09 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-369, de coordenadas N: 7.882.126,49 m. e E: 492.700,44 m.; deste, 
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segue com azimute de 334°20’40” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-368, 
de coordenadas N: 7.882.144,52 m. e E: 492.691,78 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-367, de coordenadas N: 7.882.162,55 m. e E: 
492.683,13 m.; deste, segue com azimute de 334°22’58” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-366, de coordenadas N: 7.882.180,59 m. e E: 492.674,48 m.; deste, segue com azimute de 
334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-365, de coordenadas N: 
7.882.198,62 m. e E: 492.665,83 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-364, de coordenadas N: 7.882.216,65 m. e E: 492.657,18 m.; deste, 
segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-363, 
de coordenadas N: 7.882.234,68 m. e E: 492.648,53 m.; deste, segue com azimute de 334°20’40” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-362, de coordenadas N: 7.882.252,71 m. e E: 
492.639,87 m.; deste, segue com azimute de 334°22’58” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-361, de coordenadas N: 7.882.270,75 m. e E: 492.631,22 m.; deste, segue com azimute de 
334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-360, de coordenadas N: 
7.882.288,78 m. e E: 492.622,57 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-359, de coordenadas N: 7.882.306,81 m. e E: 492.613,92 m.; deste, 
segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-358, 
de coordenadas N: 7.882.324,84 m. e E: 492.605,27 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-357, de coordenadas N: 7.882.342,87 m. e E: 
492.596,62 m.; deste, segue com azimute de 334°22’58” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-356, de coordenadas N: 7.882.360,91 m. e E: 492.587,97 m.; deste, segue com azimute de 
334°20’40” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-355, de coordenadas N: 
7.882.378,94 m. e E: 492.579,31 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-354, de coordenadas N: 7.882.396,97 m. e E: 492.570,66 m.; deste, 
segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-353, 
de coordenadas N: 7.882.415,00 m. e E: 492.562,01 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-352, de coordenadas N: 7.882.433,03 m. e E: 
492.553,36 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-351, de coordenadas N: 7.882.451,06 m. e E: 492.544,71 m.; deste, segue com azimute de 
334°22’58” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-350, de coordenadas N: 
7.882.469,10 m. e E: 492.536,06 m.; deste, segue com azimute de 334°20’40” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-349, de coordenadas N: 7.882.487,13 m. e E: 492.527,40 m.; deste, 
segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-348, 
de coordenadas N: 7.882.505,16 m. e E: 492.518,75 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-347, de coordenadas N: 7.882.523,19 m. e E: 
492.510,10 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-346, de coordenadas N: 7.882.541,22 m. e E: 492.501,45 m.; deste, segue com azimute de 
334°22’58” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-345, de coordenadas N: 
7.882.559,26 m. e E: 492.492,80 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-344, de coordenadas N: 7.882.577,29 m. e E: 492.484,15 m.; deste, 
segue com azimute de 334°20’40” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-343, 
de coordenadas N: 7.882.595,32 m. e E: 492.475,49 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-342, de coordenadas N: 7.882.613,35 m. e E: 
492.466,84 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-341, de coordenadas N: 7.882.631,38 m. e E: 492.458,19 m.; deste, segue com azimute de 
334°22’58” e distância de 20,01 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-340, de coordenadas N: 
7.882.649,42 m. e E: 492.449,54 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-339, de coordenadas N: 7.882.667,45 m. e E: 492.440,89 m.; deste, 
segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-338, 
de coordenadas N: 7.882.685,48 m. e E: 492.432,24 m.; deste, segue com azimute de 334°20’40” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-337, de coordenadas N: 7.882.703,51 m. e E: 
492.423,58 m.; deste, segue com azimute de 334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-336, de coordenadas N: 7.882.721,54 m. e E: 492.414,93 m.; deste, segue com azimute de 
334°22’13” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-335, de coordenadas N: 
7.882.739,57 m. e E: 492.406,28 m.; deste, segue com azimute de 334°22’58” e distância de 20,01 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-334, de coordenadas N: 7.882.757,61 m. e E: 492.397,63 m.; deste, 
segue com azimute de 334°21’28” e distância de 16,94 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-333, 
de coordenadas N: 7.882.772,88 m. e E: 492.390,30 m.; deste, segue com azimute de 337°11’35” e distância 
de 10,37 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-322, de coordenadas N: 7.882.782,44 m. e E: 
492.386,28 m.; deste, segue com azimute de 337°32’00” e distância de 20,15 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-332, de coordenadas N: 7.882.801,06 m. e E: 492.378,58 m.; deste, segue com azimute de 
337°51’18” e distância de 20,14 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-331, de coordenadas N: 
7.882.819,71 m. e E: 492.370,99 m.; deste, segue com azimute de 338°12’33” e distância de 20,15 m., confron-
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tando neste trecho com - até o vértice V-330, de coordenadas N: 7.882.838,42 m. e E: 492.363,51 m.; deste, 
segue com azimute de 338°30’18” e distância de 20,14 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-329, 
de coordenadas N: 7.882.857,16 m. e E: 492.356,13 m.; deste, segue com azimute de 338°50’16” e distância 
de 20,14 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-328, de coordenadas N: 7.882.875,94 m. e E: 
492.348,86 m.; deste, segue com azimute de 339°10’52” e distância de 20,15 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-327, de coordenadas N: 7.882.894,77 m. e E: 492.341,70 m.; deste, segue com azimute de 
339°29’14” e distância de 20,15 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-326, de coordenadas N: 
7.882.913,64 m. e E: 492.334,64 m.; deste, segue com azimute de 339°50’13” e distância de 20,13 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-325, de coordenadas N: 7.882.932,54 m. e E: 492.327,70 m.; deste, 
segue com azimute de 340°09’11” e distância de 20,15 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-324, 
de coordenadas N: 7.882.951,49 m. e E: 492.320,86 m.; deste, segue com azimute de 340°29’09” e distância 
de 20,15 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-320, de coordenadas N: 7.882.970,48 m. e E: 
492.314,13 m.; deste, segue com azimute de 340°42’14” e distância de 9,05 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-309, de coordenadas N: 7.882.979,02 m. e E: 492.311,14 m.; deste, segue com azimute de 
340°46’54” e distância de 22,21 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-298, de coordenadas N: 
7.882.999,99 m. e E: 492.303,83 m.; deste, segue com azimute de 340°47’42” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-287, de coordenadas N: 7.883.018,88 m. e E: 492.297,25 m.; deste, 
segue com azimute de 340°47’04” e distância de 25,77 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-276, 
de coordenadas N: 7.883.043,21 m. e E: 492.288,77 m.; deste, segue com azimute de 356°53’54” e distância 
de 14,23 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-265, de coordenadas N: 7.883.057,42 m. e E: 
492.288,00 m.; deste, segue com azimute de 356°54’16” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-254, de coordenadas N: 7.883.077,39 m. e E: 492.286,92 m.; deste, segue com azimute de 
356°52’33” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-243, de coordenadas N: 
7.883.097,36 m. e E: 492.285,83 m.; deste, segue com azimute de 356°52’33” e distância de 20,00 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-232, de coordenadas N: 7.883.117,33 m. e E: 492.284,74 m.; deste, 
segue com azimute de 356°54’16” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-221, 
de coordenadas N: 7.883.137,30 m. e E: 492.283,66 m.; deste, segue com azimute de 356°52’33” e distância 
de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-210, de coordenadas N: 7.883.157,27 m. e E: 
492.282,57 m.; deste, segue com azimute de 356°54’16” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com 
- até o vértice V-199, de coordenadas N: 7.883.177,24 m. e E: 492.281,49 m.; deste, segue com azimute de 
356°52’33” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com - até o vértice V-188, de coordenadas N: 
7.883.197,21 m. e E: 492.280,40 m.; deste, segue com azimute de 356°52’31” e distância de 8,07 m., confron-
tando neste trecho com - até o vértice V-323, de coordenadas N: 7.883.205,27 m. e E: 492.279,96 m.; ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -57 
WGr/EGr, tendo como o Datum o Sirgas-2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calcula-
dos no plano de projeção UTM, encerrando esta descrição. Responsável técnico: Arquiteto e Urbanista, Bruno 
Gonçalves Vaz CAU/MS A232785-6.

Art. 2º O Estado de Mato Grosso do Sul, visando a contribuir para os procedimentos a cargo da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que 
trata este Decreto, por via amigável ou judicial, em nome da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de 
Mato Grosso do Sul (AGESUL), na forma da legislação vigente, sendo que as despesas decorrentes da execução 
deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 10.79201.26.782.2219.6195.0001, 
FONTE 0150000001. 

Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata imis-
são de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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DECRETO “E” Nº 20, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área do imóvel rural que menciona, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica da Rodovia MS-352, Trecho: Entrº BR-262/MS-355 
(Terenos) – Entrº MS-080, no Município de Terenos-MS, a área de terras medindo 605,02 m², bem como as suas 
benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Chácara Perez”, registrado na matrícula nº 2591, 2592, 
Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Terenos-MS, cuja propriedade dominial se encontra 
registrada em nome de Carmen Lopes Salomão, casada com Alfredo Baracati José Salomão, ou na posse de 
quem de direito, descrita no parágrafo único deste artigo, conforme mapa, memorial descritivo e documentos 
constantes do Processo Administrativo nº 79/009.938/2023.

Parágrafo único. A área de terras medindo 605,02 m², de que trata o caput deste artigo, tem 
a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N: 7740362,3921 
m e E: 721367,4156 m situado no limite, deste, segue com azimute de 155° 30’ 16” e distância de 216,98 m, 
confrontando neste trecho com o vértice V2, de coordenadas N: 7740164,941 m e E: 721457,3805 m situado no 
limite, deste, segue com azimute de 65° 30’ 8” e distância de 1,53 m, confrontando neste trecho com o vértice 
V3, de coordenadas N: 7740165,5764 m e E: 721458,7749 m situado no limite, deste, segue com azimute 
de 155° 30’ 16” e distância de 122,75 m, confrontando neste trecho com o vértice V4, de coordenadas N: 
7740053,8681 m e E: 721509,6727 m situado no limite, deste, segue com azimute de 268° 39’ 45” e distância 
de 2,93 m, confrontando neste trecho com o vértice V5, de coordenadas N: 7740053,7996 m e E: 721506,7388 
m situado no limite, deste, segue com azimute de 335° 28’ 54” e distância de 337,95 m, confrontando neste 
trecho com o vértice V6, de coordenadas N: 7740361,2767 m e E: 721366,495 m situado no limite, deste, segue 
com azimute de 39° 32’ 5” e distância de 1,44 m, confrontando neste trecho com o vértice V1, de coordenadas 
N: 7740362,3921 m e E: 721367,4156 m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central -57WGr/EGr, tendo como o Datum o Sirgas-2000. Todos os azimutes 
e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.  Responsável técnico: Engenheiro 
Agrimensor, Odair Eugênio CREA/MS 2.021/D.

Art. 2º O Estado de Mato Grosso do Sul, visando a contribuir para os procedimentos a cargo da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que 
trata este Decreto, por via amigável ou judicial, em nome da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
de Mato Grosso do Sul (Agesul), na forma da legislação vigente, sendo que as despesas decorrentes da execução 
deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 10.79201.26.782.2219.6195.0001, 
FONTE 0150000001. 

Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata 
imissão de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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DECRETO “E” Nº 21, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, a área do imóvel rural que menciona, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, incisos VII e XXI, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na alínea “i” do art. 5º 
e no art. 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou 
judicial, destinada à implantação e à pavimentação asfáltica da Rodovia MS-352, Trecho: Entrº BR-262/MS-355 
(Terenos) – Entrº MS-080, no Município de Terenos-MS, a área de terras medindo 165,09 m², bem como as suas 
benfeitorias, a ser desmembrada do imóvel denominado “Lote 05-Gleba 3 “A”-5” (trêsA-cinco), registrado na 
matrícula nº 3.108, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Terenos-MS, cuja propriedade 
dominial se encontra registrada em nome de Plinio de Siqueira, ou na posse de quem de direito, descrita no 
parágrafo único deste artigo, conforme mapa, memorial descritivo e documentos constantes do Processo 
Administrativo nº 79/009.266/2023.

Parágrafo único. A área de terras medindo 165,09 m², de que trata o caput deste artigo, tem 
a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N: 7739259,17 m 
e E: 721868,9401 m situado no limite, deste, segue com azimute de 155° 30’ 53” e distância de 157,18 m, 
confrontando neste trecho com o vértice V2, de coordenadas N: 7739116,1177 m e E: 721934,0882 m situado 
no limite, deste, segue com azimute de 73° 52’ 34” e distância de 1,07 m, confrontando neste trecho com o 
vértice V3, de coordenadas N: 7739116,4163m e E: 721935,1211 m situado no limite, deste, segue com azimute 
de 335° 30’ 16” e distância de 157,37 m, confrontando neste trecho com o vértice V4, de coordenadas N: 
7739259,6252 m e E: 721869,8707 m situado no limite, deste, segue com azimute de 243° 56’ 5” e distância 
de 1,03 m, confrontando neste trecho com o vértice V1, de coordenadas N: 7739259,17 m e E: 721868,9401 
m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
-57WGr/EGr, tendo como o Datum o Sirgas-2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 
calculados no plano de projeção UTM, encerrando esta descrição. Responsável técnico: Engenheiro Agrimensor, 
Odair Eugênio CREA/MS 2.021/D.

Art. 2º O Estado de Mato Grosso do Sul, visando a contribuir para os procedimentos a cargo da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), a adotar as providências necessárias à efetivação da desapropriação, de que 
trata este Decreto, por via amigável ou judicial, em nome da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
de Mato Grosso do Sul (Agesul), na forma da legislação vigente, sendo que as despesas decorrentes da execução 
deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária CONSTRURODO, 10.79201.26.782.2219.6195.0001, 
FONTE 0150000001. 

Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência, para efeito de imediata 
imissão de posse da propriedade abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 045, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a reativação e cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa 
à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este 
Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das 
eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição 
estadual e que estiver pendente de regularização.

Art. 2º Ficam CANCELADAS com base no disposto no inciso XII, do art. 42 do Anexo IV – 
Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo II a este Ato 
Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

      Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 01 de abril de 2024.

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
                         Superintendente de Administração Tributária

  

ANEXO  I  AO ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 045/2024 DE 01 DE ABRIL DE 2024

ALCINOPOLIS

1 WALMIR GARCIA LEAL 28.755.833-9
BODOQUENA

2 BRENO AUGUSTO TERRA PEREIRA 28.799.940-8
CAARAPO

3 MARCELO EIJI KONAKA 28.672.656-4
CAMPO GRANDE

4 ODA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 28.393.236-8

5 PESCADOS DA MATA LTDA 28.473.858-1
CASSILANDIA

6 GILBER GONCALVES GOUVEIA 28.587.538-8

7 JOSE ROBERTO ANGELELLI 28.829.431-9
CORONEL SAPUCAIA

8 SIMONE DE FATIMA BORTOLASO MARIANO 28.766.700-6
CORUMBA

9 PERY MIRANDA FILHO 28.681.067-0

10 PERY MIRANDA FILHO 28.662.472-9

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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DOURADINA

11 ESPOLIO DE MARIE TAKIMOTO 28.705.574-4
DOURADOS

12 ESPOLIO DE MARIO MATSUNAGA 28.518.843-7
GUARULHOS

13 W.L.S PNEUMATICOS & MOTO PARTES, IND E COMERCIO LTDA 28.491.619-6
JATEI

14 COSME XAVIER DE LIMA 28.763.073-0
MIRANDA

15 VERIDIANA DE PAULA ASSIS MICHAELIS 28.803.640-9
PARANAIBA

16 GILDO ALMEIDA DE SOCORRO 28.590.138-9
PEDRO GOMES

17 SONIA MARIA CHIAVOLONI TORRESAN 28.565.850-6
RIO BRILHANTE

18 DEYSE OLIVEIRA BRAGA PRZYLEPA LTDA 28.449.549-2
ROCHEDO

19 16.799.043 VITHOR LUIZ JOCK GARCIA 28.380.401-7
TRES LAGOAS

20 CLAUDIO ALVES CORREA 28.746.499-7

21 K. DA S. MARQUES 28.431.664-4
 

ANEXO II  AO ATO  DECLARATÓRIO SAT Nº 045/2024 DE 01 DE ABRIL DE 2024

ARAUCARIA

01 ALPES DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA      28.491.627-7
DEODAPOLIS

02 JOSE PEDRO DA ROCHA      28.753.078-7
GUARULHOS

03 FELIX DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA      28.492.607-8
PAULINIA

04 ALPES DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA      28.491.891-1
TACURU

05 ALTAIR SOARES DE JESUS     28.837.354-5
 

PORTARIA/SAT 3322, 01 de abril de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
das tabelas da Sefaz/MS denominadas Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço do seguinte produto: soja em grão, 
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conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 de abril de 2024.

Campo Grande, 01 de abril de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3322, de 01 de abril de 2024

CEREAIS
SOJA INTERNA
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 

VRP
VALOR (R$) *AÇÃO

6212 SOJA EM GRÃO - A GRANEL (OPERACÃO 
INTERNA) - 1KG

2 1,77 A

512 SOJA EM GRÃO - SC 60 KG (OPERACÃO 
INTERNA) - 60SC

2 106,20 A

SOJA INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 

VRP
VALOR (R$) *AÇÃO

17625 SOJA EM GRÃO - A GRANEL (OP. 
INTERESTADUAL) - 1KG

3 2,15 A

17638 SOJA EM GRÃO - SC 60 KG (OP. 
INTERESTADUAL) - 60SC

3 129,00 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3325, de 01 de abril de 2024

Dispõe sobre a inclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Preços Médios Ponderados a Consumidor Final (PMPF);

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bateria.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 de abril de 2024

Campo Grande, 01 de abril de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3325, de 01 de abril de 2024

01 - Autopeças
53.00 - Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de 
pistão
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7895291139125 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR45BD - 1UN 352,00 A
7895291139224 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR38JD - 1UN 376,00 A
7895291139149 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR60DD - 1UN 420,00 A
7895291139200 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR60HD - 1UN 420,00 A
7895291139194 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR50GD - 1UN 420,00 A
7895291139156 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR60DE - 1UN 412,00 A
7895291139422 BATERIA AC DELCO ADS60DD - 1UN 412,00 A
7895291139446 BATERIA AC DELCO SILVER ADS52GD - 1UN 474,00 A
7895291139453 BATERIA AC DELCO ADS60HD - 1UN 465,00 A
7895291139248 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR50JD - 1UN 465,00 A
7895291139460 BATERIA AC DELCO SILVER ADS65HD - 1UN 520,00 A
7895291139163 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR70ND - 1UN 570,00 A
7895291139170 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR70NE - 1UN 570,00 A
7895291248766 BATERIA AC DELCO ADF60HD - TECNOLOGIA 

EFB 60AH - 1UN
670,00 I

7895291139477 BATERIA AC DELCO SILVER ADS75PD - 1UN 670,00 A
7895291139255 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR75LD - 1UN 605,00 A
7895291139439 BATERIA AC DELCO ADS70ND - 1UN 620,00 A
7895291248773 BATERIA AC DELCO ADF72PD - TECNOLOGIA 

EFB 72AH - 1UN
760,00 I

7895291139286 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR90LE - 1UN 720,00 A
7895291139293 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR90LD - 1UN 720,00 A
7895291139217 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR95MD - 1UN 720,00 A
7895291139316 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR100LE - 1UN 743,00 A
7895291139354 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR150TD - 1UN 841,00 A
7895291139330 BATERIA AC DELCO ARS150TD - 1UN 991,00 A
7895291139378 BATERIA AC DELCO RED ECO SAR180TD - 1UN 1.087,00 A
7895291139385 BATERIA AC DELCO RED ECO SAR180TE - 1UN 1.103,00 A
7895291248780 BATERIA AC DELCO ADG60HD - TECNOLOGIA 

AGM 60AH - 1UN
1.621,00 I

7895291248629 BATERIA AC DELCO ADG70PD - 1UN 1.788,00 A
7895291248636 BATERIA AC DELCO ADG80KD - 1UN 2.300,00 A
7895291248803 BATERIA AC DELCO ADG105SD - TECNOLOGIA 

AGM 60AH - 1UN
2.400,00 I

7895291248797 BATERIA AC DELCO ADG95MD - TECNOLOGIA 
AGM 60AH - 1UN

2.400,00 I

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto
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PORTARIA/SAT 3323, de 01 de abril de 2024

Dispõe sobre a inclusão, exclusão de produtos e alteração de descrições 
e valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Preços Médios Ponderados a Consumidor Final (PMPF);

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusão, exclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta 
Portaria:

I - Suco, néctar, refresco e bebida a base de soja.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de abril de 2024

Campo Grande, 01 de abril de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3323, de 01 de abril de 2024

17 - Produtos alimentícios
10.00 - Sucos de frutas ou de produtos hortícolas; mistura de sucos
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896267774784 SUCO MISTO DE UVA/MACA SAN MARTIN - 

1000ML
15,80 A

7896267780020 SUCO LARANJA MACÃ INTEGRAL ONLY - 300ML 2,93 A
7896267780044 SUCO MACÃ INTEGRAL ONLY - 300ML 2,93 A
7896267780068 SUCO GOIABA MACÃ INTEGRAL ONLY - 300ML 2,93 A
7896267780082 SUCO DE MANGA /MACA INTEGRAL ONLY - 

300ML
2,93 A

7896267780181 SUCO ABACAXI MACÃ INTEGRAL ONLY - 
900ML

5,91 A

7896267780211 SUCO GOIABA MACÃ INTEGRAL ONLY - 900ML 5,91 A
7896267780334 SUCO ABACAXI MACÃ INTEGRAL ONLY - 

1500ML
9,44 A

7896267780341 SUCO MACÃ INTEGRAL ONLY - 1500ML 9,44 A
7896267780358 SUCO MARACUJÁ MACÃ INTEGRAL ONLY - 

1500ML
9,44 A

7896267780860 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO DE LARANJA E 
MACA SUMMERVIBES - 1500ML

10,34 A

7896267780884 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO ABACAXI/
MACÃ/UVA BRANCA SUMMER VIBES - 1500ML

10,34 A

7896267780891 SUCO RECONSTITUIDO MISTO MARACUJÁ/
MACÃ/UVA BRANCA SUMMER VIBES - 1500ML

10,34 A

7896267781003 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO UVA TINTO/
MACÃ SUMMER VIBES - 2000ML

12,74 A
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7896267781027 SUCO RECONSTITUÍDO DE MACA 
SUMMERVIBES - 2000ML

11,68 A

7896267781822 SUCO DE UVA TINTO RECONSTITUIDO 
SABORUVA - 2000ML

12,39 A

7896267781850 SUCO MACA RECONSTITUIDO SABORMACA - 
1400ML

11,61 A

7896403900350 SUCO DE UVA SANTOME - 1000ML 15,97 A
7896452111097 SUCO DE UVA JOTA PE INTEGRAL BRANCO - 

500ML
13,94 A

7896023014826 SUCO DE UVA SALTON - 1500ML 14,56 E
7896931611957 SUCO DE UVA CAMPO LARGO - 1500ML 15,93 E
7891132006052 REFRESCO DE PO UVA - MID - 25GR 0,92 E
7622300862077 REFRESCO DE PO TANGERINA - TANG - 25GR 1,00 E
7891132008650 REFRESCO DE PO MELANCIA - MID - 25GR 0,92 E
7894900261004 REFRESCO DE PO LARANJA - MAIS - 25GR 0,89 E
7894900262001 REFRESCO DE PO LIMAO - MAIS - 25GR 0,89 E
7894900263008 REFRESCO DE PO MANGA - MAIS - 25GR 0,89 E
7894900267006 REFRESCO DE PO MORANGO - MAIS - 25GR 0,88 E
7894900268003 REFRESCO DE PO TANGERINA - MAIS - 25GR 0,83 E
7622300861872 REFRESCO DE PO MAMAO - TANG - 25GR 1,00 E
7891132005949 REFRESCO DE PO JABUTICABA - MID - 25GR 0,97 E
7896490290693 REFRESCO DE PO MORANGO - FRISCO - 25GR 0,75 E
7891132005918 REFRESCO DE PO GOIABA - MID - 25GR 0,92 E
7622300861186 REFRESCO DE PO LARANJA - TANG - 25GR 1,00 E
7896490290662 REFRESCO DE PO LIMAO - FRISCO - 25GR 0,75 E
7896490290587 REFRESCO DE PO ABACAXI - FRISCO - 25GR 0,75 E
7891132005987 REFRESCO DE PO LIMAO - MID - 25GR 0,93 E
7891132009183 REFRESCO DE PO BAUNILHA - MID - 25GR 0,92 E
7891132005956 REFRESCO DE PO LARANJA - MID - 25GR 0,91 E
7891132005994 REFRESCO DE PO MANGA - MID - 25GR 0,92 E
7896490290679 REFRESCO DE PO MANGA - FRISCO - 25GR 0,75 E
7896490290723 REFRESCO DE PO TANGERINA - FRISCO - 

25GR
0,76 E

7896490290709 REFRESCO DE PO PESSEGO - FRISCO - 25GR 0,83 E
7896490290631 REFRESCO DE PO GUARANA - FRISCO - 25GR 0,81 E
7896267780037 SUCO ABACAXI /MACA INTEGRAL ONLY - 

300ML
2,93 A

7898003540370 SUCO ABACAXI SUVALAN S/ ACÚCAR - 200ML 2,88 A
7891141036194 SUCO AURORA INTEGRAL BRANCO - 1500ML 16,05 A
7891141035197 SUCO AURORA INTEGRAL GASEIFICADO - 

269ML
6,79 A

7891141032233 SUCO AURORA INTEGRAL GASEIFICADO - 
275ML

9,17 A

7891141035494 SUCO AURORA INTEGRAL GASEIFICADO 
BRANCO - 269ML

6,90 A

7891141029318 SUCO AURORA INTEGRAL TINTO - 200ML 5,13 A
7891141036170 SUCO AURORA INTEGRAL TINTO - 1500ML 16,55 A
7898063767007 SUCO BELA ISCHIA UVA - 1500ML 11,15 A
7896267780075 SUCO CAJÚ MACÃ INTEGRAL ONLY - 300ML 2,93 A
7896267780228 SUCO CAJÚ MACÃ INTEGRAL ONLY - 900ML 5,91 A
7896931614156 SUCO CAMPO LARGO LARANJA - 250ML 6,22 A
7896931614163 SUCO CAMPO LARGO LARANJA - 900ML 9,86 A
7896931614170 SUCO CAMPO LARGO LARANJA - 1350ML 11,69 A
7896931613845 SUCO CAMPO LARGO LARANJA - 200ML 2,72 A
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7896931614194 SUCO CAMPO LARGO MACA - 900ML 10,98 A
7896931613678 SUCO CAMPO LARGO UVA - 200ML 3,17 A
7896000554369 SUCO CONCENTRADO CAJU MAGUARY - 500ML 6,23 A
7898406780069 SUCO CONCENTRADO DE UVA - SERIGY - 

500ML
7,68 A

7896000550064 SUCO CONCENTRADO LARANJA MAGUARY - 
500ML

7,84 A

7896000556066 SUCO CONCENTRADO UVA MAGUARY - 500ML 7,61 A
7897396500060 SUCO DAFLORA LARANJA COM ACEROLA - 

390ML
2,58 A

7896000557056 SUCO DE ABACAXI - MAGUARY - 500ML 7,37 A
7896000559265 SUCO DE GOIABA - MAGUARY - 500ML 8,60 A
7898913827035 SUCO DE LARANHA NATUS - 300ML 8,58 A
7898919902064 SUCO DE LARANJA INTEGRAL DO BEM - 

1000ML
10,02 A

7898942775734 SUCO DE LARANJA INTEGRAL JUQ - 200ML 1,80 A
7898942775710 SUCO DE LARANJA INTEGRAL OQ - 300ML 5,78 A
7898942775727 SUCO DE LARANJA INTEGRAL OQ - 1500ML 12,04 A
7898913827110 SUCO DE LARANJA NATUS - 900ML 17,57 A
7898913827097 SUCO DE LARANJA NATUS - 2000ML 32,85 A
7896267774609 SUCO DE MACA PANIZZON - 1500ML 17,19 A
7896000558381 SUCO DE MANGA - MAGUARY - 500ML 6,76 A
7896000555359 SUCO DE MARACAJU - MAGUARY - 500ML 11,56 A
7898942775666 SUCO DE UVA + BANANA JUQ - 200ML 3,01 A
7898942775659 SUCO DE UVA + MACÃ JUQ - 200ML 3,07 A
7898942775383 SUCO DE UVA + MACÃ OQ - 1000ML 14,37 A
7891141025570 SUCO DE UVA BRANCO AURORA - 1500ML 20,03 A
7891141023910 SUCO DE UVA CASA BENTO - 1000ML 20,58 A
7898943014443 SUCO DE UVA COCOLANDIA - 300ML 6,83 A
7897015203037 SUCO DE UVA DEL GRANO GOLD - 1500ML 21,63 A
7898704560387 SUCO DE UVA FELITA CHEF TINTO INTEGRAL - 

1350ML
14,87 A

7898704560110 SUCO DE UVA FELITA CHEF TINTO INTEGRAL - 
1500ML

17,64 A

7896034302103 SUCO DE UVA GARIBALDI INTEGRAL - 1000ML 15,21 A
7896034300819 SUCO DE UVA GARIBALDI INTEGRAL - 1500ML 14,12 A
7896034302424 SUCO DE UVA GARIBALDI ISABEL INTEGRAL - 

200ML
5,01 A

7896034302271 SUCO DE UVA GARIBALDI ISABEL INTEGRAL - 
1000ML

12,91 A

7898933236213 SUCO DE UVA GRAN LEGADO - 1500ML 21,78 A
7898933236206 SUCO DE UVA GRAN LEGADO 500ML - 500ML 9,23 A
7891141025631 SUCO DE UVA INTEGRAL - AURORA - 300ML 9,07 A
7891141019838 SUCO DE UVA INTEGRAL - AURORA - 1500ML 20,18 A
7896931614132 SUCO DE UVA INTEGRAL - CAMPO LARGO - 

500ML
11,70 A

7896024872913 SUCO DE UVA INTEGRAL - SUPERBOM - 
1000ML

21,75 A

7898942775642 SUCO DE UVA INTEGRAL JUQ - 200ML 2,33 A
7898942775307 SUCO DE UVA INTEGRAL OQ - 300ML 6,00 A
7898942775314 SUCO DE UVA INTEGRAL OQ - 1000ML 11,49 A
7898942775321 SUCO DE UVA INTEGRAL OQ - 1500ML 14,88 A
7896000594020 SUCO DE UVA INTEGRAL PB MAGUARY - 

1500ML
13,51 A

7896741685506 SUCO DE UVA INTEGRAL RANDON - 1500ML 19,84 A
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7896452100534 SUCO DE UVA JOTA PE INTEGRAL - 1500ML 34,61 A
7896452110045 SUCO DE UVA JOTA PE INTEGRAL BRANCO - 

1000ML
22,09 A

7897015211193 SUCO DE UVA MISTO UVA E MACA DEL GRANO 
- 1500ML

14,43 A

7891141023125 SUCO DE UVA NATURAL INTEGRAL CASA 
BENTO - 295ML

12,75 A

7896855907501 SUCO DE UVA PERGOLA - 1000ML 22,04 A
7896452100688 SUCO DE UVA PERINI INTEGRAL - 1000ML 26,94 A
7896452100428 SUCO DE UVA PERINI INTEGRAL BRANCO - 

300ML
11,87 A

7896037913658 SUCO DE UVA QUINTA DO MORGADO 
INTEGRAL - 1500ML

22,14 A

7896023014819 SUCO DE UVA SALTON - 1500ML 19,53 A
7896023085840 SUCO DE UVA SALTON - 500ML 10,02 A
7891141007477 SUCO DE UVA TINTO AURORA - 500ML 11,14 A
7896100501829 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL - ALIANCA - 

1500ML
17,43 A

7896100503090 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL ALIANCA - 
1000ML

9,08 A

7896100502499 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL ALIANCA - 
1000ML

17,01 A

7898927209308 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL COLHEITA DO 
SUL - 1500ML

20,00 A

7897015211926 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL DEL GRANO - 
1350ML

12,71 A

7896267703166 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL PANIZZON - 
500ML

8,01 A

7896267703159 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL PANIZZON - 
1500ML

16,16 A

7896267704095 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL PANIZZON - 
1000ML

12,81 A

7898927209797 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL SEMPRE UVA 
- 1500ML

15,32 A

7896024102058 SUCO DE UVA UVAJAL - 625ML 25,88 A
7894900611076 SUCO DEL VALLE 100 POR CENTO UVA - 

1500ML
21,09 A

7898920195394 SUCO JUICE BOX UVA (100%) - 1000ML 8,47 A
7894900610017 SUCO LARANJA - DEL VALLE - 1000ML 11,07 A
7896267780174 SUCO LARANJA MACÃ INTEGRAL ONLY - 900ML 9,64 A
7896267780327 SUCO LARANJA MACÃ INTEGRAL ONLY - 

1500ML
13,35 A

7896000597854 SUCO LARANJA MAGUARY - 150ML 2,09 A
7896267780198 SUCO MACÃ INTEGRAL ONLY - 900ML 5,91 A
7896000597878 SUCO MACÃ MAGUARY - 150ML 2,15 A
7896267780235 SUCO MANGA MACÃ INTEGRAL ONLY - 900ML 5,91 A
7896267780051 SUCO MARACUJÁ MACÃ INTEGRAL ONLY - 

300ML
2,93 A

7896267780204 SUCO MARACUJÁ MACÃ INTEGRAL ONLY - 
900ML

5,91 A

7898919902927 SUCO MISTO DE GOIABA TODO DIA DO BEM - 
1000ML

12,12 A

7898919902910 SUCO MISTO DE PESSEGO TOD DIA DO BEM - 
1000ML

10,61 A

7898646130082 SUCO MISTO DE UVA TODO DIA DO BEM - 
1000ML

9,79 A

7896005310885 SUCO MISTO MORANGO COM MACA 100 POR 
CENTO TIAL - 200ML

3,06 A

7898003540400 SUCO MIX MACÃ E PESSEGO SUVALAN S/ 
ACÚCAR - 1000ML

10,58 A
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7898003540271 SUCO MIX MACA, ESPINAF., COUVE E HORTELÃ 
SUVALAN S/ ACÚCAR - 1000ML

10,93 A

7897417403059 SUCO NINO FRUTAS CITRICAS - 450ML 4,20 A
7897417405138 SUCO NINO FRUTAS CITRICAS - 2000ML 10,24 A
7897417405497 SUCO NINO FRUTAS VERMELHAS - 450ML 3,97 A
7896005310373 SUCO PESSEGO 100% TIAL - 1000ML 10,52 A
7896267780877 SUCO RECONSTITUÍDO DE MACA 

SUMMERVIBES - 1500ML
10,34 A

7896267780723 SUCO RECONSTITUÍDO MACÃ SUMMER VIBES 
- 1000ML

9,44 A

7896267780730 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO ABACAXI/
MACÃ/UVA BRANCA SUMMER VIBES - 1000ML

9,26 A

7896267780761 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO GOIABA/
ABACAXI/MACÂ SUMMER VIBES - 1000ML

8,55 A

7896267780716 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO LARANJA/MACÃ 
SUMMER VIBES - 1000ML

9,52 A

7896267780778 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO MANGA/MACÃ/
ABACAXI/MARACUJÁ SUMMER VIBES - 1000ML

8,90 A

7896267780747 SUCO RECONSTITUIDO MISTO MARACUJÁ/
MACÃ/UVA BRANCA SUMMER VIBES - 1000ML

9,84 A

7896267780907 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO PÊSSEGO/
MACÃ SUMMER VIBES - 1500ML

10,34 A

7896267780709 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO UVA TINTO/
MACÃ SUMMER VIBES - 1000ML

8,55 A

7896267780853 SUCO RECONSTITUÍDO MISTO UVA TINTO/
MACÃ SUMMER VIBES - 1500ML

11,08 A

7896005310403 SUCO UVA 100 POR CENTO KIDS TIAL - 200ML 2,85 A
7896005310236 SUCO UVA 100% TIAL - 1000ML 10,24 A
7896267780013 SUCO UVA MACÃ TINTO INTEGRAL ONLY - 

300ML
2,93 A

7896267780310 SUCO UVA MACÃ TINTO INTEGRAL ONLY - 
1500ML

14,27 A

7896267780167 SUCO UVA MACÃ TINTO INTEGRAL ONLY - 
900ML

8,83 A

7896000597847 SUCO UVA MAGUARY - 150ML 2,24 A
7898003540318 SUCO UVA SUVALAN S/ ACÚCAR - 1000ML 10,63 A
7898003541506 SUCO UVA SUVALAN S/ ACÚCAR BRANCA - 

200ML
2,88 A

7896267781805 SUCO UVA TINTO RECONSTITUÍDO SABORUVA 
- 900ML

8,96 A

7898954360102 SUCO UVA TURMA DA MÔNICA LIFE MIX - 
200ML

3,10 A

7896931611940 SUCO DE UVA CAMPO LARGO - 1500ML 16,56 A
7894900612073 SUCO DEL VALLE 100 POR CENTO MACA - 

1500ML
21,24 A

7896000597175 SUCO MANGA MAGUARY - 300ML 6,82 A
7896000597182 SUCO GOIABA MAGUARY - 300ML 6,82 A
7896000597199 SUCO UVA MAGUARY - 300ML 6,82 A
7896000597243 SUCO LARANJA MAGUARY - 300ML 6,82 A
7896000597311 SUCO TANGERINA MAGUARY - 300ML 6,82 A
7896000597861 SUCO TANGERINA MAGUARY - 150ML 2,22 A
7896034301632 SUCO DE UVA DA CASA ORGANICO - 1000ML 30,50 A
7896037913030 SUCO DE UVA QUINTA DO MORGADO 

INTEGRAL TINTO - 300ML
6,23 A

7896267704057 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL PANIZZON - 
300ML

5,79 A

7896267772544 SUCO INTEGRAL UVA E MACA PANIZZON ONLY 
- 910ML

10,77 A

7896718701130 SUCO DE UVAS - SPREMIDOS - 450ML 3,81 A
7896741685407 SUCO DE UVA INTEGRAL RANDON - 500ML 7,20 A
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7896741692979 SUCO DE UVA INTEGRAL CASA DA SERRA - 
1500ML

20,11 A

7896741693600 SUCO DE UVA INTEGRAL DOM FELICIANO - 
1500ML

12,86 A

7896741693709 SUCO DE UVA INTEGRAL RANDON KIDS - 
200ML

1,90 A

7896780902206 SUCO DE UVA CANCAO TINTO - 1000ML 14,47 A
7896780902435 SUCO DE UVA CANCAO TINTO - 1500ML 16,32 A
7896931611926 SUCO CAMPO LARGO UVA - 1000ML 14,21 A
7896931613562 SUCO DE MACA INTEGRAL - CAMPO LARGO - 

1000ML
11,86 A

7896931615344 SUCO UVA CAMPO LARGO - 2000ML 15,25 A
7896931615351 SUCO LARANJA CAMPO LARGO - 2000ML 15,25 A
7897015211940 SUCO DE PÊSSEGO E MACÃ DEL GRANO - 

1035ML
15,08 A

7897015211957 SUCO DE ABACAXI E MACÃ DEL GRANO - 
1035ML

15,08 A

7897015211995 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL DEL GRANO - 
300ML

6,49 A

7897015212008 SUCO DE UVA E MACÃ DEL GRANO - 300ML 5,78 A
7897015212015 SUCO DE PÊSSEGO E MACÃ DEL GRANO - 

300ML
5,10 A

7897015212022 SUCO DE ABACAXI E MACÃ DEL GRANO - 
300ML

5,10 A

7897396500022 SUCO DAFLORA UVA - 390ML 2,63 A
7897396500039 SUCO DAFLORA FRUTAS VERMELHAS - 390ML 2,63 A
7897396500084 SUCO DAFLORA LIMONADA SUICA - 390ML 2,63 A
7898003540295 SUCO MIX MACA LARANJA E CENOURA 

SUVALAN S/ ACÚCAR - 1000ML
13,07 A

7898003540325 SUCO MACÃ SUVALAN S/ ACÚCAR - 1000ML 10,58 A
7898003540356 SUCO UVA SUVALAN S/ ACÚCAR BRANCA - 

1000ML
10,63 A

7898003540363 SUCO ABACAXI SUVALAN S/ ACÚCAR - 
1000ML

13,07 A

7898003540455 SUCO DE TOMATE SUVALAN SUPREME - 300ML 7,17 A
7898003541865 SUCO MIX MACÃ LAR E MANGA SUVALAN S/ 

ACÚCAR - 1000ML
10,58 A

7898003541964 SUCO MIX LARANJA E MACÃ S/ ACÚCAR 
SUVALAN - 1000ML

10,63 A

7898003541971 SUCO MIX MACÃ, LARANJA E BANANA S/ 
ACÚCAR SUVALAN - 1000ML

10,63 A

7898638060489 SUCO INTEGRAL POMARES DO SUL UVA BR VD 
1500ML - 1500ML

15,25 A

7898912572356 SUCO INTEGRAL POMARES DO SUL MACA VD 
1500ML - 1500ML

14,47 A

7898919902903 SUCO MISTO MANGA TODO DIA DO BEM - 
1000ML

11,20 A

7898927209681 SUCO DE UVA TINTO COLHEITA DO SUL 
INTEGRAL - 300ML

7,12 A

7898933716326 SUCO BELTRAME DE UVA - 500ML 8,22 A
7898941752071 SUCO BELTRAME DE UVA - 1500ML 15,42 A
7898942775703 SUCO DE LARANJA INTEGRAL OQ - 1000ML 8,71 A
7898943014450 SUCO DE UVA COCOLANDIA - 900ML 13,92 A
7898956847205 SUCO BELTRAME DE UVA - 1000ML 13,19 A
7898964336203 SUCO DE UVA VERO NUTTRI - 1000ML 28,72 A
7898994021612 SUCO SERRA DA UVA 100 POR CENTO 

NATURAL - 300ML
13,45 A

7894000182018 BEBIDA A BASE DE SOJA MACA - ADES - 
1000ML

7,79 A

7898341430036 NECTAR PESSEGO - DEL VALLE MAIS - 1000ML 6,93 A
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111.00 - Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto os refrigerantes e as demais bebidas 
nos CEST 03.007.00 e 17.110.00
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898608070777 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA LIMAO - 

1000ML
2,88 E

7898608070890 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA LIMAO - 
200ML

0,86 E

7898608070968 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA UVA COM 
MACA - 200ML

0,86 E

7898608070869 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA ABACAXI 
COM MACA - 200ML

1,58 A

7898608070876 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA CAJU - 
200ML

1,58 A

7898608070883 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA GOIABA 
COM MACA - 200ML

1,58 A

7898608070906 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA LARANJA 
COM MACA - 200ML

1,58 A

7898608070913 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA MANGA 
COM MACA - 200ML

1,58 A

7898608070937 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA 
MARACUJA - 200ML

1,20 A

7898608070814 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA 
MARACUJA - 1000ML

4,03 A

7898608070845 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA UVA COM 
MACA - 1000ML

4,03 A

7898608070746 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA ABACAXI 
- 1000ML

4,03 A

7898608070753 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA CAJU - 
1000ML

4,03 A

7898608070784 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA LARANJA 
COM MACA - 1000ML

4,03 A

7898608070791 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA MANGA 
COM MACA - 1000ML

4,03 A

7898608070760 REFRESCO TOPIC BEBIDA DE FRUTA GOIABA 
COM MACA - 1000ML

4,03 A

112.00 - Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, exceto isotônicos 
e energéticos
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7894900660265 NECTAR GOIABA - DEL VALLE - 290ML 3,62 A
7894900660302 NECTAR MARACUJA - DEL VALLE - 290ML 3,62 A
7894900660319 NECTAR DEL VALLE PESSEGO - 290ML 3,62 A
7894900660333 NECTAR UVA - DEL VALLE - 290ML 3,62 A
7894900660340 NECTAR UVA LIGHT - DEL VALLE - 290ML 4,09 A
7894900660357 NÉCTAR DEL VALLE MANGA - 1000ML 6,95 A
7894900660364 NÉCTAR ABACAXI - DEL VALLE - 1000ML 6,95 A
7894900661064 NECTAR DEL VALLE LARANJA - 900ML 10,39 A
7894900661088 NECTAR DEL VALLE PESSEGO - 900ML 8,18 A
7896000530530 NÉCTAR PÊSSEGO MAGUARY - 1000ML 5,81 A
7896000583062 NÉCTAR MAGUARY LARANJA - 1000ML 5,54 A
7896000593702 NÉCTAR MACÃ MAGUARY - 1000ML 5,42 A
7896000593719 NÉCTAR TANGERINA MAGUARY - 1000ML 5,88 A
7896000593818 NÉCTAR LARANJA MAGUARY - 335ML 6,22 A
7896000593900 NÉCTAR UVA MAGUARY - 335ML 5,56 A
7896000593924 NÉCTAR TANGERINA MAGUARY - 335ML 4,08 A
7896000594044 NÉCTAR LARANJA MAGUARY - 200ML 1,78 A
7896000594051 NÉCTAR MACÃ MAGUARY - 200ML 1,68 A
7896000594129 NÉCTAR UVA MAGUARY - 200ML 2,15 A
7896000594204 NÉCTAR LIMONADA TRADICONAL MAGUARY - 

1000ML
6,20 A
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7896000595614 NÉCTAR LARANJA MAGUARY - 1000ML 6,80 A
7896000595621 NÉCTAR TANGERINA MAGUARY - 1000ML 7,16 A
7896000595638 NÉCTAR ABACAXI MAGUARY - 1000ML 7,55 A
7896000595645 NÉCTAR MACÃ MAGUARY - 1000ML 6,17 A
7896000597724 NÉCTAR PRESSADE TANGERINA - 1000ML 11,77 A
7896000597731 NÉCTAR PRESSADE CAJU - 1000ML 11,77 A
7896005309902 NECTAR DE UVA TIAL KIDS - 200ML 2,40 A
7896005309919 NECTAR DE PESSEGO TIAL KIDS - 200ML 2,46 A
7896005309988 NECTAR DE LARANJA TIAL KIDS - 200ML 2,37 A
7896005310090 NECTAR UVA TIAL - 330ML 3,44 A
7896005401224 NÉCTAR PÊSSEGO DAFRUTA - 200ML 1,68 A
7896005401323 NÉCTAR UVA DAFRUTA - 1000ML 3,86 A
7896005401347 NÉCTAR PÊSSEGO DAFRUTA - 1000ML 4,10 A
7898003541605 NÉCTAR UVA SUVALAN - 200ML 2,06 A
7898003541667 NÉCTAR LARANJA SUVALAN - 1000ML 7,91 A
7898003541803 NÉCTAR GOIABA SUVALAN - 1000ML 8,81 A
7898003541926 NÉCTAR MARACUJÁ SUVALAN - 200ML 1,96 A
7898164662669 NÉCTAR ABACAXI DEL VALLE - 1000ML 8,35 A
7898341430043 NECTAR PESSEGO SEM ADICÃO DE ACÚCAR - 

DEL VALLE MAIS - 1000ML
6,93 A

7898341430050 NECTAR GOIABA - DEL VALLE - 1000ML 8,67 A
7898341430074 NECTAR DEL VALLE MAIS MARACUJA - 1000ML 9,60 A
7898341430081 NECTAR DEL VALLE CAJU SEM ADIC ACUCAR - 

1000ML
6,95 A

7898341430098 NECTAR DEL VALLE MAIS UVA - 1000ML 6,93 A
7898341430111 NECTAR LARANJA - DEL VALLE MAIS - 1000ML 6,93 A
7898341430777 NECTAR UVA SEM ADICÃO DE ACÚCAR - DEL 

VALLE MAIS - 1000ML
6,93 A

7898378180010 NECTAR MARATA LARANJA - 1000ML 4,03 A
7898378180027 NECTAR MARATA UVA - 1000ML 4,11 A
7898378180034 NECTAR MARATA MANGA - 1000ML 4,00 A
7898378180041 NECTAR MARATA GOIABA - 1000ML 4,06 A
7898378180058 NECTAR MARATA CAJU - 1000ML 4,08 A
7898378180065 NECTAR MARATA PESSEGO - 1000ML 4,11 A
7898378180072 NECTAR MARATA MARACUJA - 1000ML 4,09 A
7898378180096 NECTAR MARATA TANGERINA - 1000ML 3,96 A
7898378180133 NECTAR MARATA LARANJA - 200ML 1,51 A
7898378180140 NECTAR MARATA UVA - 200ML 1,47 A
7898378180157 NECTAR MARATA MANGA - 200ML 1,50 A
7898378180164 NECTAR MARATA GOIABA - 200ML 1,49 A
7898378180188 NECTAR MARATA PESSEGO - 200ML 1,49 A
7898378180447 NECTAR MARATA MARACUJA - 200ML 1,49 A
7898378180461 NECTAR MARATA TANGERINA - 200ML 1,48 A
7898378180751 NECTAR MARATA ACEROLA - 1000ML 4,11 A
7898378180768 NECTAR MARATA ABACAXI - 1000ML 4,01 A
7898378180812 NECTAR MARATA UMBU - 1000ML 3,93 A
7898378180829 NECTAR MARATA CAJA - 1000ML 3,95 A
7898920195110 NÉCTAR MANGA E MACÃ NUTRINECTAR - 

1000ML
4,85 A

7898920195202 NÉCTAR LARANJA E MACÃO NUTRINECTAR - 
200ML

1,60 A
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7898920195219 NÉCTAR MANGA E MACÃO NUTRINECTAR - 
200ML

1,61 A

7898920195226 NÉCTAR MARACUJA NUTRINECTAR - 200ML 1,58 A
7898920195233 NÉCTAR PESSEGO E MACÃ NUTRINECTAR - 

200ML
1,60 A

7898920195240 NÉCTAR UVA E MACÃ NUTRINECTAR - 200ML 1,59 A
7898920195288 NÉCTAR PESSEGO E MACÃ LIGHT 

NUTRINECTAR - 200ML
1,82 A

7898920195295 NÉCTAR UVA E MACÃO LIGHT NUTRINECTAR - 
200ML

1,80 A

7898920195325 NÉCTAR CAJU NUTRINECTAR - 200ML 1,61 A
7898920195363 NÉCTAR GOIABA E MACÃ NUTRINECTAR - 

200ML
1,63 A

7898920195813 NECTAR ABACAXI - NUTRINECTAR - 1000ML 4,70 A
7898920195943 NÉCTAR TANGERINA NUTRINECTAR - 1000ML 4,61 A
7898961490045 NÉCTAR LIMÃO NUTRINECTAR - 1000ML 4,95 A
7898961490274 NÉCTAR MORANGO NUTRINECTAR - 1000ML 4,50 A
7894900661040 NECTAR DEL VALLE ABACAXI - 900ML 10,39 A
7894900661095 NECTAR DEL VALLE UVA - 900ML 10,39 A
7896000530653 NÉCTAR DE MANGA MAGUARY - 1000ML 5,81 A
7896000594075 NÉCTAR PÊSSEGO MAGUARY - 200ML 2,14 A
7896000595553 NÉCTAR ABACAXI MAGUARY - 1000ML 5,81 A
7896000596055 NÉCTAR PÊSSSEGO MAGUARY - 1000ML 5,81 A
7896000596062 NÉCTAR TANGERINA MAGUARY STEVIA - 

1000ML
5,81 A

7896000596079 NECTAR UVA MAGUARY - 1000ML 5,81 A
7896000596642 NÉCTAR MAGUARY MANGA - 335ML 5,18 A
7896005401163 NÉCTAR LARANJA DAFRUTA - 200ML 1,68 A
7896005401170 NÉCTAR MANGA DAFRUTA - 200ML 1,68 A
7896005401286 NÉCTAR LARANJA DAFRUTA - 1000ML 4,10 A
7896005401293 NÉCTAR MANGA DAFRUTA - 1000ML 4,10 A
7896005402320 NÉCTAR TANGERINA DAFRUTA - 1000ML 4,10 A
7896179500570 NÉCTAR DE CAJU JANDAIA - 1000ML 4,43 A
7896179502598 NÉCTAR MISTO MACA E UVA JANDAIA - 200ML 1,55 A
7897195921868 NECTAR LIFE DE GOIABA - 1000ML 14,21 A
7898003541612 NÉCTAR LARANJA SUVALAN - 200ML 1,96 A
7898003541629 NÉCTAR MACÃ E MARACUJÁ SUVALAN - 

1000ML
7,14 A

7898003541636 NÉCTAR MACÃ E MARACUJÁ SUVALAN - 200ML 2,06 A
7898003541643 NÉCTAR UVA SUVALAN - 1000ML 8,81 A
7898003541704 NÉCTAR MANGA SUVALAN - 200ML 2,06 A
7898003541810 NÉCTAR ABACAXI SUVALAN - 1000ML 8,81 A
7898003541834 NÉCTAR MARACUJÁ SUVALAN - 1000ML 7,70 A
7898003541858 NÉCTAR MANGA SUVALAN - 1000ML 9,07 A
7898003541902 NÉCTAR TANGERINA SUVALAN - 1000ML 7,91 A
7898003541919 NÉCTAR ABACAXI SUVALAN - 200ML 2,06 A
7898003541957 NÉCTAR TANGERINA SUVALAN - 200ML 1,96 A
7898341430623 NECTAR UVA - DEL VALLE - 1500ML 11,42 A
7898378180171 NECTAR MARATA CAJU - 200ML 1,59 A
7898956847342 NECTAR BELTRAME SEM ALCOOL 

GASEIFICADO - 660ML
8,72 A

7898961490281 NÉCTAR MORANGO NUTRINECTAR - 200ML 1,59 A
115.00 - Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau, inclusive os produtos 
denominados bebidas lácteas
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CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891700202916 BEBIDA A BASE DE SOJA ABACAXI - ADES - 

200ML
2,47 A

7894900087055 BEBIDA A BASE DE SOJA LARANJA - ADES - 
200ML

2,57 A

7894900087048 BEBIDA A BASE DE SOJA LARANJA - ADES - 
1000ML

6,97 A

7891700203135 BEBIDA A BASE DE SOJA LARANJA - ADES - 
200ML

2,91 A

7894900087079 BEBIDA A BASE DE SOJA MACA - ADES - 
200ML

2,50 A

7894900086003 BEBIDA A BASE DE SOJA ORIGINAL - ADES - 
1000ML

8,07 A

7894900087116 BEBIDA A BASE DE SOJA PESSEGO - ADES - 
200ML

2,50 A

7894000047515 BEBIDA A BASE DE SOJA PESSEGO - ADES - 
1000ML

6,19 A

7894900087130 BEBIDA A BASE DE SOJA UVA - ADES - 200ML 2,50 A
7891700203067 BEBIDA A BASE DE SOJA UVA - ADES - 200ML 2,54 A
7894900087017 BEBIDA A BASE DE SOJA ABACAXI - ADES - 

200ML
2,47 I

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto
I - Inclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3326, 01 de abril de 2024

Dispõe sobre a exclusão do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os 
produtos da tabela da Sefaz/MS denominada Valor Real Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Excluir, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, do Grupo de Preço do seguinte produto: bateria, 
conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da exclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 de abril de 
2024.

Campo Grande, 01 de abril de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3326, de 01 de abril de 2024

GRUPO GENERICO
DIVERSOS
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CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 
VRP

VALOR (R$) *AÇÃO

127339 BATERIA AC DELCO RED ECO ADR170TD - 
1UN

2 790,00 E

130741 BATERIA AC DELCO RED ECO ADRD90LD - 
1UN

2 550,00 E

Legenda Ações*
E - Exclusão de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

PORTARIA/SAT 3324, 01 de abril de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
das tabelas da Sefaz/MS denominadas Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, excluir e incluir na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes 
produtos: suco, néctar, refresco, bebida a base de soja, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de abril de 2024.

Campo Grande, 01 de abril de 2024

WALDOMIRO MORELLI JUNIOR
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3324, de 01 de abril de 2024

GRUPO GENERICO
BEBIDAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO 

VRP
VALOR (R$) *AÇÃO

176384 BEBIDA A BASE DE SOJA OUTROS 
PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 200ML

2 2,91 I

176385 BEBIDA A BASE DE SOJA OUTROS 
PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 1000ML

2 8,07 I

163608 NÉCTAR OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 200ML

2 2,46 A

163609 NÉCTAR OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 335ML

2 6,22 A

163610 NÉCTAR OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 290ML

2 4,09 A

163614 NÉCTAR OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1000ML

2 11,77 A

90385 REFRESCO OUTRAS MARCAS - 25GR 2 1,09 E
176382 REFRESCO OUTROS PRODUTOS NÃO 

CADASTRADOS - 200ML
2 1,58 I
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176383 REFRESCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1000ML

2 4,03 I

90505 SUCO OUTRAS MARCAS - 2000ML 2 26,55 E
90507 SUCO OUTRAS MARCAS - 3000ML 2 47,00 E
90509 SUCO OUTRAS MARCAS - 4500ML 2 49,39 E
90404 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 

CADASTRADOS - 300ML
2 11,87 A

90418 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 500ML

2 13,94 A

90486 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1000ML

2 28,72 A

90500 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1500ML

2 34,61 A

163617 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1000ML

2 13,07 A

163619 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 910ML

2 10,77 A

163621 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 200ML

2 5,13 A

176379 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1500ML

2 16,55 I

176380 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 1500ML

2 15,32 I

176381 SUCO OUTROS PRODUTOS NÃO 
CADASTRADOS - 2000ML

2 32,85 I

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto
I - Inclusão de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 30/2024

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço 
saber a quem interessar possa que, no dia quatro do mês de abril de 2024, às oito horas e quinze minutos, a 1ª 
Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua Delegado Osmar 
de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no DOE n. 10.770, 
de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/SessãoTAT e 
eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em participar ou 
assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, IV, § 5º e 6º 
do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Recurso Voluntário n. 144/2020
Processo n. 11/008506/2019 
Recorrente: Magazine Luiza S/A – Campo Grande-MS – IE: 28.425.982-9 – Advogados: José Aparecido dos 
Santos e outros
Recorrida: Fazenda Pública Estadual
Assunto: Restituição de Indébito
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relatora: Cons. Ana Paula Duarte Ferreira

Recurso Voluntário n. 6/2021
Processo n. 11/022574/2019 – ALIM n. 44364-E de 6/11/2019
Sujeito Passivo: Frigo-Bras Frigoríficos Ltda. – Campo Grande-MS. – IE: 28.373.973-8  
Autuante: Roil Albertini 
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto 
Relator: Cons. Michael Frank Gorski 

Recurso Voluntário n. 100/2023
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Processo n. 11/013875/2021 – ALIM n. 48698-E de 26/10/2021
Sujeito Passivo: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A. – Campo Grande-MS. – IE: 28.375.051-0 – Advogados: 
Rodrigo Giraldeli Peri, Fernando Augusto Watanabe Silva e outros  
Autuante: Lwana Souza Pinto Costa
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis  
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob  

Recurso Voluntário n. 182/2023
Processo n. 11/007799/2022 – ALIM n. 49776-E de 26/5/2022
Sujeito Passivo: Davi Oliveira Furtado – Alcinópolis-MS. – IE: 28.216.927-0  
Autuante: Manoel Candido Azevedo Abreu
Julgador de 1ª Instância: Geise Fernandes Castilho 
Relator: Cons. Luiz Lemos de Souza Brito Filho  

*reincluído em pauta de julgamento.

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Secretaria de Estado de Educação

Extrato dos Termos de Adesão e Compromisso abaixo relacionado:
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED/MS – CNPJ/
MF n. 02.585.924/0001-22, e o(s) Município(s) abaixo relacionado(s).
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 12696/2008, Lei Estadual n. 5.146/2017 e Resolução/SED n. 3422/2018 e 
suas alterações. Resolução/SED n. 4.240, de 14 de dezembro de 2023.
Objeto: Adesão ao Programa Estadual de Transporte Escolar de Mato Grosso do Sul (PTE-MS). Com o objetivo de 
transferir recursos financeiros, de forma direta, aos municípios, para a realização do transporte escolar da rede 
estadual de ensino, atendendo as zonas rurais do território sul mato-grossense, no ano letivo de 2024.
Dotação Orçamentária:
Funcional programática n. 10.29101.12.362.2202.6020.0014
Localizador: Educação Básica
ND/Item 33404103
Fonte de recurso: 155.
Vigência: a partir da data da sua assinatura e término em 25/03/2025
Assinatura: 26/03/2024
Helio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação

Processo 
Administrativo n.  
Termo de Adesão e 
Compromisso n.  

Município/CNPJ/MF n. 

Prefeito (a) 

 RG n.

Repasse financeiro em 4 
(quatro) parcelas. Valores 
conforme Resolução/SED 
n. 4.240/2023. 

29/006103/2024
1/SED/2024

Município de Antônio João/MS

- CNPJ: 03.567.930/0001-10 

- AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA

- RG 1192454 SSP/MS

R$ 377.454,50

29/017420/2024
28/SED/2024

Município de Bodoquena/MS

- CNPJ: 15.465.016/0001-47 

- KAZUTO HORII

- RG 8868677-2 SSP/SP

R$ 57.735,52

29/005063/2024
33/SED/2024

Município de Ladário/MS

- CNPJ: 03.330.453.0001-74  

- IRANIL DE LIMA SOARES

- RG 480299 MB

R$ 7.535,50

Extrato dos Termos de Adesão e Compromisso abaixo relacionado:
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SED/MS – CNPJ/
MF n. 02.585.924/0001-22, e o(s) Município(s) abaixo relacionado(s).
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Amparo Legal: Decreto Estadual n. 12696/2008, Lei Estadual n. 5.146/2017 e Resolução/SED n. 3422/2018 e 
suas alterações. Resolução/SED n. 4.240, de 14 de dezembro de 2023.
Objeto: Adesão ao Programa Estadual de Transporte Escolar de Mato Grosso do Sul (PTE-MS). Com o objetivo de 
transferir recursos financeiros, de forma direta, aos municípios, para a realização do transporte escolar da rede 
estadual de ensino, atendendo as zonas rurais do território sul mato-grossense, no ano letivo de 2024.
Dotação Orçamentária:
Funcional programática n. 10.29101.12.362.2202.6020.0014
Localizador: Educação Básica
ND/Item 33404103
Fonte de recurso: 155.
Vigência: a partir da data da sua assinatura e término em 26/03/2025
Assinatura: 27/03/2024
Helio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação
29/019561/2024

42/SED/2024
Município de Bonito/MS

- CNPJ: 03.073.673/0001-60  

- JOSMAIL RODRIGUES

- RG 966350 SSP/MS

R$ 83.924,19

29/010072/2024
16/SED/2024

Município de Miranda/MS

- CNPJ: 03.452.315/0001-68  

- FÁBIO SANTOS FLORENÇA

- RG 001381268 SSP/MS

R$ 136.720,60

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000201, de 2024.
Processo n. 29/012.049/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTA PORÃ, Município de Ponta Porã – MS, CNPJ/MS 
n. 03.889.086/0001-43, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 1.583.498,55 (um milhão e quinhentos e oitenta e três mil e quatrocentos 
e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do 
Localizador: Educação Especial , na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 
0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 1.572.651,75 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota 
de Empenho n. 2024NE3752/3790 de 21/03/2024 e Capital: R$ 10.846,80 - Natureza da Despesa 44504101, 
item 44101, Nota de Empenho n. 2024NE003753 de 21/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 26/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
JUSSARA FERREIRA – CPF/MF N. 541.924.041-68
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000170, de 2024.
Processo n. 29/012.275/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO CAMPOGRANDENSE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA-ACPD, Município de Campo Grande – MS, CNPJ/
MS n. 33.089.558/0001-44, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
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SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 534.898,90 (quinhentos e trinta e quatro mil e oitocentos e noventa e oito 
reais e noventa centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, 
na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, 
sendo: Custeio: R$ 534.898,90 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE3771/3786 de 21/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 26/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
VANDA PERES BEGAS – CPF/MF N. 106.242.871-49
Associação Campograndense da Pessoa com Deficiência – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000164, de 2024.
Processo n. 29/010.301/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AGUA CLARA, Município de Água Clara – MS, CNPJ/MS 
n. 02.669.873/0001-17, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 403.963,80 (quatrocentos e três mil e novecentos e sessenta e três reais 
e oitenta centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na 
Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: 
Custeio: R$ 396.163,80 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE33749/3759 de 20/03/2024 e Capital: R$ 7.800,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 
44101, Nota de Empenho n. 2024NE003748 de 20/03/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 26/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
KELLY TATIANE GONÇALVES DOS SANTOS– CPF/MF N. 006.108.211-21
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Agua Clara – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000166, de 2024.
Processo n. 29/012.161/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SIDROLÂNDIA, Município de Sidrolândia – MS, CNPJ/
MS n. 33.153.156/0001-61, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 786.238,63 (setecentos e oitenta e seis mil e duzentos e trinta e oito reais 
e sessenta e três centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, 
na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, 
sendo: Custeio: R$ 786.238,63 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
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Empenho n. 2024NE3772/3787 de 21/03/2024.

Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 26/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
FELIPE FÁBIO FEITOSA – CPF/MF N. 001.842.881-93
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sidrolândia – CONVENENTE. 

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000160, de 2024.
Processo n. 29/008.625/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRANDA, Município de Miranda – MS, CNPJ/MS n. 
05.999.790/0001-84, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 147.371,21 (cento e quarenta e sete mil e trezentos e setenta e um reais 
e vinte e um centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na 
Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: 
Custeio: R$ 147.371,21 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de
Empenho n. 2024NE3834/3835 de 22/03/2024.

Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 26/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
NILTON DIAS MIRANDA – CPF/MF N. 446.454.061-91
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Miranda – CONVENENTE.

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 000195, de 2024.
Processo n. 29/010.822/2024.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CAMPO GRANDE, Município de Campo Grande – MS, CNPJ/MS n. 15.413.222/0001-
03, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no
que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 1.731.206,50 (um
milhão e setecentos e trinta e um mil e duzentos e seis reais e cinquenta centavos), em 4 parcela(s), no presente 
exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, 
fonte de recursos 0154000001/0150010011, sendo: Custeio: R$ 1.731.206,50 - Natureza da Despesa 33504101, 
item 34101, Nota de Empenho n. 2024NE3687/NE3688 de 18/03/2024.

Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 26/03/2024.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. 834.685.281-91
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
GYSELLE SADDI TANNOUS – CPF/MF N. 356.561.741-15
Associação Pestalozzi de Campo Grande – CONVENENTE.
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Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato N° 0148/2022/SED                         N° Cadastral 20204

Processo: 29/050.884/2022

Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - MS e MITRA DIOCESANA DE DOURADOS - PARÓQUIA IMACULADA 
CONCEIÇÃO

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar o item 3.1 da Cláusula Terceira 
– Do Valor do Contrato n. 148/2022, o qual passa a vigorar com nova redação, 
previsto no item 14.1 da Cláusula Décima Quarta do referido contrato, com base 
art. 65, I, “b” e §1° da Lei Federal n. 8.666/93.

Valor: Fica alterado o valor mensal em decorrência de acréscimo quantitativo de seu 
objeto, o qual será acrescido em R$ 920,00 (Novecentos e vinte reais), com 
efeitos financeiros a contar de 31/08/2023, passando o valor mensal a ser de R$ 
19.270,00 (Dezenove mil, duzentos e setenta reais)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.

Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara

Data da Assinatura: 08/03/2024

Assinam: Hélio Queiroz Daher e Angel Francisco Casabon Vicente

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida 
Devedor: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do 
Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul 
Credor: Empresa Health Brasil Inteligência em Saúde Ltda.  
Objeto: A Secretaria de Estado de Saúde reconhece o dever de indenizar a CREDORA no montante de 
R$6.345.161,80 (seis milhões e trezentos e quarenta e cinco mil e cento e sessenta e um reais e oitenta centavos), 
decorrente das Fatura n. 000000910, no valor de R$ 827.629,80, correspondente a 9 (nove) dias do mês de 
novembro de 2023; Fatura n. 000000911, no valor de R$ 2.758.766,00, correspondente a 31 (trinta e um) dias 
do mês de dezembro de 2023; Fatura n. 000000912, no valor de R$ 2.758.766,00, correspondente a 31 (trinta e 
um) dias do mês de janeiro de 2024, apresentadas às págs. 02/04, do Processo n. 27/005.663/2024.
Período: 9 (nove) dias do mês de novembro e 31 (trinta e um) dias dos meses de dezembro de 2023 e janeiro 
de 2024
Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis 
Amparo Legal: O presente Termo consubstancia-se no no art. 149, da Lei Geral de Licitações Contratos n. 14.133 
de 01/04/2021e nas documentações anexas ao Processo Administrativo já citado, devidamente autorizado pela 
autoridade competente. 
Data da Assinatura: 01/04/2024 
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Wagner Savio Severino dos Santos.   

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, 
nos termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução 
Normativa TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido 
instrumento, a contar da data de assinatura do Convênio.

Fica designado o servidor abaixo indicado, a função de FISCAL do Convênio n. 177/2024 – 001/2024, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Entidade sem Finalidade Lucrativa Centro de Equoterapia 
da Policia Militar de Mato Grosso do Sul, Processo n. 27/005485/2024, conforme segue: 

Função Nome Matrícula
Fiscal Juliana Medeiros Vieira 79790025

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato N° 0021/2021/SEAD                           N° Cadastral 14870
Processo: 65/000.656/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos/SEAD e a Empresa JML ADMINISTRAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA.

Objeto: Constitui objeto do presente termo a alteração das Cláusulas Quinta e Sexta, do 
Contrato de Locação de Imóvel n. 21/2021.

Dotação Orçamentária: A Funcional Programática indicada na Cláusula Quinta fica alterada para: 
20.81101.08.122.0040.6101.0001-CUSTEIO ADMINISTRATIVO

Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
Ordenador de Despesas: Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Do Prazo: A vigência prevista na Cláusula Sexta do Contrato de Locação de Imóvel n. 21/2021 

fica prorrogada, excepcionalmente, por mais 06 (seis) meses, encerrando-se em 
até 12 de setembro de 2024

Data da Assinatura: 13/03/2023
Assinam: Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira, Maria de Fátima Diehl e Claudine Teixeira 

Dauaidar

DELIBERAÇÃO “P” CEAS/MS Nº 147- COMISSÃO ELEITORAL, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre o processo eleitoral da representação da 
sociedade civil para compor o cargo em vacância no 
Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do 
Sul - CEAS/MS, para a Gestão 2022-2024.

  
O Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS no uso de suas atribuições que lhe é 
conferida pela Lei Nº 4.902 de 02 de agosto de 2016 e seu Regimento Interno na Deliberação CEAS/MS Nº 424 de 
14 de dezembro de 2021, estabelece que os representantes da Sociedade Civil sejam eleitos, nos termos fixados 
pelo CEAS/MS, em deflagração do processo eleitoral gestão 2024-2026, 

Considerando o Decreto nº 5.003, de 4 de março de 2004, que dispõe sobre o processo de escolha dos 
representantes da sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

Considerando o inciso II do parágrafo primeiro do art. 17 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução CNAS nº 27, de 19 de setembro de 2011, que caracteriza as ações de assessoramento 
e de defesa e garantia de direitos no âmbito da Assistência Social;

Considerando a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a 
inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CNAS/MDS Nº 100, de 20 de abril de 2023, que estabelece as diretrizes para a 
estruturação, reformulação, funcionamento e acompanhamento dos conselhos de assistência social dos estados, 
Distrito Federal e municípios, com o objetivo de fortalecer e consolidar o controle social na Política Nacional de 
Assistência Social.

Considerando  que  a  representação  da  sociedade  civil  no  CEAS/MS  se  dá  com  a participação  de  06  
(seis)  conselheiros  titulares  e seus respectivos suplentes,  divididos  por  segmento,  sendo  2  (dois)  titulares  
e  2 (dois) suplentes  representantes  de  entidades prestadoras de serviço e Organizações da Assistência Social,  
2 (dois)  titulares  e  2 (dois)  suplentes  representantes de  usuários do SUAS,  e  2  (dois)  titulares  e  2  (dois)  
suplentes  representantes  de  trabalhadores  do SUAS,

RESOLVE:  

Art.1º. CONVOCAR os representantes das organizações dos trabalhadores e ou trabalhadores do SUAS e os 
representantes de entidades prestadoras de serviço e ou Organizações da Assistência Social, que atendam aos 
critérios e cronograma estabelecidos no Edital anexo para a eleição de 2 (dois) Conselheiro Suplente do Conselho 
Estadual de Assistência Social-CEAS/MS, para o Biênio 2024-2026. 
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Art.2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 01 de Abril de 2024. 

Maria Auxiliadora Leal Capillé
Coordenadora da Comissão Eleitoral

Anexo I  
Edital de Convocação processo eleitoral da representação da sociedade civil para o Conselho 
Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS, para a Gestão 2022-2024.

Capítulo I
Da Organização

Art. 1º. A eleição para membros suplentes ao Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul 
– CEAS/MS, que elegerá 02 (dois) conselheiro suplente da sociedade civil, para compor o biênio de 2024-2026, 
assim distribuídos:

I – 01 (um) representante suplente das organizações dos trabalhadores ou trabalhadores do SUAS.
II – 01 (um) representantes suplente de entidades prestadoras de serviço e Organizações da Assistência Social. 

Art. 2º. O Processo Eleitoral será conduzido pela Comissão Eleitoral, constituída pela DELIBERAÇÃO “P” CEAS/
MS nº 146 de 25 de março de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.450 do dia 01 de Abril de 2024, 
página 22 e 23, composta pelos seguintes representantes:

I – Maria Auxiliadora Leal Capillé (coordenadora) – representante das entidades e organizações da Assistência 
Social;
II – Laíza Piva Mazaro – representante de organizações dos Trabalhadores do SUAS;
III – José Humberto da Silva – representante de Organizações de Usuários do SUAS.

Parágrafo único. Os membros da Comissão Eleitoral, na qualidade de pessoa física ou jurídica, ficam impedidos 
de concorrer ao pleito. 

Art. 3º. A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições: 

I - Verificar, analisar e emitir parecer, com base nesta Deliberação sobre a documentação apresentada; 

II - Habilitar ou não, os representantes das Organizações dos Trabalhadores e Trabalhadores do SUAS, postulantes 
à habilitação para designarem candidato, juntamente com a respectiva pessoa física designada, bem como as 
postulantes a eleitora;

III - Divulgar a relação dos representantes das Organizações dos Trabalhadores e dos Trabalhadores do SUAS, 
habilitadas e não habilitadas ao processo de eleição, a designarem candidato, juntamente com a respectiva 
pessoa física designada, bem como as postulantes a eleitora;

IV - Analisar e julgar os recursos sobre a habilitação conforme prazo a ser publicado em Diário Oficial do Estado, 
por meio de Deliberação do CEAS; 

V- As decisões sobre os recursos apresentados serão divulgadas no Diário Oficial do Estado.

VI – Conduzir todo o pleito eleitoral.

CAPÍTULO II
DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL

 Art.  4°. O Processo Eleitoral obedecerá ao seguinte cronograma:

Ordem Atividade Data
1. Publicação do Edital 02/04/2023
2. Prazo para entrega da inscrição e documentos de habilitação 02/04/2024 até 10/04/2024
3. Publicação do resultado preliminar da Sociedade Civil habilitadas 

a participarem do pleito.
15/04/2024

4. Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar 15/04/2024 até 19/04/2024
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5. Publicação da decisão dos recursos e do resultado definitivo das 
Organizações da Sociedade Civil habilitadas a participarem do 
pleito. 

24/04/2024

6. Assembleia de Eleição 30/04/2024
7. Publicação dos resultados das Eleições 03/05/2024

Art. 5º. A Assembleia de Eleição será realizada no Auditório da Escola do SUAS – Mariluce Bittar, situada na Rua 
André Pace, nº630, Bairro Guanandy, Campo Grande/MS, tendo início às 08h30min do dia 30 de abril de 2024, 
sendo obrigatória a participação da sociedade civil habilitadas no processo eleitoral. 

Art. 6º. O CEAS/MS convidará o Ministério Público Estadual para fiscalizar o pleito.

CAPÍTULO III
DOS CANDIDATOS E VOTANTES

Art. 7°. Poderão participar do processo eleitoral na condição de candidatos e/ou votantes os trabalhadores 
do Sistema Único da Assistência Social - SUAS que atendam aos critérios e cronograma estabelecidos neste 
regulamento.

Art. 8º. Os representantes das entidades e/ou organizações da assistência social e as organizações dos 
trabalhadores e ou trabalhadores do Sistema Único da Assistência Social - SUAS serão doravante denominados 
segmentos de representação da sociedade civil.

Art. 9º. Entende-se como trabalhadores do Sistema Único da Assistência Social - SUAS aqueles que atenderem ao 
disposto na Resolução do CNAS  nº 06 de 2015, respeitando a especificidade no  âmbito do estado, que  estabelece 
como  legítima  todas  as  formas  de organização de trabalhadores do setor como, associações de trabalhadores, 
sindicatos, federações, confederações, centrais sindicais, conselhos regionais de profissões regulamentadas que  
organizam,  defendem e representam os interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na política 
de assistência  social,  conforme preconizado na Lei Orgânica de Assistência Social, na Política Nacional de 
Assistência Social e no  Sistema Único da Assistência Social.

Parágrafo único- Serão consideradas de âmbito estadual os trabalhadores do SUAS que possuam ou não vínculo 
com o Poder Público, comprovadamente, desenvolvam suas atividades há no mínimo dois anos.

Art.  10º.  Entende-se  como  entidade  e/ou  organizações  de  assistência  social  previstas  no  artigo terceiro  
da  Lei  Orgânica  de  Assistência  Social  -  LOAS,  as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado sem  fins  lucrativos  
que  atendam  ao  disposto  na  Resolução  n.º  14/2014  do  Conselho  Nacional de  Assistência  Social  -  CNAS  
e  que  sejam  consideradas  como  entidades  de  atendimento,  de assessoramento  ou  de  defesa  e  garantia  
de  direitos  que  possuem  sede  e  atuação  dentro  do território  do  Estado  de Mato Grosso do Sul, assim 
identificadas: 

I - De atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos das normas vigentes, conforme 
as Resoluções nº 109, de 11 de novembro de 2009, nº 33, de 28 de novembro de 2011, nº 34, de 28 de 
novembro de 2011, do CNAS; 

II - De assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência 
social, nos termos das normas vigentes, conforme a Resolução nº 27, de 19 de setembro de 2011 do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS;

III - de  defesa  e  garantia  de  direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da, cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais e articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política  de assistência 
social, nos termos das normas vigentes, conforme  a Resolução nº 27, de 19 de setembro de  2011 do Conselho 
Nacional de  Assistência Social – CNAS.

Art. 11º. Serão consideradas de âmbito estadual, conforme DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº 305, de 08 de junho de 
2017, publicada no DOEMS nº 9.489, do dia 06 de setembro de 2017. 

I - As entidades ou organizações de assistência social, no âmbito do estado de Mato Grosso do Sul que, além de 
constar em seu estatuto como de atuação em âmbito estadual, desenvolva, no mínimo dois anos, suas atividades:

§ 1º Em pelo menos dois municípios do estado de Mato Grosso do Sul;
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§ 2º Em um município, porém com atendimento regionalizado ou em todo o território sul-mato-grossense;

§ 3º Entende-se por atendimento regionalizado aquele cujo serviço abrange, pelo menos, o município sede e mais 
dois.

§ 4º As Entidades e Organizações de Assistência Social de âmbito estadual deverão comprovar:

I - Atuação em âmbito do estado do Mato Grosso do Sul;

II - Inscrição no (s) respectivo (s) Conselho (s) Municipal (is) de Assistência Social:

III - Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS).

Art. 12º. A representação no CEAS/MS será outorgada à pessoa física que componha estatutariamente a Entidade 
ou Organização, ou que tenha vínculo comprovado e seja por essa designada em oficio de diretoria. 

Parágrafo único. É vedada a segunda recondução consecutiva da pessoa física ou jurídica, independente da 
condição de titular ou suplente, conforme art. 17 da Lei nº 8.742 de 1993. 

Art. 13º. Em havendo impedimento da pessoa física ser eleita, previamente habilitada, de comparecer à 
Assembleia de Eleição, a representação da Organização dos Trabalhadores do SUAS ou Trabalhadores do SUAS 
e entidades ou organizações de assistência social, poderá apresentar à Comissão Eleitoral, pedido de habilitação 
do seu novo candidato designado, em conformidade ao prazo estabelecido no Edital de Convocação do Processo 
Eleitoral Gestão 2024-2026.

Capítulo IV
Da Habilitação

Art.14º. Os segmentos de representação da sociedade civil deverão indicar o segmento a que pertencem para 
habilitação, observados seu estatuto e Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ, obedecendo às legislações e normas que regulamentam cada segmento, conforme os incisos do caput 
deste artigo.

§1º. Os segmentos de representação da sociedade civil devem indicar a sua condição enquanto candidatos ou 
eleitores no ato do pedido de habilitação.

§2º. Serão habilitados a designar candidato ou eleitor os segmentos de representação da sociedade civil de 
âmbito estadual, os quais designarão o titular e o suplente.

§3º. A indicação da representação na Assembleia de Eleição dos eleitores postulantes à habilitação pelos 
segmentos de representação da sociedade civil poderá ser apresentada até a sua instalação, nas condições 
previstas nesta Deliberação.
 
§4º. É vedada a representação de mais de um segmento de representação da sociedade civil pelo mesmo 
representante na Assembleia de Eleição.

Art. 15º. Para habilitação no pleito como eleito/candidato, as Entidades e Organizações de Assistência 
Social deverão apresentar os seguintes documentos:

I - Comprovante de cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – SCNEAS 
ou documento que comprove a solicitação de inclusão neste cadastro; 

II - Cópia do documento de inscrição nos respectivos Conselhos Municipais de Assistência Social onde atua, 
conforme Resolução CNAS nº 14/2014; 

III - Requerimento de habilitação, Anexo II, devidamente assinado pelo representante legal da Entidade ou 
Organização, ou um de seus representantes legais e pelo candidato designado, no qual esteja indicada sua 
condição de habilitada a designar candidato, e por qual segmento; 

IV - Formulário de designação da pessoa física a ser eleita, de acordo com o Anexo III desta Deliberação; 

V - Cópia do documento oficial com foto da pessoa física designada a representar na Assembleia de Eleição.

Art. 16º. Para habilitação no pleito como eleitor/candidato dos Trabalhadores Sistema Único da Assistência 
Social - SUAS e Organizações do Trabalhadores do Sistema Único da Assistência Social - SUAS é 
obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:
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Organizações do Trabalhadores do Sistema Único da Assistência Social - SUAS

I - Declaração de funcionamento, assinado pelo representante legal da Entidade ou Organização, consta no Anexo 
IV desta Deliberação;

II- Declaração de Reconhecimento de Existência e Atuação, conforme anexo V desta Deliberação, assinada pelo 
representante legal da entidade ou organização;
 
III - Requerimento de habilitação, conforme Anexo II, devidamente assinado pelo representante legal da Entidade 
ou Organização, ou um de seus representantes legais e pelo candidato designado, no qual esteja indicada sua 
condição como habilitada a designar candidato e por qual segmento; 

IV - Formulário de designação da pessoa física a ser eleita, de acordo com o Anexo III desta Deliberação; 

V - Cópia do documento oficial com foto da pessoa física designada a representar na Assembleia de Eleição.

Trabalhadores Sistema Único da Assistência Social – SUAS

I - Requerimento de habilitação, conforme Anexo II, devidamente assinado pelo próprio candidato/Trabalhador 
do SUAS;

II - Formulário de designação da pessoa física a ser eleita, de acordo com o Anexo III desta Deliberação;

III – Declaração de reconhecimento e Existência e Atuação – Anexo V

IV - Cópia do documento oficial com foto da pessoa física designada a representar na Assembleia de Eleição.

Parágrafo Único - Para Trabalhadores do SUAS, servidores públicos deverão apresentar declaração de que não 
exerce cargo de confiança ou de direção, na esfera pública. Conforme Art. 7 da Resolução do CNAS Nº 237.

Art.17º. A documentação para a habilitação e recursos, deverá ser enviada, dentro do prazo estabelecido no 
cronograma do art. 4º deste Edital, via E-mail para a Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Assistência 
Social no endereço abaixo:

A/C COMISSÃO ELEITORAL
E-MAIL –  ceas@sedhast.ms.gov.br  ou  ceas.ms2017@gmail.com

§ 1º O CEAS/MS confirmará o recebimento do e-mail com os anexos em até 24 horas da data do recebimento.

§ 2º A cópia da documentação encaminhada deverá ser legível. 
 
Art.18º. Da decisão da Comissão Eleitoral caberá recurso na forma procedimental adotada para a habilitação 
constante no art. 4º desta Deliberação.

§1º Os recursos deverão ser apresentados à Comissão Eleitoral, conforme o que foi definido no Capítulo IV -Da 
Habilitação, desta Deliberação. 

§2º A Comissão Eleitoral concluirá o julgamento dos recursos apresentados.

§3º A Comissão Eleitoral publicará o Ato de Homologação da relação de representantes dos segmentos de 
representantes da sociedade civil, habilitadas a designar candidato e os eleitores para a participação no pleito. 

Art.19º. A Comissão Eleitoral terá apoio da Secretaria Executiva do CEAS, Assessoria Jurídica da SEAD e 
Conselheiros do CEAS/MS. 

Capítulo V
Da Assembleia de Eleição

Art.20º. A Assembleia de Eleição será instalada pela Comissão Eleitoral do CEAS/MS. 

§ 1º Para a instalação da Assembleia de Eleição, a Comissão Eleitoral do CEAS/MS, terá como atribuições: 

I - Apresentar o representante do segmento de representação de Organizações e Trabalhadores do SUAS, 
habilitados pela Comissão Eleitoral para designar candidato ao pleito, juntamente com a respectiva pessoa física 
a ser eleita e seu suplente; 
II - Fazer a leitura e aprovação do Regimento Interno da Assembleia de Eleição, elaborado pela Comissão Eleitoral 
e aprovado previamente pelo Pleno do CEAS/MS; 
III- Proceder à votação, conforme Regimento Interno aprovado;

mailto:ceas.ms2017@gmail.com
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IV – Coordenar o processo de apuração de votos;
V - Fazer a leitura e aprovação da Ata da Assembleia de Eleição;
VI - Efetuar o credenciamento dos habilitados enquanto eleitores e candidatos.
VII - Decidir os casos omissos, considerando todos os dispositivos legais e Deliberação CEAS sobre a matéria.

Art.21º. Os habilitados como eleitor/candidato e os eleitores votarão em até dois candidatos de seu segmento. 

§1º. Os habilitados pelos seus segmentos, enquanto eleitores para a participação na Assembleia de Eleição, 
deverão efetuar seu prévio credenciamento, mediante apresentação de documento oficial com foto;

§2º. Os (as) candidatos (as) e os (as) eleitores (as) poderão ser representados por seus procuradores na 
Assembleia da Eleição, mediante apresentação da cópia autenticada da Procuração mediante e apresentação de 
documento oficial com foto, no ato do credenciamento;

§3º. Será considerado nulo o voto que estiver em desconformidade com o disposto na presente deliberação, e/
ou apresentar rasuras e/ou estiver ilegível.

Art. 22º. Terminada a Assembleia de Eleição, a Comissão Eleitoral do CEAS/MS proclamará o resultado e assinará 
a Ata aprovada com a relação dos segmentos de representação da sociedade civil eleitos, titulares e suplentes, 
constando ainda, a fiscalização do Ministério Público Estadual em todo o processo. 

Art. 23º. A Comissão Eleitoral entregará a Secretaria Executiva do CEAS a relação do eleito suplentes do segmento 
de representação da sociedade civil Trabalhadores do SUAS, para publicação no Diário Oficial do Estado. 

Art. 24º. Será considerado eleito como conselheiro suplente o candidato que obtiver o maior número de votos.

Art. 25º. Em caso de empate, será considerado eleito o candidato de maior idade, mediante a apresentação do 
Registro Geral- RG. 

Art. 26º. Os eleitos serão nomeados pelo Governador do Estado de Mato Grosso do Sul na forma da lei.

 Capítulo VI 
Das disposições gerais

Art. 27º. Os recursos e manifestações deverão ser efetuados por escrito, encaminhado para Comissão Eleitoral 
do CEAS/MS por meio do e-mail ceas@sead.ms.gov.br ou ceas.ms2017@gmail.com, nos prazos previstos neste 
Edital.

Art. 27º. As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria e serão devidamente fundamentadas. 

Art. 29º.  A Comissão Eleitoral oficiará ao Ministério Público solicitando a indicação de Promotor ao qual caberá 
a fiscalização dos trabalhos no intuito da garantia do estrito cumprimento da Lei e das normas previstas neste 
Edital.

Art. 30º. Os casos omissos nesse regulamento serão decididos pela Comissão Eleitoral.

Campo Grande- MS, 28 de março de 2024.

MARIA AUXILIADORA LEAL CAPILLÉ
Coordenadora da Comissão Eleitoral - CEAS/MS

ANEXO II 
REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO

À Comissão Eleitoral,
Fundamentado nos dispositivos da Deliberação “P” CEAS/MS nº 147 de 02 de abril de 2024, venho pelo presente requerer 
HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO CEAS - Gestão 2024/2026.

Nome da Representante do Trabalhador do SUAS: 

Nome completo: ______________________________________________________________CPF: ____________________ 
Endereço:____________________________________________________________________________________________
Telefone: (   ) _________________________     celular: (   )___________________________
Endereço Eletrônico  ___________________________________________________________________________________ 
Referência para contatos: (nome e qualificação)______________________________________________________________
Local onde atua:             _______________________________________________________________________________________
Instituição: Governamental (  )  Não Governamental (   )
Função: _____________________________________________________________________________________________
Possui cargo de confiança no serviço público? _______________________________________________________________
Formação___________________________________________________________________________________________

E ou 

mailto:ceas.ms2017@gmail


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.452 2 de abril de 2024 Página 61

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Nome da Entidade/organização de assistência social

Nome da Entidade/organização de assistência social:_________________________________________________________
Presidente: ____________________________________________________ CNPJ________________________________
_
Endereço: ___________________________________________________________________________________________
Telefone: (   ) ___________________________________ celular (   ) _________________________________________ 
Endereço Eletrônico: ___________________________________________________________________________________
Referência para contatos: (nome e qualificação) _____________________________________________________________

Habilitação:
Condição: (Campo obrigatório) 
(   ) Eleitor (a) 
(   ) Candidato (a) 

Segmento: (Campo obrigatório. Escolha apenas uma alternativa)
 (   ) Organização dos Trabalhadores do SUAS
(   ) Trabalhador do Suas
(   ) Organização de usuários de Assistência Social  
 

Local ___________, Data ____ de _____________ de 2024. 

____________________________________________
(Assinatura do (a) Presidente ou seu Representante legal) 
(Identificação e qualificação de quem assina o documento)

ANEXO III 
FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO 

À Comissão Eleitoral, 

Conforme disposto na Deliberação “P” CEAS/MS nº 147 de 02 de abril de 2024, venho designar o (a) senhor (a) ___________
______________________________________, para representação desta entidade/organização postulante à participação no 
processo eleitoral para a gestão 2024/2026, na condição de ( ) candidato(a) ou ( ) eleitor (a), e indicar como seu suplente o(a) 
senhor(a) ______________________________________________________ . 

Declaro que a pessoas designada participa das atividades desta entidade/organização, na qualidade de __________________
______________________________________________________ (esclarecer vínculo). 

Representante:
Nome completo: ____________________________________________________________________________________
Nº do RG: __________________________,    Órgão expedidor: _______________,        CPF:_______________________
Endereço Residencial:_________________________________________________________________________________ 
Telefone: (   ) _________________________  Endereço Eletrônico: ________________________________________

_ 

Suplente: 
Nome completo: ____________________________________________________________________________________
Nº do RG: __________________________,    Órgão expedidor: _______________,        CPF:_______________________
Endereço Residencial:_________________________________________________________________________________ 
Telefone: (   ) _________________________  Endereço Eletrônico: ________________________________________

_ 

Data: ______/______________/_______

____________________________________________
(Identificação e qualificação de quem assina) 

Assinatura do representante legal

 _________________________________ 
Assinatura da pessoa designada

 __________________________ 
Assinatura do suplente

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

(Segmento Trabalhadores)

DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome da organização dos trabalhadores SUAS) __________________________
________________________________________________  com sede (endereço) _________________________________
_________________________________________, na cidade de _______________________________________________
__, Estado (UF) _______, portadora do CNPJ/CPF nº ___________________________________, está em pleno e regular 
funcionamento, desde (data de fundação) ____/____/______, cumprindo regularmente as suas finalidades estatutárias, sendo 
a sua Diretoria atual, com mandato de ____/____/______ a ____/____/______, constituída dos seguintes membros, de 
acordo com ata de eleição e posse:______________________.
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Presidente (nome completo): ___________________________________________________________________________
Nº do RG: __________________________,    Órgão expedidor: _______________,        CPF:_______________________
Endereço Residencial:_________________________________________________________________________________ 
E-mail: ____________________________________________________________________________________________

Vice-presidente ou cargo equivalente (nome completo): _______________________________________________________
Nº do RG: __________________________,    Órgão expedidor: _______________,        CPF:_______________________
Endereço Residencial:_________________________________________________________________________________ 
E-mail: ____________________________________________________________________________________________

 (Local) __________________, (Data) _____ de ____________, de 2022. 

_____________________________________________
(assinatura do (a) Presidente da Entidade ou seu Representante legal) 

(identificação de quem assina e qualificação)
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO
(Para Representante da Organização de Trabalhadores e o Trabalhador do SUAS)

DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome do grupo, associação, movimento social, fórum, rede ou outras denominações 

de representação de Trabalhadores e o Trabalhadores do SUAS) ______________________________________________
________, com sede (endereço) na cidade de (nome do Município) ________________________, Estado (UF) _______, 
exerce suas atividades de assistência social cumprindo regularmente as suas finalidades, desde (data de início das atividades) 
__________________, sendo seus representantes legitimados, com fundamento nas definições da Resolução CNAS nº 11, 
de 23 de setembro de 2015 e documentos constitutivos ou relatório de reunião, pelo período de mandato de ___/__/__ a 
___/___/___, composto pelos seguintes membros: 

Representante 1: 
Nome completo: ____________________________________________________________________________________
Nº do RG: __________________________,  Órgão expedidor: _______________,     CPF:_______________________
Endereço Residencial:_________________________________________________________________________________ 
Cargo/Função/Atividade:________________________________________________________________________________ 

____________________________________________
(identificação e qualificação de quem assina) 

Assinatura do (a) Presidente do Conselho Municipal/ Estadual/Distrito Federal ou órgão gestor da assistência social de âmbito 
municipal, estadual ou do Distrito Federal ou coordenador de CRAS ou CREAS.

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO - CONVÊNIO N. 220/2024
PROCESSO N. 83/053.490/2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob o n. 27.351.589/0001-29, com recursos do 
Fundo Estadual Pró-Desenvolvimento Econômico (PRÓ-DESENVOLVE), inscrito no CNPJ sob o n. 40.796.321/0001-
69 e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI/MS), inscrito no CNPJ sob o n. 03.772.576/0001-65.
OBJETO: Apoiar com recursos financeiros o desenvolvimento de plataforma para a gestão da qualificação 
profissional para intermédio de emprego e distribuição de vouchers de qualificação e oferta de microcrédito no 
Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com as Metas/Etapas/Fases do Plano de Trabalho.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e suas alterações, Resolução/SEFAZ n. 
2093, de 24 de outubro de 2007 e Lei Complementar n. 280, de 17 de dezembro de 2020.
VALOR GLOBAL: R$ 5.179.448,17 (cinco milhões, cento e setenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais 
e dezessete centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A contar da data de assinatura até 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 1º de abril de 2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática n. 10.83909.23.691.2216.6092.0001, Fonte: 0279981451 - 
Recursos do PRÓ-DESENVOLVE, Natureza de despesa 33504101, Nota de Empenho n. 2024NE000005, de 13 de 
março de 2024.
ASSINAM:
Pela CONCEDENTE: Jaime Elias Verruck, CPF n. 322.xxx.xxx-72
Pelo CONVENENTE: Rodolpho Caesar Mangialardo, CPF n. 872.xxx.xxx-53 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNDEMS N. 006/2024
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO

Processo n. 83.005.614-2024
 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO (SEMADESC), por meio da COMISSÃO DE SELEÇÃO, designada pela Resolução “P” SEMADESC n. 
003, de 9 de janeiro de 2024 e Resolução “P” SEMADESC n. 053, de 20 de março de 2024, em conformidade com 
o Artigo 10, § 7º c/c Artigo 12, § 2º do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016, com redação dada 
pelo Decreto Estadual n. 14.615, de 6 de dezembro de 2016 e demais legislações aplicáveis, resolve:

DIVULGAR, na forma do presente instrumento o RESULTADO PRELIMINAR das únicas propostas 
apresentadas, por região, ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEMADESC/FUNDEMS N. 006/2024, ficando 
facultado a interposição de recurso conforme art. 18, do Decreto n. 14.494, de 2 de junho de 2016, a ser 
protocolado no Protocolo Geral da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia 
e Inovação (SEMADESC) – Bloco 12, Parque dos Poderes, CEP: 79031-902 – Campo Grande – MS das 7:30 às 
17:30.

REGIÃO ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL

PROJETOS PONTUAÇÃO 
TOTAL

Centro Sul FUNDAÇÃO MS PARA PESQUISA 
E DIFUSÃO DE TECNOLOGIAS 
AGROPECUÁRIAS (FUNDAÇÃO 
MS)

SHOWTEC 2024 – O maio evento agro 
do Mato Grosso do Sul 

174,0

Nordeste FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA 
AGROPECUÁRIA DE CHAPADÃO 
(FUNDAÇÃO CHAPADÃO)

Manejo Sustentável na Produção de 
Soja e Milho

173,3

Campo Grande (MS), 1º de abril de 2024. 

Comissão de Seleção:

AUGUSTO CÉSAR FERREIRA DE CASTRO, Matrícula n. 427375022

MAMIULE DE SIQUEIRA, Matrícula n. 505406021

FERNANDO LUIZ NASCIMENTO, Matrícula n. 98770028

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura 

Extrato do Contrato N° 027/2024/SETESC        Nº Cadastral 24171
Processo: 85/009.866/2023
Partes: Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura-SETESC e FLEX OFFICE COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA ESCRITORIO LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de mobiliários de escritórios, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de 
Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática 04122004261100003 - Investimentos, Fonte de Recurso 
0150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos, Natureza da Despesa 44905242 
- MOBILIARIO EM GERAL

Valor: R$ 81.562,00 (oitenta e um mil e quinhentos e sessenta e dois reais)
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 meses contar da sua assinatura
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 

n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
estadual n. 15.327/2019

Ordenador de Despesas: Marcelo Ferreira Miranda
Data da Assinatura: 22/03/2024
Assinam: Marcelo Ferreira Miranda e Marcio Reis Cordeiro
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

  EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N. 01/2024

Processo n: 31/028.318/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública - SEJUSP-MS, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida do Poeta, 
Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, com recursos do Fundo Estadual de 
Segurança Pública (FESP), e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT), 
CNPJ sob n. 73.471.963/0073-11.

Objeto: Apoiar com recursos financeiros a execução do programa de mudanças de categoria, 
renovação e atualização do exame toxicológico das carteiras nacionais de habilitação (CNH), 
dos servidores da SEJUSP/MS, denominado “CNH SEGURANÇA”, em conformidade com o 
Plano de Trabalho, que integram o presente Instrumento independente de suas transcrições.

Amparo Legal: Lei n. 14.133/2021, pelo Decreto n° 11.261/2003, pela Resolução/SEFAZ n. 2093/2007 e 
suas alterações posteriores e pela Lei Complementar n. 280/2020.

Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, devendo a Convenente apresentar, no 
prazo previsto na Cláusula Nona, o relatório Técnico-operacional e a Prestação de Contas 
final da execução físico financeira do objeto pactuado.

Assinatura: 13/03/2024
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - MS
HERIVELTO DO CARMO MOISÉS
Diretor do SENAT
SILVIA ELAINE GIRARDI DOS SANTOS
Fiscal do Convênio
RONILDA MARIA DE RESENDE
Fiscal de Convênio

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO nº 036/2024
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO - CADA

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 036/2024, autorizada pelo Senhor Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela 
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos 
relacionados no quadro abaixo.
 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 1980 2004 29 Processos      Original

Informações Correlatas 

09/002.740/1980; 09/002.090/1980; 09/002.089/1980; 09/002.010/1981; 09/001.438/1982; 
09/001.760/1982; 09/001.505/1983; 09/000.643/1983; 09/000.177/1983; 09/000.079/1983; 
09/001.769/1984; 09/001.958/1984; 09/000.908/1984; 09/000.152/1984; 31/000.746/2004; 
31/000.755/2004; 31/000.752/2004; 31/000.745/2004; 31/000.760/2004; 31/000.759/2004; 
31/000.796/2004; 31/000.749/2004; 31/000.799/2004; 31/000.791/2004; 31/000.793/2004; 
31/000.751/2004; 31/000.747/2004; 31/000.766/2004; 31/000.764/2004.
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Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.6 2004 2005 08 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/001.275/2004; 31/001.297/2004; 31/000.788/2004; 31/000.789/2004; 31/000.782/2004; 
31/000.005/2005; 31/000.428/2005; 31/000.416/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.8 5.2.8.5 2005 2005 04 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/000.006/2005; 31/000.008/2005; 31/000.001/2005; 31/000.009/2005. 

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

5 5.2 5.2.8 5.2.8.7 2002 2002 04 Processos         Original
Informações Correlatas 

31/000.861/2002; 31/200.096/2002; 31/000.637/2002; 31/000.781/2002.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2004 2005 04 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/001.288/2004; 31/001.285/2004; 31/001.286/2004; 31/000.417/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.12 2004 2004 01 Processos      Original
Informações Correlatas 

31/001.300/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.3 2005 2005 01 Processos         Original
Informações Correlatas 

31/000.412/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.1 4.1.1.1 2004 2004 06 Processos         Original
Informações Correlatas 

31/001.295/2004; 31/001.270/2004; 31/001.272/2004; 31/001.291/2004; 31/001.290/2004; 31/001.271/2004.

Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n°017 de 06/03/2024.

Campo Grande/MS, 01 de abril de 2024

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS

LELIANE SANTOS DA COSTA
Supervisora
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Metrologia

Extrato do Contrato 0002/2024/AEM-MS                                                                  Nº Cadastral 24200
Processo: 83051898/2023
Partes: Agência Estadual de Metrologia-AEM-MS e QUALIDADE EMPRESA JORNALÍSTICA 

LTDA
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviço de 

publicação de matérias em jornal local de grande circulação, para a Agência Estadual 
de Metrologia de Mato Grosso do Sul - AEM/MS, conforme especificações e condições 
constantes no termo de referência e seus anexos.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: I. Gestão/Unidade: 830201 II. Fonte de Recursos: 0270071211 
III. Programa de Trabalho: 10.83201.665.0041.610.0001 IV. Elemento de Despesa: 
339239 V. Nota de Empenho: 2024NE000116.

Valor: O valor estimado da contratação é de R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e vinte reais) 
ao ano.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contado de 21 de março de 2024, 
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133 de 2021.

Amparo Legal: Em observância às disposições da Lei n.º 14.133 de 2021, e demais legislação 
aplicável.

Ordenador de Despesas: Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Data da Assinatura: 21/03/2024
Assinam: Marcos Henrique Derzi Wasilewski e Jaime Valler Filho

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia 
criada pela Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de 
Andrade, 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  
Maria do Carmo Avesani Lopez e o Município de CORUMBÁ/MS, CNPJ/MF n. 03.330.461//0001-10, neste 
ato representado por seu Prefeito(a) MARCELO AGUILAR IUNES, vêm através deste edital, tornar pública a 
rescisão administrativa do Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa 
de Doação Mediante Condição Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade 
Habitacional e do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno do Lote Urbanizado, com 
os (as) beneficiários (as) abaixo relacionados (as), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto 
Lote Urbanizado no LOTEAMENTO CONQUISTA GUATÓ, motivada por Rescisão do(a) beneficiário(a).

TITULAR CPF TITULAR QD LT
THAIS REGINA MENDES ***.274.701-** 36 25

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 01 de abril de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Extrato do Contrato N° 0003/2024/AGEHAB      Nº Cadastral 23795
Processo: 79/007.757/2023
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de MS- AGEHAB e SCM Construção e 

Serviços Ltda
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Objeto: Execução das obras de construção de 42 (quarenta e duas) bases do Projeto Lote 
Urbanizado, com área unitária de 42,56 m², 30 LOTES: Quadra 10 (Lotes 03 ao 10) 
Quadra 12 (Lotes 01 ao 22) no Loteamento Jardim Severiano e 12 LOTES: Quadra 
14 (Lotes 01-A, 01-B, 01-C, 01-D, 01-E, 01-F, 01-R, 01-H, 01-I, 01-J, 01-L, 01-M, 
no Loteamento Pouso Alto (Distrito de Pouso Alto), no município de Paraíso das 
Águas/MS.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho n. 10.79902.16.482.2221.6164.0004, Unidade Gestora 
790902, Natureza da Despesa n. 44.90.51.44, Fonte n. 0275981031, conforme 
Nota de Empenho 2024NE Nº 280/2024, emitida em 04/03/2024.

Valor: R$ 655.748,05 (seiscentos e cinquenta e cinco mil e setecentos e quarenta e oito 
reais e cinco centavos)

Prazo de Execução: 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços (OIS) pela Contratada.

Prazo de Vigência: 375 (trezentos e setenta e cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato.
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 12/03/2024
Assinam: Maria Do Carmo Avesani Lopez e Cristiane de Cássia Ferreira Mazzini

Extrato do Contrato 0004/2024/AGEHAB                                                                  Nº Cadastral 23778
Processo: 79/006.701/2023
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de MS-AGEHAB e MONTENEGRO 

CONSTRUTORA LTDA - ME
Objeto: Execução das obras de construção de 30 (trinta) bases do Projeto Lote Urbanizado, 

com área unitária de 42,56 m², na Quadra 06 (lotes 01 ao 08), Quadra 7 (lotes 02 
ao 04) Quadra 08 (lotes 01 ao 05 e 09 ao 14), Quadra 09 (lotes 01 ao 08), no Jardim 
Américo Nantes, no município de Sidrolândia/MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
10.79902.16.482.2221.6164.0004, Unidade Gestora 790902, Natureza da Despesa 
n. 44.90.51.44, Fonte n. 0275981031, conforme Nota de Empenho 2024NE000273, 
emitida em 01/03/2024

Valor: R$ 603.956,26 (seiscentos e três mil e novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e 
seis centavos)

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados da data de recebimento da Ordem 
de Início dos Serviços (OIS) pela Contratada.

Prazo de Vigência: 255 (duzentos e cinquenta e cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato.
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 15/03/2024
Assinam: Maria Do Carmo Avesani Lopez e Kátya Aparecida de Souza Montenegro Corrêa.

Extrato do Contrato 0005/2024/AGEHAB                                                                  Nº Cadastral 23806
Processo: 79/006.699/2023
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de MS-AGEHAB e C3 CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Execução das obras de construção de 58 (cinquenta e oito) bases do Projeto Lote 

Urbanizado, com área unitária de 42,56 m², na Quadra 13 (Lotes 01 ao 16), 
Quadra 14 (Lotes 01 ao 18), Quadra 17 (Lotes 01 ao 14), Quadra 18 (Lotes 01 ao 
10), no Loteamento Jardim dos Ipês, no município de Caarapó/MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 10.79902.16.482.2221.6164.0004, Unidade Gestora 790902, Natureza 
da Despesa n. 44.90.51.44, Fonte n. 0275981031, conforme Nota de Empenho Nº 
2024NE000299, emitida em 06/03/2024.

Valor: R$ 1.080.956,48 (hum milhão e oitenta mil e novecentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos)

Do prazo de Execução: 240 (duzentos e quarenta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços (OIS) pela Contratada

Do prazo de Vigência: 375 (trezentos e setenta e cinco) dias, contados da data de assinatura do contrato
Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 21/03/2024
Assinam: Maria Do Carmo Avesani Lopez e Maikell Ruiz Martins
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Extrato do IV Termo de Apostilamento ao Contrato 0012/2019/AGEHAB              Nº Cadastral 12372
Processo: 57/500.130/2019
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de MS - AGEHAB e ASSOCIACAO BRASILEIRA 

DE COHABS E AGENTES PUBLICOS DE HABITACAO - ABC
Assunto: Apostilamento. Reajuste do valor do contrato
Apostila: com fundamento no art. 2º, § 1º e art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.192/2001 e nos 

artigos 40, XI e 55, III, da Lei n. 8.666/93 e Cláusula Quinta do Contrato 12/2019, 
AUTORIZA-SE o registro do Termo de Apostilamento ao Contrato n. 12/2019, firmado 
entre a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB/MS e a 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COHABs e AGENTES PÚBLICOS DE HABITAÇÃO - ABC, 
a fim de que o saldo contratual seja reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INCP/IBGE, no valor de R$ 747,91 (setecentos e quarenta e sete reais 
e noventa e um centavos), passando o valor do contrato de R$ 23.905,20 (vinte e 
três mil e novecentos e cinco reais e vinte centavos) para R$ 24.653,11 (vinte e 
quatro mil e seiscentos e cinquenta e três reais e onze centavos).

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente termo de aposilamento correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária: 79203 – Unidade 
Gestora: 790203, Funcional Programática: 10.79203.16.122.0039.6100.0001 
– Custeio Administrativo, Natureza da Despesa n. 33903507, Fonte de Recursos: 
0179981511 – AGEHAB, Nota de Empenho 2024NE000346

Data da Assinatura: 01/04/2024
Assina: Maria Do Carmo Avesani Lopez

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia criada pela Lei 
n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, Bairro 
Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  Maria do Carmo Avesani 
Lopez e o Município de BAYTAPORÃ/MS, CNPJ/MF n. 03.505.013/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito(a) GERMINO DA ROZ SILVA, vêm através deste edital, tornar pública a rescisão administrativa do 
Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa de Doação Mediante Condição 
Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade Habitacional do Lote Urbanizado 
e do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno, com o (a) beneficiário (a) abaixo 
relacionado (a), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado no LOTEAMENTO 
PRO VIDA, motivada por Rescisão do (a) beneficiário (a).

TITULAR CPF TITULAR QD LT
GLEISSI MARIA DOS SANTOS MONIS ***.989.071-** 06ª 01 15

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 01 de abril de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.408, de 6 de fevereiro de 2024, páginas 37-40.

PORTARIA NORMATIVA AGEPEN Nº 083, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

Regulamenta as atividades de guarda externa dos presídios, custódia 
hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN-MS) em consonância 
com o Decreto Estadual nº. 15.629, de 4 de março de 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO– AGEPEN/
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MS, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, que regulamenta as atividades 
de guarda externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN-MS;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 12.140, de 17 de agosto de 2006, que dispõe sobre o Regimento Interno 
Básico das Unidades Prisionais do Estado de Mato Grosso do Sul (RIBUP);

CONSIDERANDO a Lei Estadual 5.147, de 27 de dezembro de 2017, que instituiu o Comando de Operações 
Penitenciárias – COPE;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.615, de 21 de julho de 2023, que em seu artigo 55 dispõe que os 
órgãos, as instituições e as corporações a que se referem os incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput do art. 6º 
da Lei nº 10.826, de 2003, estabelecerão, em normas próprias, os procedimentos relativos às condições para a 
utilização das armas de fogo de sua propriedade, ainda que fora de serviço.

CONSIDERANDO a necessidade da criação de normas e regulamentos para operacionalizar as atividades de 
guarda externa, custódia hospitalar, escolta e transporte de presos no âmbito das unidades prisionais da AGEPEN;

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar, nos termos de Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, as atividades de guarda 
externa dos presídios, de custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos, desenvolvidas pelas Unidades 
Prisionais no âmbito da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul (AGEPEN-MS).

Art. 2º A assunção das atividades de que trata esta Portaria se dará de forma gradativa, nos termos do artigo 11 
do Decreto Estadual nº 15.629/2021.

Art. 3º As normas e regulamentos de que tratam esta portaria estão estabelecidos no Anexo Único;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 05 de fevereiro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal
Matrícula Funcional nº. 64973022
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 083, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

CAPÍTULO I - DA REGULAMENTAÇÃO

Art. 1º As atividades de escolta de presos, vigilância e segurança armada, interna e externa, nas guaritas, torres 
e áreas de segurança das Unidades Prisionais, e a custódia armada de presos oriundos do sistema penitenciário,

durante o período de internação hospitalar e em unidades de saúde, regulamentadas através do Decreto Estadual 
nº 15.629, de 4 de março de 2021, serão exercidas por Policiais Penais do quadro permanente da AGEPEN/MS, 
nas Unidades Prisionais devidamente autorizadas, em ato próprio pelo Diretor-Presidente desta Autarquia.

Art. 2º Considera-se servidor habilitado para realizar as atividades previstas no artigo 1º os Policiais Penais 
aprovados em teste psicológico realizado por psicólogos credenciados pela Policial Federal e ao menos um dos 
Cursos:

I – Curso de Treinamento para Intervenção Rápida, Contenção, Vigilância e Escolta do Sistema Penitenciário – 
GIRVE;

II – Curso de Intervenção Prisional e Escolta – CIPE;

III – Curso de Armamento, Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE;

IV – outros treinamentos congêneres fornecidos pela Escola Penitenciária - ESPEN/MS com carga horária não 
inferior aos cursos previstos nos incisos I a III.

§ 1º Considerar-se-ão igualmente habilitados os novos servidores aprovados em curso de formação conduzidos 
pela ESPEN/MS e efetivamente nomeados para ingresso na carreira, sem prejuízo da carga horária e disciplinas 
inerentes aos demais cursos institucionais e o teste psicológico para porte de arma de fogo.

§ 2º Os servidores que realizarem treinamentos diversos dos anteriormente mencionados, para desempenho 
das referidas atividades, poderão submeter o respectivo certificado à análise e deliberação da ESPEN/MS, a qual 
poderá reconhecer o treinamento como equiparado ao fornecido institucionalmente para fins de habilitação, desde 
que atendidos os critérios técnicos a serem estabelecidos pela ESPEN, observadas a carga horária, disciplinas 
ministradas e a qualificação da instituição e dos instrutores, bem como, a aptidão psicológica e prática do servidor.
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§ 3º É vedado o desempenho das atividades mencionadas no artigo 1º por servidor que não tenha a devida 
habilitação fornecida ou validada pela ESPEN/MS.

Art. 3º Compete à ESPEN/MS estabelecer critérios objetivos quanto à inscrição, carga horária, disciplinas 
ministradas e avaliação dos servidores candidatos à habilitação para as atividades mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria Normativa.

CAPÍTULO II – DAS GUARITAS E MURALHAS

Art. 4º As Unidades Prisionais são responsáveis por manter suas Guaritas e Torres de vigilância ativadas.

Art. 5º A Chefia de Segurança ou equivalente, subordinada ao Diretor da Unidade Prisional, ficará responsável 
pela elaboração e fiscalização das escalas dos servidores habilitados que irão atuar na vigilância de torres e 
guaritas de suas unidades.

Art. 6º Às sentinelas das equipes de vigilância de torres e guaritas de sua unidade compete:

I - assumir o serviço rigorosamente no horário designado, antecipando seu deslocamento se necessário;

II - conhecer as atribuições de seu posto de vigilância;

III - assumir o serviço com uniforme devidamente alinhado;

IV - receber e conferir o armamento, a munição, o equipamento de rádio e outros materiais necessários para o 
serviço;

V. inteirar-se das ocorrências do trabalho;

VI - verificar a limpeza e as condições gerais do posto de serviço;

VII - ter sua atenção voltada para o interior da unidade, sem descuidar-se do lado de fora da muralha, comunicando 
imediatamente a presença ou aproximação de pessoas estranhas ou em atitudes suspeitas, bem como a presença 
de objetos estranhos à segurança do estabelecimento;

VIII - prestar atenção aos movimentos dos presos, procurando observar somente o que é inerente ao serviço;

IX - não revidar provocações feitas por detentos;

X - comunicar verbalmente e/ou por escrito aos Chefes de Equipe qualquer alteração relativa à segurança do 
estabelecimento;

XI - conferir e manter a munição de seu armamento sempre em condições de uso imediato;

XII - comunicar imediatamente qualquer irregularidade encontrada ao assumir o posto ou durante o horário de 
serviço;

XIII - permanecer e dar cumprimento ao que estabelece o plano de segurança da unidade prisional, quando em 
prontidão na casa da guarda em caso de emergência. No alojamento, não retirar o uniforme nem o calçado, 
estando sempre pronto para ações emergenciais; 

XIV - usar colete balístico; 

XV - portar individualmente pistola e uma arma portátil; 

XVI - não fazer uso de qualquer meio pessoal de comunicação eletrônica móvel (celular, rádio, televisor, etc.) 
que provoque sua distração no posto de serviço, exceto aqueles fornecidos pela administração, como rádio de 
comunicação e telefones; 

XVII - manusear o armamento somente quando necessário, evitando qualquer risco de incidente ou acidente, 
procurando ainda conservar seu estado geral; 

XVIII - não efetuar trocas de horário com outra sentinela sem prévia autorização de seu chefe de equipe; 

XIX - não abandonar o posto de serviço e, havendo necessidade, acionar previamente o responsável, que deverá 
providenciar sua imediata substituição; 

XX - conscientizar-se de que o seu bom estado de saúde física e mental é determinante para o bom desempenho 
profissional, comunicando qualquer alteração a seu Chefe de equipe; 

XXI - não manter diálogos com detentos; 

XXII - não permanecer em seu posto sentado. 

Art. 7° Diante da constatação de irregularidades, a sentinela não deverá assumir o posto de serviço, devendo 
informar o ocorrido ao seu superior imediato para tomada de providências cabíveis. 

Art. 8º A Vigilância nas Guaritas e Torres das Unidades Prisionais deverá ser realizada, preferencialmente, em 
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turnos de duas horas, sugerindo-se a seguinte maneira: 

I – 1º TURNO: 08h AS 10h/ 14h AS 16h/ 20h AS 22h/ 02h AS 04h; 

II – 2º TURNO: 10h AS 12h/ 16h AS 18h/ 22h AS 00h / 04h AS 06h; 

III – 3º TURNO: 12h AS 14h/ 18h AS 20h/ 00h AS 02h/ 06h AS 08h. 

Art. 9º Consideram-se sentinelas de apoio os Policiais Penais que não estão no seu quarto de hora (turno) e são 
a força de apoio responsáveis por atuações de segurança para ajudar as sentinelas nas torres, reforçando o seu 
efetivo. 

Parágrafo único. Durante o período diurno os servidores que não estejam cumprindo horas nas guaritas ou torres 
das Unidades Penais, deverão permanecer a disposição da chefia imediata, para auxiliarem nas demais atividades 
diárias da unidade. 

CAPÍTULO III - DA CUSTÓDIA DE PRESOS EM HOSPITAIS E UNIDADES DE SAÚDE

Art. 10 A custódia de presos internados em hospitais e unidades de saúde será realizada por Policiais Penais das 
unidades prisionais com funções e habilitações conforme o Artigo 2º desta portaria. 

§ 1º As unidades prisionais realizarão o controle das escalas de plantões e a fiscalização do cumprimento das 
normas desta portaria, bem como, definirão os procedimentos de acautelamento de armas de fogo para os 
servidores escalados na custódia hospitalar. 

§ 2º Compete às unidades prisionais observar e fazer cumprir as normas básicas de segurança pelos servidores 
que estiverem custodiando presos no ambiente hospitalar, dentre elas: 

I – assumir o serviço com uniforme devidamente alinhado. 

II – permanecer ao menos um Policial Penal no interior do quarto, exceto em casos de doenças contagiosas, 
mantendo contato visual com o interno; 

III – cientificar-se da gravidade da enfermidade ou ferimento do preso; 

IV – verificar as condições de segurança oferecidas pelo local em que está o preso; 

V – permitir somente a entrada do médico e seus auxiliares no quarto, ou pessoas devidamente autorizadas; 

VI – em casos de doenças contagiosas, tomar medidas cautelares determinadas pelo médico, sem prejuízo da 
segurança e vigilância; 

VII – manter escala de 02 (dois) Policiais Penais por preso internado; 

a) Em casos excepcionais a critério do Diretor da Unidade Penal ou pelo Comandante de Grupamento, pode 
ser autorizado aumentar ou diminuir esta escala, sempre com anuência prévia da Diretoria de Operações;

VIII – verificar as condições das algemas para utilização na contenção do preso, observando a presença de algum 
objeto não permitido em sua posse; 

IX – não utilizar algemas ou instrumentos de contenção em mulheres em trabalho de parto, durante o parto e no 
período imediatamente posterior; 

X – evitar que o preso se locomova nas dependências externas ou internas do hospital, salvo se por ordem 
médica, observadas as condições de segurança; 

XI – manter comunicação com a Unidade Prisional repassando todas as informações pertinentes; XII – quando da 
internação de mulheres, priorizar o efetivo de Policiais Penais do sexo feminino para a custódia. 

CAPÍTULO IV – DA ESCOLTA DE PRESOS

Art. 11 As equipes de escolta das Unidades Prisionais poderão atuar nas transferências locais de presos entre 
as unidades de mesmo regime, nas progressões para o regime semiaberto, aberto, livramento condicional ou 
instalação de tornozeleira eletrônica, desde que no mesmo município. 

§ 1º Cada viatura de escolta será considerada uma equipe de escolta independente e apta a efetuar a missão, 
que será composta por no mínimo 03 (três) Policiais Penais devidamente habilitados, respeitado, em todos os 
procedimentos, o princípio da supremacia de força. 

§ 2º Excepcionalmente, poderá ser autorizada a realização de escoltas para transferências entre municípios da 
mesma circunscrição judiciária, quando estas não puderem ser realizadas pelo GTE/COPE, atendidos os requisitos 
de segurança e efetivo de servidores da Unidade Penal. 

Art. 12 A equipe de escolta das unidades prisionais ficará diretamente subordinada aos respectivos Chefes de 
Equipe. 
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Art. 13 Os Policiais Penais escalados para realização de escolta são legalmente responsáveis pelos equipamentos 
que utilizam e pelos custodiados que transportam, submetendo-se às sanções administrativas e penais cabíveis

nos casos de irregularidades.

Art. 14 A Unidade Prisional, em eventual impossibilidade de realização de procedimento de escolta externa, 
comunicará o fato imediatamente à Diretoria de Operações – DOP/AGEPEN, justificadamente, de modo que a DOP 
ainda disponha de tempo hábil para providenciar apoio junto ao Comando de Operações Penitenciárias (COPE). 

Parágrafo único. A unidade prisional deve definir um plano de manutenção de viaturas que contará com diuturna 
avaliação de suas condições de uso, informando suas necessidades ao setor competente. 

Art. 15 As escoltas consideradas de alto risco somente poderão ser realizadas pelo COPE ou com seu apoio 
operacional.

CAPITULO V - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 16 Somente as Unidades Prisionais autorizadas pela Direção Geral da AGEPEN, através de Portaria do Diretor-
Presidente, poderão adotar e executar os procedimentos previstos nesta Portaria Normativa, considerando suas 
particularidades estruturais e o efetivo de servidores.

Art. 17 A ESPEN providenciará cursos de habilitação e treinamento para o efetivo, conforme necessidade 
operacional.

Art. 18 As homologações das habilitações para o manuseio e porte de arma de fogo institucional serão publicadas 
em documento emitido pela ESPEN/MS e fará parte da pasta funcional do servidor.

Art. 19 Em nenhuma hipótese poderão os servidores utilizar ou manusear armamentos para os quais não estejam 
devidamente habilitados, independentemente do cargo ou função que exerçam.

Art. 20 As Unidades Prisionais deverão controlar a sua reserva de armamento com informações sobre a habilitação 
e segurança no manuseio de armas pelo seu efetivo, bem como repassar informações pertinentes à Diretoria de 
Operações.

Art. 21 Os Diretores de Unidades Prisionais e os responsáveis designados deverão zelar pelo fiel cumprimento 
da presente portaria normativa.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria Normativa AGEPEN/MS nº 09, de 15 
de março de 2021, publicada no DOE nº 10.448, de 21 de março de 2021.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal
Matrícula Funcional nº. 64973022
Diretor-Presidente da AGEPEN/MS

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do VIII Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2021/AGESUL N° Cadastral 14717
Processo: 57/101.086/2020
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e CONSTRUTORA 

RIAL LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação/renovação da vigência do 

Contrato n. 037/2021, referente à prestação do serviço de manutenção e conservação 
das rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha rodoviária da 3ª Residência 
Regional de Três Lagoas-MS, - Setor B.

Valor: A presente renovação não contempla os eventuais termos aditivos de valor decorrentes 
de reprogramação da planilha contratual, efetivados no período em que se encerra, 
ou seja, a renovação se dará no valor inicial atualizado do contrato, suprimindo-se 
a quantia de R$ 2.709.660,69 (dois milhões, setecentos e nove mil, seiscentos e 
sessenta reais e sessenta e nove centavos), relativo à reprogramação financeira 
e reequilíbrio econômico financeiro, perfazendo o total de R$ 10.330.872,85 (dez 
milhões, trezentos e trinta mil, oitocentos e setenta e dois reais e oitenta e cinco 
centavos).

Amparo Legal: artigo 57, inciso II da Lei Federal n. 8.666/1993
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Do Prazo: Fica renovado o prazo de vigência do supracitado Contrato, por mais 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contado de 18/03/2024 a 17/03/2025.
Data da Assinatura: 15/03/2024
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Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e ANTONIO BITTENCOURT JACQUES PEDROSA

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n° 041/2022/AGESUL      N° Cadastral 17113
Processo: 57/008.552/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e CONCREVIA 

CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração de valor do Contrato n. 

041/2022, referente à execução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais em parte das ruas dos Jardins Europa (Sul), 
Itália, Eldorado e São José, no município de Deodápolis – MS.

Valor: Fica acrescida ao valor do referido Contrato, a importância de R$ 61.968,21 (sessenta 
e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte e um centavos), passando dos 
atuais R$ 4.606.094,71 (quatro milhões, seiscentos e seis mil, noventa e quatro 
reais e setenta e um centavos) para o valor de R$ 4.668.062,92 (quatro milhões, 
seiscentos e sessenta e oito mil, sessenta e dois reais e noventa e dois centavos).

Amparo Legal: artigo 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Data da Assinatura: 25/03/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e RAMIRO SARAIVA (P.P. MARCIA APARECIDA 

MENDES SARAIVA)

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato N° 096/2023/AGESUL    N° Cadastral 22941
Processo: 79/0024952023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e AVANCE 

CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração de valor do Contrato n. 

096/2023, referente à execução da obra de infraestrutura urbana – restauração 
funcional do pavimento (recapeamento) em diversas ruas no município de Cassilândia 
– MS.

Valor: Fica acrescida ao valor do referido Contrato, a importância de R$ 918.608,38 
(novecentos e dezoito mil, seiscentos e oito reais e trinta e oito centavos), passando 
dos atuais R$ 5.377.569,67 (cinco milhões, trezentos e setenta e sete mil, quinhentos 
e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos) para o valor de R$ 6.296.178,05 
(seis milhões, duzentos e noventa e seis mil, cento e setenta e oito reais e cinco 
centavos).

Amparo Legal: artigo 65, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Data da Assinatura: 25/03/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e BRUNO CESAR DE SOUZA TRINDADE (p.p. 

THAINA BOMFIM MELO)

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato N° 0123/2021/AGESUL                      N° Cadastral 15656
Processo: 57/003.738/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e NRD 

CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio econômico-financeiro, 

decorrente do acréscimo dos custos de aquisição de insumos e matérias de construção 
em geral, e na reprogramação da planilha de itens e serviços do Contrato n. 123/2021, 
que tem por objeto a execução do serviço de manutenção e conservação das pontes 
de madeira nas rodovias que fazem parte da malha rodoviária não pavimentada da 
8ª Residência Regional de Corumbá – MS (Setor B).

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 10.79901.26.782.2219.6194.0002 
– manutenção e conservação – 10.79901.26.782.2219.6194.0011 – reequilíbrio 
econômico – financeira; Natureza da Despesa: 44905142 – estradas; Fonte de 
Recursos: 0175974001; Notas de Empenho: 2024NE000759, de 12/03/2024 e 
2024NE000815, de 18/03/2024;
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Valor: Considerando o Reequilíbrio Econômico- financeiro no valor de R$ 1.365.554,94 (um 
milhão, trezentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos), e em razão da reprogramação da planilha da obra, 
no montante de R$ 240.330,70 (duzentos e quarenta mil, trezentos e trinta reais 
e setenta centavos), que fará com que o valor contratado passe dos atuais R$ 
4.736.717,32 (quatro milhões, setecentos e trinta e seis mil, setecentos e dezessete 
reais e trinta e dois centavos), para o valor atualizado de R$ 6.342.602,96 (seis 
milhões, trezentos e quarenta e dois mil, seiscentos e dois reais e noventa e seis 
centavos).

Amparo Legal: artigo 65, I, ‘a’ c/c §1º, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº. 8.666/93 e Portaria 
Normativa n. 17, de 22 de setembro de 2021

Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 19/03/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Nelir Rezende Diniz Junior

Extrato do Termo de Rescisão do Contrato N° 0179/2022/AGESUL      Nº Cadastral 18728
Processo: 57/003.314/2022
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL e a empresa Solução 

Engenharia Ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo, a rescisão amigável do Contrato n. 179/2022, 

referente àExecução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e 
canalização do Córrego Estiva na Avenida Vereador João Rodrigues de Melo e Córrego 
Cabeceira do Aterro na Rua Mato Grosso (Lote 2), no município de Paranaíba – MS.

Fundamentação Legal:  artigo 79, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993
Da Rescisão: Fica rescindido, amigavelmente, o supracitado Contrato, dando-se as partes, 

reciprocamente, quitação plena, geral e irrevogável, nada mais tendo a se cobrar em 
juízo ou fora dele, cabendo à Contratada somente o recebimento pelos serviços já 
executados, assim como o levantamento da garantia contratual, se for o caso.

Data Extinção: 25/03/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e FÉLIX FERNANDES FILHO

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N° 236/2022/AGESUL                      N° Cadastral 19760
Processo: 57/004.655/2022

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e CONSTRUTORA CAIAPÓ 
LTDA

Objeto:

Paralisar a OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RODOVIA MS-
245, INCLUSIVE OBRA DE ARTE ESPECIAL, TRECHO: ENTR BR-163 – ENTR MS-338, 
SUBTRECHO: KM 0,000 – KM 14,721 (LOTE 01), COM EXTENSÃO TOTAL DE 14,721 
KM, NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/MS., pelo prazo de 90 dias corridos a contar 
de 1 de março de 2024.

Data da Assinatura: 26/02/2024
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Isadora Ribeiro

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS N°244, de 26 de março de 2024.
Dispõe sobre o cadastro de médico 
veterinário para realizar a vacinação 
contra brucelose no Estado de 
Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL

E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – IAGRO no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3.617 de 28 de maio de 2019 que 

regulamenta o PNCEBT – Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose 
Animal no Estado;

R E S O L V E:

Art. 1º. Cadastrar a médica veterinária abaixo relacionada para a 
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realização de vacinação contra brucelose no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO

Ana Paula Sivieiro Leite 4826 2722

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 26 de março de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MIRANDA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

YAMAHA/FAZER250 BLUEFLEX NSC7100 9C6KG0490E0009022 WAGNER DA S CHAVES 
HONDA/CG 150 FAN ESI NRR5E85 9C2KC1670CR535937 RONALDO DE SOUZA DOS SANTOS 
HONDA/CG 125 TITAN ES HSQ5521 9C2JC30203R145834 MANOEL P DAMASCENO 
HONDA/CG 125 FAN KS NYF7E68 9C2JC4110CR311577 ANDRE RODRIGUES MAGALHAES GUEDES 

HONDA/CG 125 TITAN KS HSW6262 9C2JC30101R214135 MARILENE AREVALO VALERIO 
HONDA/CG 125 FAN KS NRX7893 9C2JC4110DR420129 ANDERSON CORREIA DE OLIVEIRA 
HONDA/CG 150 FAN ESI NRK0075 9C2KC1670BR329413 DIEGO PEREIRA DA SILVEIRA 
HONDA/CG 125 FAN ES NRK7089 9C2JC4120BR723307 KEILA SILVA RODRIGUES 

HONDA/CG150 FAN ESDI OOI2745 9C2KC1680ER501162 BANCO HONDA S/A 
HONDA/CG150 FAN ESDI OOI2745 9C2KC1680ER501162 DENILZA PEREIRA RODRIGUES 

Campo Grande/MS, 01 de abril de 2024

Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AQUIDAUANA/MS 
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MARCA PLACA CHASSI NOME 
HONDA/CG 125 TITAN KS HSQ6882 9C2JC30103R234277 RODOLFO RICARDO OLIVEIRA HIRAKAWA 

FORD/FIESTA HSD1J21 9BFZF10B248199661 NILZA DE OLIVEIRA DA SILVA 
HONDA/CG 150 FAN ESI HTP3J55 9C2KC1550AR018921 EDSON TARGINO DA SILVA E OUTRO 

HONDA/CG 125 FAN HSZ7329 9C2JC30708R026641 APARECIDO CARDOSO ROMERO 
YAMAHA/YBR 125E HTB1559 9C6KE091080052605 TIAGO VALDERAMOS VEIGA 

R/REBOQUES MA MAA 750 RFD6H08 930MAJJ01LG008704 ALDEMIR DA SILVA NETO 
HONDA/C100 BIZ ES HSB6105 9C2HA07101R237235 ROSELENE DOS SANTOS 
HONDA/CG 125 TITAN HRQ9713 9C2JC250XWR002912 ADEMIR SIMAO DE ALBUQUERQUE 

HONDA/CG150 FAN ESDI NRO6I40 9C2KC1680CR404830 JESSICA SILVA FREITAS 

Campo Grande/MS, 01 de abril de 2024

Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NIOAQUE/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/CG 150 TITAN KS HSR4425 9C2KC08106R973568 ADO LUIZ ARAMBURU 
HONDA/CG 125 FAN HTK4J25 9C2JC30708R587165 THALES PRADO DOS SANTOS 

Campo Grande/MS, 01 de abril de 2024

Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM JARDIM/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/C100 BIZ HRT1442 9C2HA070XWR002447 JESSYCA MARTINS ESCUDEIRO LEITE 
HONDA/CG 125 TITAN KS HSW2755 9C2JC30102R191069 DEIDE ALVES DE ARAUJO 

YAMAHA/YBR125 FACTOR E OOO5449 9C6KE1930F0012543 MARIA APARECIDA CRISTADO SANTOS RAMIRES 
GM/ASTRA GLS DAQ2F66 9BGTB69F0YB122641 JAILSON DAMIAO SANCHES DOS SANTOS 

Campo Grande/MS, 01 de abril de 2024
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Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM COSTA RICA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

FIAT/UNO ELECTRONIC GQI6598 9BD146000R5243654 DENY DA BOA MORTE 
VW/GOL 16V PLUS KEK3243 9BWCA05X81P070344 FABIO GOMES SANTANA 

Campo Grande/MS, 01 de abril de 2024

Priscila Rezende de Rezende
Diretora DIRVE
Detran-MS

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 3252, DE 01 DE ABRIL DE 2024

“Cancelamento do Certificado de Registro de Veículo que menciona”.

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN-MS, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta no Auto de Investigação Preliminar n. 316/2023/COTRA, deste Departamento;

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar o Certificado de Registro de Veículo (CRV) que menciona, conforme abaixo descriminado:

CRV PLACA

01435112338-5 HSM-1358

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 01 de abril de 2024.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

Extrato de XI Termo Aditivo ao Contrato n. 13254/2020/DETRAN                     N° CADASTRAL 13254
Processo: 31/701.302/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio do Departamento Estadual de Trânsito 

- MS e ORGANIZAÇÃO MORENA DE PARCERIA E SERVIÇOS H LTDA
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Objeto: Através do presente Termo Aditivo prorroga-se o prazo de vigência do Contrato nº 
13254/2020/DETRAN-MS por mais 12 (doze) meses, com início em 06/03/2024 
e término em 05/03/2025, obrigando-se a CONTRATADA a cumprir às Cláusulas 
constantes do contrato nas mesmas condições anteriormente acordadas

Dotação Orçamentária:

Órgão/Entidade Descrição Natureza de 
Despesa Funcional Programática Fonte de Recursos Valor Mensal

(R$)

DETRAN Limpeza e 
conservação 33903702 06.122.0033.6088.0001 179980021 281.555,81

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, que o regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 05/03/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e ILMARA DE CÁSSIA DE PAULA VIEIRA

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Retifica-se por incorreção no original publicado no D.O.E nº n. 11.449, página 137, de 27/03/2024

Onde se lê:

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º005/2023 “Pantanal Film Fest”

Leia –se: 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º005/2024 “Pantanal Film Fest”

Onde se lê:

CAPÍTULO I - DO OBJETO
Art.1°. A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS, com o objetivo de valorizar e difundir a produção 
audiovisual sul-mato-grossense selecionará por meio deste Concurso, cineastas e produtores audiovisuais, 
residentes e com atividades audiovisuais em Mato Grosso do Sul, para realizarem exibições no Projeto “Pantanal 
Film Fest”, a se realizar entre os dias 18 e 20 de Abril de 2024.
 
Leia –se: 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 
Art.1°. A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS, com o objetivo de valorizar e difundir a produção 
audiovisual sul-mato-grossense selecionará por meio deste Concurso, cineastas e produtores audiovisuais, 
residentes e com atividades audiovisuais em Mato Grosso do Sul, para realizarem exibições no Projeto “Pantanal 
Film Fest”, a se realizar entre os dias 20, 21 e 22 de junho. 
|
Onde se lê:

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 005/2023 “PANTANAL FILM FEST”

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO
Leia –se: 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 005/2024 “PANTANAL FILM FEST”

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO
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Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Credenciamento n. 006/2024
Processo n. 77.004.666-2024
Partes: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL E NATHAN ARATANI
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento, a prestação de serviços como Docente no Curso 
de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Hospitalar na Administração Pública, conforme descrito, firmado e 
assinado entre as partes na data de 25/03/2024.
Ordenador de Despesas: Ana Paula Martins Pereira de Assunção
Do prazo: 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua assinatura.
Assinam: Ana Paula Martins Pereira de Assunção

Nathan Aratani

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

Extrato de II Termo Aditivo ao Contrato 001/2022 /FUNDESPORTE/FIE  N° Cadastral 17037
Processo: 51/008.099/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação de Desporto e Lazer de 

Mato Grosso do Sul - MS gestora do Fundo de Investimento Esportivo - MS e FÊNIX 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Objeto: O objeto do presente termo é a alteração da cláusula Décima Primeira do Contrato 
celebrado entre as partes para prorrogação de sua vigência, conforme consignado 
nos autos nº 51/008.099/2021.

Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Ordenador de Despesas: Herculano Borges Daniel
Do Prazo: por mais 12 (doze) meses passando a ter seu término em 17 de janeiro de 2025
Data da Assinatura: 12/01/2024
Assinam: Herculano Borges Daniel e Hebert Quaresma de Azevedo

Extrato de I Termo Aditivo de Credenciamento 0032/2023/FUNDESPORTE           Nº Cadastral 21684
Processo: 85/002.376/2023
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul - FUNDESPORTE e PAULO 

CÉSAR PEREIRA DE FREITAS
Objeto: Constitui objeto do presente a prorrogação da vigência do termo de credenciamento, 

conforme prorrogação do EDITAL/FUNDESPORTE nº 001/2023 de 26 de janeiro de 
2023.

Ordenador de Despesas: Herculano Borges Daniel
Amparo Legal: lei 8.666/93
Do Prazo: Prorroga-se a vigência do Termo de Credenciamento n. 32/2023, para ter seu término 

em 7 de fevereiro de 2025.
Data da Assinatura: 05/02/2024
Assinam: Herculano Borges Daniel e Paulo Cesar Pereira Freitas

Republica-se por erro no original

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 000017 /2024.
Onde constou:

“Natureza da Despesa: 33404101”

Passe a constar:

“Natureza da Despesa: 33404102“

Nada mais,

Campo Grande, 25 de março de 2024.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente / Fundesporte
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Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção Publicado no Diário Oficial n. 11.449 de 27 de março de 2024, página 238.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL 
PROCESSO nº 85.000.122-2024 
NÚMERO TERMO: 003/2024
PARTES: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL inscrita no CNPJ nº 04.808.290/0001-55, denominada DOADORA e a ARQUIDIOCESE DE CAMPO 
GRANDE, inscrita no CNPJ nº 03.272.556/0001-25, por meio da PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE ABADIA, inscrita 
no CNPJ nº 03.272.556/0042-01, denominada DONATÁRIA. 
OBJETO: A DOADORA é proprietária de 559 (quinhentas e cinquenta e nove) poltronas, que serão doadas em 
prol da Paróquia Nossa Senhora da Abadia, conforme consta nos autos do presente Processo Administrativo. 
DECLARAÇÃO: Mediante o presente instrumento, a DOADORA transfere a DONATÁRIA a titularidade dos bens 
descritos na cláusula primeira, declarando deter condições e poderes para promover a doação de que cuida 
este termo, na conformidade do artigo 538 e seguintes do Código Civil, inexistindo qualquer fato que impeça a 
concretização do presente ajuste, inclusive no que tange a demandas administrativas ou judiciais com relação 
aos bens móveis a serem doados. 
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2024 
ASSINAM: BRUNO WENDLING e PAULO SÉRGIO VITAL DA CRUZ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 33.028/2023
PROCESSO Nº 85/001.569/2023
NÚMERO CADASTRAL: 33.028/2023
PARTES: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Turismo de Mato 
Grosso Do Sul inscrita no CNPJ nº 04.808.290/0001-55, através do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo 
de Mato Grosso do Sul, com CNPJ nº 05.846.315/0001-78, denominada CONCEDENTE e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO-MS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.563.335/0001-06, denominada 
CONVENENTE.
OBJETO: Alterar a Cláusula Quarta – Da Vigência, visando a prorrogação por mais 7 (sete) meses, que passará 
a conter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA”
O presente Termo de Convênio terá a vigência de 27 de junho de 2023 até 26 de agosto de 2024, para execução 
integral do objeto da parceria, acrescido de 30 (trinta) dias para apresentação da prestação de Contas Final dos 
recursos financeiros transferidos, contados após o término da vigência do presente termo.
PARÁGRAFO ÚNICO - A vigência deste Termo de CONVÊNIO poderá ser prorrogada, mediante Termo Aditivo por 
requerimento, mediante ofício do órgão parceiro, fundamentado em razões concretas que o justifique, formulado 
no mínimo 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência desde que aceitas pelo PARCEIRO PÚBLICO”DATA 
DA ASSINATURA: 16/03/2024.
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF nº 045.627.696-37, pelo Parceiro Público e JOSÉ NATAN DE 
PAULA DIAS, inscrita no CPF nº 020.510.901-22, pelo Convenente.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Pelo presente instrumento de reconhecimento e assunção de dívida que entre si fazem, de um 

lado, FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n. 04.228.734/0001-83, estabelecida à Rua Eng. Luthero Lopes, n. 36 – B. Aero Rancho – Campo Grande-
MS (CEP: 79084-180), aqui designada devedora e, de outro lado, SERVAN AENTESIOLOGIA DE CAMPO 
GRANDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 04.022.212/0001-20, com 
endereço à Avenida Mato Grosso, n.º 4298, Bairro Carandá Bosque, na cidade de Campo Grande/MS, neste 
ato representada pela sócia, ADRIANA MARQUES DA COSTA RODRIGUES, doravante denominada credora, 
pactuam a confissão e assunção de dívida – Processo 27.007.092-2024, nos termos do artigo 149 da Lei 
n. 14.133/2021, o Termo de Reconhecimento de dívida tem como fato gerador o pagamento pela importância em 
razão da prestação de serviços de anestesiologia junto à Fundação de Serviços de Saúde (FUNSAU), no período 
compreendido entre 02 de dezembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, sem contrato formalizado, a credora faz 
juz ao pagamento da importância de R$ 916.207,33 (novecentos e dezesseis mil, duzentos e sete reais e trinta e 
três centavos), faturada na Nota Fiscal n. 185659, de 16 de fevereiro de 2024.

Assim, estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para 
efeitos legais, outorgando ao mesmo efeito de título executivo.

Campo Grande, 01 de abril de 2024.

SERVAN ANESTESIOLOGIA DE CAMPO GRANDE LTDA
Adriana Marques da Costa Rodrigues
Sócia
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU
Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretor-Presidente da FUNSAU/MS

Extrato do Contrato 0062/2024/FUNSAU/MS                                                          Nº Cadastral 24031
Processo: 27/013.656/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de MS-

FUNSAU e CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - FILIAL
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamento SUFENTANILA para 

atender as necessidades dos pacientes atendidos pelo Hospital Regional de Mato 
Grosso do Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/00270/2023, na Autorização de 
Compra nº. 42947 e na Proposta de Preços da contratada (fls...), os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS , Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903009, Fonte n. 0165980011.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

Valor: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 dias, a contar da assinatura 

do contratoou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 26/03/2024
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e GABRIEL MASSELLI RODRIGUES DA CUNHA

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 042-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e FREDSON FREITAS DA COSTA – Paranaíba - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 01 de abril de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 31 de março de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Fredson 
Freitas da Costa (Organização Concedente).

PORTARIA UEMS N. 06/2024, de 01 de abril de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão desta Universidade, para execução do ACORDO DE 
PARCERIA N. 003/2024 PROCESSO: 11/004.436/2023. Processo n° 29/079.568/2023, celebrado entre o ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, através da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ/MS - CNPJ: 02.935.843/0001-
05. 2. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS - CNPJ: 15.461.510/00001-
33; INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL – IFMS – CNPJ: 
10.673.078/0001-20; UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS – CNPJ: 86.891.363/0001-
80; FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA – FAPEC - CNPJ: 15.513.690/0001-50, com 
objeto de Cooperação e a conjunção de esforços para execução do Programa “Uma Nova História para Educação 
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Fiscal do MS” atendendo a demanda do Plano Estadual de educação Fiscal – PEEF (PROFISCO II) da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º Para a consecução do objeto estabelecido na Cláusula Segunda do Acordo de Parceria, será empenhada 
pela SEFAZ/MS, a importância de R$ 2.097.013,66 (dois milhões, noventa e sete mil, treze reais e sessenta e seis 
centavos), em parcelas, obedecendo ao cronograma de despesas dos parceiros.

Art. 3º Para a indicação de novos membros, caso se faça necessária, serão realizadas via editais de seleções, 
mediante justificativa e juntada da respectiva documentação aos autos do processo relativo ao presente ACORDO 
DE PARCERIA.

Art. 4º A Comissão de que trata esta portaria fica constituída pelos seguintes membros:

Nome Função
Nataniel dos Santos Gomes Coordenador Geral - Ordenador de despesas
Katia Juliane Lopes de Oliveira Coordenador Adjunto
Daniel Abrão Membro
1. Djanires Lageano Neto de Jesus Membro
Haroldo Wilson Zanda Grella Membro
Leila Cardoso Machado Membro

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor

Republica-se por incorreção a Portaria UEMS-PROPPI nº 15/2024, de 27/03/2024, publicada no DOE/
MS n. 11.450, de 01/04/2024, página 204.

Constitui Comissão de Bolsas de estudos, para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas dos 
alunos, vinculados ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Letras – nível Mestrado 
Profissional – PROFLETRAS, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Dourados.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 027/2023, 26 de setembro de 
2023, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º Constituir Comissão de Bolsas de estudos, conforme Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 
2020, aprovada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, para deliberar sobre assuntos 
relativos às bolsas de estudos concedidas ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Letras – nível Mestrado 
Profissional – PROFLETRAS DDOS, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de 
Dourados, no período de 1º de abril de 2024 a 31 de março de 2025. 

Art.2º A Comissão de Bolsas tem como função, a seleção e acompanhamento dos alunos bolsistas, observando 
o artigo 9º e incisos, da Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 2020, aprovada pela Resolução CEPE-
UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, e será constituída com os seguintes membros: 

Nome Função Representação

Prof. Dr. Paulo Henrique Pressotto Presidente

Profa. Dra. Carla Regina de Souza Figueiredo Representante Docente

Profa. Dra. Zélia Ramona Nolasco dos Santos Freire Representante Docente

Mestranda Simone Ferreira Barrios Cecconello Representante Discente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência a partir de 1º de abril de 2024.

Dourados, 27 de março de 2024.

Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação
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Portaria UEMS-PROPPI n. 18/2024, de 27 de março de 2024.

Constitui Comissão de Bolsas de estudos, para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas 
dos alunos, vinculados ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Agronomia – níveis 
Mestrado e Doutorado – PGAGRO, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Aquidauana.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 027/2023, 26 de setembro de 
2023, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art.1º Constituir Comissão de Bolsas de estudos, conforme Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 
2020, aprovada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020; e Regulamento do Programa 
de Demanda Social (Portaria CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010), para deliberar sobre assuntos relativos às 
bolsas de estudos concedidas ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Agronomia – níveis Mestrado e 
Doutorado – PGAGRO, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Aquidauana, 
no período de 1º de abril de 2024 a 31 de março de 2025. 

Art.2º A Comissão de Bolsas tem como função, a seleção e acompanhamento dos alunos bolsistas, observando 
o artigo 9º e incisos, da Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 2020, aprovada pela Resolução CEPE-
UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, e será constituída com os seguintes membros: 

Nome Função Representação

Profa. Dra. Maiele Leandro da Silva Presidente

Prof. Dr. Adriano da Silva Lopes Representante Docente

Prof. Dr. Jolimar Antonio Schiavo Representante Docente

Prof. Dr. Francisco Eduardo Torres Representante Docente (Suplente)

Mestrando Paulo Guilherme da Silva Farias Representante Discente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência a partir de 1º de abril de 2024.

Dourados, 27 de março de 2024.

Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Portaria UEMS-PROPPI n. 19/2024, de 27 de março de 2024.

Constitui Comissão de Bolsas de estudos, para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas dos 
alunos, vinculados ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação - PGEDU – nível 
Mestrado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Paranaíba.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS n.º 028 de 01 de outubro 
de 2019, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art.1º. Constituir Comissão de Bolsas de estudos, conforme Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 
2020, aprovada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020; e Regulamento do Programa de 
Demanda Social (Portaria CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010), para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas 
de estudos concedidas ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação – nível Mestrado – PGEDU - da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de - Paranaíba, no período de 17 de março 
de 2024 a 16 de março de 2025. 

Art.2º. A Comissão de Bolsas tem como função, a seleção e acompanhamento dos alunos bolsistas, observando 
o artigo 9º e incisos, da Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 2020, aprovada pela Resolução CEPE-
UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, e será constituída com os seguintes membros: 
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Nome Função Representação

Profa. Dra. Maria Silvia Rosa Santana Presidente

Prof. Dr. Fernando Guimarães Oliveira da Silva Representante Docente

Prof. Dr. Ademilson Batista Paes Representante Docente (suplente)

Mestrando Adir Felisbino Da Silva Júnior Representante Discente

Mestrando Manoel Gustavo Silva Santana Neto Representante Discente (suplente)

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência a partir de 17 de março de 2024.

Dourados, 27 de março de 2024.

Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Portaria UEMS-PROPPI n. 20/2024, de 27 de março de 2024.

Constitui Comissão de Bolsas de estudos, para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas dos 
alunos, vinculados ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Zootecnia – PGZOO - nível 
Mestrado, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Dourados.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 027/2023, 26 de setembro de 
2023, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art.1º Constituir Comissão de Bolsas de estudos, conforme Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 
2020, aprovada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020; e Regulamento do Programa de 
Demanda Social (Portaria CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010), para deliberar sobre assuntos relativos às bolsas 
de estudos concedidas ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Zootecnia – PGZOO - nível Mestrado, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Dourados, no período de 1º de abril de 
2024 a 31 de março de 2025. 

Art.2º A Comissão de Bolsas tem como função, a seleção e acompanhamento dos alunos bolsistas, observando 
o artigo 9º e incisos, da Deliberação CEPE-UEMS nº 275, de 29 de abril de 2020, aprovada pela Resolução CEPE-
UEMS nº 2.154, de 28 de maio de 2020, e será constituída com os seguintes membros: 

Nome Função Representação

Profa. Dra. Fabiana de Andrade Melo Sterza Presidente

Prof. Dr. Henrique Jorge Fernandes Representante Docente

Profa. Dra. Andréa Roberto Duarte Lopes Souza Representante Docente

Mestranda a Taynara dos Santos Santana Representante Discente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigência a partir de 1º de abril de 2024.

Dourados, 27 de março de 2024.

Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

EDITAL CONJUNTO Nº 19/2024 DRI-PROPPI DE ANÁLISE DE ENQUADRAMENTO PRELIMINAR 
DAS PROPOSTAS SUBMETIDAS AO EDITAL CONJUNTO N.º12/2023 DRI-PROPPI PARA SELEÇÃO 

DE PROPOSTAS PARA BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA INTERNACIONAL(PIBICin) AÇÕES 
AFIRMATIVAS E AUXÍLIO MOBILIDADE INTERNACIONAL

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe sobre o Programa Institucional de Apoio Financeiro 
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à Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS, e no uso de suas atribuições legais, por meio da Diretoria de 
Relações Internacionais (DRI) e da  Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPI), tornam público 
a análise de enquadramento das propostas submetidas ao Edital Conjunto n.º12/2023 ARELIN-PROPPI de Bolsas 
de Iniciação Científica Internacional (PIBICin) Ações Afirmativas e Auxílio Mobilidade Internacional:

1. PROPOSTAS NÃO ENQUADRADAS

N.º TÍTULO PROPOSTA COORDENADOR ALUNO MOTIVO

1

DIREITOS HUMANOS E 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARA MULHERES 
BRASIL-MOÇAMBIQUE

Marinete A 
Zacharias 
Rodrigues

Andreia Ferreira de 
Jesus

Não atendimento da letra c do subitem 
8.4-c) Declaração da Secretaria 
Acadêmica do curso de que o aluno não 
possui mais de 3 (três) reprovações, por
falta ou nota, nos últimos 2 (dois) 
semestres ou no último ano cursado, de 
que está devidamente matriculado e
que possui disciplinas a serem cursadas 
que contemplem o período da bolsa 
(Anexo 2);
; e alínea ii, da letra d do subitem 
8.4 - (ii) Indicação da necessidade de 
aprovação do
projeto pelo CESH ou CEUA e quando 
for o caso, indicação do protocolo/
comprovante de submissão ou
aprovação junto ao CESH ou CEUA;

2

Revisão sistemática 
acerca do letramento 

em saúde mental e sua 
influência no manejo da 

ansiedade em jovens

Ruberval Franco 
Maciel

Franciane Farias da 
Silva

Não atendimento da alínea ii, da letra 
d do subitem 8.4-(ii) Indicação da 
necessidade de aprovação do
projeto pelo CESH ou CEUA e quando 
for o caso, indicação do protocolo/
comprovante de submissão ou
aprovação junto ao CESH ou CEUA;
e alínea v, da letra d do subitem 8.4 
(v) Grande área, área e subárea do 
CNPq;

2. ANÁLISE DE ENQUADRAMENTO

2.1 Caso o candidato tenha justificativa para contestar o resultado do enquadramento das propostas, será acatado 
recurso de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma do Edital Conjunto n. 12/2023 DRI-PROPPI.
2.2 O pedido de reconsideração deverá estritamente contrapor o motivo do indeferimento, não incluindo fatos/
documentos novos que não tenham sido objeto de análise anterior, e deverá ser apresentado por meio de envio 
de formulário específico (Anexo 5 do Edital Conjunto n. 12/2023 DRI-PROPPI) para o e-mail pibicin@uems.br, que 
proferirá decisão de acordo com os prazos do cronograma daquele Edital.
2.3 O resultado sobre a reconsideração será definitivo, não cabendo qualquer outro recurso

3. ESCLARECIMENTOS, ENDEREÇO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS
3.1 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste Edital podem ser obtidos por e-mail 
(pibicin@uems.br ou dri@uems.br) e serão disponibilizados na página da Iniciação Científica/Divisão de Pesquisa/ 
PROPPI (http://www.uems.br/pro_reitoria/pesquisa/iniciacao_cientifica) e na página da DRI (http://www. uems.
br/diretoria/dri). 
3.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Pesquisa/PROPPI/UEMS e DRI, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis.

Dourados, 01 de Abril de 2024.
Rosenery Loureiro Lourenço 
Diretora de Relações Internacionais, DRI/UEMS

Amanda Cristina Danaga
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, PROPPI/UEMS

mailto:pibicin@uems.br
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PORTARIA PROE-UEMS N. 65, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

Constitui o Comitê Docente Estruturante para o Curso de Geografia, Licenciatura, da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Jardim.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 27, de 26 de setembro de 
2023, o PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS N.º 479, de 23 de junho de 
2016, e,
CONSIDERANDO a Deliberação CEE/MS n.º 9.662, de 24 de novembro de 2011 e a Resolução CEPE-UEMS n.º 
1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações; e,
CONSIDERANDO a Portaria UEMS n.º 047, de 28 de abril de 2016, que delega competência à Pró-Reitoria de 
Ensino (PROE) para assinar portarias constituindo os Comitês Docentes Estruturantes para os cursos de graduação 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul,
 
 RESOLVE:

Art. 1.º Constituir Comitê Docente Estruturante para o Curso de Geografia, Licenciatura, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Jardim.
Art. 2.º O Comitê Docente Estruturante de que trata esta Portaria fica constituído com os seguintes membros: 
Greisse Quintino Leal (presidente), Ana Maria Soares de Oliveira, Daiane Alencar da Silva, Fernando Guimarães 
Oliveira da Silva e Tiago Satim Karas.
Art. 3.º Fica esse Comitê comprometido com a realização das atribuições estabelecidas no anexo que integra a 
Resolução CEPE-UEMS nº 1.238, de 24 de outubro de 2012 e suas alterações.
Art. 4.º A duração do mandato dos membros do Comitê Docente Estruturante será de 2 (dois) anos, podendo o 
membro ser reconduzido.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DOURADOS–MS, 01 DE ABRIL DE 2024.

PROF. DR. WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 041-SEC/2024
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a PARROCK BAR E RESTAURANTE LTDA. - (PARROCK ROCK’N PARRILA) – Campo Grande - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 01 de abril de 2024.
DATA DE VIGÊNCIA: 31 de março de 2029 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Luis 
Fernando Araújo da Costa (Organização Concedente).

Extrato do Contrato N° 1894/2024/UEMS       Nº Cadastral 24182
Processo: 29/004.708/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e SERVIÇO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Objeto: A contratação de serviços de fornecimento de água tratada e de coleta e tratamento 

de esgotamento sanitário para atender a Unidade de Extensão de Costa Rica/MS, 
com as especificações constantes na proposta, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste contrato e na Nota de Empenho 2024NE000481.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta do orçamento da 
CONTRATANTE, Funcional Programática: 10.29204.12.122.0032.6022.0001 - 
Custeio Administrativo; Fonte: 0150010011 CORDFINANC – Educação - Recursos 
vinculados de imposto; Natureza da Despesa: 339039 no Item: 33903944 – Serviços 
de Água e Esgoto.
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Valor: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais)
Do Prazo: O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e regulará as 

condições de fornecimento de água pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data 
do início do faturamento, podendo ser renovado automaticamente por igual período, 
através de Termo Aditivo de Contrato.

Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
Ordenador de Despesas: Laercio Alves de Carvalho
Data da Assinatura: 01/04/2024
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Cesarino Candido Narcizo

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

 PORTARIA IMASUL-MS N. 1399, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

Cancelar a pedido, devido ao desmembramento da área, a 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA CORTE DE ÁRVORES 
NATIVAS ISOLADAS EM ÁREAS CONVERTIDAS PARA USO 
ALTERNATIVO DO SOLO- CANI DE N. 2228/2023,   processo 
n. 02634/2023, em nome de JOSÉ LUIS TOESCA DE AQUINO, no 
município de Antônio João/MS. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, no uso de 
suas atribuições e,

 
Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução CONAMA n. 237/97 e seus 

correspondentes nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 que prevê como instrumento 
da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública pode, a qualquer 
tempo, rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência e oportunidade 
Administrativa;

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar a pedido, devido ao desmembramento da área, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA 

CORTE DE ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS EM ÁREAS CONVERTIDAS PARA USO ALTERNATIVO DO SOLO- 
CANI DE N. 2228/2023, processo n. 02634/2023, em nome de JOSÉ LUIS TOESCA DE AQUINO, no município de 
Antônio João/MS.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 01 de abril de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
DIRETOR-PRESIDENTE - IMASUL

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA JUCEMS/GP/Nº 9,  DE 1 DE ABRIL DE 2024

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no cumprimento do que dispõe 
a alínea “a” , do inciso III, do artigo 7°, combinado com o inciso XVII, do artigo 25, do Decreto Federal nº 1800, de 30 
de janeiro de 1996, e tendo em vista o disposto no caput e no parágrafo único do artigo 49, da Instrução Normativa nº 
52, de 29 de julho de 2022, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI,

                            RESOLVE:

                            Matricular o(a) Sr(a). ELTON LUIZ SIMON,  CPF nº xxx.016.329-xx, como Leiloeiro(a) Público(a) 
Oficial, sob matrícula nº 84, conforme Processo nº MSA2400021121, protocolado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, em 4 de março de 2024.

 Campo Grande, MS, 1 de abril de 202

        Nivaldo Domingos da Rocha

                                          Presidente da JUCEMS
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

EDITAL AGEPEN/ESPEN/MS/ N° 012, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE 
MATOGROSSO DO SUL-AGEPEN, no uso de suas atribuições legais e por meio da ESCOLA PENITENCIÁRIA-
ESPEN torna público aos servidores interessados em participar do XXXIV, XXXV Curso de Armamento e Tiro, 
Vigilância e Escolta – CAVE em DOURADOS e CAMPO GRANDE, as disposições abaixo:

1. DO OBJETO E DOS REQUISITOS:

1.1. O objeto deste edital é tornar pública a lista de interessados, as normas e procedimentos que regem o 
XXXIV Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE em DOURADOS/MS, XXXV Curso de 
Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE em CAMPO GRANDE/MS, ministrado aos Policiais Penais, 
visando habilitá-los para a realização de Escoltas de presos e Vigilância de Muralhas, bem como, proporcionar 
conhecimentos e habilidades necessárias para o manuseio e porte institucional de armas de fogo.

O CAVE será regido por Edital, seus anexos e por Editais Complementares ou Retificações que se mostrem 
necessárias no decorrer do curso, cuja publicidade se dará no endereço eletrônico da Escola Penitenciária de Mato 
Grosso do Sul – ESPEN/MS (http://ww2.cursos.escolagov.ms.gov.br/Espen).

1.2. São requisitos para ingresso no Curso:

I - Ser servidor efetivo do Sistema Penitenciário Estadual – AGEPEN/MS;

II- Ser considerado APTO nas avaliações psicológicas para o Porte e Manuseio de arma de fogo Institucional; 

III – Ter concluído o Curso Proteção a Direitos Humanos: prevenção e proibição à tortura – EaD – EV.G/ENAP – 
30h. O certificado de conclusão deverá ser encaminhado a ESPEN/MS, via e-Doc – Departamento ESPEN/MS até 
o dia 09/04/24 -11h, impreterivelmente.

1.2.1. Os Policiais Penais aprovados nos concursos públicos decorrentes do Edital nº 001/2006 – SEGES/SEJUSP/
AGEPEN, Edital nº 14/2013 – SAD/SEJUSP/AGEPEN e Edital nº 19/2016 – SAD/SEJUSP/AGEPEN não precisarão 
realizar o exame de aptidão psicológica (exame Psicotécnico), considerando que tais já foram realizados durante 
processo seletivo para ingresso no quadro de servidores do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, possibilitando o porte e uso de armas de fogo. 

1.2.2. Os servidores que estejam ou estiveram reiteradamente afastados para tratamento de saúde, por motivo de 
doença classificada como saúde mental, ou que estejam considerados inaptos em avaliação de aptidão psicológica 
recente ou recomendado pelo Núcleo de Apoio ao Servidor, devidamente motivado deverão realizar novo teste 
psicotécnico ou serem submetidos à perícia médica oficial, para atestarem aptidão mental e psicológica.

1.3. Orientações preliminares:

I - DISCIPLINA - Os alunos ficarão subordinados ao supervisor local, e por consequência ficam sujeitos às regras 
e rotinas do curso;
II - ADMINISTRAÇÃO - Os problemas administrativos dos alunos serão solucionados pelo supervisor local. 
Não é permitida a ligação direta do aluno com a Coordenação. As solicitações, sugestões e críticas devem ser 
encaminhadas ao supervisor local;
III - INSTRUÇÃO– As situações atinentes às instruções serão solucionadas pelo supervisor local, não sendo 
permitida a ligação do aluno com qualquer outra unidade ou sessão sem autorização do supervisor;

1.4. Subordinações:

Todos os matriculados XXXIV Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE em DOURADOS/MS, 
XXXV Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE em CAMPO GRANDE/MS se encontrarão 
na condição de alunos, devendo respeito às equipes da Direção, Coordenação, Instrução e Monitoria.

Cabe ao supervisor local proceder diretamente às diversas ordens e orientações das instruções, bem como 
atender por toda e qualquer deliberação quanto às questões disciplinares, dúvidas e conflitos decorrentes das 
atividades diárias do turno. 

http://ww2.cursos.escolagov.ms.gov.br/Espen
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No tocante a quaisquer dúvidas, requerimentos ou solicitações, estas devem em primeiro nível serem encaminhadas 
ao supervisor local, o qual avaliará a necessidade de encaminhamento para níveis superiores. Durante o transcorrer 
das instruções, os alunos ficarão sob a subordinação e orientação dos instrutores e monitores.

1.5. Normas para os alunos:

O Grupo de alunos receberá a nomenclatura “Turno”. Por conveniência da instrução e maior facilidade de controle, 
o turno poderá ser dividido em equipes de acordo com as missões. Cada equipe será comandada pelo aluno 
designado pelo instrutor da disciplina.
Durante o período do curso, não haverá ascendência hierárquica entre os alunos, devendo estes se tratarem 
e se identificarem pelas numéricas de curso, onde serão chamados e conhecidos, conforme estipulado pela 
coordenação.

O aluno designado como “Xerife do Turno” e o “SubXerife do Turno” terão ascendência funcional sobre os demais 
alunos e conforme entendimento da coordenação do curso, e, a qualquer momento que esta entender como 
oportuno para o bom andamento do Turno, poderá substituir os “Xerifes e SubXerifes”, bem como aqueles alunos 
que já passaram pela experiência de “Xerife e SubXerife” poderão retornar na função:

Ao “Xerife” do turno compete:
I. Zelar pela Ordem e Disciplina;
II. Providenciar a anotação das faltas se houver, discriminando o período de ausência;
III. Direcionar-se diretamente ao Coordenador do Curso para tratar de assuntos de interesse do turno, respeitando 
as prescrições regulamentares;
IV. Fazer com que o turno compareça pontualmente às atividades programadas nos locais adequados e com o 
uniforme determinado;
V. No início de cada instrução o “Xerife do Turno” deverá apresentá-lo e informar ao instrutor as faltas existentes, 
discriminando o período de ausência;
VI. Repassar corretamente as alterações, no início de cada instrução, ao apresentar o “Turno” para o instrutor e/
ou, Coordenador.

Ao “SubXerife” do turno compete:

I. Auxiliar de imediato o “Xerife do Turno”;
II. Será responsável a gerenciar a limpeza dos locais de instruções, bem como da manutenção dos equipamentos 
utilizados nas instruções;
IV. Manter o controle de pessoal nas medidas ao término de cada atividade;

Aos alunos compete:

I. Cuidar da apresentação pessoal;
II. Ao solicitar um esclarecimento, durante uma instrução, o aluno deverá levantar o braço “fraco” com punho 
cerrado, abaixando-o ao ser atendido;
III. Observar rigorosa honestidade na execução de quaisquer provas ou exercícios, considerando os recursos 
ilícitos como incompatível com a dignidade pessoal e policial do indivíduo;
IV. Estar padronizados entre si, com uniformes e equipamentos estabelecidos no enxoval previamente publicado;
V. Ter em mente que estará sendo testado psicologicamente e fisicamente a todo o momento, não sendo admissível 
a reação em desacordo com o comportamento disciplinar exigido;
VI. Em qualquer deslocamento, deverá fazê-lo de forma acelerada e acompanhado de seu “canga”;
VII. Apresentar-se da seguinte forma: “COM LICENÇA SENHOR! (Função), ALUNO XX, FUNÇÃO (se tiver) ”;
VIII. O aluno com a função de “XERIFE de Turno” ao apresentar o “Turno” deverá proceder da seguinte forma: 
COM LICENÇA SENHOR (Função), ALUNO XX, XERIFE DO TURNO DO Curso de Armamento e Tiro, Vigilância 
e Escolta – CAVE, DA POLICIA PENAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APRESENTO O TURNO PRONTO, 
COM OU SEM ALTERAÇÕES;
XIV. Não é permitido em hipótese alguma ou sob qualquer pretexto o contato físico (luta corporal);
X. Não serão permitidos quaisquer tipos de “brincadeiras ou trotes” por parte dos alunos durante o curso;
XI. Durante as instruções, no decorrer do referido curso, os alunos poderão ser submetidos a instruções e contato 
com instrumentos de menor potencial ofensivo;
XII. Os alunos serão responsáveis pela boa apresentação da sala de instrução e pela preservação dos materiais 
que ali se encontrarem. Nenhum material deverá permanecer fora dos lugares previstos;
XIII. O armamento particular de cada aluno será guardado em lugar específico conforme orientação da coordenação;
XIV. As alunas de gênero feminino deverão apresentar-se com cabelos presos em forma de “coque”, e sem 
adornos (brinco, anel, pulseira, corrente, maquiagem em geral);
XV. Não será permitido guardar armas no interior da sala e/ou demais locais de instrução.

São direitos do aluno:

I. Solicitar ao Coordenador ou instrutor todo e qualquer esclarecimento que julgar necessário a boa compreensão 
do assunto que lhe é ministrado;
II. Receber atendimento médico ou de paramédicos, quando necessário e houver disponibilidade;
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III. Solicitar ao Coordenador todo e qualquer esclarecimento que julgar necessário e das observações de avaliação 
do comportamento, bem como solicitar reconsideração pelo ato.

PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Segurança:

I. Nas instruções tudo deverá ser conduzido mediante ordem;
II. Durante todas as instruções em sala de aula os armamentos relacionados à instrução deverão estar 
desmuniciados e descarregados;
III. O aluno deverá comunicar imediatamente ao responsável pela instrução ou ao Supervisor Local caso sinta 
algum problema de saúde antes de qualquer evento que exija atenção e esforço físico.

2. DOS INSCRITOS:

2.1. A organização relativa a liberação dos interessados inscritos junto aos Diretores dos Estabelecimentos 
Penais, cabe a Divisão dos Estabelecimentos Penais - DEP, que tem o controle das escalas de trabalho e 
rotinas diárias. A liberação para o curso deverá atender a rotina do Estabelecimento Penal, a fim de que não 
acarrete prejuízo aos serviços prestados em cada setor;

2.2. Caberá ao Diretor da Unidade Prisional junto com as chefias, a ampla divulgação das vagas disponíveis, 
garantindo que todas as informações sejam de fácil acesso a todos os interessados. Isso inclui a disponibilização 
de informações em murais e outros meios de comunicação interna, assegurando que todos os servidores estejam 
cientes das vagas ofertadas.

2.3. As vagas não excederão o limite de 40 (quarenta) Policiais Penais, por turma.

3. DAS FASES:

3.1. O Curso será composto das seguintes fases:

a) primeira fase, Inscrição via Portal ESPEN/MS será realizada pela Coordenação da Escola, somente aos 
candidatos considerados APTOS no exame psicotécnico, salvo o disposto no item 1.2.1. deste Edital.
b) segunda fase, curso de formação realizado pela ESPEN/MS, com avaliação teórica/prática devendo o candidato:     

1) Atingir no mínimo, a nota 70 (setenta) que corresponde ao Conceito – BOM, na prova de conhecimentos 
teóricos, aplicada pela Coordenação da ESPEN/MS para prosseguir no curso;

2) Atingir no mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova prática de tiro, conforme determinado pelos padrões DPF/
ANP;

3) obter 100% (cem por cento) de frequência, considerando que o Policial será liberado de suas funções, 
exclusivamente para o curso.

3.2. Observações: 

a) Além dos critérios acima, o Policial Penal que infringir qualquer dispositivo relativo às regras de segurança e/ou 
conduta no estande de tiro, será submetido a Processo Disciplinar e desligado da referida capacitação à critério 
da comissão de avaliação.
b) não haverá reteste.

3.3. A comissão de avaliação:

Esta comissão será formada pelos Policiais que compõe o corpo docente, pelo Coordenador do Curso, Supervisor 
Local e pelo Diretor da ESPEN/MS, com a missão de avaliar cada aluno, podendo determinar a permanência ou 
exclusão do mesmo, baseado nos critérios de desligamento constantes deste planejamento.

3.4. Critérios para desligamento:

a) Solicitar, oficialmente, ao Coordenador (ANEXO I);
b) Apresentar restrição médica que o impossibilite de realizar as atividades do curso;
c) Ter sido considerado inapto;
d) Apresentar condições físicas incompatíveis no transcorrer do curso, bem como deixar de realizar as atividades 
relativas ao curso e se assim for constatado pela comissão de avaliação (insuficiência técnica);
e) Mostrar-se contumaz em falhas como, falta de zelo com material e outras reações negativas assim julgadas 
pela comissão de avaliação.
f) Cometer falta grave que comprometa a segurança própria ou de terceiros, ser indisciplinado e/ou desrespeitoso 
com qualquer participante das atividades, além de realizar qualquer ato que atente contra os preceitos legais, 
disciplinares, morais e éticos devidamente comprovados;
g) Outros casos omissos sujeitos à apreciação da Espen/MS.
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3.5. Somente os servidores aprovados no item 3.1. a) e b) supramencionado, poderão desempenhar as atribuições 
já citadas e obterão o Porte de Arma Institucional.

4. DA PRIMEIRA FASE - INSCRIÇÃO:

4.1. A Inscrição no Portal ESPEN/MS será realizada pela Coordenação da Escola, somente dos candidatos 
considerados APTOS no exame psicotécnico ou daqueles que se enquadrem no disposto no item 1.2.1. deste 
Edital.

5. SERVIDORES INSCRITOS:

DOURADOS – CAVE XXXIV – 08/04 à 12/04

Nº NOME LOTAÇÃO
01 Adriana Pincela Moraes Silva PPD
02 Agda Franciele da Silva Lima PSMN
03 Ailton Silva Nogueira PED
04 Alcir Leiva dos Santos PED
05 Betania Teixeira Santos EPMRSA-D
06 Betsy Raquel Pena Moraes EPMRSA-D
07 Cassio Camilo Ribeiro PED
08 Claudemir Dutra da Silva Moraes PED
09 Claudia Rios CIAP - DOURADOS
10 Claudio Martins EPFLPS
11 Dirceu Policarpo EPAM
12 Doralice Pereira da Silva EPAM
13 Elaine Aparecida Pereira Cardoso EPMRSA-D
14 Elisangela Ferreira de Assis Moreira EPMRFI
15 Elisson Haas Herculano PED
16 Ellen Paula da Silva Santos EPFRB
17 Emerson de Araujo Soares EPRSAAAAMAMBAI
18 Francisco da Silva Queiroz EPRB
19 Francislea Custodia Theodoro Braga EPMRSA-D
20 Gessica Caires Mira PED
21 Gislaine de Souza Fonseca Schveiger PPD
22 Ilo Davi de Farias Machado CIAP - DOURADOS
23 Ivanio Calistro Soares EPRSAAAAMAMBAI
24 Ivo Dias da Silva PED
25 Izabel Cristina Camargo Leme Azevedo EPMRSA-D
26 João Paulo Delmute Moraes PED
27 José Nelson Amaral de Oliveira EPRB
28 Katiuce Pavão Vieira PED
29 Kelli Oliveira Rocha PED
30 Marcelo Maldonado de Souza EPFRB
31 Maria da Conceição Mendonça EPB
32 Maria José Pereira da Silva PED
33 Nayla Cristina Santiago Silva EPRB
34 Neide Alvarenga Nunes EPAM
35 Patricia Mathias Ramos EPMRSA-D
36 Simone Buque Trindade Rosa EPMRSA-D
37 Viviane Aparecida da Silva Lopes PED
38 Wagner Antunes EPAM
39 Wanderson Viegas Wolff EPMRSA-D
40 Weislher da Silva Oliveira EPMRFI

CAMPO GRANDE – CAVE XXXV – 08/04 à 12/04

Nº NOME LOTAÇÃO
01 Alessandra dos Anjos Menezes PDIB
02 Anderson Prado PTRAN
03 Andrea Abadia Gonsalves Rodrigues Cardoso CTAL
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04 Andrea Ramires dos Santos Machado PDIB
05 Angela Francisco do Carmo EPFIIZ
06 Arilson Campos Rojas EPC
07 Artur de Souza Orue EPJFC
08 Aurora Maria Rosa de Oliveira CPAIG
09 Carlos Alexandre Barbosa Gaifatto EPJFC
10 Carlos Venancio de Oliveira PEMRFG
11 Cleomar Soares Rodrigues SEDE
12 Cleyton Luiz dos Santos Gomes SEDE
13 Daniel Bagordakis Ferreira EPJFC
14 Edenir Moura Lopes Garcia PDIB
15 Eder Johnson Godoy Barbosa PDIB
16 Edimara Dalanora EPFIIZ
17 Edson Ferreira Pereira Sobrinho CPAC
18 Emanuelle Ramalho Amaral CORREGEDORIA
19 Fabiana Emanuelle Archanjo dos Santos CPAIG
20 Fabio Freitas de Andrade CORREGEDORIA
21 Fabio Luiz Pereira EPMNA
22 Genivaldo Caitano de Oliveira PTRAN
23 Hugo Rodrigues dos Santos EPMNA
24 Isabela Escobar dos Santos CORREGEDORIA
25 Isadora Gorges da Cruz EPFIIZ
26 Joder Luis Epifanio UMMVE
27 Laurenne Costa de Oliveira UMMVE
28 Liliane Amarilha EPFIIZ
29 Luciano da Silva Ramos EPFIIZ
30 Marco Antonio Leguizamon EPJFC
31 Maria Daniele da Silva EPRSA (AQ)
32 Miguel Angelo Marques Benites EPJFC
33 Odair Chiocca EPJFC
34 Raphael Barreto Gouvea EPJFC
35 Roberto Pereira EPC
36 Robson Luiz de Souza EPC
37 Tatiane Ferreira de Jesus SEDE
38 Tatyane Oliveira Santinoni SEDE
39 Thamyris Vilela Gaudioso Valverde Coutinho CORREGEDORIA
40 Valquiria Lopes Ferreira EPRSA (AQ)

6. DO CURSO DE CAPACITAÇÃO:

6.1. O Curso de Capacitação, de caráter eliminatório, tem previsão de Início no dia 08/04/2024, às 7h30min e o 
Término no dia 12/04/2024 às 18h - com carga horária de 70h/a, incluindo a disciplina EaD. 

Local: Dourados: PED - BR 163 KM 15, trevo do Panambi, às 07h30, onde receberão as demais instruções.

Campo Grande: Escola Penitenciária/AGEPEN-MS sito à Rua Pernambuco,1512 – Vila Gomes, às 07h30, onde 
receberão as demais instruções.

6.2. Cabe a Escola Penitenciária – ESPEN/MS, a responsabilidade pela indicação e solicitação de liberação de 
servidores que atuarão como instrutores sob sua Coordenação, bem como grade de disciplinas e carga horária do 
curso CAVE. A ESPEN/MS reserva-se o direito de promover o rodízio de instrutores e de indicar um dos Instrutores 
como Supervisor Local durante o CAVE.

6.2.1- Matriz Curricular e Carga Horária:
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01 Abertura do Evento e Apresentação do Curso 1h/a

Funções, 
Técnicas e 
Procedimentos 
em Segurança 
Pública.

02 Armamento e Tiro: Teórica 2h/a
03 Uso Diferenciado da Força: Teórica 2h/a
04 Técnicas de Escolta Prisional – nível básico 2h/a
05 Vigilância Armada Perimetral e de Muralhas 2h/a
06 Avaliação (Prova Escrita) 2h/a
07 Prática: Vigilância Armada Perimetral e de Muralhas 2h/a
08 Prática: ambientação Arma de Porte 4h/a
09 Prática: Instrução de Tiro Policial 4h/a
10 Prática: Escolta algemação e busca pessoal 1h/a
11 Prática: Escolta embarque e desembarque 1h/a
12 Prática: Abordagem Policial – nível 2 2h/a
13 Prática: regras de segurança, fundamentos do tiro, recargas, 

decisão de tiro: onde e quando atirar, solução de panes.
1h/a

14 Prática: manuseio, recargas e visada 1h/a
15 Prática: manuseio Arma Portátil 1h/a
16 Prática: Escolta Perímetro segurança, atribuições 1h/a
17 Prática: regras de segurança, fundamentos do tiro, decisão 

de tiro: onde e quando atirar, disparos rápidos, recargas e 
precisão.

1h/a

18 Prática: manuseio, recargas, solução de panes e visada 1h/a
19 Prática: manuseio Arma Portátil, solução de panes e recargas 1h/a
20 Prática: Escolta Perímetro segurança, terceiros se aproximam, 

tipos de escoltas
1h/a

21 Prática: Teste preparatório com recargas e precisão. 1h/a
22 Prática: Manutenção de 1º escalão arma de porte 1h/a
23 Prática: manuseio Arma Portátil 1h/a
24 Prática: Escolta algemação e busca pessoal 1h/a
25 Avaliação (Prova Prática de Tiro) 1h/a
26 Prática: Disparos com arma portátil 1h/a
27 Prática: Manutenção final dos armamentos de porte e portátil 1h/a

TOTAL Prática 40 h/a
TOTAL EaD/EV.G - Proteção a Direitos Humanos: prevenção e proibição da Tortura 30 h/a

6.2.2. - A carga horária do curso e conteúdo poderão sofrer adequações para melhor atender as necessidades 
do trabalho das áreas de atuação.

6.2.3. Frequência, Pontualidade e Comportamento:

Todas as atividades concernentes à instrução serão consideradas ato de serviço e consequentemente, de 
frequência e pontualidade obrigatória. As faltas, justificadas ou não, serão levadas em consideração, por ocasião 
do conceito. 

Cada hora/aula ou sessão, atribuída às diferentes matérias curriculares, compreenderão, cinquenta minutos de 
trabalho docente e discente e intervalos a critério do instrutor. Para fins de jornada diária compreenderá doze 
horas/aula.

Quando as necessidades do curso assim exigirem, o Coordenador poderá autorizar a distribuição do tempo de 
forma diferente.

6.2.4. Avaliação do comportamento do corpo discente:

O curso visa avaliar o equilíbrio físico, psicológico e emocional do aluno, além da sobriedade nas tomadas de 
decisão sob condições de fadiga psicofísica. O curso é amplamente técnico, onde será avaliado o desenvolvimento 
teórico e prático desde o planejamento até manuseio do armamento, sendo que esta avaliação será fator 
preponderante para a permanência ou do aluno até a conclusão do curso.

Dessa forma faz-se necessário, para que se mensure o comportamento do aluno durante o desenvolvimento do 
curso, quanto à sua capacidade de bem cumprir as missões que lhe são conferidas.

6.3. O resultado do Curso de Capacitação será divulgado em edital próprio pela ESPEN/MS, a ser publicado em 
Diário Oficial.

6.4. Os Policiais Penais deverão se apresentar para o curso fardados com:
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a) calça tática ripstop na cor preta;
b) camiseta manga longa na cor preta padrão da Instituição;
c) coturno preto;
d) gorro de selva tipo boonie hat na cor preto;
e) cantil na cor preta (opcional);
f) porta-cantil na cor preta (opcional);
g) cinto de guarnição na cor preto;
h) coldre (para destro ou canhoto) para arma de porte no calibre .40 S&W;
i) porta carregador para dois carregadores;
j) porta algemas; 
k) saco de descarte tático (opcional);
l) óculos de proteção para prática de tiro (item obrigatório); 
m) protetor auricular para prática de tiro, tipo concha ou descartável (item obrigatório);
n) caneta esferográfica e caderno para anotações, e;
o) repelente para insetos, um protetor solar e um talher para alimentação (opcional).

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os servidores reprovados no curso, poderão protocolar recurso em até dois dias uteis, a contar da publicação 
do resultado, somente via e-mail para: escolapenitenciária@agepen.ms.gov.br, impreterivelmente.
7.2. Os casos omissos, em relação ao Curso CAVE, serão resolvidos pela ESPEN/AGEPEN/MS, observadas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Campo Grande-MS, 01 de abril de 2.024.

Rodrigo Rossi Maiorchini
Diretor-Presidente da AGEPEN

ANEXO I

CURSO DE ARMAMENTO E TIRO, VIGILÂNCIA E ESCOLTA – CAVE
SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO

Eu, _______________________________________________________,
Matrícula nº __________________, lotado em ____________________________, 
Matriculado no Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE, solicito meu desligamento do referido 
curso.

Motivos:

_____________________________________ DATA: _____/______/_____
ASSINATURA DO ALUNO

PARECER DO COORDENADOR:

_____________________________________ DATA: _____/______/_____
ASSINATURA DO COORDENADOR

DECLARAÇÃO

Declaro estar ciente e apto físico e mentalmente para frequentar cursos e treinamentos práticos de tiro 
que exijam esforço físico e mental e noções de primeira intervenção e introdução a tecnologia não-letal, não 
possuindo qualquer problema de saúde que possa interferir na minha participação segura em todas as atividades 
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dentro do CURSO DE ARMAMENTO E TIRO, VIGILÂNCIA E ESCOLTA – CAVE.
Declaro, ainda, que fui informado que posso a qualquer momento me recusar a participar de qualquer 

atividade que não me sinta capaz ou seguro e me desligar da instrução e estando assim automaticamente 
desligado do curso.

 Conheço todos os riscos das atividades desta natureza e sinto-me preparado para sua prática, assumindo 
qualquer responsabilidade pelos meus atos, e inclusive, se os mesmos causarem danos a terceiros. 

Desde já, desobrigo, descarto e isento a ESPEN/MS, seus COORDENADORES, INSTRUTORES E 
MONITORES, no presente e o futuro, de todas e quaisquer ações, danos pessoais e/ou morais, prejuízos materiais 
ou qualquer acidente porventura ocorrido em tais atividades. Ademais, autorizo o uso da minha imagem para fins 
de divulgações institucionais.

_________________________, ______ de __________________ de 2024

_____________________________________
ASSINATURA DO ALUNO

_____________________________________
ASSINATURA DO COORDENADOR/DIRETORA DA ESPEN/MS

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Socieade Anônima

EDITAL N° 010/2024
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO QUADRO DE PESSOAL DA EMPRESA DE 

SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A.  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A., no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto  no item 20 do Edital N° 001/2021 de 01 de outubro  de 2021 
e Edital N° 026/2022 de 13 de abril de 2022, torna pública, para conhecimento dos interessados, a convocação 
dos candidatos selecionados para Avaliação Médica, conforme relação constante neste edital, que será regido 
pelos diplomas legais e regulamentares pertinentes e pelas normas e condições constantes no Edital de abertura 
do Concurso Público da SANESUL.

Avaliação Médica

Dia 01/04 /2024 – às 08h
 
Local: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul - SANESUL
Endereço: Rua: Dr. Zerbini Nº 421 Chácara Cachoeira – Campo Grande - MS

O candidato deverá permanecer em Campo Grande para realização dos Exames Médicos nos dias 01 e 02 de abril.

NOME EMPREGO CLASSIFICAÇÃO LOCALIDADE

Marjolly Priscilla Shinzato Engenheiro Sanitarista 
Ambiental 6° Campo Grande

Junta Médica 
Os candidatos deverão retornar a Campo Grande para avaliação da Junta Médica que ocorrerá:

Dia 08/04/2024 e dia 11/04/2024 
*Locais e horários serão informados no dia 01/04

Exame Admissional
Os candidatos deverão permanecer em Campo Grande para Exame Admissional que ocorrerá:

Dia  12/04/2024 às 08:00h
Local: Metra
Endereço: Rua Antônio Maria Coelho, 1848 - Centro. Campo Grande – MS.

O candidato que não comparecer no Exame Médico não passará pela Junta Médica e Exame Admissional, sendo 
considerado desistente e eliminado do Concurso Público.

Campo Grande, 27 de março de 2024.
Renato Marcílio da Silva

Diretor-presidente
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital nº 22/2024-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 8.4 do Edital Nº 17/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 12 de março de 2024, Unidade Universitária de 
Dourados, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 17/2024-PRODHS/PROE/UEMS,  Unidade Universitária de Dourados, 
conforme segue:

Atendimento Educacional Especializado – Transtornos Globais de Desenvolvimento 
UNIDADE: Amambai

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Maria Adriana Torqueti Rodrigues 260 1º
Cristiane Rodrigues Neto 210 2°
Douglas Menezes de Oliveira 205 3°
Tatiane Honda Perecin 200 4°
Kamila Madureira da Silva 185 5°
Matheus Moreira Marques 180 6°
Carollyne Cavanha Recalde Herrig 160 7°

Atendimento Educacional Especializado – Deficiência Intelectual
UNIDADE: Amambai

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Maria Adriana Torqueti Rodrigues 260 1º
Cristiane Rodrigues Neto 210 2°
Douglas Menezes de Oliveira 205 3º
Tatiane Honda Perecin 200 4°
Kamila Madureira da Silva 185 5°
Matheus Moreira Marques 180 6°

Atendimento Educacional Especializado – Transtornos Globais de Desenvolvimento 
UNIDADE: Ivinhema

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Gizeli Fermino Coelho 425 1°
Maria Adriana Torqueti Rodrigues 260 2°
Douglas Menezes de Oliveira 205 3°
Rodrigo Buarque Dalponti 190 4°
Kamila Madureira da Silva 185 5°
Matheus Moreira Marques 180 6°

Art. 2° A chamada do candidato será efetivada pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS 
quando do surgimento de vagas.

Art. 3° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 1º de abril de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS
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EDITAL Nº 26/2024-PPGEO/UEMS, 02 DE ABRIL DE 2024

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
GEOGRAFIA, CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM INTEGRAÇÃO, TERRITÓRIO E 

AMBIENTE, NA UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CAMPO GRANDE

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação stricto sensu Mestrado em Geografia, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul (UEMS), Unidade de Campo Grande, no uso de suas atribuições legais, outorgada por 
delegação de competência pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) da UEMS, por meio 
da Portaria PROPP/UEMS nº 57/2019 de 18 de outubro de 2019, torna público a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE ALUNOS ESPECIAIS 2024 para o Programa de Pós-graduação Stricto Sensu 
em Geografia, Curso de Mestrado Acadêmico, Área de Concentração em Integração, Território e Ambiente, na 
Unidade Universitária de Campo Grande.

1. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

1.1. Ficam aprovados os(as) seguintes candidatos(as), na disciplina:

Políticas Econômicas no Brasil e Mato Grosso do Sul Sistema de Concorrência

Bruno Lemes Sunakozawa Ampla concorrência

Carolina Moraes Pereira Ampla concorrência

Eva Inês Lopes Burgedurf Silveira Ampla concorrência

Fabio Aparecido Moreli de Souza Ampla concorrência
Gabriel Luiz Campos Dalpiaz Ampla concorrência

Isabela Barbosa Rodrigues Ampla concorrência

Vinicius de Matos Meneguzzi Ampla concorrência

Wagner Silva Gonçalves Ampla concorrência

Wilson Vernal Ampla concorrência

1.2. Ficam aprovados os(as) seguintes candidatos(as), na disciplina:

Análise do desenvolvimento e da dinâmica 
Regional Sistema de Concorrência

Bruno Lemes Sunakozawa Ampla concorrência

Eva Inês Lopes Burgedurf Silveira Ampla concorrência
João Paulo Muniz Marin Cotas para PcD

Patrick Shisti Leite Ampla concorrência

Selma dos Santos Araujo Ampla concorrência
Vinicius de Matos Meneguzzi Ampla concorrência

Wagner Silva Gonçalves Ampla concorrência

1.3. Ficam aprovados os(as) seguintes candidatos(as), na disciplina:

Planejamento e gestão de bacias hidrográficas Sistema de Concorrência

Carolina Moraes Pereira Ampla concorrência
Selma dos Santos Araujo Ampla concorrência
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2. DO PERÍODO, LOCAL E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O ATO DE MATRÍCULA

2.1. O(a) candidato(a) listado nos itens 1.1;1.2 e 1.3. deste edital deverá comparecer pessoalmente no período 
de 3 a 4 de Abril de 2024, na Secretaria do Programa de Pós-graduação em Geografia (PPGEO/UEMS), 
localizada à Av. Dom Antônio Barbosa, 4155, Vila Santo Amaro, Campo Grande/MS, CEP 79115-898, Bloco 
D2-A (azul), Sala T01, térreo para efetivação de sua matrícula.

2.2. O(a) candidato(a) deverá apresentar à Secretaria do Programa os seguintes documentos para efetivação da 
matrícula, acompanhados dos originais para conferência das cópias quando for o caso:

a) requerimento de matrícula de aluno especial datado e assinado; 
b) cópia da Cédula de Identidade - RG ou de documento de identificação com foto, desde que tenha 
registrado neste documento o número da Cédula de Identidade e sua validade esteja atualizada; 
c) cópia do Cadastro de Pessoa Física; 
d) cópia do Título Eleitoral ou E-Título (print) e certidão de quitação com a justiça eleitoral (a certidão é 
retirada aqui https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
e) cópia da Certidão de Alistamento ou Quitação com o serviço militar para maiores de 18 (dezoito) 
anos, se do sexo masculino; com exceção os Brasileiros amparados pela Lei do Serviço Militar Decreto 
no 57.654, de 20/01/1966, artigos 19 e 170; 
f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
g) 1 (uma) foto 3x4 recente; 
h) cópia do histórico escolar da graduação completo; 
i) cópia do diploma de graduação ou comprovante de conclusão do curso.

2.3. Caso o(a) candidato(a) não apresente os documentos previstos das alíneas �h� e �i� no dia da matrícula, 
deverá apresentar uma declaração de conclusão de todas as exigências do projeto pedagógico do curso com 
previsão de data de colação de grau.

2.4. Caso não seja apresentado o documento comprobatório de colação de grau em até no máximo 30 (trinta) 
dias do início das atividades do Programa, o(a) discente terá sua matrícula cancelada automaticamente.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Estas divulgações serão encontradas na página do PPGEO, na aba de Processo Seletivo � Aluno Regular: 
https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/geografia-mestrado-campo-grande/PROCESSOSELETIVO/Aluno-Regular 

3.2. Quaisquer dúvidas e informações suplementares poderão ser respondidas pela Secretaria Executiva Stricto 
Sensu em Geografia, curso de Mestrado, modalidade acadêmica, da Unidade Universitária de Campo Grande, da 
UEMS por e-mail ppgeo@uems.br.

3.3. Os casos omissos, no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

Campo Grande-MS, 02 de abril de 2024

Profª. Drª. Ana Paula Camilo Pereira 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Edital nº 017/2024 – PGEDU/UEMS, 28 de março de 2024.
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 2024 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU EM EDUCAÇÃO, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM EDUCAÇÃO, LINGUAGEM E SOCIEDADE, NÍVEL DE 
MESTRADO, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE PARANAÍBA.

Por delegação de competência da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, conforme Portaria UEMS nº 57/2019, de 18 de outubro de 2019, a presidente da Comissão 
de Processo Seletivo e Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação, Área de 
Concentração em Educação, Linguagem e Sociedade da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade 
Universitária de Paranaíba, no uso de suas atribuições legais e considerando as Resoluções CEPE/UEMS nº 1.623, 
de 24 de maio de 2016; a Deliberação CPPG/CEPE/UEMS nº 219, de 11 de abril de 2017; a Deliberação CPPG/
CEPE-UEMS n° 231, de 28 de agosto de 2018; a Deliberação CEPE-UEMS n° 2015, de 31 de outubro de 2018, 
que foi alterada pela Deliberação CPPGI/CEPE-UEMS Nº 306, de 28 de setembro de 2021, e a Deliberação CE/
CEPE-UEMS Nº 324, de 4 de novembro de 2020, torna público o presente Edital para Abertura de Inscrições 
para o Processo Seletivo de Candidatos ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Educação, área de 
concentração em Educação, Linguagem e Sociedade, nível de mestrado, para ingresso no ano de 2024.
O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, Mestrado Acadêmico em Educação - área de concentração  em 
Educação, Linguagem e Sociedade objetiva formar docentes e pesquisadores que atendam aos desafios da 
educação, para o exercício da profissão na Educação Básica e no Ensino Superior e para o desenvolvimento de 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/geografia-mestrado-campo-grande/PROCESSOSELETIVO/Aluno-Regular
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pesquisas que concorram para o avanço do conhecimento, com competência científica e responsabilidade social. 
Está organizado em três linhas de pesquisa: “Currículo, Formação de Professores e Diversidades”; “História, 
Sociedade e Educação”; e, “Linguagem, Educação e Cultura”.
1. Da Inscrição:
1.1 Poderão participar da seleção candidatos portadores de diploma de Cursos de graduação de qualquer área de 
conhecimento, devidamente autorizado e reconhecido pelo órgão competente.
1.2 Será aceita a inscrição de candidato(a) que esteja cursando o último semestre do curso de graduação e que, 
no ato da matrícula, apresente os documentos comprobatórios da colação de grau.
1.3 A documentação exigida para inscrição (item 2) deverá ser entregue na Secretaria do Programa de Pós-
Graduação em Educação da UEMS - Unidade Universitária de Paranaíba, situada na Av. Vereador João Rodrigues 
de Melo, s/n, Jardim Santa Mônica, (Bloco 3), entre os dias 01 e 30 de abril de 2024, de segunda a sexta-feira, 
das 7h30 às 12h30 (horário oficial de MS), em envelope lacrado e identificado com o nome do candidato.
1.3.1 A documentação também poderá ser encaminhada por correspondência via SEDEX, para o endereço descrito 
no item 1.3, desde que postada até a data de encerramento das inscrições e recebida, pela Secretaria da Pós-
Graduação, em até cinco (5) dias úteis da mesma data. A Comissão para Organização e Acompanhamento do 
Processo Seletivo não se responsabilizará por atrasos ocorridos na entrega postal.
1.4 A conferência dos documentos é de responsabilidade do(a) candidato(a).
2. Da Documentação para a inscrição 
2.1 Documentos necessários para inscrição:
I - Cópia da cédula de identidade – RG; 
II - Cópia do histórico escolar completo da graduação; 
III - cópia do diploma de graduação (frente e verso) ou comprovante de conclusão do curso, comprobatório da 
colação de grau; 
IV – Pré-projeto de pesquisa; 
V – Cópia documentada do currículo cadastrado na Plataforma Lattes (a partir de 2019); 
VI - Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou cópia do Edital comprovando o deferimento da isenção 
da taxa de inscrição. 
VII - Formulário de Inscrição preenchido, impresso e assinado pelo candidato (Anexo A)
2.1.1 Para inscrição no processo seletivo os candidatos de nacionalidade estrangeira deverão, além dos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do item 2.1, apresentar os seguintes documentos:
I - Cópia do documento de identidade para estrangeiro, válido na data do registro; 
II - Cópia da certidão de registro civil de nascimento ou casamento; 
III - cópia do comprovante de conclusão de escolaridade do ensino superior no Brasil ou declaração de processo 
de equivalência de estudos realizados no exterior, concedida por órgão competente. 
IV - Comprovante de proficiência em Língua Portuguesa (Os estrangeiros de países lusófonos não precisam 
apresentar comprovante de proficiência em Língua Portuguesa e o aluno estrangeiro que não comprovar 
proficiência em Língua Portuguesa pode submeter-se à prova de proficiência aplicada pela instituição).

2.1.2 Para a inscrição no processo seletivo por intermédio da Política de Ações Afirmativas (cotas) e matrícula 
junto ao Programa, além de assinalar no Formulário de Inscrição e anexar os documentos descritos no item 2, 
também são necessários os documentos descritos no item 7.5 do presente edital. No caso de candidato(a) às 
cotas de negros (pretos ou pardos), o(a) candidato(a) deverá preencher a autodeclaração (Anexo C).
2.2 Além da documentação impressa, duas cópias digitais do pré-projeto de pesquisa deverão ser enviadas para 
o e-mail seletivopgedu@gmail.com (uma com identificação do nome do(a) candidato(a) e outra sem identificação 
alguma, sendo ambas em PDF), até as 23h59 (horário MS) do dia 30/04/2024. Não serão aceitos arquivos com 
projeto digitalizado. No assunto do e-mail colocar Pré-projeto Pós/2024. 
2.2.1 O pré-projeto deverá ser inédito, ou seja, não apresentado em processos seletivos anteriores promovidos 
pelo PGEDU.
2.2.2 Os pré-projetos serão submetidos à avaliação de sistema antiplágio. No caso de detecção de plágio, o 
projeto será desclassificado. 
2.3 Em caso de problemas na leitura dos arquivos digitais do pré-projeto de pesquisa enviados, os candidatos 
serão informados, por e-mail, sobre procedimentos para reenvio dos arquivos que forem recebidos até às 16h 
(horário MS) do dia 30/04/2024. 
2.3.1 A UEMS não se responsabiliza por problemas técnicos no recebimento do e-mail, após as 16h (horário MS) 
do dia 30/04/2024. 
2.3.2 Caso o candidato não envie o e-mail com as cópias do pré-projeto dentro do prazo e horário fixados neste 
edital, sua inscrição será indeferida.
2.3.2.1 O candidato receberá uma mensagem de que o arquivo foi recebido com sucesso e de que ele foi baixado 
e está apto à leitura, desde que enviado até às 16h (horário de MS) do dia 30/04/2024.
2.4 Durante o período de inscrições, o(a) candidato(a) deverá acessar o Portal da Pós-Graduação UEMS, por 
intermédio do endereço eletrônico https://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal , para realizar a inscrição no 
Processo Seletivo, até as 10h do dia 30/04/2024. 
2.4.1 Após selecionado “Emitir Boleto”, o candidato será direcionado para o site <https://funaepe.conveniar.com.
br/Eventos/> onde será necessário fazer o cadastro, a fim de gerar novo login e senha. Na página da Fundação 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – FUNAEPE, aba Cursos, deverá acessar o link Detalhes do Edital nº 
017/2024 – PGEDU/UEMS, 28 de março de 2024. Tal link somente estará disponível no período de 01 de abril, a 
partir das 12h00, a 30 de abril de 2024, até às 12h00 horas (horário do MS), período para gerar o boleto e efetuar 
o pagamento da taxa de inscrição - no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).
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2.4.1.1 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 30/04/2024, em qualquer banco, bem 
como nas Casas Lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
2.4.2 Para solicitação de isenção na taxa de inscrição devem ser verificados os requisitos previstos legalmente, 
presentes no Anexo B.
2.4.2.1 Para viabilizar a possibilidade de isenção da taxa de matrícula o(a) candidato(a) deve apresentar uma 
declaração, de próprio punho, com a indicação do item em que se baseia sua solicitação. Juntamente com a 
declaração, deverá anexar o(s) documento(s) comprobatório(s), de acordo com cada legislação prevista.
2.4.2.2 As solicitações acompanhadas dos documentos comprobatórios devem ser encaminhadas ao e-mail 
seletivopgedu@gmail.com, no período de 01/04 a 15/04/2024. Após a análise da documentação, no dia 19/04/2024 
será publicado o Edital com os deferimentos e indeferimentos da solicitação, no endereço eletrônico https://www.
uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=educacao-mestrado-paranaiba&1=Processos-seletivos&2=Aluno-
Regular
2.5 O(a) candidato(a) deverá indicar no formulário de inscrição a Linha de Pesquisa escolhida e dois docentes 
dessa mesma Linha de Pesquisa, como possíveis orientadores; caso não haja a indicação, o candidato terá sua 
inscrição indeferida.  (verificar os possíveis orientadores, da mesma Linha, dentre os que constam neste Edital, 
no Anexo D)
2.6 São de inteira e exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as informações e a documentação por ele(a) 
fornecidas para a inscrição no processo seletivo, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas em 
nenhuma hipótese. Não será permitida inserção de documentação após o prazo previsto para inscrição.
3. Do Processo Seletivo e Admissão
3.1 A organização e execução do Processo Seletivo serão de responsabilidade da Comissão de Organização e 
Acompanhamento de Processo Seletivo, composta por docentes do quadro permanente do Programa, designada 
pelo Colegiado do Programa.
3.2 A Seleção se dará em três etapas conforme cronograma que segue:
Cronograma Datas 2024
Período de Inscrições                                             01/04/2024 a 30/04/2024
Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição 01/04/2024 a 15/04/2024
Resultado da solicitação de isenção de taxa de inscrição 19/04/2024
Resultado das inscrições deferidas/indeferidas 07/05/2024
Recurso Inscrições 08/05/2024 e 09/05/2024
Resultado dos recursos 10/05/2024
Etapa 1: Prova Escrita (Eliminatória) 13/05/2024
Resultado da Etapa 1   20/05/2024
Recursos à Etapa 1 21/05/2024 e 22/05/2024
Resultado dos recursos à Etapa 1 23/05/2024
Etapa 2: Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa (Eliminatória) 23/05/2024 a 07/06/2024
Resultado da Etapa 2 10/06/2024
Recursos à Etapa 2 11/06/2024 e 12/06/2024
Resultado dos recursos à Etapa 2 13/06/2024
Divulgação do ensalamento para a Etapa 3  14/06/2024
Etapa 3: Entrevista (Eliminatória)
Pontuação do Currículo Lattes (Etapa Classificatória) 19/06/2024 e 20/06/2024
Resultado da Etapa 3 e resultado da Pontuação do Lattes  24/06/2024
Recursos à Etapa 3 25/06/2024 e 26/06/2024
Resultado dos recursos à Etapa 3 27/06/2024
Divulgação: candidatos aprovados em Ampla Concorrência e pela 
Política Institucional de Ações Afirmativas (para banca avaliadora) 28/06/2024
Banca Fenotípica para Política Institucional de Ações Afirmativas 01/07/2024
Banca Fenotípica Recursal para Política Institucional de Ações 
Afirmativas 

03/07/2024

Matrícula 08/07/2024 a 12/07/2024
3.2.1 Será considerado(a) aprovado(a) o(a) candidato(a) que obtiver, no mínimo, nota 7,0 (sete) nas etapas 
eliminatórias do processo seletivo. 
3.2.2 Etapa 1: Prova Escrita (PPE)
3.2.2.1 A prova consistirá na produção de um texto escrito a partir de um tema e/ou um excerto de texto e/ou 
questão correspondente à área de concentração do Programa. As sugestões de leitura para a Prova Escrita estão 
dispostas no Anexo E.
3.2.2.2 O(a) candidato(a) deverá demonstrar no conteúdo e na forma do texto a ser elaborado: adequação ao 
tema, título, paragrafação e delimitação; estrutura textual; domínio da língua escrita padrão; textualidade e 
embasamento teórico.
3.2.2.3 O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local munido de:
a) documento oficial de identificação pessoal com foto (RG e/ou Carteira Nacional de Habilitação -CNH); 
b) caneta esferográfica azul ou preta.
3.2.2.4 A referida etapa será realizada no dia 13/05/2024, às 13h30 (horário oficial de MS), na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul - Unidade Universitária de Paranaíba. Os(as) candidatos(as) deverão chegar com 
30 minutos de antecedência.
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3.2.2.5 A duração da prova será de 4(quatro) horas.
3.2.2.6 Não será permitida consulta a nenhum material.
3.2.3 Etapa 2: Avaliação do Pré-projeto de Pesquisa (PPP)
3.2.3.1 O Pré-projeto de Pesquisa deverá ser inédito ao processo seletivo do PGEDU e será avaliado, observando: 
a) componentes básicos: Título, Resumo (200 a 300 palavras), Apresentação do Tema, Revisão Bibliográfica, 
Objetivos, Metodologia, Cronograma e Referências; 
b) adequação à linha de pesquisa, aos estudos, às produções e às pesquisas dos orientadores indicados no 
formulário de inscrição; 
c) 08 a 10 laudas, considerando-se do Título às Referências (espaçamento 1,5); 
d) relevância do estudo para a área da educação e para experiência profissional; 
e) enquadramento às normas da ABNT; 
f) observância às normas e regras da Língua Portuguesa.
3.2.4 Etapa 3: Entrevista (PEN):
3.2.4.1 A referida etapa será realizada nos dias 19/06 e 20/06/2024 (conforme ensalamento e horário divulgado 
no dia 14/06/2024), na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - Unidade Universitária de Paranaíba.
3.2.4.2 O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local com documento oficial de identificação pessoal com foto 
(RG e/ou Carteira Nacional de Habilitação - CNH);
3.2.4.3 O(a) candidato(a) será entrevistado(a) individualmente pela banca examinadora, devendo demonstrar 
argumentação analítica, clareza e coerência ao responder questões sobre o pré-projeto de pesquisa, o currículo 
Lattes, a formação acadêmica e as pretensões com o Programa.
3.2.4.4 Não será permitida consulta a nenhum material.
3.2.4.5 O(a) candidato(a) será avaliado com nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) e essa nota (PEN) será obtida pela 
média simples das notas apontadas pelos membros da banca. 
3.2.4.6 A entrevista será gravada em áudio.
3.2.5 Análise de Currículo Lattes
3.2.5.1 A Banca analisará no Currículo Lattes, a produção acadêmica a partir de 2021  e a atuação profissional 
a partir de 2019, devidamente documentadas, pontuando de zero (0,0) a 2,0 (dois), com relação às seguintes 
categorias/pontuação, conforme Tabela de Pontuação do Currículo Lattes (Anexo F): Formação Acadêmica (0,4); 
Produção Intelectual (1,1); Coordenação ou Colaboração em Projetos de Pesquisa, Extensão e Ensino (0,1); 
Participação em Eventos (0,1); Atuação profissional dos últimos cinco anos (0,3).
3.2.5.2 O(A) candidato(a) deverá organizar os documentos comprobatórios de seu Currículo Lattes na ordem 
prevista no Anexo F.
4. Dos Resultados
4.1 Os resultados de todas as etapas serão publicados na página https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-
graduacao?0=educacao-mestrado-paranaiba&1=Processos-seletivos&2=Aluno-Regular
4.2 O resultado final do Processo Seletivo será expresso pela Pontuação Final PF = (PPE + PPP + PEN) ÷3, 
somados os pontos do currículo lattes. Serão classificados(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as), em ordem 
decrescente, e obedecido o limite máximo de vagas.
4.3 O resultado final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial do Estado, afixado no Quadro de 
Avisos da Secretaria do Programa e disponibilizado na página https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-
graduacao?0=educacao-mestrado-paranaiba&1=Processos-seletivos&2=Aluno-Regular
4.4 Eventuais empates serão resolvidos pela obediência aos seguintes critérios: maior valor obtido na prova 
escrita, no pré-projeto de pesquisa e entrevista, respectivamente.
5. Dos Recursos
5.1 Caberá recurso aos resultados de todas as etapas do Processo Seletivo, em caso de reprovação, mediante 
solicitação por escrito de reavaliação, devidamente fundamentado, a ser encaminhado via correio eletrônico, 
para o e-mail seletivopgedu@gmail.com, conforme Cronograma estabelecido em 3.2. Nos casos específicos da 
concorrência a partir da Política de Ações Afirmativas (cotas), as bancas de recursos já estão previstas nos itens 
7.6 e 7.7 deste edital.
5.2 Ao Resultado das Inscrições indeferidas e Resultado Final caberá recurso, devidamente fundamentado, 
enviado para a Coordenação do Programa, conforme Cronograma estabelecido em 3.2.
5.3 Para fundamentar o recurso sobre a etapa 1- Prova Escrita, em caso de reprovação, o(a) candidato(a) deverá 
solicitar por escrito à Coordenação do Programa cópias da prova escrita e das fichas de avaliação preenchidas 
pelos avaliadores, por meio de requerimento próprio, conforme Anexo G.
5.4 Para fundamentar o recurso sobre a etapa 2- Pré-projeto de Pesquisa, em caso de reprovação, o(a) 
candidato(a) deverá solicitar por escrito à Coordenação do Programa cópias das fichas de avaliação preenchidas 
pelos avaliadores, por meio de requerimento próprio, conforme Anexo G.
5.5 Para fundamentar seu recurso sobre a etapa 3 - Entrevista, em caso de reprovação, o(a) candidato(a) deverá 
solicitar por escrito à Coordenação do Programa cópias das fichas de avaliação preenchidas pelos avaliadores e 
cópia do áudio, por meio de requerimento próprio, conforme Anexo G.
5.6 Para fundamentar seu recurso sobre a etapa 4 – Currículo Lattes, o(a) candidato(a) deverá solicitar por escrito 
à Coordenação do Programa cópia da ficha de avaliação preenchida pelos avaliadores, por meio de requerimento 
próprio, conforme Anexo G.
5.7 O requerimento das cópias descritas nos itens 5.2, 5.3, 5.4 e 5.5 deverá ser solicitado das 8h às 16h (horário 
oficial de MS), por intermédio de e-mail enviado a seletivopgedu@gmail.com, considerando o período de prazo 
para recursos e a partir da divulgação de cada etapa do processo seletivo. As cópias dos documentos serão 
disponibilizadas, digitalmente, em resposta ao e-mail de requerimento. É dever do(a) candidato(a) acompanhar 
a página do programa e seu e-mail pessoal, para ciência das publicações.
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5.8 Os recursos serão avaliados pela Comissão de Organização e Acompanhamento do Processo Seletivo.
5.9 A Comissão, no prazo estipulado no Cronograma previsto neste Edital, após o prazo final previsto para 
interposição dos recursos, emitirá sua decisão por escrito e de forma fundamentada, indicando os motivos por 
que acolhe ou não os argumentos levantados pelo(a) candidato(a). Ao final do prazo, a decisão será publicada na 
página do PGEDU e a decisão fundamentada estará disponível ao(à) candidato(a) na Coordenação do Programa.
5.10 Da decisão da Comissão de não acolher os argumentos levantados pelo(a) candidato(a), não caberá pedido 
de recurso à autoridade hierárquica, salvo se houver denúncia de que ela não foi proferida na forma escrita ou 
deixou de ser fundamentada, hipótese em que será interposto na forma de pedido de reconsideração, e dirigida 
à Coordenação do Programa de Pós-Graduação.
5.11 Ao constatar que a Comissão não proferiu sua decisão de forma escrita ou deixou de fundamentá-la, a 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação encaminhará o pedido de reconsideração para a Comissão proferir 
sua decisão no modo descrito no item 5.9. 
5.12 O pedido de reconsideração que buscar rediscutir os argumentos propostos no recurso será indeferido pela 
Comissão em razão da perda do direito de recorrer.
5.13 Terminado o processo e decorrido o prazo de recursos, os candidatos poderão retirar cópia dos documentos 
depositados, salvos aqueles que são necessários para efetivação da matrícula, nos termos do item 8.4 e do anexo 
“A”, item 5.
6. Das Vagas e Classificação

Ampla Concorrência 
Vagas Gerais

Negros Indígenas Pessoas
com 

deficiência

Total Quilombolas Travestis/
transexuais

19 06 03 02 30 02 02

6.1. Será ofertado o quantitativo de até 30 (trinta) vagas, as quais serão preenchidas por ordem decrescente 
de classificação final, atendidas as normas institucionais em relação ao regime de cotas adotado pela Política de 
Ações Afirmativas, na forma do quadro abaixo: 
6.2. O preenchimento das vagas está condicionado à pontuação obtida pelos(as) candidatos(as) no processo 
seletivo e à disponibilidade de vaga(s) de orientador(es) no Curso.
7 – Da Política de Ações Afirmativas
7.1. O presente Processo Seletivo reger-se-á pela política de ações afirmativas para pessoas negras (pretas 
e pardas), indígenas, com deficiência, quilombolas, travestis e transexuais, nos termos da Deliberação CPPG/
CEPE-UEMS nº 231, de 28 de agosto de 2018; e, da Resolução CEPE-UEMS nº 2015, de 31 de outubro de 
2018. Parágrafo único. Do total das vagas oferecidas no presente edital, reservar-se-ão vagas, nas seguintes 
proporções:
I – 20% (vinte por cento) para candidatos(as) negros(as);
II – 10% (dez por cento) para candidatos(as) indígenas;
III – 5% (cinco por cento) para candidatos(as) com deficiência;
IV – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) quilombolas;
V – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) travestis e transexuais.
7.2. Compete exclusivamente aos(às) candidatos(as) certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos 
para concorrer às vagas no regime de cotas.
7.3. No ato da inscrição no processo seletivo o/a(s) candidato/a(s) que desejar(em) concorrer às vagas 
especificadas no item anterior deverão fazer a opção específica constante no formulário de inscrição.
7.3.1 A pessoa com deficiência deverá informar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que apresenta, se 
necessita e quais medidas são necessárias para a realização das provas, demandas que serão atendidas segundo 
a legislação vigente.
7.3.2 Na ficha de inscrição do processo seletivo constarão, explicitamente, os itens de classificação da LBI: 
Deficiência Física (paraplegia, paraparesia, monoplegia, mono-paresia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida); Deficiência Visual (cegueira, baixa visão); Deficiência 
auditiva (perda bilateral, parcial, total).
7.3.3 Na ficha de inscrição das pessoas autodeclaradas transexuais e travestis devem constar, explicitamente, 
os seguintes itens de classificação de identidade de gênero: cisgênero, travesti, transexual, trans não-binário, 
consoante definição da Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA).
7.4 Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) para a Política Institucional de Ações Afirmativas concorrerão, 
exclusivamente, às vagas reservadas para sua modalidade.

7.4.1 Havendo desistência de candidatos(as) autodeclarados(as), que foram aprovados(as) em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) autodeclarado(a), aprovado(a) e classificado(a) em ordem decrescente 
de nota final, dentro da modalidade de cotas para qual se inscreveu.
7.4.2 Não havendo candidatos(as) autodeclarados(as) aprovados(as) em número suficiente para o preenchimento 
das vagas reservadas dentro da modalidade de cotas, as vagas remanescentes serão revertidas para outra 
categoria de cotas, em lista de espera (considerada a maior nota) e, não havendo, serão remanejadas para os(as) 
candidatos(as) aprovados(as) em ampla concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais.
7.5. Para os fins deste edital, os(as) candidatos(as) que optarem pelo regime da Política Institucional de Ações 
Afirmativas deverão apresentar, no ato da matrícula, os seguintes documentos, sob pena de perder a vaga, caso 
selecionado:
I. Os(as) candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as), concorrentes pela Política de Ações Afirmativas, 
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aprovados(as) e convocados(as), deverão apresentar o documento expedido pela Banca Fenotípica, conforme 
item 7.6 do presente edital.
II. Os(as) candidatos(as) indígenas deverão apresentar cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI) 
ou Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com 
identificação étnica ou Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo 
da UEMS ou declaração de pertencimento emitida e assinada por duas lideranças local de sua comunidade.
III. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente deverá comprovar sua condição por meio de laudo médico ou 
exame específico. 
IV. O(a) candidato(a) aprovado(a) autodeclarado(a) quilombola deverá apresentar declaração comprobatória 
do pertencimento étnico-racial e residência, assinada pelo(a) presidente(a) da organização/associação de sua 
respectiva comunidade e Carta de Certificação da comunidade emitida pela Fundação Cultural Palmares.
V. Candidatos(as/es) aprovados(as/es) autodeclarados(as/es) transexuais e travestis deverão apresentar um 
documento de autodeclaração ratificado pelo Conselho Estadual dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais de Mato Grosso do Sul, ou órgão congênere do Estado de origem do candidato.
7.6 O documento previsto no item 7.5 (I) será expedido pela banca avaliadora, que será composta por, no mínimo, 
3 pessoas, e conforme o cronograma, será realizada no dia 01/07/2024, conforme horário e local agendado em 
Edital publicado em 28/06/2024.
7.6.1 O candidato saberá, já ao final da banca, se teve seu fenótipo reconhecido. Caso não tenha o fenótipo 
reconhecido, e solicite recurso, será constituída outra banca, composta por pessoas distintas da primeira. A essa 
segunda banca, caberão, portanto, os recursos em relação à banca de cotas para reconhecimento fenotípico.
7.7 Os documentos previstos no item 7.5 (II; III; IV e V) serão conferidos pela Comissão de Organização e 
Acompanhamento do Processo Seletivo, entre os dias 08/07/2024 e 12/07/2024, das 9h às 12 h, nas dependências 
da Unidade Universitária de Paranaíba. A Comissão expedirá confirmação de que a documentação respeita todas 
as normas previstas e, dessa forma, o(a) candidato(a) poderá realizar sua matrícula.
7.8 Os recursos previstos aos resultados dos itens 7.6 e 7.7 serão julgados, entre os dias 08/07/2024 e 
12/07/2024, das 13h às 16h.
7.9 Em caso de não aprovação pelas bancas que analisarão os ingressos por meio da Política de Ações Afirmativas, 
tanto da questão fenotípica (item 7.6), quanto da documentação exigida para as demais categorias (item 7.7), e 
exaurido o recurso previsto, o(a) candidato(a) será desclassificado(a) da concorrência. 
8. Disposições Gerais
8.1 Local de informações, inscrições e realização das etapas: Programa de Pós-Graduação stricto sensu em 
Educação, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Paranaíba, situada na Av. 
Ver. João Rodrigues de Mello, s/n. Bairro Jardim Santa Mônica, Bloco 3, CEP 79500-000, Paranaíba-MS. Fone/
WhatsApp: (67) 3503 1006 
https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=educacao-mestrado-paranaiba&1=Processos-
seletivos&2=Aluno-Regular
8.2 Constam no Anexo E, deste Edital, sugestões de leitura para subsidiar a Etapa 01 – Prova Escrita. 
8.3 O(a) candidato(a) que se apresentar após o horário estabelecido para o início das Etapas 1 e 3 estará 
automaticamente desclassificado(a) do Processo Seletivo. 
8.4 O(a) candidato(a) que não comparecer a uma das etapas será desclassificado(a) do Processo Seletivo. 
8.5 Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa 
e ficará disponível na página: https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=educacao-mestrado-
paranaiba&1=Processos-seletivos&2=Aluno-Regular 
8.6 O(a) candidato(a) não classificado(a) deverá retirar seus documentos entregues no ato da inscrição, no prazo 
60 (sessenta) dias a contar da data de divulgação do Resultado Final, sob pena de sua destruição.
8.7 A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
8.8 Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), acompanhar todas as divulgações relativas ao 
Processo Seletivo, bem como, as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul (MS), nos 
endereços eletrônicos <http://www.imprensaoficial.ms.gov.br> e https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-
graduacao?0=educacao-mestrado-paranaiba&1=Processos-seletivos&2=Aluno-Regular
8.9 A Comissão de Organização e Acompanhamento de Processo Seletivo do Programa de Pós-graduação stricto 
sensu em Educação decidirá os casos omissos no âmbito de sua competência. 

Paranaíba, 28 de março de 2024.

Maria Silvia Rosa Santana
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação

Unidade Universitária de Paranaíba

ANEXO A - Edital nº 017/2024– PGEDU/UEMS - FICHA DE INSCRIÇÃO

1. DADOS PESSOAIS
Nome:__________________________________________________________ 
Filiação _________________________________________________________
Data de Nascimento ___/___/____     Local do nascimento: _______________
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Nacionalidade:_______________
RG: _________ Órgão Emissor/Estado: ______ data de Exp.__/__/____
Estado civil: _______________________             CPF: ___________________ 
Título de eleitor: N°: ___________________ Zona: __________  Seção: _____
Inscrição para concorrer:
(   ) vagas gerais – ampla concorrência                 (   ) Regime de Ações Afirmativas
No caso de inscrição para o Regime de Ações Afirmativas, especificar:
(   ) Negro
(   ) Indígena
(   ) Deficiente
Deficiência Física: (  ) paraplegia, (  ) paraparesia, (  )monoplegia, (  )monoparesia, (  ) tetraple-gia, (  ) 
tetraparesia, (   ) triplegia, (  ) triparesia, (  ) hemiplegia, (  ) hemiparesia, (  ) ostomia, (  ) amputação ou 
ausência de membro, (  ) paralisia cerebral, (  ) nanismo, (  ) membros com de-formidade congênita ou adquirida; 
Deficiência Visual: (  ) cegueira, (  ) baixa visão.
Deficiência auditiva: (  ) perda bilateral, (  ) parcial, (  )  total.
Deficiência Surdocegueira (  )
Deficiência Múltipla (  )
Pessoas com transtornos globais do desenvolvimento (Transtorno do espectro autista) (  )
Pessoas com altas habilidades/superdotação (  )
- Indicar se necessita de alguma medida específica para a realização da prova escrita: ____________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
(   ) Travesti/Transexual
(  ) cisgênero, (  ) travesti, (  ) transexual, (   ) trans não-binário, consoante definição da Associa-ção Nacional de 
Travestis e Transexuais (ANTRA).
(   ) Quilombola
2. ENDEREÇO
Rua/Av.: ___________________________________________________________________
Bairro _____________ Cidade ___________________ Estado: ___ CEP: ______________
DDD/Tel. Fixo: (__) ___________________ DDD/Tel. Cel.: (__) ____________________
E-mail: ___________________________________________________

3. ESCOLARIDADE
Curso de Graduação: __________________________________  Data da Conclusão ___/____/_______
Instituição: ______________________________________________________ 
Curso de Pós-Graduação: _________________________________  Data da conclusão: __/____/____
Instituição: ______________________________________________________
4. LINHA DE PESQUISA DE INTERESSE (indicar apenas 1 linha)
(   ) Currículo, Formação Docente e Diversidade
(   ) História, Sociedade e Educação
(   ) Linguagem, Educação e Cultura
Opção de docentes (da mesma Linha de Pesquisa) para orientação. 
1ª: ________________________________________
2ª: ________________________________________
5. DECLARAÇÃO
Declaro estar ciente e de acordo com os termos do Edital nº 017/2024 – PGEDU/UEMS e que, em caso de 
reprovação, os documentos exigidos para inscrição deverão ser retirados, junto à Secretaria do PGEDU, no prazo 
de 60 dias após a divulgação do resultado final, uma vez que após o prazo estipulado os documentos serão 
descartados. Declaro, ainda, ciência de que em hipótese alguma haverá reembolso ou devolução da taxa de 
inscrição.
Local/data: _____________________  
Assinatura: _______________   

ANEXO B - Edital nº 017/2024– PGEDU/UEMS
Da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição
Haverá isenção total da taxa de inscrição à candidata ou candidato que cumprirem os requisitos estabelecidos:
I) Lei nº 2.557, de 13 de dezembro de 2002 (Regulamentada pelo Decreto nº 11.232, de 27 de maio de 2003), 
que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para desempregados, os carentes e trabalhadores 
que ganham até 03 (três) salários-mínimos por mês.
a) o desempregado, o carente e o trabalhador que recebem até 3 (três) salários-mínimos poderão participar, 
usufruindo da isenção de até 03 (três) processos seletivos por ano;
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b) a comprovação da condição de baixa renda se dará pela inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), desde que informe no ato da solicitação de isenção, o seu Número de Identificação 
Social (NIS) único e válido;
c) a comprovação da condição de desempregado se dará no ato da solicitação de isenção, mediante a apresentação 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar;
d) considera-se desempregado, para efeitos deste edital, a definição do IBGE.
II) Lei n. 2.887, de 21 de setembro de 2004, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
o doador voluntário de sangue, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato 
Grosso do Sul).
a) considera-se doador voluntário de sangue, para efeitos desta Lei, aquele que doe ou que tenha doado sangue, 
no mínimo uma vez a cada seis meses, durante um período de dois anos;
b) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação das doações realizadas no ato da solicitação de 
isenção, contendo a data e a quantidade de sangue coletado, fornecido pela instituição coletora, com o timbre do 
órgão emissor, assinatura do seu responsável e o nome claro e completo desse assinante;
c) a via original do atestado de comprovação de doação será retida pela entidade responsável pelo procedimento 
de inscrição do processo seletivo, não podendo ser utilizada em mais de uma inscrição.
III) Lei nº 4.827, de 10 de março de 2016, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para o 
doador de medula óssea, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato Grosso 
do Sul).
a) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação que, efetivamente, realizou a doação de células 
de medula óssea para transplante, no ato da solicitação de isenção, mediante documento fornecido pela Rede 
Hemosul-MS (Hemorrede de Mato Grosso do Sul), com o timbre do órgão emissor, assinatura do seu responsável 
e o nome claro e completo desse assinante.
IV) Lei nº 5.386, de 30 de agosto de 2019, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul que prestaram serviços no período 
eleitoral, visando à preparação, execução e à apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos.
a) considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período 
de eleições, plebiscitos e referendos, na condição de: I - presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, 
secretários e suplentes; II - membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral; III - coordenador de seção 
eleitoral; IV - secretário de prédio e auxiliar de juízo; V - designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, 
inclusive aquele destinado à preparação e montagem dos locais de votação;
b) entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito, considera-se cada turno 
como uma eleição;
c) para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, 
no mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não e o benefício será válido por um período de dois anos, a 
contar da data em que a ele fez jus;
d) o candidato deverá apresentar documento comprobatório expedido pela Justiça Eleitoral no ato da solicitação 
de isenção, contendo o nome completo do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições.
V) Lei nº 6.003, de 15 de dezembro de 2022, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
jurado que compuser o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul.
VI) os servidores do quadro efetivo da UEMS ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, conforme 
Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o candidato comprovar o vínculo efetivo mediante 
apresentação de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro Funcional da Universidade.

ANEXO C – AUTODECLARAÇÃO - Edital nº 017/2024– PGEDU/UEMS

Nome do(a) candidato(a): _____________________________________________
CPF_______________________________________________________________

Declaro, para os fins de concorrer às vagas reservadas para negro (preto ou pardo) no processo seletivo do 
Programa de Pós-Graduação em Educação da UEMS/Unidade de Paranaíba, que estou ciente que as informações 
prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, e que em hipótese de constatação de declaração 
falsa, o meu pedido de matrícula como cotista será indeferido pela Banca Avaliadora, conforme previsto na 
Resolução CEPE-UEMS nº 2.015 de 31 de outubro de 2018, e serei eliminado do Processo Seletivo.

_________________________
Assinatura do (a) candidato (a)
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ANEXO D – Edital nº 017/2024 – PGEDU/UEMS – Linhas de Pesquisa e Docentes

Linhas Linha 1
Currículo, Formação 

Docente e Diversidades

Linha 2
História, Sociedade e 

Educação

Linha 3
Linguagem, Educação e Cultura

Descritivo Esta linha de pesquisa 
articula estudos e 

pesquisas no campo 
do currículo, da 

formação docente e 
das diversidades, com 

discussões sobre teorias 
e práticas educacionais 

em diferentes áreas 
do conhecimento e 
diferentes espaços 

educativos. A pesquisa, 
o ensino e a extensão 

se entrelaçam em 
trabalhos de diferentes 
temáticas voltados para 
os aspectos cognitivos, 
psicológicos, políticos, 

sociais, culturais e 
históricos da educação; 

a formação docente 
inicial e continuada 
na Educação Básica 
e no Ensino Superior 
em diferentes áreas 
do conhecimento; o 

currículo; as questões 
sobre diversidades e 
inclusão/exclusão de 
gênero, raça e classe, 

sexualidade, etnia, 
educação especial e 
outros demarcadores 

das diferenças em 
espaços escolares e não 
escolares; as concepções 

de desenvolvimento 
humano que afetam o 
processo de ensino e 
aprendizagem dentro 
e fora do ambiente 
escolar. Os estudos 

e as pesquisas desta 
linha são norteados por 
diferentes abordagens 
e métodos em que os 

pesquisadores mantêm 
diálogo constante, por 
meio dos grupos de 

estudos e pesquisas, das 
produções intelectuais, 

dos projetos e da 
docência.

A linha enfoca estudos 
teórico-metodológicos 
atinentes às relações 

entre história, sociedade 
e educação, em 

investigações sobre 
formação e profissão 
docente; instituições 

escolares e não-
escolares; disciplinas 
escolares e currículo; 
saberes, prescrições, 
práticas e processos 

educativos; produção, 
circulação e apropriação 

de ideias e modelos 
educativos. Além disso, 
visualiza as dimensões 
históricas da educação 
nas quais o olhar do(a) 

pesquisador(a) leve 
em consideração as 
relações de gênero e 

diversidade, os hábitos 
de leitura e expressão 
escrita em seu amplo 
aspecto sociocultural 
e político, de modo a 
enfocar e interpretar 
a interculturalidade 
presente tanto nas 

sociedades, quanto nas 
questões educacionais. 
Também dá atenção aos 

impressos e manuais 
de ensino; às etapas 
e aos processos que 
levam à formação 
de “consciências 
históricas”; aos 
fundamentos da 
escolarização da 

infância; ao estudo 
da história e cultura 
indígena, africana e 
afro-brasileira; e aos 

processos de resistência 
e às subjetividades.

A linha articula-se por pesquisas que 
contemplam três eixos, a saber: o 

estudo da linguagem, levando-se em 
consideração as práticas sociais, as 
diversas modalidades linguísticas, 
gêneros discursivos/textuais, as 
questões sócio discursivas, que 

abrangem variadas perspectivas de 
estudos, tais como: alfabetização, 
letramento e multiletramentos; 
gêneros textuais e discursivos; 

estudo de textos literários, literatura 
infantil e infanto-juvenil, entre 
outros. A perspectiva cultural 

efetiva-se com a abordagem sócio-
histórica e antropológica de questões 
relativas ao campo da(s) cultura (s), 
enfatizando aspectos de identidades, 
diferenças e desigualdades sociais de 

gênero, classe social, sexualidade, 
raça/etnia, entre outros eixos 

de análise sociológica; memória, 
representações simbólicas e inserção 

das diversas formas de mídias 
e tecnologias de informação e 

comunicação nas relações sociais 
em interface das construções de 

subjetividades contemporâneas. Os 
primeiros eixos articulam-se em torno 
da Educação, na medida em que tais 
perspectivas perpassarão aspectos 

sociais, culturais, históricos, políticos 
e filosóficos, além de envolver 

questões relativas aos processos de 
ensino e aprendizagem; formação 
docente; memórias e narrativas 

de alunos e professores; questões 
identitárias; cultura e cultura escolar. 

O aporte teórico trabalhado nesta 
linha de pesquisa subsidia, também, 
a realização de trabalhos acadêmicos 
nos campos da educação não formal, 

o que possibilita a construção de 
conhecimentos sobre os saberes 

construídos pela pluralidade 
sociocultural para além dos muros 

das escolas, em espaços e instituições 
sociais distintas.
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Docentes -Fernando Guimarães 
Oliveira da Silva
-Lucélia Tavares 

Guimarães
-Marcelo Máximo 

Purificação
-Maria José de Jesus A. 

Cordeiro
-Maria Silvia Rosa 

Santana
-Reginaldo Peixoto

-Thiago D Rodrigues

-Diogo Silva Roiz
-Estela N. M. Bertoletti

-Tânia Regina 
Zimmermann

-Carlos Eduardo França
-José Antonio de Souza

-Juliana do Prado
-Lucilo A Rodrigues

-Silvane Aparecida de Freitas

ANEXO E – Edital nº 017/2024 – PGEDU/UEMS
Sugestões de leitura para a Prova Escrita

BOSI, Ecléa. Memória e sociedade: lembranças de velhos. 11. ed. São Paulo: Com-panhia das Letras, 2004.
CORACINI, Maria José. Interpretação, autoria e legitimação do livro didático. Campinas (SP): Pontes, 1999.
COSTA, Eduardo Moura; TULESKI, Silvana Calvo. Psicologia histórico-cultural e a relação entre instrumento e 
signo no desenvolvimento infantil: uma discussão me-todológica. INTERFACES DA EDUCAÇÃO, [S. l.], v. 6, n. 
18, p. 101–123, 2016. Disponível em: https://periodicosonline.uems.br/index.php/interfaces/article/view/762 
Acesso em: 26 mar. 2024.
CUNHA, Luiz Antonio. Ideologia reacionária na educação. In: AGUIAR, Mar-cia A. da S.; MOREIRA, Antonio 
F. B.; PACHECO, José A. de B. Currículo: entre o comum e o singular. Recife: ANPAE, 2018. https://www.
seminariosregionaisanpae.net.br/BibliotecaVirtual/2-Coloquio/Serie7.pdf#page=37
GATTI, Bernadete A. Formar professores no Brasil: contradições, políticas e pers-pectivas. In: SANGENIS, L.F.C, 
OLIVEIRA, E.F.R.; CARREIRO, H.J.S., (orgs). Formação de professores para uma educação plural e democráti-ca: 
narrativas, saberes, práticas e políticas educativas na América Latina [online]. Rio de Janeiro: EdUERJ, 2018.  
GERALDI, João Wanderley. A aula como acontecimento. São Carlos: Pedro & João Editores, 2010.
GOMES, Angela de Castro; HANSEN, Patrícia dos Santos. (org.). Intelectuais mediadores – práticas culturais e 
ação política. Rio de Janeiro: Civilização Brasilei-ra, 2016.
LE GOFF, Jacques. História e memória. 6. ed. Campinas; São Paulo: Editora da Unicamp, 2012.
SILVA, Tomaz Tadeu da. Identidade e diferença: a perspectiva dos estudos cultu-rais. Stuart Hall, Kathryn 
Woodward. 15. Ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2014.

ANEXO F -- Edital nº 017/2024 – PGEDU/UEMS
Tabela de pontuação Currículo Lattes

Categorias Critérios P o n t u a ç ã o 
Máxima

F o r m a ç ã o 
Acadêmica
(sem delimitação 
de tempo)

Pós-Graduação lato sensu em Educação (0,2) – máximo 01 
curso 0,4
Pós-Graduação lato sensu na área de Humanas (0,1) – 
máximo 01 curso
Curso da área de Educa3ão com carga horária superior a 180h 
(0,05) – máximo 02 cursos (0,1)

P r o d u ç ã o 
Intelectual na área 
de Educação
(a partir de 2020)

Artigos científicos (Periódicos A1, A2, B1, B2) (0,2) – máximo 
02 artigos (0,4)

1,1
Artigos científicos (Periódicos B3, B4, B5, C) (0,1) – máximo 
02 artigos (0,2)
Livros (0,1) – máximo 01 livro em autoria ou organizado

Capítulos de livros (0,1) – máximo 02 capítulos (0,2)
Artigos completos em Anais de Eventos (0,1) – máximo 01 
artigo
Resumos expandidos em Anais de Eventos (0,07) – máximo 
01 resumo expandido
Resumos simples em Anais de Eventos (0,03) – máximo 01 
resumo simples
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C o o r d e n a ç ã o 
ou Participação 
em Projetos de 
Pesquisa, Ensino e 
Extensão

(a partir de 2020) 

Coordenação 
-Projetos de Pesquisa;  
-Participação em Programa de Iniciação Científica; Projetos de 
Ensino ou Extensão; 
-Iniciação de Ensino ou Extensão  
(0,03) – máximo 02 projetos (0,06)

0,1
Participação 
- Projetos de Pesquisa; 
- Iniciação Científica;
- Projetos de Ensino ou Extensão
 - Iniciação de Ensino ou Extensão Científica 
(0,02) – máximo 02 projetos (0,04)

Participação em 
Eventos
(a partir de 2020)

Eventos na área de Educação, com carga horária de 40 h ou 
mais (0,05) – máximo 02 eventos

0,1

A t u a ç ã o 
Profissional
(a partir de 2018)

Docente de Educação Básica (0,02/ano) máximo 5 anos – 0,1 
máximo 0,3

Docente de Ensino Superior (0,03/ ano) máximo 5 anos – 
0,15 máximo

Participação em Bancas de Concurso Público ou seleção 
docente, TCC, Monografia (0,05) – máximo 01 participação

TOTAL 2,0

ANEXO G – Edital nº 017/2024– PGEDU/UEMS
Requerimento de cópias de avaliações

_______________________________________________________, candidato no processo seletivo para 
ingresso no Programa de Pós-Graduação em Educação, Área de Concentração em Educação, Linguagem e 
Sociedade, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – Unidade Universitária de Paranaíba, solicito:
Item a (   ) cópia da Prova Escrita, com a(s) respectiva(s) Ficha(s) Avaliativa(s)
Item b (   ) cópia das fichas de avaliação do Projeto de Pesquisa
Item c (   ) cópia das fichas de avaliação da Entrevista
Item d (   ) cópia da gravação em áudio

Paranaíba/MS, ____ de ______________________ de 20_______

____________________________________________________
Candidato(a)

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Apostile-se a seguinte alteração no Edital nº 20/2024-PRODHS/PROE, 27 de março de 2024, D.O. n°. 
11.450, de 1 de abril de 2024, páginas 232 e 243.

 Onde constou:

7.5. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento, observará os seguintes critérios:

7.5.1. PLANO DE AULA
a) Adequação dos objetivos ao tema;
b) Dados essenciais do conteúdo;
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c) Adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) Indicação das referências bibliográficas.

7.5.2. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.5.2.1. Conteúdo
a) Apresentação e problematização;
b) Desenvolvimento sequencial;
c) Articulação do conteúdo com o tema;
d) Exatidão e atualidade;
e) Síntese analítica.

7.5.2.2. Exposição
a) Consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) Adequação do material didático ao conteúdo;
c) Clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) Linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) Adequação ao tempo disponível. 

 Passe a constar:

7.5. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento, observará os seguintes critérios:

Critérios Limite de 
pontuação

Plano de aula 1,0

Domínio do conteúdo específico 2,0

Domínio de metodologias ativas 2,0

Domínio do tema e criticidade (capacidade de comunicação e argumentação, uso lógico de 
exemplos, analogias, comparações, criatividade, iniciativa, originalidade) 2,0

Coerência entre os estruturantes do plano (conteúdos, objetivos, sequência didática – que 
inclui os recursos e procedimentos metodológicos – e a avaliação) 2,0

Adequação da exposição ao tempo previsto 1,0

Total 10,0

Em 1º de abril de 2024.
Laércio Alves de Carvalho

Reitor -UEMS

EDITAL Nº 154/2024 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, 
para contratação temporária.

O candidato deverá remeter os documentos relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
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São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 
estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e 
estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica 
solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil.

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 

pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados 
ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois 
cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse 
sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária da contratação; e) em situação 
que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de 
ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido em 
lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais 
quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, 
de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas 
horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 01 de abril de 2024
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS
ANEXO I - EDITAL Nº 154/2024 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 03 de abril de 2024

EDITAL de Seleção nº. 40/2022 – PRODHS/PROE, de 30/09/2022 - D.O. 10.956 de 03/10/2022, p. 101; 
EDITAL de Homologação nº 63/2022 – RTR/UEMS, de 29/11/2022 - D.O. 11.001 de 30/11/2022, p. 194.
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Leonardo dos Santos Silva – Subst.: Christiane 
Guimarães de Araujo (afastamento para estudo) e 
Diógenes Egídio Cariaga (gestor aministrativo).
10/04/2024 a 13/07/2024

Dança Dança e Teatro / Campo 
Grande 30h

Edital de Seleção nº 03/2023 PRODHS/PROE/UEMS, de 20/01/23 – D.O 11.055 de 23/01/23, p. 135;
Edital do resultado final Nº 09/2023 RTR/UEMS, de 28/02/2023 - D.O. 11.089 de 01/03/2023, p. 71
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
Renice Ribeiro Lopes – Subst.: Pedro Rauber 
(coordenador de curso), Magda Carvalho Fernandes 
(gestor administrativo), Nedina Roseli Martins Stein 
(coordenação de curso) e Cíntia Santos Diallo (gestor 
administrativo).
02/04/2024 a 19/12/2024

Pedagogia Pedagogia / Dourados 24h

Seleção: EDITAL nº 20/2023 – PRODHS/PROE, de 27/03/2023 - D.O 11.115 de 28/03/2023, p. 105;
Homologação: EDITAL nº 27/2023 – RTR/UEMS, de 27/04/2023 - D.O 11.141 de 27/04/2023, p. 125 
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
Lorraine Malafaia Conceição – Vaga Pura.
08/04/2024 a 01/03/2025 Medicina Medicina / Campo Grande 38h

Seleção: Edital nº 02/2024-PRODHS/PROE – 29/01/2024 – D.O. nº 11.400 – 30/01/2024 – pág. 166;
Homologação: Edital nº 12/2024-RTR/UEMS –14/03 /2024 – D.O. nº 11.441– 15/03/2024 – pág. 146
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH
Giovanna Serra da Cruz Vendas Falcão – Vaga 
Pura.
08/04/2024 a 01/03/2025

Medicina II Medicina / Campo Grande 18h



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.452 2 de abril de 2024 Página 111

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDITAL Nº. 153/2024 – PRODHS/UEMS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS 

 A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos candidatos relacionados 
no Anexo Único a este Edital, nomeados por meio da Portaria “P” n. 412, de 20 de março de 2024, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.445, de 21 de março de 2024, para realizar os procedimentos de investidura, 
observadas as normas e procedimentos abaixo: 

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem os cargos da carreira Professor do 
Ensino Superior do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, será integrado por duas 
etapas, conforme a seguir:
a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse, de caráter eliminatório – a ser publicada.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica da Agência 
de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – Ageprev/MS, por meio de exames médicos, clínicos e laboratoriais, 
objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes ao cargo e 
à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.
2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou da entidade em 
que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, 
dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.
2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de Perícia 
Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo Grande-MS, na 
data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial de Mato Grosso do Sul, 
munidos do documento de identificação com foto, caneta esferográfica azul e usando trajes de banho sunga para 
homens e maiô duas peças para mulheres, e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos 
e pareceres:
A) Avaliação Oftalmológica com laudo descritivo e completo de Oftalmologista; 
B) Avaliação de saúde mental com laudo descritivo e completo de Psiquiatra; 
C) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo; 
D) Audiometria, com laudo de otorrinolaringologista; 
E) Videolaringoscopia com imagens e foto do candidato impressa no laudo (não pode ser em CD), com laudo de 
otorrinolaringologista; 
F) Hemograma completo; 
G) Glicemia (Jejum); 
H) Creatinina; 
I) Ureia; 
J) TGO; 
K) TGP; 
L) Fosfatase Alcalina; 
M) Bilirrubina Totais e Frações; 
N) Sorologia para Chagas ou Machado Guerreiro; 
O) Sorologia para Lues (VDRL); 
P) Sorologia Anti-HCV; 
Q) Sorologia Anti HBS; 
R) Sorologia HBS AG; 
S) Exame Toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pêlos (3,6 cm) através de queratina, que 
deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: Anfetaminas e 
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Metanfetaminas, MDMA e MDE, incluindo Ectasy, maconha e derivados, cocaína e derivados, Opiáceos, atendendo 
a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias; 
T) Ultrassom de Punhos Bilateral, com Laudo; 
U) Ultrassom de Cotovelos Bilateral, com Laudo; 
V) Ultrassom de Ombros Bilateral, com Laudo; 
W) Raio x Coluna Lombo Sacra, com Laudo; 
X) Raio x Coluna Cervical, com Laudo; 
Y) Raio x, Tórax PA e perfil, com Laudo; 
Z) Raio x, coluna Dorsal, com Laudo.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológico, psiquiátrico, cardiológico, audiométrico e videolaringoscópico 
deverão constar, obrigatoriamente o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional 
responsável pela avaliação do candidato.
2.4. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados há mais de 
30 (trinta) dias contados da data da nomeação. Caso haja necessidade, novos exames serão requisitados no ato 
do Exame Médico Admissional.
2.5. Todos os laudos deverão ser apresentados com a assinatura original (à caneta). 
2.6. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, os candidatos que, de acordo com a avaliação 
médica:
a) apresentarem condições mórbidas que venham a se constituir em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor ao 
agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentarem de patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

Dourados, 01 de abril de 2024.

VANIA PEREIRA MORASSUTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. EDITAL N. 153/2024 – UEMS/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 – Campo Grande/MS;
Data: De acordo com o especificado abaixo;
Horário: De acordo com o especificado abaixo, chegar com 30 minutos de antecedência.

Edital de Abertura: 29/2023-RTR/UEMS, D.O. nº. 11.157, de 12 de maio de 2023, pág. 85 a 112
Edital de Homologação: 51/2023-RTR/UEMS, D.O. nº. 11.258, de 01 de setembro de 2023, pág. 176 a 178

ÁREA DE CONHECIMENTO: ANÁLISES CLÍNICAS 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO  - 
Vaga Geral Exame Médico Admissional – Horário

Elaine Silva de Pádua Melo 2º 10/04/2024 – 07:30

ÁREA DE CONHECIMENTO: ANATOMIA HUMANA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: CAMPO GRANDE

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO  - 
Vaga Geral Exame Médico Admissional – Horário

Leandro Caetano Guenka 2º 10/04/2024 – 07:30
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Edital nº 08/2024 - PGAGRO/UEMS
PROCESSO SELETIVO PARA BOLSA DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR - CAPES (PDSE/
CAPES)

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Agronomia (PGAGRO) - Área de Concentração em Produção 
Vegetal, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), Unidade Universitária de Aquidauana, no uso 
de suas atribuições legais, por delegação de competência da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 
(PROPPI/UEMS), conforme Portaria Nº 57/2019, de 18 de outubro de 2019, e considerando o Edital CAPES nº 
06/2024 – CAPES, torna público a abertura de inscrição para bolsa de doutorado sanduíche.

1. OBJETIVOS 

I - Conceder uma (01) bolsa na modalidade doutorado sanduíche no exterior do programa PDSE a discentes 
regularmente matriculados no curso de doutorado acadêmico do Programa PGAGRO para fomentar o intercâmbio 
científico e a qualificação acadêmica de discentes do Brasil, com duração de, no mínimo, três meses e de, no 
máximo, seis meses, por meio da concessão de bolsas no exterior na modalidade Doutorado Sanduíche;
II - oferecer oportunidades para a atualização de conhecimentos técnicos, científicos, tecnológicos e acadêmicos;
III - ampliar o nível de colaboração e de publicações conjuntas entre a comunidade acadêmica que atua no Brasil 
e no exterior;
IV - ampliar o acesso da comunidade acadêmica brasileira aos centros internacionais de excelência;
V - proporcionar maior visibilidade internacional à produção científica, tecnológica e cultural brasileira;
VI - promover a reflexão sobre a base curricular dos cursos pós-graduação brasileiros ao proporcionar aos 
bolsistas o contato com currículos de cursos de excelência no exterior;
VII - fortalecer os programas de pós-graduação e o intercâmbio entre Instituições de Ensino Superior ou grupos 
de pesquisa brasileiros e internacionais;
VIII - estimular a adoção de novos modelos de gestão da pesquisa por parte dos(as) estudantes brasileiros(as); 
IX - auxiliar no processo de internacionalização do ensino superior bem como da ciência, tecnologia e inovação 
brasileiras.

2. Dos Requisitos para se candidatar

2.1. Os requisitos para candidatura neste Edital serão obrigatórios e o não cumprimento de seus dispositivos 
resultará no indeferimento da candidatura pela Instituição brasileira.
2.2. Além do atendimento a todas as condições de participação estipuladas no presente Edital, o candidato 
também deverá atender ao Regulamento para Bolsas no Exterior da Capes (Portaria Capes nº 289, de 28 de 
dezembro de 2018).
2.3. O candidato deverá atender aos seguintes requisitos durante o processo seletivo:
I - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro com autorização de residência, ou antigo visto permanente.
II - não possuir título de doutor em qualquer área do conhecimento no momento da inscrição;
III - estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação em nível de doutorado;
IV - não ultrapassar o período total para o doutoramento, de acordo com o prazo regulamentar do curso para 
defesa da tese, devendo o tempo de permanência no exterior ser previsto de modo a restarem, no mínimo, seis 
meses no Brasil para a integralização de créditos e a defesa da tese;
V - ter integralizado o número de créditos referentes ao programa de doutorado no Brasil que seja compatível 
com a perspectiva de conclusão do curso, em tempo hábil, após a realização das atividades no exterior;
VI - ter obtido aprovação no exame de qualificação ou ter cursado, pelo menos, o primeiro ano do Doutorado;
VII - ter a declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo coorientador no exterior e a 
declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador no Brasil, conforme modelos 
disponíveis nos Anexo II e Anexo III, respectivamente. O candidato poderá, alternativamente, comprovar nível 
de proficiência na língua estrangeira conforme Anexo IV;
VIII - ter identificador ORCiD (Open Researcher and Contributor ID);
IX - não acumular bolsas de mesmo nível, financiadas com recursos federais, devendo o candidato declarar 
a recepção de outras bolsas. Caso se verifique a vedação do acúmulo, na ocasião de aprovação da bolsa, o 
beneficiário deverá requerer a suspensão ou cancelamento do benefício preexistente.
X - não ter sido contemplado com bolsa de Doutorado Sanduíche no exterior neste ou em outro curso de doutorado 
realizado anteriormente; e
XI - não estar em situação de inadimplência com a Capes ou quaisquer órgãos da Administração Pública.

3. Dos requisitos e atribuições do(a) Orientador(a) Brasileiro(a)

O orientador brasileiro deverá, obrigatoriamente:
I - Acompanhar continuamente o bolsista com o objetivo de garantir o cumprimento das obrigações constantes 
no Termo de Outorga e Aceite de Bolsa; e
II - demonstrar interação com o coorientador no exterior para o desenvolvimento das atividades inerentes à 
pesquisa do doutorando

4. Dos requisitos do(a) Coorientador(a) no Exterior
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4.1. O coorientador no exterior deverá, obrigatoriamente:
I - Ser doutor ou pesquisador com produção acadêmica consolidada e relevante para o desenvolvimento da tese 
do doutorando; e
II - Pertencer a uma instituição de ensino ou pesquisa no exterior, pública ou privada, de relevância para o estudo 
pretendido.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1. O processo seletivo será realizado em quatro etapas:
I - seleção interna dos candidatos, sob responsabilidade do PGAGRO;
II - inscrição no sistema da Capes, sob responsabilidade dos candidatos aprovados na seleção interna da Instituição 
de Ensino Superior;
III - homologação das inscrições no sistema da Capes, sob responsabilidade da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 
Pesquisa e Inovação; e
IV – análise documental, sob responsabilidade da Capes.
5.2. O processo de seleção obedecerá ao seguinte cronograma:

Etapas Responsável Período
Período de inscrições Candidato De 04 a 10/04/2024
Homologação das inscrições PGAGRO 12/04/2024
Seleção interna (Defesa da 
proposta de trabalho)

PGAGRO 15/04/2024

Resultado Preliminar PGAGRO 18/04/2024
Interposição de recursos do 
resultado preliminar 

Candidato 23 e 24/04/2024

Divulgação do resultado final PGAGRO PROPPI 26/04/ 2024
Inscrição das candidaturas no 
sistema da CAPES (Sicapes), 
incluindo preenchimento do 
formulário de inscrição online 
e envio da documentação 
obrigatória 

Candidato 02 a 16/05/2024 

Homologação dos candidatos 
inscritos no sistema da CAPES 

PROPPI 21/05 a 06/06/2024

Publicação da relação das 
inscrições homologadas 

Capes A partir de 10 de junho de 2024

Publicação da relação 
de aprovados na análise 
documental

Capes A partir de 2 de julho

Início das atividades do exterior Bolsista Setembro a novembro de 2024

6. Inscrições
6.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 04 à 10 de abril de 2024, através do formulário:https://
docs.google.com/forms/d/1HlHJqM3mi4JaBht_vQVCf0mGpImrtZo0eTmQ_w1V1X8/edit, até às 23h59min 
(horário de Mato Grosso do Sul) da data de encerramento das inscrições. A Comissão do Processo Seletivo não 
se responsabilizará por atrasos ocorridos na entrega eletrônica onde a documentação necessária para a inscrição.
6.2. No ato da inscrição o candidato deverá enviar os seguintes documentos:
I - Plano de pesquisa a ser realizado no exterior, com indicação da existência de infraestrutura na instituição 
de destino que viabilize a execução do trabalho proposto e do cronograma das atividades formalmente aprovados 
pelo orientador brasileiro e pelo coorientador no exterior;
II - Currículo Lattes atualizado;
III - Carta do orientador brasileiro, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição de origem, 
justificando a necessidade do estágio e demonstrando interação técnico-científico com o coorientador no exterior 
para o desenvolvimento das atividades propostas. Deve informar o prazo regulamentar do aluno para defesa da 
tese e que os créditos já obtidos no doutorado são compatíveis com a perspectiva de conclusão em tempo hábil, 
após a realização do estágio no exterior;
IV - Declaração do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição, 
informando o mês/ano de início e término do estágio no exterior, conforme modelo constante no Anexo V.
V - Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo coorientador no exterior conforme 
modelo disponível no Anexo II;
VI - Declaração de reconhecimento de fluência linguística assinada pelo orientador no Brasil, conforme 
modelo disponível no Anexo III
VII - Currículo resumido do coorientador no exterior, o qual deve ter produção científica e/ou tecnológica 
compatível e ter no mínimo a titulação de doutor.
6.2.1. Referente ao item V e VI, o candidato poderá, alternativamente, comprovar nível l de proficiência na língua 
estrangeira por meio de Teste de Proficiência, conforme Anexo IV;
6.3. A não apresentação de um dos documentos listados no item 7.2 implicará automaticamente desclassificação 
do candidato.

https://docs.google.com/forms/d/1HlHJqM3mi4JaBht_vQVCf0mGpImrtZo0eTmQ_w1V1X8/edit
https://docs.google.com/forms/d/1HlHJqM3mi4JaBht_vQVCf0mGpImrtZo0eTmQ_w1V1X8/edit


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.452 2 de abril de 2024 Página 115

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

7. Do Processo de seleção interna
7.1. A seleção dos candidatos será realizada pela Comissão de Seleção, composta por docentes do PGAGRO 
através de duas (02) etapas.
7.2. No processo de seleção, a Comissão deverá considerar os seguintes aspectos:
a) Atendimento aos requisitos do candidato na data prevista da seleção;
b) Adequação da documentação apresentada pelo candidato;
c) Pertinência do plano de pesquisa no exterior com o projeto de tese e sua exequibilidade dentro do cronograma 
previsto;
d) Adequação da instituição de destino e a pertinência técnico-científica do coorientador no exterior às atividades 
a serem desenvolvidas.
7.3. Primeira etapa: Defesa do Plano de Pesquisa
7.3.1. O Plano de Pesquisa do candidato será avaliado observando os seguintes critérios: Abordagem interdisciplinar 
e relevância da proposta para o contexto do PGAGRO/UEMS.
7.3.2. A nota do Plano de Pesquisa será atribuída em pontuação de 0 (zero) a 10 (dez).
7.4. Segunda etapa: Avaliação do Currículo Lattes
7.4.1. O Currículo Lattes de cada candidato será pontuado de acordo com os itens descritos no Anexo I desde 
Edital, considerando sua produção durante o período compreendido entre os anos de 2019 a 2023.
7.4.2. Ao currículo com maior pontuação serão atribuídos 10 (dez) pontos relativos, e aos demais, as pontuações 
relativas serão proporcionais à do primeiro.
7.5. A nota final de cada candidato será obtida pela média aritmética simples, calculada entre a nota do Plano de 
Pesquisa e Currículo Lattes e do Histórico escolar.
7.6. Em caso de empate, será considerado: maior quantidade de conceito A obtido nas disciplinas de Doutorado 
cursadas no PGAGRO, maior tempo para integralização do curso. Maio pontuação em artigos publicados como 
primeiro autor.

8. Divulgação do Resultado
A comissão de seleção publicará o resultado da seleção na página do Programa (www.uems.br/pgagro e no site 
da capes).
9. Recursos
O candidato poderá solicitar recurso de revisão da pontuação obtida no processo seletivo até 02 dia útil após a 
publicação do resultado, encaminhando requerimento justificado à Comissão de seleção.
10. Da homologação e remanejamento dos candidatos 
10.1. Os candidatos aprovados e da lista geral de espera deverão proceder à inscrição online no sistema próprio da 
CAPES (Sicapes), no endereço https://inscricao.capes.gov.br/#/dashboard,  de acordo com o Cronograma 
deste Edital (Item 5.2). 
10.2. O candidato deverá preencher o formulário de inscrição online em língua portuguesa (pt-BR) e apresentar 
a Carta do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição, aprovando o 
plano de pesquisa e informando o mês/ano de início e término do estágio no exterior. 
10.3. Eventuais dificuldades técnicas ou dúvidas deverão ser encaminhadas à Capes em até dois dias úteis antes 
do final das inscrições pelo endereço eletrônico do Programa pdse@capes.gov.br. 
10.4. Após a etapa de inscrições online pelos candidatos, a PROPPI procederá à conferência da documentação 
anexada no Sicapes e homologação dos candidatos da lista geral de aprovados. 
10.5. Durante a conferência e homologação a PROPPG poderá corrigir o período da bolsa informada pelo candidato 
no Sicapes, caso esteja divergente do período divulgado no resultado final.
11. Das disposições finais 
11.1. Este Edital trata exclusivamente da concessão de bolsas do Programa Institucional de Doutorado Sanduíche 
no Exterior (PDSE), da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 
11.2. No âmbito do PGAGRO, as bolsas PDSE serão regidas pelo presente Edital e pelo Edital nº 06/2024. Para 
mais informações, acessar o Edital CAPES nº 06/2024. 
11.3. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo. 
11.4. Para maiores informações, enviar e-mail para pgagro@uems.br, informando no assunto “EDITAL nº 
06/2024 – PDSE”.

Anexo I – (Edital nº 08/2024 - PGAGRO/UEMS)
TABELA PARA PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES (2019–2023)

Atividades docentes, profissionais, produção 
intelectual, e outros títulos (nos últimos 05 
anos)

Unidade Quantidade 
(limite) Peso Para uso do 

Candidato

1 Docência no Ensino Superior Semestre 
Letivo 05 10,0

2 Orientação de trabalhos de iniciação científica ou 
monitoria (concluído) Orientando SL 5,0

3 Orientação de monografia de Especialização 
(concluído) Orientando 05 5,0

4 Participação em banca de trabalho de conclusão de 
curso Banca 05 2,0

5 Livros científicos editados na área: autor Livro SL 20,0

http://www.uems.br/pgagro
https://inscricao.capes.gov.br/#/dashboard
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6 Livros científicos editados na área: tradutor, revisor 
técnico ou organizador Livro SL 12,0

7 Livros científicos editados na área: colaborador Livro SL 8,0

8 Capítulo de livro científico na área: autor Capítulo SL 5,0

9 Artigos completos ou resumos expandidos em 
anais de encontros científicos (nacional) Artigo SL 1,0

10 Resumos publicados em anais de encontros 
científicos (nacional) Resumo SL 0,2

11 Artigos completos ou resumos expandidos em 
anais de encontros científicos (internacional) Artigo SL 2,0

12 Resumos publicados em anais de encontros 
científicos (internacional) Resumo SL 0,4

13 Autoria de boletins técnicos, apostilas ou afins Boletim SL 3,0

14 Patente/registros Patente 02 20,0

15 Consultoria científica Órgão 05 0,5

16 Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento na área Cd 20hs 10 2,0

17 Ministrante de conferências e palestras na área Atividade 04 0,5

18

Artigos em periódicos científicos – será considerado 
o Fator de Impacto JCR/2022 da Web of Science

Autor
JCR ≥ 2,501

40

19 Co-autor 20

20 Autor 1,501 ≤ JCR 
≤ 2,500

30

21 Co-autor 15

22 Autor 1,001 ≤ JCR 
≤ 1,500

25

23 Co-autor 13

24 Autor 0,500 ≤ JCR 
≤ 1,000

20

25 Co-autor 10
26 Autor 0,01 ≤ JCR ≤ 

0,499
15

27 Co-autor 08

28 Autor
Sem JCR

08

28 Co-autor 04

30 Participação em curso técnico na área Cada 8 hs SL 0,3

31 Participação em congressos e eventos científicos na 
área Evento SL 0,3

32 Iniciação Científica / PET com bolsa Cada 6 meses 05 4,0

33 Iniciação Científica / PET sem bolsa Cada 6 meses 05 3,0

34 Participação em Bancas.

TOTAL
SL: Sem Limite.

Anexo II – (Edital nº 08/2024 - PGAGRO/UEMS)

Declaração de Reconhecimento da Fluência Linguística
Instituição no Exterior
Declaro, como coorientador do estudante ___________________________________________, em comum 
acordo com o orientador brasileiro, que o mesmo possui as competências linguísticas necessárias no idioma 
_______________________ (língua estrangeira), como evidenciado ao longo de nossos contatos até o momento. 
A habilidade comunicativa do coorientando, em situações tanto informais como acadêmicas, são suficientes para 
o desenvolvimento das atividades nessa instituição. 

Declaro que houve as seguintes interações prévias com o orientando: 
(   ) Reuniões de trabalho referente à pesquisa 
(   ) entrevista 
(   ) outros contatos anteriores. Descreva _______________________________________________
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Nesse contexto, suas habilidades linguísticas ficaram evidentes na clareza de suas expressões, na fluidez das 
conversas e na capacidade de compreensão. 
É importante ressaltar que esta instituição de Ensino Superior não exige a apresentação de um comprovante de 
proficiência emitido por uma certificadora para essa modalidade de estágio. 

Nome
IES no Exterior

(A declaração deverá ser emitida em papel timbrado e assinado pelo coorientador da IES estrangeira)
(Esta declaração será traduzida em sua íntegra para os idiomas inglês, francês e espanhol conforme 
instituição de destino)

Anexo III – (Edital nº 08/2024 - PGAGRO/UEMS)

Declaração de Reconhecimento da Fluência Linguística
Instituição Brasileira

 Declaro, como orientador do estudante _______________________________________________, em comum 
acordo com o coorientador no exterior, que o mesmo possui as competências linguísticas necessárias no idioma 
_________________ (língua estrangeira), como evidenciado ao longo de nossos contatos até o momento. A 
habilidade comunicativa do orientando, em situações tanto informais como acadêmicas, é suficiente para o 
desenvolvimento das atividades que ele irá exercer no exterior. 
É importante ressaltar que a instituição de Ensino Superior que irá receber o orientando no exterior não exige a 
apresentação de um comprovante de proficiência emitido por uma certificadora para essa modalidade de estágio. 

Nome
IES Brasileira

(A declaração deverá ser emitida em papel timbrado e assinado pelo orientador da IES brasileira)

Anexo IV– (Edital nº 08/2024 - PGAGRO/UEMS)

Requisitos de proficiência em língua estrangeira
1. O nível mínimo de proficiência exigido pela CAPES foi baseado no nível B2 do Common European Framework 
of Reference for Languages (Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas) ou equivalente. Atingindo este 
nível de proficiência, o candidato deverá ser capaz de compreender as ideias principais em textos complexos 
sobre assuntos concretos e abstratos, incluindo discussões técnicas na sua área de especialidade; se comunicar 
com certo grau de espontaneidade com falantes nativos, sem que haja tensão de parte a parte; e exprimir-se de 
modo claro e pormenorizado sobre uma grande variedade de temas e explicar um ponto de vista sobre um tema 
da atualidade, expondo as vantagens e os inconvenientes de várias possibilidades.
2. Os candidatos deverão comprovar, obrigatoriamente, nível mínimo de proficiência no idioma do país de destino 
igual ou equivalente a B2, de acordo com o apresentado abaixo:
I. Para a língua inglesa:
a. TOEFL IBT (Internet-Based Testing): mínimo de 72 pontos, com validade de dois anos; Será aceito o MyBest 
scores to TOEFL iBT.
b. TOEFL ITP (Institutional Testing Program): mínimo de 543 pontos, com validade de dois anos;
c. IELTS (International English Language Test): mínimo 6, com validade de dois anos, sendo que cada banda 
(listening, reading, writing e speaking) deverá ter nota mínima cinco; ou
d. Certificado de Cambridge: nível mínimo B2, sem prazo de validade.
e. DET (Duolingo English Test): mínimo de 100 pontos, com validade de dois anos.
f. Para possibilitar a verificação da autenticidade do teste Duolingo pela equipe técnica da Capes, é obrigatório 
que o candidato envie o certificado de proficiência em formato PDF através do sistema da Capes e compartilhe o 
resultado diretamente da página do teste Duolingo, seguindo os passos abaixo:
g. Realize o login em englishtest.duolingo.com
h. Clique em “SEND RESULTS”
i. Selecione o tipo de instituição
j. Digite o nome “Capes” e marque-o utilizando o checkbox
k. Clique em “Send”
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l. Caso o candidato não compartilhe o resultado diretamente da página do teste Duolingo, sua documentação 
ficará em pendência até que o compartilhamento seja realizado.
II. Para a língua francesa:
a. TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B2, no mínimo, nas provas obrigatórias (resultado global), 
com validade de dois anos;
b. TCF CAPES: nível B2, com validade de dois anos;
c. DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de validade; ou
d. DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B2, sem prazo de validade.
III. Para a língua alemã:
a. Certificado do Instituto Goethe: mínimo de B2, sem prazo de validade; 
b. TestDaF (Test Deutsch als Fremdsprache): mínimo de TDN3, sem prazo de validade;
c. OnSET (online-Spracheinstufungstest): mínimo de B2, sem prazo de validade; ou 
d. DSH (Deutsche Sprachprüfung für den Hochschulzugang): mínimo de DSH1, sem
prazo de validade.
IV. Para a língua espanhola:
a. DELE (Diplomas de Español como Lengua Extranjera), emitido pelo Instituto Cervates: mínimo de B2, sem 
prazo de validade; ou
b. SIELE (Servicio Internacional de Evaluación de la Lengua Española): : mínimo de B2, validade de 5 (cinco) 
anos. O candidato deverá realizar o exame completo e atingir B2 em cada banda (Listening comprehension; 
Reading comprehension; Writing expression and interaction; Oral expression and interaction).
V. Para a língua italiana:
a. IIC (Istituto Italiano di Cultura): teste Lato Sensu, mínimo de B2, validade de um ano;
b. CELI (Certificato di Conoscenza della Lingua Italiana): mínimo CELI 3, sem prazo de validade; ou
c. CILS (Certificazione di italiano come Lingua Straniera): mínimo CILS due B2, sem prazo de validade, será aceito 
o teste Lato Sensu do Istituto Italiano di Cultura: nível mínimo B2, com validade de um ano.
3. O candidato poderá apresentar teste de proficiência realizado de forma on-line/remota desde que aceitos 
pela IES de destino e confirmado pelas instituições certificadoras, listadas no item 2, como equivalentes ao teste 
presencial sem qualquer prejuízo para a qualidade do exame.
4. Os candidatos com destino a países de língua não especificada anteriormente deverão apresentar certificado 
de proficiência no idioma do país de destino, emitido por instituição oficialmente reconhecida, com nível mínimo 
B2, ou uma das alternativas relacionadas acima, desde que conste expressamente na carta do coorientador no 
exterior a aceitação do certificado pela instituição de destino.
5. O teste de proficiência em língua inglesa descrito no item 2, subitem I poderá ser aceito para qualquer país, 
desde que conste expressamente na carta do coorientador no exterior a aceitação do certificado pela instituição 
de destino.
6. Candidatos que comprovarem ter residido em um determinado país por um período superior a 12 meses, e que 
tenha deixado esse país há no máximo 10 anos, com evidência de certificação de estudos acadêmicos formais 
(diploma de ensino médio, de escola técnica, de graduação ou de pós-graduação) lá obtido, estão dispensados da 
apresentação do certificado de proficiência na língua desse país.
7. Candidatos estrangeiros, que comprovarem nacionalidade cuja língua materna seja a mesma do 
idioma oficial do país onde desejam realizar seus estudos, estão dispensados da apresentação do certificado de 
proficiência neste idioma, desde que apresente certificação de estudos formais acadêmicos como diploma de 
ensino fundamental, diploma de ensino médio, de escola técnica, de graduação ou de pós-graduação obtidos no 
país de origem.
8. Será considerado como limite de validade dos testes de proficiência o último dia de inscrição na CAPES para a 
bolsa peliteada.
9. Os requisitos de proficiência listados serão exigências da CAPES e não dispensarão o atendimento das exigências 
da instituição de destino no exterior.
10. A realização do teste de proficiência será de inteira responsabilidade do candidato. Candidatos com 
deficiência ou condições que impossibilitem ou prejudiquem seu desempenho em teste de proficiência devem 
anexar, no momento da inscrição, laudo comprobatório e certificado de proficiência compatível com a condição. 
A documentação será avaliada pela Capes.

Aquidauana, 02 de abril de 2024.

Profa. Dra. Maiele Leandro da Silva
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Agronomia
Área de concentração em Produção Vegetal
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n° 054/SAD/2023-2 – Aquisição de 
Medicamentos XXIII;
PROCESSO Nº-  55/013.456/2022; 
OBJETO: Alterar a marca/modelo e valor do item 06 da Ata de Registro de Preços, conforme Decisão exarada por 
esta Secretária Executiva, acostada aos autos, bem como Parecer Técnico da Farmacêutica-Bioquímica Simone 
Baldissera Mendes Grance e Parecer Vinculado PGE/MS/CJUR-SEL, com fulcro no art. 32, § 3° do Decreto Estadual 
15.454/2020 C/C com o Art. 65, caput da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores; 
VIGÊNCIA: a partir da data desta publicação até 26/07/2024; 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 27 de março de 2024.

Item Descrição Fornecedor Marca/Modelo Valor
06 Cimetidina - Dosagem: 150 mg/

ml; Apresentação: solução injetável; 
Embalagem: ampola com 2 ml.

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA

Hypofarma R$ 1,16

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

Muriel Moreira
Secretaria-Executiva de Licitações

Secretaria de Estado de Educação

HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no PARECER REFERENCIAL PGE/MS/CJUR-SUCOMP/Nº 001/2020 (fls. 856-902) e no PARECER 
447/2024/ATE/SED (fls. 1043-1047), HOMOLOGO o resultado final da licitação, publicado no Diário Oficial nº 
11.409, de 07 de fevereiro de 2024, pág. 83, instaurada através do Pregão Eletrônico nº. 0018/2023 – Processo 
nº. 29/028.745/2023, levando a formação do Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 003/SED/2024 de Aquisição 
de Mobiliário escolar para atender as escolas da Rede Estadual de Ensino, referente ao item 2 (unificado com o 
item 2.1), nos termos da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar Federal n. 123, de 14 
de dezembro de 2006, Lei Complementar Estadual n. 303, de 7 de dezembro de 2022, Decreto Federal n. 8.538, 
de 6 de outubro de 2015 e 15.327, de 10 de dezembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n. 
8.666/93.

Campo Grande/MS, 01 de abril de 2024.

Hélio Queiroz Daher
Secretário de Estado de Educação/MS 

Ordem de Contratação n. 005/CCONT/2024
Processo: 29/079.294/2023
Dispensa de Licitação – Inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133/2023
Notas de Empenho n. 004023/2024 – Valor R$ 690,00 (Seissentos e Noventa Reais.)
004024/2024 – Valor R$ 6.085,04 (Seis Mil, Oitenta e Cinco Reais e Quatro Centavos).
004025/2024 – Valor R$ 200,01 (Duzentos Reais e Um Centavo).
Dotação Orçamentária: Fonte 0150010011
Signatários: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/MS E MARCONDES SERVIÇOS DE ESCRITORIO 
ADMINISTRATIVO E NEGOCIOS EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: Aquisição de materiais para equipar Brinquedoteca para atendimento dos filhos dos estudantes do período 
noturno da EE Marçal de Souza Tupã Y no município de Campo Grande/MS.
Amparo Legal: Artigo 75, Inciso II da Lei n° 14.133/2021.
Prazo de entrega do material: 15 (quinze) dias corridos a contar da data do recebimento da Ordem de Contratação 
(01/04/2024).
Vigência: terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do seu recebimento.
Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
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RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual UIRAPURU, localizada no município NIOAQUE/MS, 
por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n. 29.022.128-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual UIRAPURU, localizada no município 
NIOAQUE/MS.
- Empresa (1): JOÃO CARLOS VERA GONÇALVES - ME, CNPJ N. 11.497.608/0001-90, vencedora dos itens: 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, totalizando o contrato no valor de R$ 41.630,79 (quarenta e um mil e seiscentos e 
trinta reais e setenta e nove centavos).
NIOAQUE/MS, 27 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual UIRAPURU
CPF n. 775.646.421-49

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual NOVA ITAMARATI, localizada no município PONTA 
PORÃ/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.021.356-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual NOVA ITAMARATI, localizada no 
município PONTA PORÃ/MS.
- Empresa (1): COMERCIAL DE ALIMENTOS MI SANCHES LTDA, CNPJ N. 37.353.192/0001-20, vencedora dos 
itens: 12, 16, 18, 21, totalizando o contrato no valor de R$ 6.415,00 (seis mil e quatrocentos e quinze reais);
- Empresa (2): REGINA LIMA PORTELA EIRELI-ME, CNPJ N. 28.807.775/0001-92, vencedora dos itens: 9, 10, 
11, totalizando o contrato no valor de R$ 25.918,50 (vinte e cinco mil e novecentos e dezoito reais e cinquenta 
centavos);
- Empresa (3): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 13, 14, 15, 17, 19, 20, 22, 23, 24, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 45.707,84 
(quarenta e cinco mil e setecentos e sete reais e oitenta e quatro centavos).
PONTA PORÃ/MS, 27 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual NOVA ITAMARATI
CPF n. 011.517.131-20

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual PANTALEÃO COELHO XAVIER, localizada no município 
ANTONIO JOAO/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.012.201-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual PANTALEÃO COELHO XAVIER, 
localizada no município ANTONIO JOAO/MS.
- Empresa (1): COMERCIAL COUTINHO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRELI-ME, CNPJ N. 16.024.267/0001-59, 
vencedor(a) do item: 5, totalizando o contrato no valor de R$ 25.880,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e oitenta 
reais);
- Empresa (2): COMERCIAL NORDESTE LTDA, CNPJ N. 14.811.425/0001-95, vencedor(a) do item: 6, totalizando 
o contrato no valor de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais);
- Empresa (3): ELLEN RODRIGUES DUARTE LTDA, CNPJ N. 51.040.151/0001-04, vencedora dos itens: 3, 24, 25, 
27, totalizando o contrato no valor de R$ 15.073,00 (quinze mil e setenta e três reais);
- Empresa (4): PEDROSO E LEITE LTDA, CNPJ N. 23.474.980/0001-60, vencedora dos itens: 1, 2, 4, 7, 9, 12, 
17, 19, 20, 21, totalizando o contrato no valor de R$ 37.265,66 (trinta e sete mil e duzentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e seis centavos);
- Empresa (5): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 8, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 18, 22, 23, 26, 28, totalizando o contrato no valor de R$ 44.541,10 (quarenta e 
quatro mil e quinhentos e quarenta e um reais e dez centavos).
ANTONIO JOAO/MS, 27 de março de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual PANTALEÃO COELHO XAVIER
CPF n. 766.499.971-53
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RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual ETALÍVIO PEREIRA MARTINS, localizada no município 
RIO BRILHANTE/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.014.849-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual ETALÍVIO PEREIRA MARTINS, 
localizada no município RIO BRILHANTE/MS.
- Empresa (1): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedora dos itens: 4, 8, 9, 10, 
12, 15, 18, 21, 29, 30, totalizando o contrato no valor de R$ 16.819,55 (dezesseis mil e oitocentos e dezenove 
reais e cinquenta e cinco centavos);
- Empresa (2): CRISTIANE DARTORA - ME, CNPJ N. 08.984.351/0001-96, vencedor(a) do item: 23, totalizando 
o contrato no valor de R$ 7.535,00 (sete mil e quinhentos e trinta e cinco reais);
- Empresa (3): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedor(a) do 
item: 7, totalizando o contrato no valor de R$ 6.808,00 (seis mil e oitocentos e oito reais);
- Empresa (4): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora dos itens: 16, 20, totalizando 
o contrato no valor de R$ 4.037,90 (quatro mil e trinta e sete reais e noventa centavos);
- Empresa (5): MARQUES & CATTI LTDA ME, CNPJ N. 33.789.942/0001-50, vencedora dos itens: 2, 6, 11, 13, 17, 
19, 27, totalizando o contrato no valor de R$ 10.038,00 (dez mil e trinta e oito reais);
- Empresa (6): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 3, 5, 14, 24, 25, 28, totalizando o contrato no valor de R$ 11.829,70 (onze mil e oitocentos e vinte e nove 
reais e setenta centavos);
- Empresa (7): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora dos itens: 1, 
22, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 5.674,00 (cinco mil e seiscentos e setenta e quatro reais).
RIO BRILHANTE/MS, 1 de abril de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual ETALÍVIO PEREIRA MARTINS
CPF n. 907.684.501-87

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual ETALÍVIO PEREIRA MARTINS, localizada no município 
RIO BRILHANTE/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.014.849-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual ETALÍVIO PEREIRA MARTINS, 
localizada no município RIO BRILHANTE/MS.
- Empresa (1): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedora dos itens: 4, 8, 9, 10, 
12, 15, 18, 21, 29, 30, totalizando o contrato no valor de R$ 16.819,55 (dezesseis mil e oitocentos e dezenove 
reais e cinquenta e cinco centavos);
- Empresa (2): CRISTIANE DARTORA - ME, CNPJ N. 08.984.351/0001-96, vencedor(a) do item: 23, totalizando 
o contrato no valor de R$ 7.535,00 (sete mil e quinhentos e trinta e cinco reais);
- Empresa (3): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedor(a) do 
item: 7, totalizando o contrato no valor de R$ 6.808,00 (seis mil e oitocentos e oito reais);
- Empresa (4): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora dos itens: 16, 20, totalizando 
o contrato no valor de R$ 4.037,90 (quatro mil e trinta e sete reais e noventa centavos);
- Empresa (5): MARQUES & CATTI LTDA ME, CNPJ N. 33.789.942/0001-50, vencedora dos itens: 2, 6, 11, 13, 17, 
19, 27, totalizando o contrato no valor de R$ 10.038,00 (dez mil e trinta e oito reais);
- Empresa (6): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 3, 5, 14, 24, 25, 28, totalizando o contrato no valor de R$ 11.829,70 (onze mil e oitocentos e vinte e nove 
reais e setenta centavos);
- Empresa (7): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora dos itens: 1, 
22, 26, totalizando o contrato no valor de R$ 5.674,00 (cinco mil e seiscentos e setenta e quatro reais).
RIO BRILHANTE/MS, 1 de abril de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual ETALÍVIO PEREIRA MARTINS
CPF n. 907.684.501-87

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual PROFª. FLORIANA LOPES, localizada no município 
DOURADOS/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.008.996-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual PROFª. FLORIANA LOPES, localizada 
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no município DOURADOS/MS.
- Empresa (1): BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS - LTDA, CNPJ N. 11.174.408/0001-04, vencedora dos itens: 1, 
2, 3, 5, 6, 7, 9, 10, 15, 16, 17, 18, 19, totalizando o contrato no valor de R$ 49.727,58 (quarenta e nove mil e 
setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos);
- Empresa (2): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 4, 8, 11, 12, 13, 14, totalizando o contrato no valor de R$ 7.907,90 (sete mil e novecentos e sete reais e 
noventa centavos).
DOURADOS/MS, 1 de abril de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual PROFª. FLORIANA LOPES
CPF n. 019.887.081-76

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual PROFª. VÂNIA MEDEIROS LOPES, localizada no 
município GLORIA DE DOURADOS/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e 
adjudicação do resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.028.588/2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual PROFª. VÂNIA MEDEIROS LOPES, 
localizada no município GLORIA DE DOURADOS/MS.
- Empresa (1): GALETO LTDA, CNPJ N. 23.190.666/0001-55, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 
12, 13, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, totalizando o contrato no valor de R$ 20.045,69 (vinte mil e quarenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos);
- Empresa (2): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora dos itens: 7, 31, 36, totalizando 
o contrato no valor de R$ 5.692,70 (cinco mil e seiscentos e noventa e dois reais e setenta centavos);
- Empresa (3): PELLIM & DE NADAI LTDA, CNPJ N. 07.027.727/0001-01, vencedora dos itens: 16, 19, 20, 
totalizando o contrato no valor de R$ 5.998,56 (cinco mil e novecentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis 
centavos).
GLORIA DE DOURADOS/MS, 1 de abril de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual PROFª. VÂNIA MEDEIROS LOPES
CPF n. 653.955.811-20

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual WALDEMIR BARROS DA SILVA, localizada no 
município CAMPO GRANDE/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e 
adjudicação do resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.010.761-2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual WALDEMIR BARROS DA SILVA, 
localizada no município CAMPO GRANDE/MS.
- Empresa (1): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedor(a) do item: 4, totalizando 
o contrato no valor de R$ 7.344,00 (sete mil e trezentos e quarenta e quatro reais);
- Empresa (2): DJE COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 16.539.531/0001-97, vencedora dos 
itens: 24, 27, totalizando o contrato no valor de R$ 10.529,20 (dez mil e quinhentos e vinte e nove reais e vinte 
centavos);
- Empresa (3): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 2, 5, 6, 
7, 8, 25, 26, 33, totalizando o contrato no valor de R$ 5.688,78 (cinco mil e seiscentos e oitenta e oito reais e 
setenta e oito centavos);
- Empresa (4): LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL LTDA, CNPJ N. 34.272.418/0001-70, vencedora dos itens: 3, 
9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 22, 29, 30, 31, 32, 34, totalizando o contrato no valor de R$ 30.671,26 
(trinta mil e seiscentos e setenta e um reais e vinte e seis centavos);
- Empresa (5): MARY CARLA JACOB - ME, CNPJ N. 10.592.265/0001-80, vencedor(a) do item: 11, totalizando o 
contrato no valor de R$ 12.766,50 (doze mil e setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos);
- Empresa (6): TKS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ N. 32.243.810/0001-65, vencedora dos 
itens: 1, 19, 21, 23, 28, 35, totalizando o contrato no valor de R$ 5.033,23 (cinco mil e trinta e três reais e vinte 
e três centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 1 de abril de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual WALDEMIR BARROS DA SILVA
CPF n. 879.094.801-72

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual FRANCISCO RIBEIRO SOARES, localizada no 
município PEDRO GOMES/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e 
adjudicação do resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.025.031/2024
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Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual FRANCISCO RIBEIRO SOARES, 
localizada no município PEDRO GOMES/MS.
- Empresa (1): Benelice Cunha Angelim- ME, CNPJ N. 00.085.327/0001-03, vencedora dos itens: 1, 5, 6, 7, 
13, totalizando o contrato no valor de R$ 24.149,30 (vinte e quatro mil e cento e quarenta e nove reais e trinta 
centavos);
- Empresa (2): JAYRA SILVA FROES - ME, CNPJ N. 29.708.966/0001-60, vencedora dos itens: 2, 3, 4, 9, 11, 14, 
16, 18, 19, 20, totalizando o contrato no valor de R$ 16.337,25 (dezesseis mil e trezentos e trinta e sete reais e 
vinte e cinco centavos);
- Empresa (3): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 8, 10, 12, 15, 17, totalizando o contrato no valor de R$ 8.968,45 (oito mil e novecentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e cinco centavos).
PEDRO GOMES/MS, 1 de abril de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual FRANCISCO RIBEIRO SOARES
CPF n. 939.684.851-49

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx da Unidade de Ensino Escola Estadual INDÍGENA DE EM PROF. DOMINGOS V. MARCOS 
- MIHIN, localizada no município AQUIDAUANA/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a 
classificação e adjudicação do resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2024
Processo n.29.025.243/2024
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar em atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Unidade de Ensino Escola Estadual INDÍGENA DE EM PROF. DOMINGOS 
V. MARCOS - MIHIN, localizada no município AQUIDAUANA/MS.
- Empresa (1): LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL LTDA, CNPJ N. 34.272.418/0001-70, vencedora dos itens: 1, 
2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, totalizando o contrato no valor de R$ 29.494,99 (vinte e nove mil e quatrocentos e 
noventa e quatro reais e noventa e nove centavos).
AQUIDAUANA/MS, 1 de abril de 2024.

Assinatura do Presidente da UEx da Escola Estadual INDÍGENA DE EM PROF. DOMINGOS V. MARCOS - MIHIN
CPF n. 979.280.971-68

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOSÉ EDSON DOMINGOS DOS SANTOS, por meio de 
seu(sua) Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em 
Ato, realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar, no âmbito do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOSÉ EDSON DOMINGOS DOS SANTOS.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2024
PROCESSO N. 29.029.131-2024
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 12 de abril de 2024.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Professor José Edson Domingos Dos Santos, PONTA PORÃ/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROF. JOSÉ EDSON DOMINGOS DOS SANTOS, situada à Assentamento Itamarati I. Nº 1, Bairro Zona 
Rural, Cep 79.901-970.
PONTA PORÃ/MS, 1 de abril de 2024.
 

MAURICIO APARECIDO DE SOUZA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOSÉ EDSON DOMINGOS DOS SANTOS

CPF N. 560.201.471-34

Secretaria de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO

Processo 27/014.221/2023 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
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Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023
Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula

Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021

Antonio Cesar Naglis
Ordenador de Despesas/SES-MS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO

Processo 27/012.849/2023 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo para exercer a função de Fiscal e Gestor do processo, celebrado entre 
o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com 
recursos do Fundo Especial de Saúde de MS e a empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, objetivando o pagamento de inscrições em curso:

Gestor do Processo Matrícula

Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023
Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula

Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021

Antonio Cesar Naglis
Ordenador de Despesas/SES-MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO

Processo 27/008.411/2024 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e Decreto n. 15.524, de 30/09/2020, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e as empresas CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA 
e MEDCOM COMÉRCIO DE MEDICAMENTO HOSPITALARES LTDA, objetivando a contratação de empresas 
especializadas em compras de medicamentos, conforme segue:  

                            Gestor do Processo Matrícula

Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023
Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

                                Fiscal do Processo Matrícula

Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Mariana Caramori Mura 476214021

Antônio Cesar Naglis
Ordenador de Despesa/SES-MS
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

     
AUTORIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 83/009.421/2024

OBJETO: Pagamento de despesas com registro digital das Atas de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
(AGO e AGE) da Empresa de Gestão de Recursos Minerais  MS MINERAL, referente ao exercício de 2024.

CONTRATADA: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o n. 
03.979.614/0001-55.

VALOR TOTAL: R$ 6.664,00 (seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, I, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

AUTORIZAÇÃO: Em obediência ao disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei (Federal) n. 14.133, de 1º de abril de 
2021, reconheço a regularidade da instrução processual e, como consequência, AUTORIZO a contratação objeto 
do presente processo administrativo.         

Campo Grande (MS), 27 de março de 2024.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

Agência Estadual de Metrologia

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO DA AEM/MS – INMETRO.

A Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul – AEM/MS, convênio INMETRO, torna público 
que realizará licitação na forma que abaixo especifica: 

MODALIDADE:   Pregão Eletrônico, por Registro de Preço nº 9002/2024;
TIPO:    “Menor Preço”; 
PROCESSO:   83004514/2024;
LOCAL:    Av. Fabio Zahran, 3231 Jardim América – Campo Grande/MS;
DATA/HORÁRIO:   17/04/2024, às 9 horas- horário de Brasília;
LEGISLAÇÃO:   Lei 8666/93 e demais legislações pertinentes;
OBJETO:   O objeto da presente licitação é aquisição de pneus automotivos para os veículos oficiais 
da Agência Estadual de Metrologia - AEM/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.

EDITAL: A íntegra deste Edital poderá ser obtida na sede da AEM/MS e pelo site www.compras.gov.br; 

Campo Grande MS, 01 de abril de 2024. 

Elbia K. B. Insaurralde
Pregoeira

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

EDITAL: 088/2023 - DLO/AGESUL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/011.146/2023

OBJETO: ELABORAÇÃO DE EVTEA E PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE 
OAE’S, DA RODOVIA MS-355, TRECHO: FINAL TRECHO URBANO DE TERENOS – ACESSO AO FRIGORÍFICO, COM EXTENSÃO 
APROXIMADA DE 53,90 KM, NOS MUNICÍPIOS DE TERENOS, SIDROLÂNDIA E DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS.

CLASSIFICADA: ETEL ESTUDOS TÉCNICOS LTDA
VALOR: R$ 1.968.285,95 (um milhão, novecentos e sessenta e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco 
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centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 DIAS

Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93.

Campo Grande – MS, 01 de abril de 2024.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE RECURSOS E DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 083/2023 – DLO-AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/011.148/2023.      
OBJETO: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS, PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS MS-245 (LOTE 02), TRECHO: KM 14,721 – KM 35,06 E DA MS-324, TRECHO: 
FINAL DO TRECHO PAVIMENTADO – ENTR. MS-245, COM EXTENSÃO DE 43,06 KM, NOS MUNICÍPIOS DE BANDEIRANTES E 
ÀGUA CLARA/MS.
FASE: HABILITAÇÃO.   
RECORRENTES: TOPOSAT AMBIENTAL LTDA e ECOGEO ENGENHARIA LTDA.
RECORRIDAS: TASCON ENGENHARIA LTDA e VPN ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.
DESPACHO DECISÓRIO: RECURSO DA RECORRENTE TOPOSAT AMBIENTAL LTDA RECEBIDO E IMPROVIDO E RECURSO DA 
RECORRENTE ECOGEO ENGENHARIA LTDA RECEBIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
CONSEQUENCIA: EMPRESA TOPOSAT AMBIENTAL LTDA MANTIDA INABILITADA, EMPRESA TASCON ENGENHARIA 
LTDA MANTIDA HABILITADA e EMPRESA VPN ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA DECLARADA INABILITADA PARA O 
PRESENTE CERTAME.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 04/04/2024, ÀS 14:00 H, NA AGESUL – SALA DE LICITAÇÕES.
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES JUNTO A DLO/AGESUL, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE.

Campo Grande – MS, 01 de abril de 2024.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO E DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 085/2023 – DLO-AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/011.756/2023.      
OBJETO: ELABORAÇÃO DE EVTEA E PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE 
OAE’S, DA RODOVIA MS-455, TRECHO: ENTRº  ACESSO AO CAPÃO BONITO – ENTRº RODOVIA BR-267, COM EXTENSÃO 
APROXIMADA DE 55,30 KM, NOS MUNICÍPIOS DE SIDROLÂNDIA E RIO BRILHANTE/MS.
FASE: HABILITAÇÃO.   
RECORRENTE: OLIVEIRA, RAE & CIA ENGENHARIA LTDA.
DESPACHO DECISÓRIO: RECURSO DA RECORRENTE OLIVEIRA, RAE & CIA ENGENHARIA LTDA RECEBIDO E IMPROVIDO. 
CONSEQUENCIA: EMPRESA OLIVEIRA, RAE & CIA ENGENHARIA LTDA MANTIDA INABILITADA PARA O PRESENTE 
CERTAME.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 04/04/2024, ÀS 09:30 H, NA AGESUL – SALA DE LICITAÇÕES.
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES JUNTO A DLO/AGESUL, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE.

Campo Grande – MS, 01 de abril de 2024.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

EDITAL: 089/2023 - DLO/AGESUL
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 79/011.297/2023

OBJETO: ELABORAÇÃO DE EVTEA E PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE 
OAE’S, DA RODOVIA MS-270, TRECHO: ENTRº RODOVIA MS-166(B) – ENTRº RODOVIA BR-060, COM EXTENSÃO DE 58,40 KM, 
NOS MUNICÍPIOS DE PONTA PORÃ, JARDIM E BELA VISTA/MS.

CLASSIFICADA: EGETRA ENGENHARIA LTDA
VALOR: R$ 1.751.974,47 ( um milhão, setecentos e cinquenta e um mil, novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e 
sete centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 DIAS

Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme assegura o artigo 109, inciso I da Lei 8.666/93.

Campo Grande – MS, 01 de abril de 2024.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação conforme justificativa no Processo abaixo relacionado
Amparo Legal: Lei 14.133/21 e alterações, Artigo 74, inciso II

Processo: 85/003.420/2024
Do Objeto: contratação de Gravidade Zero Eventos e LTDA, na condição de empresário exclusivo da banda ‘‘Banda Filho 
dos Livres”, para que realize 01 (um) show musical, no evento “Festividades da Páscoa”, no dia 30 de março de 2024 a 
partir das 19 horas, na Vila Morena, Altos da Avenida Afonso Pena, no município de Campo Grande/ MS, com 01 hora e 30 
minutos de duração a apresentação, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
Favorecido: Gravidade Zero Eventos e LTDA
CNPJ: 23.746.224/0001-42
Do Preço R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Data da Ratificação: 27 de março de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0165980011
Elemento de Despesa: 33903007/33903019

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total

27/013.990/2023

Aquisição Emergencial 
de Dietas, Módulos e 

Suplementos Nutricionais 
atender a demanda do 

Hospital Regional de Mato 
Grosso do Sul.

PROBIO PRODUTOS 
E SERVIÇOS 

NUTRICIONAIS LTDA
003 e 007 R$ 139.779,00

COMERCIAL 
NUTRICIONAL E 
ALIMENTAR LTDA

002 e 008 R$ 23.279,24

SANTOS E GIULIANI 
LTDA - ME 001 R$ 100,00

JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 006 R$ 17.817,36

Em 19 de março de 2024
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0165980011
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total

27/014.928/2023

Aquisição Emergencial de 
Propofol 20ml para atender a 
demanda do Hospital Regional 

de Mato Grosso do Sul.

CIRÚRGICA SANTA CRUZ 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
001 R$ 34.584,00

Em 22 de março de 2024
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS
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RATIFICO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Ratifico a Dispensa de Licitação conforme justificativa constante no processo abaixo relacionado:
Amparo Legal: Dispensa de Licitação art. 75, inciso VIII da lei 14.133/2021.
Fonte: 0150010021
Elemento de Despesa: 33903009

Processo Objeto Favorecido Item Valor Total

27/015.011/2023

Aquisição Emergencial de 
Contraste Radiológico não 

iônico para atender a demanda 
do Hospital Regional de Mato 

Grosso do Sul.

HOSPDROGAS 
COMERCIAL LTDA 001 R$ 1.420.416,00

Em 25 de março de 2024
Assinou:

Marielle Alves Corrêa Esgalha
Ordenadora de Despesas

FUNSAU/MS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

JUSTIFICATIVA Nº 006/2024 / IMASUL   

Assunto:  Inexigibilidade de Chamamento Público 

Objeto:  Celebração de Termo de Fomento – Projeto denominado “Ampliação de Rede de Monitoramento Fluvial 
por Plataformas de Coleta de Dados Automáticas na Bacia do Rio Paraná - MS: Instalação-Manutenção-Operação”

Entidade Parceira: Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC

Interveniente: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS

Processo: 83/010.666/2023

Trata-se o presente processo de Celebração de Termo de Fomento entre o IMASUL, FAPEC e UFMS, visando fomentar 
e desenvolver no Estado de Mato Grosso do Sul, o Projeto denominado “Ampliação de Rede de Monitoramento 
Fluvial por Plataformas de Coleta de Dados Automáticas na Bacia do Rio Paraná - MS: Instalação-Manutenção-
Operação”, que objetiva a instalação, manutenção e operação de Plataformas de Coleta de Dados (PCD’s) com o 
objetivo de integração ao sistema estadual de monitoramento de recursos hídricos na bacia do rio Paraná, dentro 
dos limites territoriais do estado de Mato Grosso do Sul. 

Adicionalmente ocorrerá a realização de capacitações referentes à Instalação-Manutenção-Operação das PCD’s 
e Extremos Hidrológicos em Múltiplas Escalas, assim como análise e processamento dos dados hidrológicos 
adquiridos, teoria e prática, disponibilizados para o corpo técnico e servidores do IMASUL que tem envolvimento 
nestas atividades, conforme Plano de Trabalho. 

Para execução do projeto objetiva-se a celebração de instrumento jurídico com a Fundação de Apoio à Pesquisa, 
ao Ensino e à Cultura - FAPEC e a UFMS para apoiar o Projeto Institucional de Pesquisa, prestando serviço de 
gestão administrativa e financeira, necessários a execução de qualidade.

Considerando que a proposta apresentada tem por objetivo geral implementar e gerir Plataformas de Coleta de 
Dados Hiddrológicos (PCDs) na bacia do rio Paraná e, realizar capacitações relacionadas às ciências Hidrológicas 
para os servidores do Imasul.

Considerando que a referida Entidade é uma fundação privada sem fins lucrativos;

Considerando que a Entidade e a Universidade visam estabelecer uma parceria com a Administração Pública para 
fins de ampliação de Rede de Monitoramento Fluvial por Plataformas de Coleta de Dados Automáticas na Bacia 
do Rio Paraná - MS: Instalação-Manutenção-Operação”, que objetiva a instalação, manutenção e operação de 
Plataformas de Coleta de Dados (PCD’s) com o objetivo de integração ao sistema estadual de monitoramento de 
recursos hídricos na bacia do rio Paraná, dentro dos limites territoriais do estado de Mato Grosso do Sul.

Considerando a capacidade técnica e operacional das Proponentes (FAPEC e UFMS), que possuem experiência 
prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, bem como,  instalações, 
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condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, compatíveis com o objeto da parceria, atendendo, a nosso 
ver, o art. 33, inciso V, alíneas “b” e “c” da Lei Federal n. 13.019/2014;

Considerando que a Lei n° 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 
as organizações da sociedade civil, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos 
em plano de trabalho. 

Considerando o Decreto Estadual n° 14.494/2016 que regulamenta a aplicação da lei supracitada, o qual dispõe 
sobre as regras e procedimentos da celebração de parceria entre à Administração Pública e as organizações da 
sociedade civil;

Considerando que o artigo 2°, inciso VIII, da Lei n° 13.019/2014 dispõe acerca da celebração termo de fomento, 
quando o objeto de parceria constituir finalidade recíproca que envolvam transferência de recursos financeiros.

Considerando que o termo de fomento é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, envolvendo transferência de 
recursos financeiros, para a consecução de finalidades de interesse público e execução de um projeto, cujo plano 
de trabalho é proposto pela Organização da Sociedade Civil, ou seja, utiliza-se do referido instrumento para 
apoiar e reconhecer iniciativas das próprias organizações da sociedade civil, buscando atrair para as políticas 
públicas tecnologias sociais inovadoras, fomentando projetos e eventos nas mais diversas áreas e ampliando o 
alcance das ações desenvolvidas por parte das organizações.

Considerando que a parceria que se busca concretizar não tem origem em Chamamento Público, mas realizada de 
forma direta, e no caso, a Lei acima citada estabeleceu as hipóteses de exceções à regra geral do chamamento, 
permitindo em situações excepcionais a celebração de termo de fomento de forma direta, sem a realização do 
chamamento público, conforme dispõe o caput do art. 24 da Lei nº 13.019/2014, tratando das hipóteses de 
“dispensa” (art. 30), e ainda de “inexigibilidade”, (art. 31).

Considerado o estabelecido no art. 31 da Lei n. 13019/2014, a seguir:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto 
da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015)
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada 
em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se 
tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015)

Considerando que a situação em concreto parece se amoldar à hipótese contemplada no caput do artigo 31, da Lei 
nº 13.019/2014, uma vez que além da Entidade parceira FAPEC, hodiernamente, ser a única Entidade credenciada 
pelo MEC, como fundação de apoio à Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, o que se comprova por meio da 
Portaria Conjunta do MEC nº 129, de 14 de setembro de 2021, assim como pelas inúmeras atribuições correlatas 
a presente parceria e previstas no seu Estatuo Social, sendo que a pesquisa objeto da parceria tem sua natureza 
singular.

Considerando, que no âmbito Estadual, o Decreto nº 14.494/2016, por simetria legal também contempla em seu 
artigo 10, §4º, as hipóteses de formalização de parceria diretamente com as organizações da sociedade civil, sem 
a realização prévia de Chamamento Público, ou seja, por meio de processo de dispensa e inexigibilidade.

Advirta-se por fim que o inciso III do art. 3° do Decreto Estadual n° 14.494/2016, dispõe que o Termo de Fomento 
poderá ser celebrado, mediante prévia justificativa da Administração Pública.

Campo Grande, 27 de março de 2024.

Roberto Silveira Barbosa           
Gerente de Administração e Finanças       

André Borges Barros de Araújo
Diretor Presidente-IMASUL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 218, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DECLARAR a vacância do cargo em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo 
CCA-12, que era ocupado por ANIVALDO MORAES DE ALMEIDA, matrícula nº 68118023, no Departamento 
Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, por falecimento, com fulcro no art. 56, inciso V e art. 58, inciso II, 
ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, a contar de 21 de fevereiro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MARÇO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 219, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor ALVIMAR MELO VALERIO, matrícula nº 113928023, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para a Câmara Municipal 
de Campo Grande/MS, com ônus para a origem, em prorrogação, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 e 
art. 170 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 6.167, combinado com o art. 
3º, inciso II, art. 5º inciso II, §2º, e art. 13, inciso II, todos do Decreto nº 16.262, de 25 de agosto de 2023, no 
período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 (NUP: 31.058.832-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE MARÇO DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 223, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar JOÃO CÉSAR MATTOGROSSO, Secretário-Adjunto de Estado da Casa Civil, a ausentar-
se das suas funções, no período de 1º a 4 de abril de 2024, sem direito à percepção dos vencimentos e das 
vantagens do cargo, conforme justificativas constantes do Ofício nº 754/2024/Casa Civil.

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 186 DE 25 DE MARÇO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde em pessoa da família, inicial, ao servidor abaixo 

relacionado, com fulcro no artigo 146, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. NUP 11.004.722-2024.

Matrícula Nome Cargo Período (dia) Qtde 
(dias)

Junta 
Médica

1263026 Nilza Terezinha Ajul Miyasato Direção Gerencial Esp. e 
Assessoramento

20/03/2024 1 Campo 
Grande

CAMPO GRANDE-MS, 25 de março de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 188 DE 26 DE MARÇO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

INTERROMPER, por necessidade de serviço, o gozo de férias de THANER CASTRO NOGUEIRA, 
matrícula n. 69791021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, referente ao período aquisitivo de 
11.09.2022 a 10.09.2023, previstas para serem usufruídas no período de 08.02.2024 a 27.02.2024, com validade 
a contar de 21 de fevereiro de 2024, conforme NUP 51.001.907-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 26 de março de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 189 DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
CONCEDER licença para tratamento da própria saúde, inicial, aos servidores abaixo relacionados, 

com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. NUP 11.004.718-2024.

Matrícula Nome Cargo/Código Período Dias Junta 
Médica

13161021 Antônio Independente de 
Oliveira

FTE 
242

29/02/2024 a 01/03/2024 2 Campo 
Grande

47240027 Aparecida Oliveira Valadares 
Sagrillo

Dir.Ger.Sup.e 
Assessoramento

22/01/2024 a 29/01/2024 8 Campo 
Grande

47240027 Aparecida Oliveira Valadares 
Sagrillo

Dir.Ger.Sup.e 
Assessoramento

29/02/2024 a 01/03/2024 2 Campo 
Grande

14434021 Artur Sother Junior FTE 
242

21/03/2024 a 21/03/2024 1 Aparecida do 
Taboado

14434021 Artur Sother Junior FTE 
242

22/03/2024 a 28/03/2024 7 Campo 
Grande

27315021 Carlos Alberto da Silva Costa FTE 
242

22/03/2024 a 31/03/2024 10 Campo 
Grande
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114253021 Denielle Busch Alcantara FTE 
242

14/03/2024 a 19/03/2024 6 Campo 
Grande

11977027 Elaine Leão Fernandes dos 
Reis

CCA-06 
681

12/12/2023 a 15/12/2023 4 Campo 
Grande

70290021 Geraldo Aparecido Galindo 
Passos

FTE 
242

14/03/2024 a 28/03/2024 15 Campo 
Grande

20277021 Gerson Odacir Budnhak FTE 
242

04/03/2024 a 06/03/2024 3 Campo 
Grande

422637026 José Manuel Marques Candia Dir.Ger.Sup.e 
Assessoramento

06/03/2024 a 10/03/2024 5 Campo 
Grande

490615021 José Roberto Vendramini FTE 
242

14/03/2024 a 20/03/2024 7 Campo 
Grande

105898021 Marco Antônio Silva Bósio AN.FAZ. 
513

11/03/2024 a 13/03/2024 3 Dourados

88957021 Marly Andrea Figueiredo 
Navajas

FTE 
242

15/03/2024 a 22/03/2024 8 Campo 
Grande

88957021 Marly Andrea Figueiredo 
Navajas

FTE 
242

25/03/2024 a 27/03/2024 3 Campo 
Grande

69042023 Norma Domingues Ferreira AN.FAZ. 
513

12/03/2024 a 18/03/2024 7 Campo 
Grande

57568021 Roberto Florentino Marinho FTE 
242

08/03/2024 a 10/03/2024 3 Campo 
Grande

28341021 Roseli Tomigawa Aguni FTE 
242

14/03/2024 a 20/03/2024 7 Campo 
Grande

58617021 Tanie Gisele Machado Diniz 
Pitthan

TÉC.FAZ. 
514

13/03/2024 a 13/03/2024 1 Dourados

CAMPO GRANDE-MS, 27 de março de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 190 DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
CONCEDER licença para tratamento da própria saúde, inicial, aos servidores abaixo relacionados, 

com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. NUP 11.004.723-2024.

Matrícula Nome Cargo/Código Período Dias Junta 
Médica

122628022 Andrea Carine Lobo Ghisleni 
Meilsmidth

FTE 
242

05/03/2024 a  03/04/2024 30 Campo Grande

86777021 Claudio Haruo Okuyama AFRE 
243

14/02/2024 a  29/03/2024 45 Nova Andradina

CAMPO GRANDE-MS, 27 de março de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 191 DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

 
CONCEDER licença para tratamento da própria saúde, prorrogação, aos servidores abaixo 
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relacionados, com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. NUP 11.004.725-2024.

Matrícula Nome Cargo/Código Período Dias Junta 
Médica

8184021 Luciana Messias Medrado AUX.FAZ. 
515

29/02/2024 a  29/03/2024 30 Nova Andradina

39568021 Milton Figueiredo FTE 
242

01/03/2024 a  15/03/2024 15 Campo Grande

86098021 Rozana Ferreira Cintra AUX.FAZ. 
515

10/03/2024 a  08/05/2024 60 Campo Grande

31854021 Ruyter Luciano Silva FTE 
242

19/03/2024 a  17/04/2024 30 Nova Andradina

CAMPO GRANDE-MS, 27 de março de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 192 DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR REBECCA RIBEIRO MARTINS, matrícula n. 311565022, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, classe D, referência 444, código 242, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pelo expediente da Unidade de Análise de Benefícios Fiscais e de Revisão de Restituições/
CEATT/SAT, em virtude do afastamento da responsável, Isabela Ferreira Chaves Coelho, matrícula n. 74686021, 
no período de 1 a 10 de abril de 2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.004.828-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 27 de março de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 193 DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR PATRÍCIA PEDROSO ALVES DE FREITAS, matrícula n. 432966022, ocupante do 
cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, classe D, referência 545, código 243, do Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela Unidade de Fiscalização do Setor de Alimentos, Bebidas e 
Outros/COFICS/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Unidade de Fiscalização do Setor 
de Eletroeletrônicos, Confecções e Outros/COFICS/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Adalto José 
Manzano, matrícula n. 83099021, no período de 10 a 19 de abril de 2024, para gozo de férias regulamentares. 
NUP 11.004.619-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 27 de março de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 194 DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

RETIFICAR o anexo único da Resolução/SEFAZ “P” n. 182 de 21 de março de 2024, publicada 
no Diário Oficial n. 11.449 de 27 de março de 2024, página 248, na parte que divulgou as férias da servidora 
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VILMA FLORES DA SILVA, matrícula n. 59615021, para que: 

ONDE CONSTOU: “... período aquisitivo de 07.07.2022 a 06.07.2023 e período de férias de 
01.04.2024 a 30.04.2024”. 

PASSE A CONSTAR: “... período aquisitivo de 07.07.2022 a 06.07.2023 e período de férias de 
01.04.2024 a 15.04.2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 27 de março de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Na Resolução “P” SED n. 1.213, de 12 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial n. 10.505, 
de 13 de maio de 2021, página 103, na parte que concede a Progressão Funcional à servidora SANDRA APARECIDA 
DA SILVA, matricula n. 89954023, ocupante do cargo Assistente de Atividades Educacionais, função Agente de 
Limpeza, lotada na Secretaria de Estado de Educação, foi feita a seguinte apostila, para fim de regularização 
funcional (NUP 29.028.382-2024 – CODIF/SED/2024).

Para que, ONDE CONSTA:
“Validade: 6/3/2019”,

PASSE A CONSTAR:
“Validade: 7/3/2018”.

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Adicional de Insalubridade

DECISÃO: INDEFIRO com base na Lei n. 6.514, de 22/12/77, que altera o Capítulo V do Título II da CLT, 
relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, na Portaria n. 3.214/78, item 15.6 da NR-15 – “Atividades e 
Operações Insalubres” e Portaria n. 3.311/89 do Ministério do Trabalho – “Instrução para elaboração de Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade”, no Despacho n. 1.259/2023/COGEF/SUGED/SAD e no Decreto n. 16.311, de 1º 
de novembro de 2023 (NUP: 29.018.805-2024 – CODIF/SED/2024).

INTERESSADOS: 

MATRICULA SERVIDOR CARGO PROCESSO

493121021 AMANDA CRISTINA DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.058.381-2022

107503021 ANA PAULA BARBOSA DA SILVA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.060.355-2022
488732022 ANDREA DE MEDEIROS GALAN AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.057.809-2022

65715022 CLEODENIR MOLINA DE 
ALMEIDA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.071.329-2023

121485021 CREUZA FERREIRA GOMES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.076.700-2022

91269021 FRANCINEIDE PEREIRA DA 
SILVA SERRA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.060.117-2022

493118021 KARINA DIAS DE CARVALHO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.066.545-2022
480620022 KARINA SUELY DE OLIVEIRA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.023.488-2024
499502021 LIVIA VITORINO PEREIRA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.058.560-2022

132181021 LUCIENE SARMENTO 
RODRIGUES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.068.039-2022

78814021 MARIA ALVES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.074.458-2022

51922022 MARIA LUIZA TIAGO PEREIRA 
DE SOUZA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.060.131-2022
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90795021 MARLENE DE ANDRADE 
MENEZES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.078.908-2023

499360021 VALDINEIA PIMENTEL DE SOUZA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.063.043-2022

87756022 VERA SONIA PEREIRA DE 
ANDRADE AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.023.299.2024

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO: Adicional de Insalubridade

DECISÃO: INDEFIRO com base na Lei n. 6.514, de 22/12/77, que altera o Capítulo V do Título II da CLT, 
relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, na Portaria n. 3.214/78, item 15.6 da NR-15 – “Atividades e 
Operações Insalubres” e Portaria n. 3.311/89 do Ministério do Trabalho – “Instrução para elaboração de Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade”, no Despacho n. 1.259/2023/COGEF/SUGED/SAD e no Decreto n. 16.311, de 1º 
de novembro de 2023 (NUP: 29.018.805-2024 – CODIF/SED/2024).

INTERESSADOS: 

MATRICULA SERVIDOR CARGO PROCESSO
424519021 VANIA BUSS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.082.125-2023

123970021 CINTYA SOARES CARNEIRO DOS 
SANTOS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.060.122-2022

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 594, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER licença para trato de interesse particular à servidora CHRISTIANE DIAS DOS 
SANTOS ALVES, matrícula n. 15410021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de 
Agente de Merenda, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação, e em exercício na Escola Estadual Profª Flavina Maria da Silva, no município de Campo Grande, por um 
período de 3 (três) anos, com fulcro no art. 154, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada 
pela Lei n. 5.844, de 28 de março de 2022, sendo que é facultativo ao servidor o recolhimento das contribuições 
previdenciárias, nos termos do art. 6o e art. 28 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, a contar da data de 
publicação (Processo n. 29/020932/2024 – CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 595, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando o que 
consta no processo n. 29/056048/2022 – PAD n. 17/2023, resolve:

DESIGNAR os servidores JOSELITO SROCZYNSKI, matrículas n. 57134021/22, ocupante do 
cargo de Professor, GISELLE DOS SANTOS BUGINI, matrícula n. 84774021, ocupante do cargo de Assistente 
de Atividades Educacionais, e EDILMAR GALEANO MARQUES, matrícula n. 115369021, ocupante do cargo de 
Professor, para constituírem comissão processante sob a presidência do primeiro, dando continuidade, no prazo 
de 90 (noventa) dias, aos trabalhos apuratórios que tiveram início com a designação por meio da Resolução “P” 
SED n. 3.570, de 31 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial n 11.309, de 1º de novembro de 2023, 
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página 144, no interesse do processo n. 29/056048/2022 – PAD n. 17/2023, com efeito a contar de 1º de abril 
de 2024.

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 596, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora SILVANA APARECIDA DE ALENCAR BARROS, matrícula n. 107611021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-A e de ordenadora 
de despesas no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual Prof.ª Vânia Medeiros Lopes, localizada 
no município de Glória de Dourados/MS, no período de 2 a 16 de abril de 2024, em substituição à servidora Maria 
Eliete dos Santos de Matos, matrículas n. 121053021 e 121053023, em gozo de férias (NUP: 29.017.341-2024 
– SUGED/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 597, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LETÍCIA NAVARRO GARCIA, matrícula n. 488714021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Prof.ª 
Vânia Medeiros Lopes, localizada no município Glória de Dourados/MS, no período de 2 a 16 de abril de 2024, em 
substituição à servidora Silvana Aparecida Borges de Alencar Barros, matrícula n. 107611021, que responde pela 
direção (NUP: 29.022.740-2024 – COGES/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 598, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

                            LOTAR o servidor LUIZ FAGNER AMARILHA DE BARROS, matrícula n. 102455025, ocupante 
do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual 
Maestro Frederico Liebermann, localizada no município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de História, 
na etapa do Ensino Médio, com carga de 3 horas semanais, no turno noturno, com validade a partir de 1º de 
fevereiro de 2024, por reorganização de carga horária (NUP: 29.009.990-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 599, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora LENIR GOMES XIMENES, matrícula n. 19335022, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Aracy 
Eudociak, localizada no município de Campo Grande/MS, no Componente Curricular de História, na etapa do 
Ensino Fundamental, com carga de 8 horas semanais, no turno vespertino, com validade a partir de 1º de 
fevereiro de 2024, por reorganização de carga horária (NUP: 29.010.661-2024 – CORLOT/SED/2024).
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CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 600, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora NATALIA DE ASSIS DIAS, matrícula n. 36506027, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Prof. Silvio 
Oliveira dos Santos, localizada no município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de Arte, na etapa do 
Ensino Médio, com carga de 2 horas semanais, no turno vespertino, com validade a partir de 1º de fevereiro de 
2024, por reorganização de carga horária (NUP: 29.010.246-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 601, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor LEONARDO ALEXANDRE MESSIAS SALDANHA, matrícula n. 75231021, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola 
Estadual Prof.ª Brasilina Ferraz Mantero, localizada no município de Campo Grande/MS, no Componente Curricular 
de Educação Física, na etapa do Ensino Fundamental, com carga de 14 horas semanais, no turno integral, com 
validade a partir de 1º de fevereiro de 2024, por reorganização de carga horária (NUP: 29.010.251-2024 – 
CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 602, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR a servidora MARIA REGINA DE MORAES, matrícula n. 12608022, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, na Escola Estadual Prof.ª Brasilina 
Ferraz Mantero, localizada no município de Campo Grande/MS, no Componente Curricular de História, na etapa do 
Ensino Fundamental, com carga de 7 horas semanais, no turno integral, com validade a partir de 16 de fevereiro 
de 2024, por reorganização de carga horária (NUP: 29.011.399-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 603, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

LOTAR o servidor VAGNO LOPES DO NASCIMENTO, matrícula n. 79073021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, no Centro Estadual de Educação 
Profissional Pe. João Greiner, localizado no município de Campo Grande/MS, na Unidade Curricular de História, 
na etapa do Ensino Médio, com carga de 3 horas semanais, no turno noturno, com validade a partir de 1º de 
fevereiro de 2024, por reorganização de carga horária (NUP: 29.011.313-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 604, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, ex officio, a servidora JENIFER LILIAN VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula n. 503361021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof. Ulisses Serra, localizada no município de 
Campo Grande/MS, para a Escola Estadual Antônio Valadares, localizada no município de Terenos/MS, com carga 
horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro 
de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução, com 7 (sete) dias de trânsito (NUP: 29.023.989-2024 
– CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 605, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA BORBA, matrícula n. 
422762022, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, na função de Técnico em Biblioteca, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Adê Marques, para a Escola 
Estadual Geni Marques Magalhães, ambas localizadas no município de Ponta Porã/MS, com carga horária de 40 
horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a 
partir da data de publicação desta Resolução (NUP: 29.013.973-2024 – CORLOT/SED/2024).   

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 606, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Despacho de Indeferimento, publicado no Diário Oficial n. 11.433 de 
5 de março de 2024, página 189, referente a servidora MICHELE CRISTINA DOS SANTOS FAZIONI, matrícula n. 
40675022, ocupante do cargo de Professor, do quadro permanente de pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
considerando a atual redação inserida no artigo 173-A, da Lei Estadual n. 1.102/90, pela Lei Estadual n. 6.167, 
de 19/12/2023; considerando a Manifestação n. 005/2024/ATE/SED; considerando o artigo 188, da Lei Estadual 
1.102/90 e a DECISÃO/GAB/SED n. 38/2024 (NUP:  29.091.928-2023).

CAMPO GRANDE/MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Apostilar as resoluções abaixo relacionadas, na parte que concede o Adicional por Tempo 
de Serviço da servidora ADRIANA ROSO, matrícula n. 59215022, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.015.880-2019 – CODIF/SED/2024). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.627/05, de 
22 de agosto de 2005.

Diário Oficial n. 6.554, de 23 de 
agosto de 2005, página 20.

A partir de
30/07/2004

A partir de
6/7/2005
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Resolução “P” SED n. 2.235/09, de 9 
de outubro de 2009.

Diário Oficial n. 7.562, de 14 de 
outubro de 2009, página 32.

A partir de
29/07/2009

A partir de
5/7/2010

Resolução “P” SED n. 2.297/15, de 
21 de agosto de 2015.

Diário Oficial n. 8.990, de 24 de 
agosto de 2015, página 19.

A partir de
21/08/2014

A partir de
4/7/2015

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Apostilar as resoluções abaixo relacionadas, na parte que concede o Adicional por Tempo 
de Serviço do servidor JOSÉ FERNANDO GOES, matrícula n. 105866023, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (NUP: 29.028.412-2024 – CODIF/SED/2024). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.183/13, 
de 4 de junho de 2013.

Diário Oficial n. 8.447, de 6 de 
junho de 2013, página 32.

A partir de
29/03/2012

A partir de
17/2/2013

Resolução “P” SED n. 1.685 de 
22 de maio de 2017.

Diário Oficial n. 9.414, de 23 de 
maio de 2017, página 35.

A partir de
27/03/2017

A partir de
16/2/2018

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Averba-se o nome da servidora

Matrícula n. De: Para: Processo n.
490518021 EMILIANO MATEUS SANTOS EMY MATEUS SANTOS NUP: 29.028.743-2024 – CODIF/

SED/2024

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: BARBARA CAMILA BANDEIRA DA SILVA
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Entrada em Exercício da candidata nomeada através do Decreto “P” n. 30, 
de 16 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.387 – Edição Extra, de 17 de janeiro de 
2024 - Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/SED/PROFESSOR/2022.
DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com base no parágrafo 1º, do artigo 27 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990. 
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 24 de março de 2024 (NUP: 29.029.030-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: DORVAL FAGUNDES FURTADO JUNIOR
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Entrada em Exercício do candidato nomeado através do Decreto “P” n. 30, 
de 16 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.387 – Edição Extra, de 17 de janeiro de 
2024 - Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/SED/PROFESSOR/2022.
DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com base no parágrafo 1º, do artigo 27 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
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de 1990. 
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 29 de março de 2024 (NUP: 29.029.030-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: ELISANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Entrada em Exercício da candidata nomeada através do Decreto “P” n. 30, 
de 16 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.387 – Edição Extra, de 17 de janeiro de 
2024 - Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/SED/PROFESSOR/2022.
DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com base no parágrafo 1º, do artigo 27 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990. 
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 24 de março de 2024 (NUP: 29.029.030-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: LUCAS HENRIQUE CASTANHO DOS SANTOS
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Entrada em Exercício do candidato nomeado através do Decreto “P” n. 30, 
de 16 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.387 – Edição Extra, de 17 de janeiro de 
2024 - Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/SED/PROFESSOR/2022.
DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com base no parágrafo 1º, do artigo 27 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990. 
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 22 de março de 2024 (NUP: 29.029.030-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: MATHEUS RICKEN MARQUES
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Entrada em Exercício do candidato nomeado através do Decreto “P” n. 30, 
de 16 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.387 – Edição Extra, de 17 de janeiro de 
2024 - Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/SED/PROFESSOR/2022.
DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com base no parágrafo 1º, do artigo 27 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990. 
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 22 de março de 2024 (NUP: 29.029.030-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: RAFAELA DA SILVA RODRIGUES GARCIA
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo para Entrada em Exercício da candidata nomeada através do Decreto “P” n. 30, 
de 16 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.387 – Edição Extra, de 17 de janeiro de 
2024 - Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SAD/SED/PROFESSOR/2022.
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DECISÃO: AUTORIZO, a prorrogação, com base no parágrafo 1º, do artigo 27 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990. 
VALIDADE: Por 30 (trinta) dias, a partir de 29 de março de 2024 (NUP: 29.029.030-2024 – CORLOT/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 607, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, e considerando o artigo 16 da Deliberação CEE/
MS n. 11.055, de 26 de junho de 2017, publicada em 12 de julho de 2017, e o artigo 3º da Deliberação CEE/MS 
n. 11.063, de 13 de julho de 2017, publicada em 28 de julho de 2017, resolve:

CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MELISSA PEREIRA DE MENDONÇA, 
matrículas n. 118863021 e 118863023, ocupante do cargo de Professor, e ENDERSON ARECO LARA, matrícula 
n. 12529032, ocupante do cargo de Professor, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para elaborarem 
o Relatório de Avaliação Técnica e Tecnológica necessária para a autorização de funcionamento do Curso de 
Educação de Jovens e Adultos, na etapa do ensino médio, referente a entidade denominada Top Cursos Brasil - 
MS, localizada no município de Campo Grande/MS, para ofertar curso na modalidade Educação a Distância (NUP: 
29.026.475-2024 – CONED/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 608, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora a GLENIA FRANCO GIMENES, matrícula n. 112827021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Cel. 
Juvêncio, localizada no município Jardim/MS, no período de 15 a 29 de abril de 2024, em substituição à servidora 
Vera Lucia dos Santos Nunes, matrícula n. 491960021, em gozo de férias (NUP: 29.026.764-2024 – SUGED/
SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 609, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor JOSÉ GILBERTO DA SILVA, matrícula n. 88365021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual José Maria 
Hugo Rodrigues, localizada no município Campo Grande/MS, no período de 18 março a 1º de abril de 2024, 
em substituição a servidora Vera da Silva Soardi Nogueira, matrícula n. 123825021, em gozo de férias (NUP: 
29.026.492-2024 – SUGED/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 610, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MEIRINICE NUNES DOS SANTOS REX, matrícula n. 505145021, 
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ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-C, da Escola 
Estadual Pólo Prof.ª Regina Lúcia Anffe Nunes Betine, localizada no município Campo Grande/MS, no período de 
2 a 16 de maio de 2024, em substituição à servidora Lucia Alves da Silva, matrícula n. 72213021, em gozo de 
férias (NUP: 29.026.135-2024 – SUGED/SED/2024). 

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 611, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelos servidores ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, KELLY CABRAL 
FAI, matrícula n. 128069021, ocupante do cargo de Professor, como fiscal de contrato, e DOUGLAS HENRIQUE 
MELO ALENCAR, matrícula n. 491350021, ocupante do cargo de Professor, como substituto de fiscal, para realizar 
o acompanhamento e fiscalização da contratação de instituição para manutenção e pequenos reparos nas Escolas 
da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, nos termos do Decreto Estadual n. 15.938/2022 e da Lei 
Federal n. 14.133/2021, conforme processo administrativo abaixo relacionado (NUP: 29.028.775-2024 - SUAD/
SED/2024):

Processo n. Contrato Favorecido
29/020093/2024 025/2024 CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE/MS

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 612, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora KELLY CRISTINA MASSACOTT RODRIGUES TAFFAREL, matrícula n. 
76695021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para exercer a função gratificada de Diretora Adjunta, símbolo DADJ-A, e de ordenadora de despesas nos casos 
de impedimento da Direção, no âmbito do Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Prof.ª Lígia Terezinha 
Martins, localizada no município de Rio Brilhante/MS, a partir de 1º de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2027 
(NUP: 29.025.245-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 613, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor EDIVALDO ANTONIO, matrícula n. 131215022, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para exercer a da função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-F, da Escola Estadual Indígena Cacique 
Timóteo, localizada no município de Miranda/MS, a partir de 18 de março de 2024, em decorrência da dispensa a 
pedido da servidora Vânia Silva de Oliveira Velasques, matrícula n. 132633024 (NUP: 29.027.510-2024 – COGES/
SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 614, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor ANTONIO CARLOS BRAZ, matrícula n. 52170021, ocupante do cargo de 
Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a da função gratificada 
de Diretor Adjunto, símbolo DADJ-D, e de ordenador de despesas nos casos de impedimento da Direção, no âmbito 
do Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Dr. Martinho Marques, localizada no município de Taquarussu/
MS, a partir de 1º de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2027 (NUP: 29.028.022-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 615, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora HELOISA ELISABETE LONGO, matrículas n. 73656021 e 73656022, 
ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a da função gratificada de Diretora Adjunta, símbolo DADJ-A, e de ordenadora de despesas nos casos de 
impedimento da Direção, no âmbito do Regime Financeiro Especial da Escola Estadual Felipe Orro, localizada no 
município de Aquidauana/MS, a partir de 1º de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2027 (NUP: 29.028.071-2024 
– COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 616, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelos servidores ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, MARCIA 
PROESCHOLDT WILHELMS, matrícula n. 125363021, professora, como fiscal de contrato e FRANKLIN PAULINO 
LEAL, matrícula n. 496340021, ocupante do cargo de Professor, como substituto de fiscal, para realizar o 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de fornecimento de cursos profissionalizantes 
e inserção do jovem no mercado de trabalho, nos termos do Decreto Estadual n. 15.938/2022 e da Lei Federal 
n. 14.133/2021,  conforme  processo  administrativo  abaixo relacionado (NUP: 29.028.921-2024 - 
SUAD/SED/2024):

Processo n. Contrato Favorecido

29/025294/2024
026/2024 REDE DE ENSINO TECNICO CETEPS - ME
027/2024 FACULDADE PRIME DE MATO GROSSO DO SUL - ME
028/2024 JB CURSOS DE ENFERMAGEM SA - PROZ

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 617, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora CONCEIÇÃO MARA LIMA, matrícula n. 95047021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Recepção e Portaria, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual São Francisco, para a Escola Estadual Sebastião 
Santana, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com carga horária de 40 horas semanais, 
fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de 
publicação desta Resolução (NUP. 29.022.031-2024 – CORLOT/SED/2024).
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CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 618, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, o servidor JULIO CESAR ARGUELHO DA SILVA, matrícula n. 488718021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual indígena Cacique Timóteo, para Escola Estadual 
Dona Rosa Pedrossian, ambas localizadas no município de Miranda/MS, em permuta com o servidor OSMAR 
CENEN VEIGA VELASQUES matrícula n. 492534021, com carga horária de 40 horas semanais, com fundamentado 
no inciso III do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta 
Resolução (NUP: 29.014.527-2024 – CORLOT/SED/2024).   

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 619, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, o servidor OSMAR CENEN VEIGA VELASQUES, matrícula n. 492534021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função Agente de Limpeza, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Dona Rosa Pedrossian, para Escola Estadual Indígena 
Cacique Timóteo, ambas localizadas no município de Miranda/MS, em permuta com o servidor JULIO CESAR 
ARGUELHO DA SILVA, matrícula n. 488718021, com carga horária de 40 horas semanais, com fundamentado no 
inciso III do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta 
Resolução. (NUP: 29.019.251-2024 – CORLOT/SED/2024).   

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 620, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, o servidor WLADMIR CAMARGO MARTINS, matrícula n. 28108022, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Manutenção, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Maestro Frederico Liebermann, para 
a Escola Estadual Prof.ª Fausta Garcia Bueno, ambas localizadas no município de Campo Grande/MS, com carga 
horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro 
de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução (NUP: 29.024.654-2024 – CORLOT/SED/2024).   

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 621, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

SUBSTITUIR o servidor THIAGO DE CAMARGO MACHADO, pelo servidor  LEANDRO DA SILVA 
MONTEIRO, matrícula n. 478725024, ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como 
fiscal da obra, e PEDRO HENRIQUE PETRINI, matrícula 502682021, ocupante do cargo de Direção Gerencial e 
Assessoramento, como substituto de fiscal, para realizar o acompanhamento e fiscalização da obra e execução do 
contrato de serviços de ampliação de blocos de salas de aula na Escola Estadual Dom Aquino Corrêa, localizada 
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no município de Amambaí/MS, nos termos do Decreto Estadual n. 15.530/2020 e da Lei Federal n. 8.666/93, 
conforme processo administrativo abaixo relacionado, com validade a contar de 11 de março de 2024 (NUP: 
29.029.167-2024 – COGESP/SED/2024).

Processo n. CONTRATO Favorecido Resolução

29/027.316/2023 023/2024 ELIANE CARLA GAIDARJI LTDA
Resolução ‘’P’’ SED n. 133, de 30 de 
janeiro de 2024, publicado no Diário 
Oficial n. 11.401, página 150.

CAMPO GRANDE/MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Joyse Aleksandra Correia Araújo, matrícula n. 489555021, a comparecer na 
Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso 
do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 
17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 26 de março de 2024.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 58, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora FERNANDA GONCALVES FERRAZ NUNES, matrícula n.28775023, ocupante do cargo de 
DIR.EXECUTIVA E ASSESSORAMENTO- CCA - 12, na função GESTOR DE PROCESSO III, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, prorrogação de Licença Maternidade, 
de 60 (sessenta) dias, no período de 08 de maio de 2024 a 06 de julho de 2024, com base no § 1°, do art. 1º, 
da Lei n. 3.855, de 30 de março de 2010.

Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves
Secretária de Estado de Saúde em Exercício

Resolução “P” SES n. 50, 07 de fevereiro de 2024.

O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 
256 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, resolve: 

Designar as servidoras Leidi Silva Ormond Galvão, matrícula n.º 21737022, ocupante do cargo de 
Especialista em Serviços de Saúde e Ruzymar Campos de Oliveira, matrícula n.º 85161021, ocupante do 
cargo de Especialista em Serviços de Saúde, sob a presidência da primeira, comporem Comissão de Sindicância, 
a fim de apurar fatos constantes no Processo n. 27/015111/2023, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta 
publicação. 

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Processo 27/006.706/2024 

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 58, inciso III e art. 67, ambos da Lei n. 8.666/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve:

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 
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103/2024 – Identificador 24159, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa M.S Diagnóstica 
Ltda., objetivando a aquisição de correlatos, para atender o LACEN – Laboratório Central de Saúde Pública, por 
meio de Utilização da Ata de Registro de Preços n. 010/FESA/2023 – Pregão Eletrônico n. 0136/2022, conforme 
segue:   

Gestor do Contrato Matrícula
TITULAR Flavia Silva Souto Moreno 499038021

SUBSTITUTO Larissa Domingues Castilho de Arruda 99603025

Fiscal do Contrato Matrícula
TITULAR Miriam Tokeshi 52686024

SUBSTITUTO Deborah Ledesma Taira 8383021

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

Mato Grosso do Sul

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 061, DE 27 DE MARÇO DE 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR o servidor FERNANDO LUIZ NASCIMENTO, matrícula n. 98770028, ocupante do 
cargo de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico para, na condição de Gestor Substituto, acompanhar 
e fiscalizar a execução do Termo de Colaboração a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio desta Secretaria de Estado, com recursos do Fundo de Regularização de Terras (FUNTER) e o Instituto 
Taquari Vivo, em decorrência do Edital de Chamamento Público SEMADESC/FUNTER n. 015/2023, objeto do 
Processo Administrativo n. 83/005.681/2024.

Campo Grande (MS), 27 de março de 2024.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 045, DE 13 DE MARÇO DE 2024
                    

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

DELEGAR competência ao servidor DIEGO DE OLIVEIRA LIMA, matrícula n. 31231026, Coordenador 
de Administração, em consonância com a Resolução “p” SEMADESC n. 037, de 06 de março de 2024, para, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), 
organizar escala e concessão de férias, divulgação do gozo férias, autorizar suspensão, interrupção e alteração 
de gozo de férias registradas no Sistema SISGED; conceder Licença para Tratamento da Própria Saúde e Licença 
por Motivo de Doença em Pessoa da Família; conceder Licença Gala, Licença Nojo, Licença Maternidade e Licença 
Paternidade; designar servidor para compor Comissão; indicar servidor para representar a Secretaria; atestar 
Folhas Individual de Frequência de servidores; autorizar o credenciamento de servidor para conduzir veículos 
oficiais; expedir atos e documentos que tratam de processos administrativos da Coordenadoria de Administração, 
da Coordenadoria de Finanças e Contabilidade e da Coordenadoria de Gestão de Compras, Contratos e Convênios; 
designar servidor para desempenhar a função de Gestor e Fiscal em Convênios, Contratos, Termos de Colaboração, 
de Fomento, de Cooperação, de Cessão e de Permissão de uso, designar servidores para compor Equipe de 
Planejamento de Contratação; aprovar Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; designar Agente de 
Contratação, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação; elaborar Instrumento de Oficialização de Pedido; 
aprovar a relação de documentos passiveis de eliminação, em conformidade com a Classificação e a Tabela de 
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Temporalidade; autorizar solicitações de veículos e diárias, no período de 1º a 30 de abril de 2024.

Campo Grande (MS), 13 de março de 2024.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 062, DE 01 DE ABRIL DE 2024
                                             

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
Administrativo n. 007/2024, a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria 
de Estado e a empresa TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO EIRELI- ME, para contratação de empresa na 
prestação de serviço para fornecimento de COFFEE BREAK, item 003, por meio de utilização da Ata de Registro 
de Preços n. 079/SAD/2023-1, objeto do Processo Administrativo n. 83/009.822/2024, com efeitos a contar da 
data de sua publicação.

Fiscal do Contrato Gestor do Contrato 
KAROLINE PEGORARO DA SILVEIRA
Cargo: Gestão e Assistência
Matrícula: 508797021

DIEGO DE OLIVEIRA LIMA
Cargo: Direção Gerencial Especial e Assessoramento
Matrícula: 31231026

Fiscal Substituto Gestor Substituto
THAMYLIN SUEMI NAKAMURA FRANCO
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
Matrícula: 496436022

BRUNO DE OLIVEIRA MADUREIRA
Cargo: Direção e Assessoramento
Matrícula: 480324024

Compete ao fiscal do contrato atestar notas fiscais, acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
do objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente.

Campo Grande (MS), 01 abril de 2024.

Jaime Elias Verruck
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 063, DE 01 DE ABRIL DE 2024
                                             

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
Administrativo n. 008/2024, a ser celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio desta Secretaria 
de Estado e a empresa HARMONIA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA para aquisição de gêneros alimentícios, 
através da ata de registro de preços nº 032/SAD/2023 para atender as demandas da SEMADESC, objeto do 
Processo Administrativo n. 83/011.270/2024, com efeitos a contar da data de sua publicação.

Fiscal do Contrato Gestor do Contrato 
KAROLINE PEGORARO DA SILVEIRA
Cargo: Gestão e Assistência
Matrícula: 508797021

DIEGO DE OLIVEIRA LIMA
Cargo: Direção Gerencial Especial e Assessoramento
Matrícula: 31231026

Fiscal Substituto Gestor Substituto
THAMYLIN SUEMI NAKAMURA FRANCO
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento
Matrícula: 496436022

MARIA DE FÁTIMA PAZ DA SILVA
Cargo: Gestão e Assistência
Matrícula: 124097029

Compete ao fiscal do contrato atestar notas fiscais, acompanhar e fiscalizar o fornecimento 
do objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente.
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Campo Grande (MS), 01 abril de 2024.

Jaime Elias Verruck
Secretário de Estado de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG nº 033, de 27 março de 2024.

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/010.143/2023.

EDITAL: CO 035/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 24183
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE PPD, TAXIWAY, PÁTIO E CERCA OPERACIONAL PARA O AERÓDROMO DE 
INOCÊNCIA, NO MUNICÍPIO DE INOCÊNCIA/MS.
GESTOR DO CONTRATO: LUIZ MARCONDES GÓES DOS SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 65589/D - MATRÍCULA: 336 590 023
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: DERICK HUDSON MACHADO DE SOUZA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 64763/D - MATRÍCULA: 325 361 023
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: HÉLIO MÁRCIO RODRIGUES FIGUEIREDO
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 3026/D - MATRÍCULA: 656 380 23
FISCAL SUBSTITUTA: MILLENY MENDES FERREIRA PACHECO VASQUEZ
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/MS – 17319/D - MATRÍCULA: 498 494 022

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 27 de março de 2024.

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG nº 034, de 27 março de 2024.

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/009.968/2023.

EDITAL: CO 052/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 24114
OBJETO: RESTAURAÇÃO DA PPD, PISTA DE TAXIWAY E PÁTIO D AERONAVES DO AERODROMO 
DE CAMAPUÃ – MS.
GESTOR DO CONTRATO: LUIZ MARCONDES GÓES DOS SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 65589/D - MATRÍCULA: 336 590 023
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: RAQUEL BRAGA DOS SANTOS REIS
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/MS – 10398/D - MATRÍCULA: 508 327 021
FISCAL SUBSTITUTA: MILLENY MENDES FERREIRA PACHECO VASQUEZ
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/MS – 17319/D - MATRÍCULA: 498 494 022

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.
Campo Grande, 27 de março de 2024.

HÉLIO PELUFFO FILHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 150/2024 – de 1º de abril de 2024

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução 
“P” SEJUSP/MS nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023.

R E S O L V E:
 
                        Designar o servidor TIAGO MACEDO DOS SANTOS, Superintendente de Segurança Pública/
SEJUSP/MS, matrícula nº 123907023, para responder sem prejuízo de suas funções habituais, pelo expediente 
da Secretaria-Executiva de Segurança Pública/SEJUSP/MS, no período de 1º a 15 de abril de 2024, durante 
férias do titular Wagner Ferreira da Silva, matrícula nº 114227021. (CI 1471/2024/SEJUSP/SESP e DESPACHO 
2.256/2024/SEJUSP/SA)
             

Campo Grande/MS, 1º abril de 2024

   ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 360, DE 1° DE ABIL DE 2024.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 
12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Classificar, o SD QPPM VICTOR MENEZES DE OLIVEIRA, Mat. 508995021, na 4ª CIPM / CPA-6 / 
Chapadão do Sul-MS, por ter concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados PM, realizado na 
Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP), com consequente aproveitamento pela PMMS, conforme publicado 
no Diário Oficial n. 11.449, de 27 de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 361, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 
17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM MARLON DANTON VAREIRO BARONI, Mat 
484355021, da 4ª CIPM / CPA-6 / Chapadão do Sul-MS, para o Comando Geral / Comando de Policiamento 
Metropolitano - CPM/ Campo Grande-MS.

CAMPO GRANDE-MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 362, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 
17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o ST QPPM ANTONIO EDSON DA SILVA GONZAGA, Mat 
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76871021, do Comando Geral / Ajudância-Geral (Aj-Geral) / Campo Grande-MS, para o BPMRU – 
Batalhão de Policia Militar Rural. 

CAMPO GRANDE-MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 364, DE 1° DE ABRIL DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, a CEL QOPM NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO, Mat. 97470021, para responder 
pela função de Confiança de Comandante-Geral da PMMS, no período de 02 a 03 de abril de 2024, durante 
o afastamento do titular, cumulativamente com a função que já exerce de Subcomandante-Geral da PMMS, 
conforme o Art. 13, § 2º, da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014.

DESIGNAR, o MAJ QOPM ANDERSON NASCIMENTO DA COSTA, Mat. 24076021, para responder pela 
função de Confiança de Comandante do BPMChoque / CPE / Campo Grande - MS, no período de 01 a 05 de 
abril de 2024, durante o afastamento do titular, cumulativamente com a função que já exerce, conforme artigo 
24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

 DESIGNAR, o TC QOPM MAURICIO PAVAO FLORES, Mat. 30597021, para responder pela função de 
Confiança de Comandante do Comandante do BPMRv / CPRv / Campo Grande - MS, no período de 25 de 
março a 14 de abril de 2024, durante o afastamento do titular, cumulativamente com a função que já exerce, 
conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

 DESIGNAR, o MAJ QOPM WELLINGTON LOPES LAFAYETTE JULIAO, Mat. 36844021, para responder 
pela função de Confiança de Comandante da 6ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS, no período de 01 a 05 
de abril de 2024, durante o afastamento do titular, cumulativamente com a função que já exerce, conforme 
artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008. 

(Solução a NUP: 31.080.509-2024).

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS 

APOSTILA DO COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 359, DE 27 DE MARÇO DE 2024, na parte que DESIGNOU o MAJ 
QOPM CLEYTON DA SILVA SANTOS, Mat. 30597021, para responder pela função de confiança de Comandante 
do BOPE / CPE /Campo Grande - MS, cumulativamente com a função que já exerce, em substituição, durante 
o afastamento do titular da função, no período de 02 a 11 de abril de 2024, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:

“... Período de 02 a 11 de abril de 2024...”

PASSE A CONSTAR:

“... Período de 01 a 05 de abril de 2024...”

(Solução a NUP: 31.080.509-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 365, DE 1° DE ABRIL DE 2024

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 
17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º Sgt QPPM JEANCARLO CORREIA DA SILVA, Mat 
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88533022, do QCG / AJG / Policlínica / Campo Grande-MS, para o Comando Geral / DGPL (Subdiretoria 
de compras) / Campo Grande-MS.

CAMPO GRANDE-MS, 1° DE ABRIL DE 2024.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

NOTIFICAÇÃO - NUP 31.075.995-2024

Notifico o 2º TEN QAOPM ADILSON SILVA DUARTE – Mat. 60285021, para que se apresente até a data 
de 05 abril de 2024 (sexta-feira) no quartel do 1ºBPM CENTRO/CPM/PMMS, situado a rua 26 de agosto nº 613, 
Centro, CEP 79.002-081, Campo Grande - MS, para apresentar as documentações abaixo elencadas, acerca 
do Processo Administrativo de Reforma “EX-OFFÍCIO” NUP N. 31.055.844-2024, após o prazo, o processo será 
encaminhado a DGP – Diretoria de Gestão de Pessoal / PMMS;

Carteira Funcional, RG, CPF (Original), Título de Eleitor (Original), PIS – PASEP (original ou extrato do 
Banco do Brasil), CNH, Comprovante de residência, Holerite (12 últimos), Certidão dos Dependentes (nascimento/
casamento/união estável), Certidão de Objeto e Pé (no caso de condenação judicial).

Campo Grande-Ms, 27 de março de 2024.

KATIA SOUZA SANTOS RAMIRO – TC QOPM
Comandante do 1º BPM/CPM/PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 363, 01 DE ABRIL DE 2024.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o policial militar, de sua OPM de origem para a OPM de 
destino, conforme segue abaixo:

Graduação Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

2º TEN QOPM 132833021 MAX WILLIAM ALVES

Centro de Ensino, 
Formação e 
Aperfeiçoamento de
Praça/ APM / Deip / 
Campo Grande-MS

6º BPM / CPA-3 /Corumbá- 
MS

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE ABRIL DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 № 45, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso III da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

AUTORIZAR, com fulcro no artigo 131, inciso I e artigo 132, incisos I e II da Lei Complementar n. 053, 
de 30 de agosto de 1990, art. 1º, incisos I e VI do Decreto n. 6555, de 17 de junho de 1992, c/c art. 24-A, 
inciso I, alínea “a” e art. 24-G, Parágrafo Único do Decreto-lei n. 667, de 2 de julho de 1969, com redação dada 
pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, a averbação de tempo de contribuição prestado pelo CB QPBM 
AIRES FERREIRA SAVALA, matrícula n. 432.847-021, a ser computado para efeito de futura passagem para a 
inatividade, nos seguintes termos:
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Exercício de Atividade de Natureza Militar
Dias averbados: 359 (trezentos e cinquenta e nove)

Órgão/Empresa Período Função
Exército Brasileiro 01/03/2006 a 23/02/2007  MILITAR 

Documento de Origem Órgão Emissor
Certidão de Tempo de Serviço Militar N.: 07/2023 20º Regimento de Cavalaria Blindado

Exercício de Atividade de Natureza Civil
Dias averbados: 2.004 (dois mil e quatro)

Órgão/Empresa Período Função
INSTITUICAO ADVENT CENTRAL BRAS DE EDUC E ASS 
SOCIAL 01/10/2007 a 01/08/2008 AUX SERV GERAIS 

PEREIRA E VALVERDE LTDA 01/04/2009 a 10/08/2010 VENDEDOR
EXCELER PLAZA HOTEL LTDA 21/04/2011 a 04/10/2011 MENSAGEIRO
INSTITUICAO ADVENT CENTRAL BRAS DE EDUC E ASS 
SOCIAL 05/10/2011 a 16/07/2014 AUX DE LAVANDERIA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DAMHA – SÃO PAULO 
I – SPE 12/02/2015 a 03/03/2015 AJUDANTE DE OBRA

Documento de Origem Órgão Emissor
Certidão de Tempo de Contribuição n. 10001030.1.00141/24-5 Instituto Nacional de Seguro Social - INSS

Processo n. 31.062.082-2024
CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2024.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 189, DE 1 DE ABRIL DE 2024.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar SAM RICARDO ARANHA SUZUMURA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 129660023,  
Delegado Adjunto da Sexta Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 1 a 14 de abril de 2024, em razão de gozo de 
férias de Camilo Kettenhuber Cavalheiro.

Campo Grande, MS, 1 de abril de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 190, DE 1 DE ABRIL DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar  GUILHERME TIAGO ANDRADE, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495669022, 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Amambai/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Sete Quedas/MS , no período de 25 de março a 23 de maio de 
2024, em razão de licença para tratamento de saúde de Lucélia Constantino de Oliveira.(BIM n.219.444)

Campo Grande, MS, 1 de abril de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM-MS/N. 29, de 1º de abril de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA - AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.123 de 17 de janeiro de 2023 e Portaria n.267, de 7 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor MARCELO MATOS DE OLIVEIRA, matrícula n. 92151024, ocupante do cargo de Direção 
Executiva e Assessoramento – CCA-12, para responder pela Diretoria Jurídica da Agência Estadual de Metrologia, 
no período de 1º de abril de 2024 a 10 de abril de 2024, em substituição a titular FLÁVIA CALONI GOMES, 
matrícula n.90179022, ocupante do cargo de Direção Especial e Assessoramento – CCA-09, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande – MS, 1º de abril de 2024.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

 AEM/MS – INMETRO

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AEM/MS

Na Portaria “P” AEM-MS/N.21, de 7 de março de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.436, de 8 de 
março de 2024 – página 263, que designa a servidora Elbia Katiane Blanco Insaurralde, matrícula n. 98031021, 
para responder pela Diretoria de Administração da AEM/MS, em substituição a titular Elizandra da Silva Morilho, 
matrícula n. 97731023, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “no período de 18 de março de 2024 a 27 de março de 2024...”

PASSE A CONSTAR: “no período de 18 de março de 2024 a 1º de abril de 2024...”

Campo Grande-MS, 1º de abril de 2024.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente
AEM/MS-INMETRO

PORTARIA “P” AEM-MS/N. 30, de 1º de abril de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA - AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.123 de 17 de janeiro de 2023 e Portaria n.267, de 7 de julho de 2023, do 
Presidente do INMETRO, 

RESOLVE: 

ANULAR, por motivo de licença para tratamento de saúde, as férias programadas, via Portal do Servidor, para o 
período de 11 de março de 2024 a 20 de março de 2024, do servidor PEDRO MOURA DE OLIVEIRA, matrícula 
n. 26364022. (Processo n. 83.013.820-2024)

Campo Grande – MS, 1º de abril de 2024.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente

 AEM/MS – INMETRO

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 226, de 01 de abril de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
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 DESIGNAR os Policiais Penais, Fábio Freitas de Andrade, matrícula nº 119652022; Alexander Viegas de 
Miranda, matrícula nº 467975022; Isabela Escobar dos Santos, matrícula nº 477045022; para constituírem a 
Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.143, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada na página 264/265 do Diário Oficial nº 10.326, de 20/12/2023, no interesse do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31/067.643/2022, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 01 de abril de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

 PORTARIA “P” AGEPEN Nº 230, de 1 de abril de 2024.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 
Permanente de Recebimento de Bens, para atender a demanda da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário - AGEPEN/MS, adquiridos por meio de Nota de Empenho de Despesa, de acordo com o art. 95 da 
Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Nome Matrícula Função/Lotação

Luciana Pereira de Lima 127011022      Presidente / Almoxarifado Central

Patrick Lopes Bazanela 433162024  Membro / Almoxarifado Central

Renata Evangelista Villano Echeverria 467970022  Membro / Núcleo de Protocolo

Campo Grande/MS, 1 de abril de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente

PORTARIA AGEPEN “P” N. 228, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Desempenho - 
CAD, no âmbito da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro nos dispositivos constantes no Decreto nº. 14.824, de 25 de agosto de 2017, conforme especificação 
constante no quadro, a contar de 01 de março de 2023. Revoga-se a Portaria Agepen “P” Nº. 377, de 26 de abril 
de 2023, publicada no Diário Oficial n. 11.145, de 3 de maio de 2023.

MEMBROS TITULARES

MATRÍCULA NOME CARGO FUNÇÃO

82858021 Eliana Doraci da Silva Policial Penal  - Chefe da Divisão de Recursos 
Humanos/AGEPEN Presidente

26212023 Marieli Boleti Guarini Monteiro Policial Penal  - Chefe de Núcleo de Assistência 
de Pessoal, Benefícios e Folha de Pagamento Membro

477614022 Beatriz Moreira de Souza Silva Policial Penal Membro

MEMBROS SUPLENTES

MATRÍCULA NOME CARGO FUNÇÃO

495097022 Laura de Oliveira Costa Policial Penal Membro
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494781022 Tatiane Ferreira de Jesus Policial Penal Membro

Campo Grande MS, 27 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 231, de 01 de abril de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os Policiais Penais, Isabela Escobar dos Santos, matrícula nº 477045022; Fábio Freitas de 
Andrade, matrícula nº 119652022 e Brunna Dias Marques Chagas, matrícula nº 468028022; para constituírem 
a Comissão Processante, para sob a Presidência do(a) primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios 
iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 921, de 10 de outubro de 2023, 
publicada na página 171 do Diário Oficial nº 11.293, de 16/10/2023, no interesse do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31/052.847/2022, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), a contar da publicação 
desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo 
prescricional.
Campo Grande, MS, 01 de abril de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 232, de 01 de abril de 2024

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

 DESIGNAR os Policiais Penais, Fábio Freitas de Andrade, matrícula nº 119652022 e Alexander Viegas 
de Miranda, matrícula nº 467975022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) 
primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da PORTARIA 
AGEPEN “P” Nº 608, de 12 de julho de 2023, publicada na página 218 do Diário Oficial nº 11.211, de 13/07/2023, 
no interesse da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 31/053.181/2022, ficando estabelecido o prazo de 90 
(noventa), a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do 
respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 01 de abril de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0214, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ORLANDO VICENTE ABATE SACCHI, matrícula n. 85375022, ocupante do cargo de Delegado de Polícia – 
Classe Especial, símbolo 648/ESP/1/7, código 40305, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 10º, 
§1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/040303/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no 
Processo n. 77/004944/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA 
ISABEL SCAPULATEMPO DA SILVA, matrícula n. 44264027, aposentada no cargo de Analista de Planejamento e 
Orçamento, a contar de 01 de fevereiro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0624/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 05 de setembro de 2023, publicado no Diário Oficial n. 11.261, de 06 
de setembro de 2023, página 210, que deferiu a isenção de imposto de renda a NESTOR GERALDO SOUZA 
SILVEIRA, matrícula n. 51195022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/008070/2023):

ONDE CONSTA: “... a contar de 1º de junho de 2023...  
 

PASSE A CONSTAR: “...a contar de 27 de dezembro de 2019, data de publicação do ato de 
aposentadoria...”

CAMPO GRANDE-MS, 01 DE ABRIL DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 62, DE 11 DE MARÇO DE 2024.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o credenciamento dos servidores, abaixo relacionados, lotados na Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimento-AGESUL, a conduzirem veículos da frota oficial exclusivamente em serviço, conforme 
a categoria para o qual estão habilitados, com fundamento nas disposições estabelecidas pelo art. 6º, do Decreto 
n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013: 

Nome CNH Categoria Vigência
Arthur Pereira Rodrigues ***32315*** AB 08/03/2024 a 31/12/2024
Bruna Ortega Usero Castro ***73453*** B 08/03/202ª a 31/12/2024
Damasio Antônio Silveira Lopes ***81538*** AD 08/03/2024 a 31/12/2024
Igor Tardiani Flores ***08839*** B 08/03/2024 a 31/12/2024
Irandir Valentim Silvino Junior ***56012*** AD 08/03/2024 a 31/12/2024

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 71, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos arts. 21 e 23, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, nas disposições do Convênio 064/2022, resolve:

Credenciar os policiais militares, constantes do Anexo desta Portaria, para atuarem como Agentes da 
Autoridade de Trânsito do Órgão Executivo Rodoviário do Estado de Mato Grosso do Sul, com efeito a contar de 
12 de março de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL

ANEXO

ORDEM MATRÍCULA NOME COMPLETO
Validade do curso de 
agente de trânsito e 
do credenciamento
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1 39737021 RAFAEL APARECIDO SANTOS DE OLIVEIRA 25/05/2024

2 84051021 ANTONIO MARCOS AVALOS DA SILVA 15/07/2025

3 90312021 FERNANDO HENRIQUE SCHIAVO GARCIA 05/04/2026

4 19646021 ALEX SOUZA DA SILVA 06/09/2026

5 119700021 ALESSANDRO JOSÉ APARECIDO FERREIRA DOTTA 27/03/2027

6 37499021 ANDRE LUIS DE ALENCAR 27/03/2027

7 15001021 ANDRE LUIZ BARROS ARINOS 27/03/2027

8 116560021 ANDRE SALDIVAR BARBOSA 27/03/2027

9 425113021 CAIO CESAR QUEIROZ CORREA DE PAIVA 27/03/2027

10 426770021 CAIO CEZAR BARBOSA MAIDANA 27/03/2027

11 426890021 DOUGLAS ROBERTO FRONIO CARVALHO 27/03/2027

12 31078021 EDERFLÁVIO RAMOS DE SOUZA 27/03/2027

13 73443021 EVALDO PEREYRA AGUILAR 27/03/2027

14 424828021 EVERTON LOPES DOS SANTOS 27/03/2027

15 5899021 FABIO DA SILVA OLIVEIRA 27/03/2027

16 483972021 GABRIEL GONÇALVES CARVALHO 27/03/2027

17 93553021 GILVANI MARCIO DÁRIO 27/03/2027

18 425552021 HENRIQUE RODRIGUES DE MOURA 27/03/2027

19 425178021 IGOR ROSA MARTINS 27/03/2027

20 127455021 JEAN DE CAMPOS ROMAN 27/03/2027

21 425190021 JHONE MOREIRA GOMES 27/03/2027

22 126262021 JOAO DOS SANTOS FERREIRA NETO 27/03/2027

23 425323021 JOÃO PAULO ALEXANDRE 27/03/2027

24 62762021 JOSÉ ROBERTO SILVA DO NASCIMENTO 27/03/2027

25 12263021 JOSEILDO MACÁRIO BARBOSA 27/03/2027

26 116358021 JULIMAR ANTONIO RODRIGUES 27/03/2027

27 126731021 KARISSA SCARAMAL ALVES 27/03/2027

28 40941021 KENY MARQUES LIMA 27/03/2027

29 122609021 LEANDRO DUTRA DE SOUZA 27/03/2027

30 483909021 LUAN ÁVALO DA SILVA 27/03/2027

31 426077021 LUCILENE BARROS DOS SANTOS 27/03/2027

32 90767021 LUIZ FERNANDO RODRIGUES 27/03/2027

33 113778021 MARCIO CAMARGO DE ABREU 27/03/2027

34 121049022 MARCOS TOSHIO MIKURI 27/03/2027

35 425176021 RAFAEL GONZAGA MENESES DE ALMEIDA 27/03/2027

36 28763021 RAFAEL TORRES DE OLIVEIRA 27/03/2027

37 104948021 REGINALDO NUNES DA SILVA 27/03/2027
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38 43245021 REINALDO COIMBRA DE OLIVEIRA 27/03/2027

39 87233021 REINALDO RODRIGUES DA SILVA 27/03/2027

40 45071021 RENATO APARECIDO FORNAZIERI DOS SANTOS 27/03/2027

41 124371021 RENATO BORGES GARCIA 27/03/2027

42 5896021 RODRIGO LEITE DA COSTA 27/03/2027

43 469877025 ROGÉRIO XAVIER 27/03/2027

44 105966022 SANDRA REGINA FERREIRA DA COSTA 27/03/2027

45 424961021 THALLYTA HUANNY FERREIRA DEL CASTILLO FONTES 27/03/2027

46 483785021 THIAGO ALEXANDER DE OLIVEIRA VOGADO 27/03/2027

47 77627021 VALMIR VITORIANO DA COSTA 27/03/2027

48 484044021 VICTOR BELCHIOR DOS S. LAPORT 27/03/2027

49 121282021 WILSON DE SOUZA SOARES 27/03/2027

PORTARIA “P” AGESUL n. 72, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos arts. 21 e 23, da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, nas disposições do Convênio 064/2022, resolve:

Descredenciar os policiais militares, constantes do Anexo desta Portaria, que atuavam como Agente da 
Autoridade do Órgão Executivo Rodoviário do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar da data da publicação.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL

ANEXO

ORDEM MATRÍCULA NOME COMPLETO

1 83823021 ALESSANDRO VÊNCIO LEAL

2 484038021 CESAR HENRIQUE GONÇALVES MAAS

3 72789021 EDSON CARDOZO

4 73443021 EVALDO PEREYRA AGUILAR

5 44457021 FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

6 104718021 GILBERTO FRANCISCO DA SILVA

7 105845021 GILSON DOS SANTOS SILVA

8 73413021 MAGNO BACAO JUNIOR

9 116818021 MARCIO ANTONIO LOPES

10 74877021 MAURI DE OLIVEIRA

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 107 DE 27 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Regional de Aquidauana/MS, privativo da 
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Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor RODRIGO DE OLIVEIRA VARGAS, Fiscal Estadual Agropecuário, 
matrícula 94275021, no período de 1º/4/2024 a 15/4/2024, em substituição a titular ABNER JULIA SAVIETO, 
Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 109794022, durante férias regulamentares da titular, sem prejuízo de 
suas funções habituais.

Campo Grande/MS, 27 de março de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

   PORTARIA “P” FCMS/N.º 211/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

CONCEDER progressão funcional aos servidores abaixo relacionado, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, para os níveis especificados, 
com fulcro no art. 38 da Lei n. 4.491, de 03 de abril de 2014 e art.9 da Lei n. 4.889, de 26 de julho de 2016 
(processo 85/003674/2023). 

Matricula n. Servidor Cargo
Período de 
serviço na 
carreira

Nível
Validade

De Para

116543023 Vitor Hugo de Souza da 
Silva Maia

Gestor de Atividades 
Culturais

25/03/2019 
23/03/2024 III IV 24/03/2024

Campo Grande, 27 de março de 2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 212/2024, 27 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 da Lei n. 
14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
169/2024, Processo 85/003.420/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: a Gravidade Zero Eventos Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 23.746.224/0001-
42, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO
Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
Matrícula: 116543023
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Carlos Heitor Santos da Silva
Matrícula: 502690021
Cargo: Administração Superior e Assessoramento

Nome: Nilo Correa
Matrícula: Direção Especial e Assessoramento
Cargo:65981026

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
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Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 26, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

  CONCEDER a servidora Nancy de Souza, matrícula nº 64559022, ocupante do Cargo de Assistente 
de Captação de Vagas, lotada na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FUNTRAB, 08 (oito) dias de 
Licença Nojo, no período de 18/03/2024 a 25/03/2024, em virtude do falecimento de seu pai, com fundamento 
no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e no art. 5º, Inciso XI, do Decreto 
nº 10.738 de 18 de abril de 2002.

CAMPO GRANDE - MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente da FUNTRAB

                                 
PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 27, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:
  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do 
Sul, para desempenharem a função de acompanhar e fiscalizar o processo, 83/013.554/2024 celebrado entre 
a Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FUNTRAB e a Águas Guariroba, com validade a contar da 
publicação.

CONTRATO Águas Guariroba – Fornecimento de água e esgoto

Gestor do Contrato

 Titular: Marcia da Silva Lourenço de Souza – Matricula: 127463021
 Cargo: Agente de Ações do trabalho

 Substituto: Flávio de Almeida Blini – Matricula: 503519021
 Cargo: Direção Gerencial Especial e Assessoramento

Fiscal do Contrato

Titular: Ana Paula Ribeiro Araújo – Matrícula 503204021
Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

 Substituto: Juliana Arguelho Macedo – Matricula: 124043021
Cargo: Assistente de Ações Sociais

OBRIGAÇÕES GERAIS

Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a  
partir de sua designação até o término do contrato.
Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.
A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter 
sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

CAMPO GRANDE - MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente da FUNTRAB

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE ACUSADO QUE SE ENCONTRA EM 
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

O Presidente da Comissão Processante designada pela Portaria “P” FUNSAU nº. 518 de novembro de 2023, 
da Ilma. Sr. ª Diretora-Presidente da FUNSAU/MS – Marielle Alves Corrêa Esgalha, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº. 11.323, de 20 de novembro de 2023, páginas 253/254, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 259, § 2º da Lei Estadual nº 1.102, de 1990, INTIMA, pelo presente edital, a servidora ANTONIA 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.452 2 de abril de 2024 Página 161

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ATACIANA ALENCAR DA SILVA, profissional de serviços hospitalares/Enfermeira, matrícula n°. 478647021, 
para, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, comparecer na Coordenadoria Jurídica/HRMS da 
Fundação Serviços de Saúde/FUNSAU, a fim de apresentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar 
nº. 27/013.603/2023, a que responde, sob pena de revelia.

Campo Grande-Ms, 27 de março de 2024.

Domingos Célio Alves Cardoso
Procurador de Entidade Pública

Presidente da Comissão

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE ACUSADO QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

O Presidente da Comissão Processante designada pela Portaria “P” FUNSAU nº. 252 de junho de 2023, da 
Ilma. Sr. ª Diretora-Presidente da FUNSAU/MS – Marielle Alves Corrêa Esgalha, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº. 11.186, de 16 de junho de 2023, página 164, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 259, § 2º da Lei Estadual nº 1.102, de 1990, INTIMA, pelo presente edital, o servidor Rehder dos Santos 
Batista, técnico de serviços hospitalares/técnico de nutrição, matrícula n°. 129216021, para tomar ciência e 
torna-se público através desta, afim de apresentar defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº. 
27/150.280/2020, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, devendo o mesmo apresentar-
se no dia 16 de abril de 2024, (terça-feira) às 08:h40min, na Coordenadoria Jurídica/HRMS da Fundação 
Serviços de Saúde/FUNSAU, em querendo acompanhado de seu defensor. O não comparecimento acarretará o 
prosseguimento do processo à revelia.

Campo Grande-Ms, 01 de abril de 2024.

Domingos Célio Alves Cardoso
Procurador de Entidade Pública

Presidente da Comissão

INTIMAÇÃO POR EDITAL DE ACUSADO QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

O Presidente da Comissão Processante designada pela Portaria “P” FUNSAU nº. 252 de junho de 2023, da 
Ilma. Sr. ª Diretora-Presidente da FUNSAU/MS – Marielle Alves Corrêa Esgalha, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº. 11.186, de 16 de junho de 2023, página 164, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 259, § 2º da Lei Estadual nº 1.102, de 1990, INTIMA, pelo presente edital, a servidora Irineidy Silva 
da Costa, auxiliar técnico de serviços hospitalares/auxiliar de serviços hospitalares, matrícula n°. 119747021, 
para tomar ciência e torna-se público através desta, a fim de apresentar defesa escrita no Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 27/150.280/2020, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste, devendo a mesma 
apresentar-se no dia 16 de abril de 2024, (terça-feira) às 09:h40min, na Coordenadoria Jurídica/HRMS 
da Fundação Serviços de Saúde/FUNSAU, acompanhada de sua defensora dativa, para acompanhar a oitiva das 
testemunhas arrolada pela comissão processante, sob pena de revelia.

Campo Grande-Ms, 01 de abril de 2024.

Domingos Célio Alves Cardoso
Procurador de Entidade Pública

Presidente da Comissão

PORTARIA “P” FUNSAU N. 113 DE 01 DE ABRIL DE 2024.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, a servidora Ligiane Martins, matrícula n. 79808021, para desempenhar a função 
de Chefe de Unidade Administrativa da Coordenadoria de Vigilância Hospitalar do Hospital Regional de Mato 
Grosso do Sul, no período de 01/03/2024 a 15/03/2024, em substituição a titular Rose Diogo Patez, matrícula 
n.123605022, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de 
outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, DE 01 DE ABRIL DE 2024.
 

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa

 
MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA

Diretora Presidente
Fundação Serviços de Saúde de MS
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PORTARIA “P” FUNSAU N. 114 DE 01 DE ABRIL DE 2024.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, do quadro de pessoal desta Fundação de Saúde 
(FUNSAU), para desempenhar as funções conforme especificação, com fulcro nos incisos do art. 2º, do Decreto 
Estadual n. 16.399, de 14 de março de 2024 (ANEXO II), a contar de 15 de março de 2024.

               Esta resolução revoga as designações atribuídas anteriormente aos servidores citados.

Matrícula Nome Função de:
476210021 Adriana Almeida Gama Fernandes Gerência de Enfermagem
122622021 Alessandra Beatriz de Oliveira Gerência de Tecnologia da Informação
87643021 Alexandra Regina Casarin Gerência de Atendimento Domiciliar

133235021
Ana Carolina Yonamine Rodrigues 
Dias

Gerência da Linha Assistencial Nefrourológica

109013021 Andreia de Moraes Alves Gerência de Ensino e Pesquisa
7705021 Caroline Eickhoff Gerência de Nutrição
97232022 Cassio Padilha Rubert Gerência da Linha Assistencial Cirúrgica
97463022 Christiano Henrique Souza Pereira Gerência da Linha Assistencial Cardiovascular
78678022 Claudnei Menezes de Rezende Gerência da Linha Assistencial do Paciente Crítico
20525021 Cristiane Dias Takata Gerência de Faturamento
52309021 Elenize Roman de Arruda Gerência de Planejamento Estratégico
117960021 Elisandra Kunzler Bronzoni Gerência de Gestão de Pessoas
53039021 Elizabete Dutra de Andrade Duarte Gerência de Ambulatório
103246021 Eunilia Silva de Oliveira Gerência de Apoio e Diagnóstico
60758021 Johnathan Bueno Santos Gerência da Linha Assistencial de Clínica Médica
66358022 Karina Machado da Silva Gerência de Compras
101083021 Kelly Souza Martins Gerência de Almoxarifado
76324021 Luciane Rodrigues Borges Gerência de Internação
18103022 Luis Carlos de Oliveira Junior Gerência de Controle de Infecção Hospitalar
129013021 Marcia Sa de Araujo Gerência de Execução Orçamentária e Financeira
53503022 Marly Aparecida Arruda Pereira Caxias Gerência de Pronto Atendimento Médico (PAM)
431641021 Rodrigo Henrique Ribeiro de Novais Gerência de Farmácia
132043021 Rogerio Rocha Ribeiro Gerência de Infraestrutura Física
88521021 Terezinha Maria Machado Gava Boin Gerência de Apoio Operacional
84766021 Vanessa Chaves Miranda Gerência da Linha Assistencial Maternoinfantil
40751021 Viviani Teixeira dos Santos Gerência de Apoio Técnico Assistencial
121283021 Wilton Lima da Costa Gerência de Monitoramento e Desempenho Hospitalar

 
CAMPO GRANDE-MS, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

 
MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO

Diretora Administrativa
 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 26, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

  CONCEDER a servidora Nancy de Souza, matrícula nº 64559022, ocupante do Cargo de Assistente 
de Captação de Vagas, lotada na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FUNTRAB, 08 (oito) dias de 
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Licença Nojo, no período de 18/03/2024 a 25/03/2024, em virtude do falecimento de seu pai, com fundamento 
no art. 171, inciso III, alínea “b” da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e no art. 5º, Inciso XI, do Decreto 
nº 10.738 de 18 de abril de 2002.

CAMPO GRANDE - MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente da FUNTRAB

                                 
PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 27, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:
  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do 
Sul, para desempenharem a função de acompanhar e fiscalizar o processo, 83/013.554/2024 celebrado entre 
a Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FUNTRAB e a Águas Guariroba, com validade a contar da 
publicação.

CONTRATO Águas Guariroba – Fornecimento de água e esgoto

Gestor do Contrato

 Titular: Marcia da Silva Lourenço de Souza – Matricula: 127463021
 Cargo: Agente de Ações do trabalho

 Substituto: Flávio de Almeida Blini – Matricula: 503519021
 Cargo: Direção Gerencial Especial e Assessoramento

Fiscal do Contrato

Titular: Ana Paula Ribeiro Araújo – Matrícula 503204021
Cargo: Direção Gerencial e Assessoramento

 Substituto: Juliana Arguelho Macedo – Matricula: 124043021
Cargo: Assistente de Ações Sociais

OBRIGAÇÕES GERAIS

Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a  
partir de sua designação até o término do contrato.
Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.
A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter 
sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

CAMPO GRANDE - MS, 27 DE MARÇO DE 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente da FUNTRAB

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 453, de 1º de abril de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Dispensar, a pedido, RONÃ ALVES BORGES JUNIOR, matrícula nº. 477311029, ocupante do cargo de 
Assistente Técnico de Nível Médio, na função de Assistente Técnico de Apoio a Educação Superior, classe A4, 
nível I, código 60097, da Função de Confiança, código 60111, como Chefe do Setor de Dados, Recenseamento e 
Estatísticas Educacionais, na Pró-reitoria de Ensino (PROE), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a 
partir de 31 de março de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 454, de 1º de abril de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
 
 RESOLVE: 

 Designar RONÃ ALVES BORGES JUNIOR, matrícula nº. 477311030, ocupante do cargo de Técnico de 
Nível Superior, na função de Técnico de Apoio a Educação Superior, classe A1, nível I, código 60096, para exercer 
Função de Confiança, código 60111, como Chefe do Setor de Dados, Recenseamento e Estatísticas Educacionais, 
na Pró-reitoria de Ensino (PROE), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de abril de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 455, de 1º de abril de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Dispensar, a pedido, ANNELISE CIRILO PEREIRA, matrícula nº. 353016021, ocupante do cargo de 
Assistente Técnico de Nível Médio, na função de Assistente Técnico de Apoio a Educação Superior, classe A4, nível 
II, código 60097, da Função de Confiança, código 60120, como Gestor de Processos I, na Unidade Universitária 
de Maracaju, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 02 de abril de 2024.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 456, de 1º de abril de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, 
de 26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, às servidoras a 
seguir relacionadas:

Nome 
Matrícula Cargo Classe

Nível Código Dias Período Prorr.

Cláudia Pereira Xavier
94082022 

Professor de Ensino 
Superior

A/V
60073 30

02/03/2024
a

31/03/2024
Sim

Izaura Pereira dos Santos 
Gonçalves
64704021 

Assistente Técnico 
de Nível Médio

E4/V
60097 30

26/02/2024
 a 

26/03/2024
Sim

Leticia Pereira de Andrade 
Maia
133218021 

Técnico de Nível 
Superior

E4/V
60096 30

29/02/2024
a

29/03/2024
Sim

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 457, de 1º de abril de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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 RESOLVE:

 Conceder ao servidor a seguir relacionado, Elevação de Referência pelo Grau de Escolaridade em caráter 
definitivo para a Referência 3, já concedida em caráter temporário, conforme portaria mencionada a seguir, com 
fulcro nos Arts. 42 a 44 da Lei Nº 5779, de 9 de Dezembro de 2021, combinado com o Art. 4º, II da Resolução 
COUNI-UEMS nº 616, de 4 de março de 2022, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº Nº 662, de 9 de agosto 
de 2023, e pela Resolução COUNI-UEMS n° 664, de 5 de setembro de 2023, a partir da data da publicação.

Nome/
Matrícula

Cargo/Código/
Classe/Referência/

Nível

Portaria “P”/ 
UEMS nº / Diário Oficial nº Processo nº.

Alcindo Ferreira Filho
91339021 

Técnico de Nível 
Superior

60096/E3/V

1364, de 
01/11/2023 

11.311, de 
06/11/2023, p.240 29/500818/2014

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS 

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 18,   1 DE ABRIL DE 2024

                                     O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
– JUCEMS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DIVULGAR a relação dos servidores, conforme anexo único desta Portaria, lotados na 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, em férias no mês de ABRIL de 2024, com fulcro no art. 123, 
da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n. 2.964, de 23 de dezembro de 2004.

Campo Grande-MS, 1 de abril de 2024.

        Nivaldo Domingos da Rocha
                                      Presidente da JUCEMS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P” JUCEMS/GP/Nº 18, DE 1 DE ABRIL DE 2024.

Matrícula Nome Cargo Período 
Aquisitivo

Período 
Férias Dias Etapa

64017-023 Adelaide Teresinha 
Seider

Analista de Atividades 
Mercantis

01/08/22 a 
31/07/23

15/04/24 a 
24/04/24 10 1ª

435664-022 Francisco Rafael de 
Sousa Silva

Assistente de 
Atividades Mercantis

09/12/22 a 
08/12/23

09/04/24 a 
08/05/24 30 1ª

347924-021 Helena Breda Kades de 
Oliveira

Dir. Executiva e 
Assessoramento/CCA 
12 Assessor VI

10/02/23 a 
09/02/24

17/04/24 a 
26/04/24 10 1ª

83359-021 Marcello Brandão de 
Souza Chamorro

Analista de Atividades 
Mercantis

18/10/21 a 
17/10/22

29/04/24 a 
13/05/24 15 2ª

72525-022 Ricardo Henrique 
Heiderich Almeida

Assistente de 
Atividades Mercantis

01/02/23 a 
31/01/24

08/04/24 a 
07/05/24 30 1ª
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE MARÇO/2024

Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública Estadual
Amparo Legal: Resolução nº 264/DPGE, de 11 de janeiro de 2022

SERVIDOR ORIGEM/DESTINO SAÍDA RETORNO N. AUT VALOR DATA O.B Nº

Albert Vinicius 
Icasatti

Campo Grande
Paranhos 01/03/2024 04/03/2024 091/2024 981,42 01/03/2024 252

Alexssander 
Ribeiro

Campo Grande
Naviraí 04/03/2024 07/03/2024 090/2024 1.144,99 01/03/2024 251

Alexssander 
Ribeiro

Campo Grande
Corumbá 11/03/2024 14/03/2024 104/2024 1.144,99 11/03/2024 308

Ana Luísa 
Carneiro Monteiro

Campo Grande
Foz do Iguaçu 18/03/2024 24/03/2024 099/2024 2.502,62 15/03/2024 314

André Torres Lino Campo Grande
Ponta Porã 11/03/2024 12/03/2024 084/2024 490,71 08/03/2024 294

André Torres Lino Campo Grande
Coxim 20/03/2024 22/03/2024 110/2024 817,85 20/03/2024 322

Andrei Francisco 
Dávalo Mendonça

Campo Grande
Foz do Iguaçu 17/03/2024 22/03/2024 085/2024 3.058,76 08/03/2024 295

Angelo Ulpiano 
Facioni

Campo Grande
Ponta Porã 04/03/2024 04/03/2024 082/2024 163,57 01/03/2024 248

Ari Rodrigues dos 
Santos Filho

Campo Grande
Corumbá 27/03/2024 28/03/2024 119/2024 490,71 25/03/2024 332

Camilla Aidé 
Sehn Peronico

Campo Grande
Paranhos 01/03/2024 04/03/2024 093/2024 981,42 01/03/2024 254

David de Souza 
Meira

Campo Grande
Paranhos 01/03/2024 04/03/2024 094/2024 1.144,99 01/03/2024 255

Edinaldo Gomes 
Valência

Campo Grande
Ivinhema 16/03/2024 17/03/2024 109/2024 490,71 14/03/2024 312

Erik Carvalho do 
Carmo

Campo Grande
Dourados 20/03/2024 22/03/2024 111/2024 817,85 20/03/2024 323

Felipe Denadai 
Duarte de Souza

Campo Grande
Foz do Iguaçu 17/03/2024 22/03/2024 087/2024 3.058,76 08/03/2024 299

Felipe Lara Dall 
Igna

Jardim
Caracol 18/03/2024 19/03/2024 117/2024 490,71 25/03/2024 331

Fernando de Lima 
Ramos

Campo Grande
Sete Quedas 04/03/2024 08/03/2024 074/2024 1.472,13 01/03/2024 246

Fernando de Lima 
Ramos

Campo Grande
Sonora 11/03/2024 15/03/2024 101/2024 1.472,13 08/03/2024 298

Fernando de Lima 
Ramos

Campo Grande
Nova Andradina 01/04/2024 05/04/2024 115/2024 1.472,13 25/03/2024 329

Júlia Oliveira 
Pontel

Campo Grande
Paranhos 01/03/2024 04/03/2024 088/2024 981,42 01/03/2024 249

Kleyson Henrique 
de Oliveira Araújo

Campo Grande
Ponta Porã 13/03/2024 15/03/2024 106/2024 817,85 14/03/2024 310

Letícia Silva 
Hirata

Campo Grande
Paranhos 01/03/2024 04/03/2024 096/2024 981,42 01/03/2024 257
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Marcus Frederico 
Souza

Campo Grande
Paranhos 01/03/2024 04/03/2024 092/2024 981,42 01/03/2024 253

Nicolle Morais 
Rodrigues

Campo Grande
Paranhos 01/03/2024 04/03/2024 097/2024 981,42 14/03/2024 309

Nildo Vieira da 
Silva

Campo Grande
Foz do Iguaçu 17/03/2024 22/03/2024 086/2024 3.058,76 08/03/2024 296

Patrik Maia Campo Grande
Sete Quedas 04/03/2024 08/03/2024 073/2024 1.472,13 01/03/2024 245

Patrik Maia Campo Grande
Sonora 11/03/2024 15/03/2024 100/2024 1.472,13 08/03/2024 297

Patrik Maia Campo Grande
Nova Andradina 01/04/2024 05/04/2024 114/2024 1.472,13 25/03/2024 333

Ramão da Silva 
Freitas

Campo Grande
Naviraí 04/03/2024 07/03/2024 089/2024 1.144,99 01/03/2024 250

Ramão da Silva 
Freitas

Campo Grande
Corumbá 11/03/2024 14/03/2024 103/2024 1.144,99 11/03/2024 307

Ramão da Silva 
Freitas

Campo Grande
Dourados 20/03/2024 22/03/2024 112/2024 817,85 20/03/2024 324

Ricardo Garcia 
Nardoni

Campo Grande
Ponta Porã 04/03/2024 04/03/2024 081/2024 163,57 01/03/2024 247

Ricardo Garcia 
Nardoni

Campo Grande
Ponta Porã 13/03/2024 15/03/2024 107/2024 817,85 14/03/2024 311

Rodrigo Alves da 
Vitoria

Campo Grande
Paranhos 01/03/2024 04/03/2024 098/2024 981,42 01/03/2024 258

Rodrigo Barreto 
Lopes

Campo Grande
Nova Andradina 01/04/2024 05/04/2024 116/2024 1.472,13 25/03/2024 330

Vândirson 
Fabricio de Jesus

Campo Grande
Paranhos 01/03/2024 04/03/2024 095/2024 1.144,99 01/03/2024 256

Defensores Públicos Estaduais 
Amparo legal: Resolução nº 20/DPGE, de 12 de dezembro de 2011

SERVIDOR ORIGEM/DESTINO SAÍDA RETORNO N. AUT VALOR DATA O.B Nº

Carlos Eduardo 
Oliveira de Souza

Campo Grande
Salvador 06/03/2024 09/03/2024 077/2024 2.641,23 05/03/2024 422

Daniel de Oliveira 
Falleiros Calemes

Campo Grande
Dourados 23/01/2024 23/01/2024 037/2024 514,53 01/03/2024 419

Eduardo Adriano 
Torres

Campo Grande
Coronel Sapucaia 30/01/2024 30/01/2024 076/2024 353,44 01/03/2024 421

Lucas Colares 
Pimentel

Campo Grande
Brasília 21/02/2024 24/02/2024 102/2024 3.257,52 06/03/2024 438

Salete de Fátima 
do Nascimento

Campo Grande
João Pessoa 28/02/2024 03/03/2024 075/2024 2.502,22 01/03/2024 420

Salete de Fátima 
do Nascimento

Campo Grande
Macapa 20/03/2024 24/03/2024 113/2024 2.780,25 22/03/2024 560

Túlio Cruz 
Nogueira

Ponta Porã
Campo Grande 07/03/2024 08/03/2024 105/2024 943,92 14/03/2024 483

Vagner Fabricio 
Vieira Flausino

Jardim 
Caracol 18/03/2024 19/03/2024 118/2024 1.035,93 25/03/2024 561

Lucienne Borin Lima
Ordenadora de Despesas

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/005766/2023.
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Harmonia Serviços 
Administrativos Ltda.
Assunto: Aquisição de café. Adesão à Ata de Registro de Preços de outro Órgão.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 083/2024/ASSEJUR, 
emitido pelo assessor jurídico Victor Perez Rottini (matrícula 55132023) e, com base no art. 15, inciso II da Lei 
n. 8.666/1993 e no art. 19 da Resolução/DPGE n. 064/2014 e alterações, AUTORIZO a adesão pela Defensoria 
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Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS à Ata de Registro de Preço n. 032/SAD/2023 (item 
010), resultante do Pregão Eletrônico (SRP) n. 006/2023, gerenciada pela Secretaria de Estado de Administração 
de Mato Grosso do Sul (SAD/MS), com o intuito de contratar a empresa HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 29.853.526/0001-04, por meio de Termo de Contrato que terá vigência por 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, para fornecer e 5.000 (cinco mil) unidades de café, tipo torrado 
e moído, pó fino, embalagem à vácuo de 500g (quinhentos gramas), ao custo unitário de R$14,35 (quatorze reais 
e trinta e cinco centavos) e total de R$71.750,00 (setenta e um mil setecentos e cinquenta reais). Publique-se.
Campo Grande, MS, 27 de março de 2024.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/001146/2024.
Inexigibilidade de Licitação n. 015/DPGE/2024
Assunto: Despesa com o pagamento de honorários a título de bolsa-remuneração aos palestrantes convidados 
para a realização da palestra “Seminário Criminal”, a ser realizado nos dias 04 e 05 de abril de 2024, de forma 
híbrida (presencialmente no auditório da ESDP/MS e com transmissão ao vivo pelo canal do Youtube dessa 
instituição).
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 088/2024/ASSEJUR, 
emitido pelo assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, com 
fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal n. 14.133/2021, no art. 7º, §6º, II e VIII da Lei 
Complementar n. 111, de 2005, e, ainda, com fulcro no art. 2º, I e art. 5º, I, ambos da Resolução DPGE n. 012, 
de 2007, AUTORIZO a contratação direta, com recursos do FUNADEP, por meio da Inexigibilidade de Licitação 
n. 015/DPGE/2024, dos profissionais Professor Pós Dr. Ricardo Jacobsen Gloeckne, Professora Mestre Dra. Gina 
Ribeiro Gonçalves Muniz e Professora Mestre Dra. Flávia Rahal Bresser Pereira, visando a realização do “Seminário 
Criminal” a ser realizado nos dias 04 e 05 de abril de 2024, de forma híbrida (on-line, com transmissão ao vivo 
pelo canal da ESDP na plataforma Youtube, e presencial), totalizando a título de bolsa-remuneração o valor de R$ 
4.769,47 (quatro mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos), ficando, ainda, prevista a 
eventual realização de despesas com o recolhimento de encargos patronais estimado em 20% sobre o valor total 
dos honorários efetivamente pagos, ou seja, R$ 953,89 (novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e nove 
centavos). Publique-se.
Campo Grande, MS, 01 de abril de 2024.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO CONTRATO n. 004/DPGE/2024 
Processo n. 33/000826/2024
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e Pedro Anselmo Córdoba 
Mendonça.
Objeto: Nos termos do CONVÊNIO DEPEN-MJSP – PLATAFORMA + BRASIL nº 931599/2022, firmado entre o 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA por meio do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL – 
DEPEN e a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, o(a) CONTRATADO(A) se obriga à prestação de 
serviço temporário para atuar no Projeto Porta de Entrada, tudo nos termos do citado convênio, o qual o passa a 
ser parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição.
Vigência: A presente contratação será no período de 13 (treze) meses, a partir de 01/04/2024.
Do valor: A CONTRATANTE se obriga a pagar ao (a) CONTRATADO (A) a importância mensal bruta de R$ 
5.270,63 (cinco mil, duzentos e setenta reais e sessenta e três centavos), mediante depósito bancário na 
conta do (a) CONTRATADO (A).
Fundamentação Legal: Lei Estadual 4.135 de 2011.
Foro: As partes elegem o foro da Comarca de Campo Grande-MS para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
acerca das disposições ou efeitos do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
Data da assinatura: 01 de abril de 2024.
Assinam: PEDRO PAULO GASPARINI e PEDRO ANSELMO CÓRDOBA MENDONÇA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
ÓRGÃO: Defensoria Pública Geral do Estado de MS
Despesas autorizadas com emissão de empenhos, abaixo relacionados, referente ao mês de 
março/2024:

UNIDADE: UG 330101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MS

PROCESSO: 33/000814/2024 NE: 000054 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 15.434, de 13 de maio de 2020 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.480,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/MARCELO ROBERTO MUCCILLO 
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PROCESSO: 330061122023 NE: 000055 ND: 33901400 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NÃO APLICA ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 08/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS

PROCESSO: 330035152023 NE: 000018 ANE: 000056 ND: 33903600 
F.P: 103310103422000728810002 FONTE: 270074311 - DPGE - Convênio nº 931599/2022 - DEPEN/MJSP 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 13/03/2024 TOTAL ANULADO: R$ 63.071,87 
FAVORECIDO: VANESSA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

PROCESSO: 330035152023 NE: 000019 ANE: 000057 ND: 33904700 
F.P: 103310103422000728810002 FONTE: 270074311 - DPGE - Convênio nº 931599/2022 - DEPEN/MJSP 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 13/03/2024 TOTAL ANULADO: R$ 12.614,43 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 330061082023 NE: 000058 ND: 31901600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 22/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.731,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 330008262024 NE: 000059 ND: 33903600 
F.P: 103310103422000728810002 FONTE: 270074311 - DPGE - Convênio nº 931599/2022 - DEPEN/MJSP 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 22/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.435,67 
FAVORECIDO: Pedro Anselmo Cordoba Mendonça 

PROCESSO: 330008262024 NE: 000060 ND: 33904700 
F.P: 103310103422000728810002 FONTE: 270074311 - DPGE - Convênio nº 931599/2022 - DEPEN/MJSP 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 22/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.487,17 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330061082023 NE: 000061 ND: 31901600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 22/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.310,67 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 330061082023 NE: 000062 ND: 31901100 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 22/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 196.262,55 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 330061082023 NE: 000063 ND: 31901100 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 22/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.580,47 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 33/001367/2024 NE: 000064 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 25/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.684,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/EDSON MARCELO CARAMELO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
ÓRGÃO: Defensoria Pública Geral do Estado de MS
Despesas autorizadas com emissão de empenhos, abaixo relacionados, referente ao mês de 
março/2024:

UNIDADE: UG 330901 FUNDO ESPECIAL PARA APERFEIÇOAMENTO E O DESENVOLVIMENTO DAS 
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ATIVIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DE MS

PROCESSO: 330062232022 NE: 000132 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.196,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 330062232022 NE: 000133 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.835,41 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 330062232022 NE: 000134 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.515,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 330061132023 NE: 000135 ND: 33901400 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NÃO APLICA ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 01/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 330322832022 NE: 000136 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 76.207,30 
FAVORECIDO: CONCILIE ONLINE INTERM.ACORDOS E ASS.ADM.E TECN.LT

PROCESSO: 330317082022 NE: 000137 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 05/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.159,83 
FAVORECIDO: GILBERTO FRANCISCO DA SILVA

PROCESSO: 330000062024 NE: 000138 ND: 33903700 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, Inciso XV, da Lei n. 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 07/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 144.980,01 
FAVORECIDO: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CAMPO GRANDE 

PROCESSO: 33/005537/2023 NE: 000139 ND: 33903972 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 28, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 15/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.265,60 
FAVORECIDO: GENTE SEGURADORA S.A.

PROCESSO: 330011482024 NE: 000140 ND: 33903900 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 18/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.380,00 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME 

PROCESSO: 330008172024 NE: 000141 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 18/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 183,44 
FAVORECIDO: Gabriel Leandro Rodrigues 
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PROCESSO: 330008172024 NE: 000142 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 18/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 36,68 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330011482024 NE: 000143 ND: 33903900 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 19/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.380,00 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME 

PROCESSO: 330060612023 NE: 000144 ND: 44905100 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 19/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 39.100,00 
FAVORECIDO: C S REGLIN ENGENHARIA 

PROCESSO: 330026972023 NE: 000145 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 19/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 455.866,67 
FAVORECIDO: CONCILIE ONLINE INTERM.ACORDOS E ASS.ADM.E TECN.LT

PROCESSO: 330318302022 NE: 000146 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 20/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.132,52 
FAVORECIDO: Zélia Bonfim das Virgens

PROCESSO: 330318302022 NE: 000147 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 20/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.279,53 
FAVORECIDO: Ludmila Bonfim das Virgens

PROCESSO: 330293392022 NE: 000056 ANE: 000148 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 21/03/2024 TOTAL ANULADO: R$ 69,49 
FAVORECIDO: EDES TADEU PALMAS

PROCESSO: 330011482024 NE: 000149 ND: 33903900 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 26/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 690,00 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME 

PROCESSO: 330011482024 NE: 000150 ND: 33903900 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 26/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.380,00 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME 

PROCESSO: 330007662024 NE: 000151 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR 
DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 27/03/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.940,00 
FAVORECIDO: SUPERCIA CAPACITACAO E MARKETING EIRELI  
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Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 271/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares e remanescentes aos membros da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionados:
   
  1ª REGIONAL DE CAMPO GRANDE:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Campo Grande Carmen Lúcia Trindade Dutra 1º P. 2023/2024 13 a 27/5/2024

Campo Grande Leslie dos Reis 1º P. 2018/2019 2 a 16/5/2024

Campo Grande Marco Antonio Zeferino da Silva 2º P. 2021/2022 29/5 a 12/6/2024
  
 2ª REGIONAL DE CORUMBÁ:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Corumbá Jamile Gonçalves Serra Azul 2º P. 2022/2023 15 a 29/5/2024

 3ª REGIONAL DE COXIM:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Bandeirantes Alberto Oksman 2º P. 2019/2020 2 a 16/5/2024

Camapuã Kricilaine Oliveira Souza Oksman 2º P. 2019/2020 2 a 16/5/2024
 
 6ª REGIONAL DE NOVA ANDRADINA:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Batayporã Marcel Leonardo Pelagio Gaio 1º P. 2022/2023 2 a 16/5/2024

Anaurilândia Pollyana Siqueira de Oliveira 2º P. 2021/2022 2 a 16/5/2024
               
               10ª REGIONAL DE TRÊS LAGOAS:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Três Lagoas Flávio Antonio de Oliveira 1º P. 2023/2024 2 a 16/5/2024

Três Lagoas Olavo Colli Júnior 2º P. 2022/2023 6 a 20/5/2024

  Campo Grande, 1º de abril de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 272/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares e remanescentes aos membros da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionados:
   

 2ª INSTÂNCIA:
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MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Campo Grande Geni Tibúrcio Zawierucha 2º P. 2015/2016 3/6 a 2/7/2024

Campo Grande Mônica Maria De Salvo Fontoura 1º P. 2021/2022 18/6 a 2/7/2024

   1ª REGIONAL DE CAMPO GRANDE:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Campo Grande Anna Claudia Rodrigues Santos 2º P. 2020/2021 3 a 17/6/2024

Campo Grande Faber Pereira Kamachi 1º P. 2021/2022 24/6 a 8/7/2024

Campo Grande Humberto Bernardino Sena 1º P. 2020/2021 3 a 17/6/2024

Campo Grande Maria Amélia de Araújo Sant’ana 1º P. 2021/2022 17/6 a 1º/7/2024

Campo Grande Maritza Brandão 1º P. 2020/2021 28/6 a 12/7/2024

Campo Grande Rodrigo Oliveira Alvarez 2º P. 2020/2021 3 a 17/6/2024

Campo Grande Rodrigo Zoccal Rosa 1º P. 2017/2018 17/6 a 1º/7/2024
  
  3ª REGIONAL DE COXIM:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Pedro Gomes Janaina Gabriela Pereira Schechter 1º P. 2022/2023 3 a 17/6/2024

  4ª REGIONAL DE DOURADOS:

MUNICÍPIO DEFENSOR PÚBLICO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO 
DE GOZO

Dourados Aléscio Artiolle 2º P. 2022/2023 3/6 a 2/7/2024
 

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

 PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 273/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

Art. 1º DESIGNAR as Defensoras e os Defensores Públicos nominados neste ato,  sendo: Anexos I 
(Escala de Substituição – abril/2024), Anexo II (Escala de Substituição - maio/2024) e Anexo III (Escala de 
Substituição – jumho/2024), para atuarem em substituição, conforme especificados nos Anexos: 

ANEXO I – ESCALA DE SUBSTITUIÇÃO – ABRIL/2024

I – Atuação em substituição:

1ª REGIONAL – Campo Grande
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALCEU CONTERATO JUNIOR
4ª DPFPMD de Campo Grande 3ª DPFPMD de Campo Grande 1º a 30/4/2024

AMARILDO CABRAL
40ª DPE de Campo Grande 6ª DPFAM de Campo Grande 1º a 15/4/2024
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ANTONIO CÉSAR BAUERMEISTER DE ARAÚJO
1ª DP do Homem de Campo Grande 3ª DP do Homem de Campo Grande 22 a 30/4/2024

CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES
1ª DPIA de Campo Grande 16ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/4/2024

CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO
8ª DPFAM de Campo Grande 6ª DPFAM de Campo Grande 16 a 30/4/2024

CARMEN LÚCIA TRINDADE DUTRA
10ª DPEP de Campo Grande 6ª DPEP de Campo Grande 16 a 30/4/2024

CARMEN SILVIA ALMEIDA GARCIA
3ª DPCrim de Campo Grande 4ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/4/2024

(exceto dias 15 a 29)

DANIEL PROVENZANO PEREIRA
15ª DPFAM de Campo Grande 11ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/4/2024

EDMEIRY SILARA BROCH FESTI
2ª DP da Mulher de Campo Grande 4ª DP da Mulher de Campo Grande 16/4/2024

EUCLIDES NUNES JÚNIOR
7ª DPEP de Campo Grande 5ª DPEP de Campo Grande 4 a 30/4/2024

EUGÊNIO LUIZ DAMEÃO
3ª DPIA de Campo Grande 4ª DPIA de Campo Grande 1º a 30/4/2024

FABER PEREIRA KAMACHI
19ª DPCCON de Campo Grande 12ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/4/2024

FÁBIO ODACIR MARINHO DE REZENDE
8ª DCrim de Campo Grande 3ª DPCrim de Campo Grande 15 a 29/4/2024

FÁBIO ROGÉRIO ROMBI DA SILVA
17ª DPCCON de Campo Grande 20ª DPCCON de Campo Grande 29 e 30/4/2024

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS
3ª DP do Homem de Campo Grande 4ª DP do Homem de Campo Grande 1º a 21/4/2024 

GUILHERME CAMBRAIA DE OLIVEIRA
1ª DCrim de Campo Grande 11ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/4/2024

HELTON CAMPOS DA COSTA
10ª DPCrim de Campo Grande 9ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/4/2024

HIRAM NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA
1ª DPAS de Campo Grande 3ª DPAS de Campo Grande 1º a 30/4/2024

HUMBERTO BERNARDINO SENA
4ª DPEP de Campo Grande 2ª DPEP de Campo Grande 1º a 15/4/2024

HUMBERTO BERNARDINO SENA
4ª DPEP de Campo Grande 4ª DPCrim de Campo Grande 16 a 29/4/2024
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ILTON BARRETO DA MOTTA
6ª DPCCON de Campo Grande 1ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/4/2024

LAURO MOREIRA SCHÖLER
11ª DPCCON de Campo Grande 15ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/4/2024

MARCELO MARINHO DA SILVA
10ª DPFAM de Campo Grande 12ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/4/2024

MARCELO MORAES SALLES
13ª DPFAM de Campo Grande 5ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/4/2024

MARCO ANTONIO ZEFERINO DA SILVA
3ª DPFAM de Campo Grande 8ª DPFAM de Campo Grande 1º a 15/4/2024

MARIANE VIEIRA RIZZO
5ª DPCrim de Campo Grande 6ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/4/2024

MARITZA BRANDÃO
2ª DPCrim de Campo Grande 12ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/4/2024

NILTON MARCELO DE CAMARGO
4ª DPAS de Campo Grande 2ª DPAS de Campo Grande 15 a 29/4/2024

PAULO HENRIQUE PAIXÃO
16ª DPCCON de Campo Grande 8ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/4/2024

PAULO JOSÉ PATUTO
1ª DPEP de Campo Grande 8ª DPEP de Campo Grande 1º a 30/4/2024

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE
DP de Deodápolis 7ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/4/2024

RENATA CAMILA CORRÊA BRAVIM
DP de Atendimento à Mulher de Corumbá 6ª DPEP de Campo Grande 1º a 15/4/2024

RODRIGO OLIVEIRA ALVAREZ
2ª DP do Homem de Campo Grande 4ª DP do Homem de Campo Grande 22 a 30/4/2024 

RODRIGO ZOCCAL ROSA
5ª DPIA de Campo Grande 3ª DP da Mulher de Campo Grande 1º a 15/4/2024

RONALD CALIXTO NUNES
17ª DPCrim de Campo Grande 15ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/4/2024

THAÍS DOMINATO SILVA TEIXEIRA
1ª DP da Mulher de Campo Grande 2ª DP da Mulher de Campo Grande 1º a 15/4/2024

THAÍS DOMINATO SILVA TEIXEIRA
1ª DP da Mulher de Campo Grande 3ª DP da Mulher de Campo Grande 16 a 30/4/2024

THALES CHALUB CERQUEIRA
9ª DPEP de Campo Grande 3ª DPEP de Campo Grande 16 a 30/4/2024
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VALDIR FLORENTINO DE SOUZA
16ª DPFAM de Campo Grande 14ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/4/2024

VALDIRENE GAETANI FARIA
10ª DPCCON de Campo Grande 4ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/4/2024

WILLIAM COELHO ABDONOR
9ª DPFAM de Campo Grande 7ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/4/2024

2ª REGIONAL – Corumbá
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA
DP de Angélica 3ª DP Criminal de Corumbá 1º a 15/4/2024

DANILO IANO SHIROMA
2ª DP de Caarapó

DP de Atendimento à Mulher de 
Corumbá 1º a 15/4/2024

FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE
3º DP Criminal de Corumbá

DP de Atendimento à Mulher de 
Corumbá 16 a 30/4/2024

JAMILE GONÇALVES SERRA AZUL
3ª DP Cível de Corumbá 2ª DP Cível de Corumbá 1º a 30/4/2024

VITOR PLENAMENTE DE CALAZANS RAMOS
2ª DP Criminal de Corumbá 1ª DP Criminal de Corumbá 1º a 30/4/2024

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALBERTO OKSMAN
DP de Bandeirantes 1ª DP de Camapuã 1º a 28/4/2024

CRISTIANO RONCHI LOBO
2ª DP Cível de Coxim 1ª DP Cível de Coxim 1º a 30/4/2024

JANAINA GABRIELA PEREIRA SCHECHTER
DP de Pedro Gomes 2ª DP de São Gabriel do Oeste 2 a 30/4/2024

RAFAEL DUQUE DE FREITAS
1ª DP Cível de Coxim 1ª DP Criminal de Coxim 1º a 30/4/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA
DP de Rio Negro DP de Rio Verde de MT 1º a 30/4/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR
1ª DP de Defesa do Consumidor de Dourados DP de Deodápolis 1º a 30/4/2024
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ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO
6ª DP Cível Residual de Dourados 5ª DP Cível Residual de Dourados 1º a 30/4/2024

BRUNO BERTOLI GRASSANI
1ª DPIA de Dourados

1ª DP da Cidadania Criminal e 
Execução Penal de Dourados 1º a 30/4/2024

CÍCERO FEITOSA DE LIMA
2ª DP Criminal de Dourados 2ª DPTJ de Dourados 1º e 2/4/2024

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO
1ª DP de Fátima do Sul 2ª DP de Fátima do Sul 1º a 30/4/2024

INÊS BATISTI DANTAS VIEIRA
DP de Defesa da Mulher de Dourados

DP de Defesa da Saúde de 
Dourados 1º a 30/4/2024

MARIZA FATIMA GONÇALVES
2ª DP de Defesa do Consumidor de Dourados DP de Glória de Dourados 1º a 30/4/2024

REGINALDO MARINHO DA SILVA
1ª DP da Família e Sucessões de Dourados

3ª DP da Família e Sucessões de 
Dourados 1º a 15/4/2024

RODRIGO VASCONCELOS COMPRI
3ª DP Criminal de Dourados 1ª DP Criminal de Dourados 1º a 30/4/2024

SANTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA
4ª DP da Família e Sucessões de Dourados

2ª DP da Família e Sucessões de 
Dourados 1º a 30/4/2024

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON
2ª DP de Jardim 1ª DP de Jardim 1º a 15/4/2024

MARCEL ANTÃO DE MACEDO
DP de Nioaque 2ª DP de Bonito 1º a 30/4/2024

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
1ª DP Criminal de Aquidauana DP de Porto Murtinho 1º a 30/4/2024

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES
2ª DP de Ivinhema DP de Angélica 16 a 30/4/2024

DIEGO BORTOLONI DISPERATI
1ª DP Criminal de Nova Andradina 3ª DP Cível de Nova Andradina 1º e 2/4/2024

MARCEL LEONARDO PELAGIO GAIO
DP de Batayporã DP de Anaurilândia 1º a 30/4/2024
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NATANAEL CLAUDINO DE ARAUJO JUNIOR
2ª DP Cível de Nova Andradina 1ª DP Cível de Nova Andradina 15 a 30/4/2024

SEME MATTAR NETO
1ª DP de Ivinhema DP de Angélica 1º a 15/4/2024

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA
2ª DP Cível de Paranaíba 1ª DP Cível de Paranaíba 1º  a 30/4/2024

VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI
1ª DP de Aparecida do Taboado 2ª DP de Aparecida do Taboado 1º a 30/4/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO
1ª DP Criminal de Amambai 3ª DP Cível de Ponta Porã 8 a 22/4/2024

GABRIELA NORONHA DE SOUSA
3ª DP de Família e Sucessões de Dourados DP de Sete Quedas 16 a 30/4/2024

JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS
1ª DP Cível de Ponta Porã 3ª DP Cível de Ponta Porã 1º a 30/4/2024

(exceto dias 8 a 22)

RAFAEL RIBAS BIZIAK
2ª DP Cível de Ponta Porã 1ª DP Cível de Amambai 1º a 30/4/2024

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA
1ª DP Criminal de Ponta Porã 2ª DP Cível de Amambai 1º a 30/4/2024

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

GUILHERME LUNELLI
1ª DP Criminal de Naviraí DP de Eldorado 1º a 30/4/2024

MARTA ROSANGELA DA SILVA
1ª DP de Mundo Novo DP de Iguatemi 1º a 30/4/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO
3ª DP Criminal de Três Lagoas DP de Água Clara 1º a 30/4/2024
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NILSON DA SILVA GERALDO
2ª DP de Aparecida do Taboado 2ª DP de Ribas do Rio Pardo 1º a 30/4/2024

OLAVO COLLI JÚNIOR
1ª DP Cível de Três Lagoas

DP de Atendimento à Mulher de Três 
Lagoas 8/4/2024

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
2ª DP de Miranda 1ª DP de Miranda 23 a 30/4/2024

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA
DP de Terenos DP de Dois Irmãos do Buriti 1º a 30/4/2024

JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA
1ª DP Cível de Aquidauana 2ª DP Cível de Aquidauana 1º a 30/4/2024

JOANARA HANNY MESSIAS GOMES
1ª DP Cível de Sidrolândia 2ª DP Cível de Sidrolândia 16 a 30/4/2024

MARCOS BRAGA DA FONSECA
2ª DP Cível de Sidrolândia 1ª DP Cível de Sidrolândia 1º a 15/4/2024

MARIA CLARA DE MORAIS PORFÍRIO
1ª DP de Miranda 2ª DP de Miranda 1º/4/2024

12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ERNANY ANDRADE MACHADO
1ª DP de Chapadão do Sul 2ª DP de Chapadão do Sul 1º a 30/4/2024

GIULIANO STEFAN RAMALHO DE SENA ROSA
1ª DP de Cassilândia 2ª DP de Cassilândia 1º a 30/4/2024

KATHERINE ALZIRA AVELLAN NEVES
2ª DP de Costa Rica 1ª DP de Costa Rica 1º a 30/4/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

CÁSSIO SANCHES BARBI
DP de Nova Alvorada do Sul 2ª DP de Maracaju 1º a 30/4/2024

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI
DP Criminal de Rio Brilhante DP Cível de Rio Brilhante 1º a 30/4/2024

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES
4ª DP Criminal de Dourados 1ª DP de Maracaju 1º, 2, 29 e  30/4/2024
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SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANGELA ROSSETI CHAMORRO BELLI
10ª DP Criminal de 2ª Instância 9ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 30/4/2024

ANTÔNIO FARIAS DE SOUZA
11ª DP Criminal de 2ª Instância 1ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 3/4/2024

ANTONIO JOÃO DE ANDRADE
5ª DP Criminal de 2ª Instância 4ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 30/4/2024

APARECIDO MARTINEZ ESPÍNOLA
8ª DP Criminal de 2ª Instância 6ª DP Criminal de 2ª Instância 1º e 2/4/2024

ELIANA ETSUMI TSUNODA
18ª DP Criminal de 2ª Instância 16ª DP Criminal de 2ª Instância 24 a 30/4/2024

ELIAS CESAR KESROUANI
3ª DP Criminal de 2ª Instância 2ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 30/4/2024

FRANCISCO CARLOS BARIANI
14ª DP Criminal de 2ª Instância 13ª DP Criminal de 2ª Instância 16 a 30/4/2024

FRANCISCO JOSÉ SOARES BARROSO
8ª DP Cível de 2ª Instância 7ª DP Cível de 2ª Instância 10 a 24/4/2024

GLÓRIA DE FÁTIMA FERNANDES GALBIATI
2ª DP Cível de 2ª Instância 18ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 30/4/2024

IRAN PEREIRA DA COSTA NEVES
12ª DP Criminal de 2ª Instância 18ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 23/4/2024

JANE INÊS DIETRICH
7ª DP Cível de 2ª Instância 12ª DP Cível de 2ª Instância

1º a 30/4/2024
(exceto dias 10 a 

24)

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO
10ª DP Cível de 2ª Instância 12ª DP Cível de 2ª Instância 10 a 24/4/2024

MARIA RITA BARBATO
5ª DP Cível de 2ª Instância 3ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 30/4/2024

MARISA NUNES DOS SANTOS RODRIGUES
1ª DP Cível de 2ª Instância 17ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 30/4/2024

OLGA LEMOS CARDOSO DE MARCO
9ª DP Cível de 2ª Instância 19ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 30/4/2024

PAULA FERRAZ DE MELLO
6ª DP Criminal de 2ª Instância 1ª DP Criminal de 2ª Instância 4 a 30/4/2024

SANDRA REGINA SANTOS DE VASCONCELOS
13ª DP Criminal de 2ª Instância 16ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 15/4/2024
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VERA REGINA PRADO MARTINS
15ª DP Criminal de 2ª Instância 14ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 15/4/2024

VERA REGINA PRADO MARTINS
15ª DP Criminal de 2ª Instância 16ª DP Criminal de 2ª Instância 16 a 23/4/2024

II – Atuação com prejuízo de suas funções na seguinte Defensoria Pública:

1ª REGIONAL – Campo Grande
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE
DP de Deodápolis 9ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/4/2024

III – Atuação em auxílio, em conformidade com o artigo 1º, inciso III, da Resolução DPGE n. 048, de 
28/2/2013, nos seguintes períodos e Defensorias Públicas:

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

HUMBERTO BERNARDINO SENA
4ª DPEP de Campo Grande 

4ª DPCrim de 
Campo Grande 15/4/2024 1 -

MARIANE VIEIRA RIZZO
5ª DPCrim de Campo Grande

18ª DPCrim de 
Campo Grande 1º a 30/4/2024 22 -

RENATA CAMILA CORRÊA BRAVIM
DP de Atendimento à Mulher de 
Corumbá

7ª DPEP de 
Campo Grande 1º a 3/4/2024 3 -

RODRIGO ZOCCAL ROSA
5ª DPIA de Campo Grande

3ª DP da Mulher 
de Campo Grande 1º a 15/4/2024 11 -

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

CRISTIANO RONCHI LOBO
2ª DP Cível de Coxim 1ª DP de Camapuã 29 e 30/4/2024 2 -

RODRIGO DUARTE QUARESMA
DP de Rio Negro

1º e 2ª DP de São 
Gabriel do Oeste 1º/4/2024 1 -

RODRIGO DUARTE QUARESMA
DP de Rio Negro

DP de 
Bandierantes 29 e 30/4/2024 2 -

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

ANDRÉA PEREIRA NARDON
2ª DP de Jardim 1ª DP de Bonito 1º a 6/4/2024 5 -
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6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES
2ª DP de Ivinhema 1ª DP de Ivinhema 22 a 26/4/2024 5 -

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA
2ª DP Cível de Paranaíba

1ª DP Criminal de 
Paranaíba

22  a 
26/4/2024 5 -

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
1ª DP Criminal de Aquidauana DP de Sete Quedas 1º a 15/4/2024 11 -

RAFAEL DUQUE DE FREITAS
1ª DP Cível de Coxim

DP Coronel 
Sapucaia 1º a 30/4/2024 22 -

RAFAEL RIBAS BIZIAK
2ª DP Cível de Ponta Porã

1ª DP Cível de Ponta 
Porã 8 a 22/4/2024 11 -

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA
1ª DP Criminal de Ponta Porã

2ª DP Criminal de 
Ponta Porã 1º a 19/4/2024 15 -

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

GUILHERME LUNELLI
1ª DP Criminal de Naviraí DP de Itaquiraí 8 a 22/4/2024 11 -

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

CÁSSIO SANCHES BARBI
DP de Nova Alvorada do Sul DP de Itaporã 1º a 30/4/2024 22

ANEXO II – ESCALA DE SUBSTITUIÇÃO –MAIO/2024

I – Atuação em substituição:

1ª REGIONAL – Campo Grande
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALCEU CONTERATO JUNIOR
4ª DPFPMD de Campo Grande 3ª DPFPMD de Campo Grande 1º a 31/5/2024
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ANNA CLAUDIA RODRIGUES SANTOS
5ª DPCCON de Campo Grande 13ª DPCCON de Campo Grande 2 a 16/5/2024

ANTONIO CÉSAR BAUERMEISTER DE ARAÚJO
1ª DP do Homem de Campo Grande 3ª DP do Homem de Campo Grande 1º a 15/5/2024

CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO
8ª DPFAM de Campo Grande 6ª DPFAM de Campo Grande 1º a 31/5/2024

CARMEN SILVIA ALMEIDA GARCIA
3ª DPCrim de Campo Grande 4ª DPCrim de Campo Grande 1º a 31/5/2024

DANIEL PROVENZANO PEREIRA
15ª DPFAM de Campo Grande 11ª DPFAM de Campo Grande 2 e 3/5/2024

EDMEIRY SILARA BROCH FESTI
2ª DP da Mulher de Campo Grande 1ª DP da Mulher de Campo Grande 2, 3, 6 e 7/5/2024

EUCLIDES NUNES JÚNIOR
7ª DPEP de Campo Grande 5ª DPEP de Campo Grande 1º a 31/5/2024

EUGÊNIO LUIZ DAMEÃO
3ª DPIA de Campo Grande 4ª DPIA de Campo Grande 1º a 31/5/2024

FABER PEREIRA KAMACHI
19ª DPCCON de Campo Grande 12ª DPCCON de Campo Grande 1º a 31/5/2024

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS
3ª DP do Homem de Campo Grande 4ª DP do Homem de Campo Grande 16 a 31/5/2024 

GUILHERME CAMBRAIA DE OLIVEIRA
1ª DCrim de Campo Grande 11ª DPCrim de Campo Grande 1º a 31/5/2024

HELTON CAMPOS DA COSTA
10ª DPCrim de Campo Grande 9ª DPCrim de Campo Grande 1º a 31/5/2024

HIRAM NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA
1ª DPAS de Campo Grande 3ª DPAS de Campo Grande 1º a 31/5/2024

ILTON BARRETO DA MOTTA
6ª DPCCON de Campo Grande 1ª DPCCON de Campo Grande 1º a 31/5/2024

LAURO MOREIRA SCHÖLER
11ª DPCCON de Campo Grande 15ª DPCCON de Campo Grande 1º a 31/5/2024

LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO
11ª DPFAM de Campo Grande 5ª DPFAM de Campo Grande 1º a 31/5/2024

(exceto dis 2 e 3)

MARCELO MARINHO DA SILVA
10ª DPFAM de Campo Grande 12ª DPFAM de Campo Grande 1º a 31/5/2024

MARCELO MORAES SALLES
13ª DPFAM de Campo Grande 15ª DPFAM de Campo Grande 6 a 10/5/2024
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MARIA AMELIA DE ARAUJO SANT ANA
4ª DPFAM de Campo Grande 3ª DPFAM de Campo Grande 29 a 31/5/2024

MARIANE VIEIRA RIZZO
5ª DPCrim de Campo Grande 6ª DPCrim de Campo Grande 1º a 31/5/2024

MARITZA BRANDÃO
2ª DPCrim de Campo Grande 12ª DPCrim de Campo Grande 1º a 31/5/2024

PAULO HENRIQUE PAIXÃO
16ª DPCCON de Campo Grande 8ª DPCCON de Campo Grande 1º a 31/5/2024

PAULO JOSÉ PATUTO
1ª DPEP de Campo Grande 8ª DPEP de Campo Grande 1º a 12/5/2024

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE
DP de Deodápolis 7ª DPCCON de Campo Grande 1º a 31/5/2024

RENATA CAMILA CORRÊA BRAVIM
DP de Atendimento à Mulher de Corumbá 6ª DPEP de Campo Grande 1º a 31/5/2024

RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA
16ª DPCrim de Campo Grande 18ª DPCrim de Campo Grande 1º a 31/5/2024

RODRIGO OLIVEIRA ALVAREZ
2ª DP do Homem de Campo Grande 4ª DP do Homem de Campo Grande 1º a 15/5/2024 

RONALD CALIXTO NUNES
17ª DPCrim de Campo Grande 15ª DPCrim de Campo Grande 1º a 31/5/2024

THAÍS DOMINATO SILVA TEIXEIRA
1ª DP da Mulher de Campo Grande 3ª DP da Mulher de Campo Grande

1º a 31/5/2024
(exceto dias 2, 3, 6 e 

7)

THALES CHALUB CERQUEIRA
9ª DPEP de Campo Grande 10ª DPEP de Campo Grande 13 a 27/5/2024

VALDIR FLORENTINO DE SOUZA
16ª DPFAM de Campo Grande 14ª DPFAM de Campo Grande 1º a 31/5/2024

VALDIRENE GAETANI FARIA
10ª DPCCON de Campo Grande 4ª DPCCON de Campo Grande 1º a 31/5/2024

WILLIAM COELHO ABDONOR
9ª DPFAM de Campo Grande 7ª DPFAM de Campo Grande 1º a 31/5/2024

2ª REGIONAL – Corumbá
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALEX BATISTA DE SOUZA
3ª DP Cível Residual de Dourados 3ª DP Cível de Corumbá 15 a 29/5/2024
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FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE
3º DP Criminal de Corumbá

DP de Atendimento à Mulher de 
Corumbá 1º a 31/5/2024

JAMILE GONÇALVES SERRA AZUL
3ª DP Cível de Corumbá 2ª DP Cível de Corumbá 1º a 31/5/2024

(exceto dias 15 a 29)

VITOR PLENAMENTE DE CALAZANS RAMOS
2ª DP Criminal de Corumbá 1ª DP Criminal de Corumbá 1º a 31/5/2024

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALBERTO OKSMAN
DP de Bandeirantes 1ª DP de Camapuã 1º e 18 a 31/5/2024

CRISTIANO RONCHI LOBO
2ª DP Cível de Coxim 1ª DP Cível de Coxim 1º a 31/5/2024

JANAINA GABRIELA PEREIRA SCHECHTER
DP de Pedro Gomes 2ª DP de São Gabriel do Oeste 1º a 31/5/2024

RAFAEL DUQUE DE FREITAS
1ª DP Cível de Coxim 1ª DP Criminal de Coxim 1º a 31/5/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA
DP de Rio Negro DP de Rio Verde de MT 1º a 31/5/2024

SEME MATTAR NETO
1ª DP de Ivinhema DP de Bandeirantes 16/5/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALÉSCIO ARTIOLLE
2ª DP Cível Residual de Dourados DP de Deodápolis 1º a 31/5/2024

ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO
6ª DP Cível Residual de Dourados 5ª DP Cível Residual de Dourados 1º a 31/5/2024

BRUNO BERTOLI GRASSANI
1ª DPIA de Dourados

1ª DP da Cidadania Criminal e 
Execução Penal de Dourados 1º a 31/5/2024

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO
1ª DP de Fátima do Sul 2ª DP de Fátima do Sul 1º a 31/5/2024

INÊS BATISTI DANTAS VIEIRA
DP de Defesa da Mulher de Dourados

DP de Defesa da Saúde de 
Dourados 1º a 31/5/2024

MARIZA FATIMA GONÇALVES
2ª DP de Defesa do Consumidor de Dourados DP de Glória de Dourados 1º a 31/5/2024
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RODRIGO VASCONCELOS COMPRI
3ª DP Criminal de Dourados 1ª DP Criminal de Dourados 1º a 31/5/2024

SANTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA
4ª DP da Família e Sucessões de Dourados

2ª DP da Família e Sucessões de 
Dourados 1º a 31/5/2024

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON
2ª DP de Jardim 1ª DP de Jardim 10/5/2024

MARCEL ANTÃO DE MACEDO
DP de Nioaque 2ª DP de Bonito 1º a 31/5/2024

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
1ª DP Criminal de Aquidauana DP de Porto Murtinho 1º a 31/5/2024

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES
2ª DP de Ivinhema DP de Angélica 16 a 31/5/2024

DIEGO BORTOLONI DISPERATI
1ª DP Criminal de Nova Andradina DP de Anaurilândia 1º a 16/5/2024

EDSON CARDOSO
3ª DP Cível de Nova Andradina DP de Batayporã 2 a 16/5/2024

MARCEL LEONARDO PELAGIO GAIO
DP de Batayporã DP de Anaurilândia 17 a 31/5/2024

NATANAEL CLAUDINO DE ARAUJO JUNIOR
2ª DP Cível de Nova Andradina 1ª DP Cível de Nova Andradina 1º a 14/5/2024

SEME MATTAR NETO
1ª DP de Ivinhema DP de Angélica 1º a 15/5/2024

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA
2ª DP Cível de Paranaíba 1ª DP Cível de Paranaíba 1º  a 31/5/2024

VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI
1ª DP de Aparecida do Taboado 2ª DP de Aparecida do Taboado 1º a 31/5/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.452 2 de abril de 2024 Página 187

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDUARDO ADRIANO TORRES
DP de Sete Quedas 2ª DP Cível de Ponta Porã 20 a 31/5/2024

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO
1ª DP Criminal de Amambai 1ª DP Cível de Amambai 20 a 31/5/2024

GABRIELA NORONHA DE SOUSA
3ª DP de Família e Sucessões de Dourados DP de Sete Quedas 1º a 31/5/2024

JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS
1ª DP Cível de Ponta Porã 3ª DP Cível de Ponta Porã 1º a 31/5/2024

RAFAEL RIBAS BIZIAK
2ª DP Cível de Ponta Porã 1ª DP Cível de Amambai 1º a 19/5/2024

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA
1ª DP Criminal de Ponta Porã 2ª DP Cível de Amambai 1º a 31/5/2024

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

GUILHERME LUNELLI
1ª DP Criminal de Naviraí DP de Eldorado 4 a 31/5/2024

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA
DP de Itaquiraí DP de Iguatemi 1º a 31/5/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ
1ª DP Criminal de Três Lagoas 4ª DP Cível de Três Lagoas 2 e 3/5/2024

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO
3ª DP Criminal de Três Lagoas DP de Água Clara 1º a 31/5/2024

DARVINO ANTONIO MACIEL JÚNIOR
3ª DP Cível de Três Lagoas

DP de Atendimento à Mulher de Três 
Lagoas 2 e 3/5/2024

EVANDRO CESAR CASALI
2ª DP Cível de Três Lagoas 1ª DP Cível de Três Lagoas 2, 3 e 6 a 20/5/2024

NILSON DA SILVA GERALDO
2ª DP de Aparecida do Taboado 2ª DP de Ribas do Rio Pardo 1º a 31/5/2024

RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA
DP de Atendimento à Mulher de Três Lagoas 4ª DP Cível de Três Lagoas 4 a 16/5/2024

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO
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DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
2ª DP de Miranda 1ª DP de Miranda 1º a 22/5/2024

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA
DP de Terenos DP de Dois Irmãos do Buriti 1º a 31/5/2024

JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA
1ª DP Cível de Aquidauana 2ª DP Cível de Aquidauana 1º a 31/5/2024

12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ERNANY ANDRADE MACHADO
1ª DP de Chapadão do Sul 2ª DP de Chapadão do Sul 1º a 31/5/2024

GIULIANO STEFAN RAMALHO DE SENA ROSA
1ª DP de Cassilândia 2ª DP de Cassilândia 1º a 31/5/2024

KATHERINE ALZIRA AVELLAN NEVES
2ª DP de Costa Rica 1ª DP de Costa Rica 1º a 31/5/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

CÁSSIO SANCHES BARBI
DP de Nova Alvorada do Sul 2ª DP de Maracaju 1º a 31/5/2024

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI
DP Criminal de Rio Brilhante DP Cível de Rio Brilhante 1º a 31/5/2024

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES
4ª DP Criminal de Dourados 1ª DP de Maracaju 2 a 17/5/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANGELA ROSSETI CHAMORRO BELLI
10ª DP Criminal de 2ª Instância 9ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 31/5/2024

ANTONIO JOÃO DE ANDRADE
5ª DP Criminal de 2ª Instância 4ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 31/5/2024

ELIANA ETSUMI TSUNODA
18ª DP Criminal de 2ª Instância 16ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 31/5/2024

ELIAS CESAR KESROUANI
3ª DP Criminal de 2ª Instância 2ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 31/5/2024

GLÓRIA DE FÁTIMA FERNANDES GALBIATI
2ª DP Cível de 2ª Instância 18ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 31/5/2024
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JANE INÊS DIETRICH
7ª DP Cível de 2ª Instância 12ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 31/5/2024

MARIA RITA BARBATO
5ª DP Cível de 2ª Instância 3ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 31/5/2024

MARISA NUNES DOS SANTOS RODRIGUES
1ª DP Cível de 2ª Instância 17ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 31/5/2024

OLGA LEMOS CARDOSO DE MARCO
9ª DP Cível de 2ª Instância 19ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 31/5/2024

PAULA FERRAZ DE MELLO
6ª DP Criminal de 2ª Instância 1ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 31/5/2024

II – Atuação com prejuízo de suas funções na seguinte Defensoria Pública:

1ª REGIONAL – Campo Grande
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE
DP de Deodápolis 9ª DPCCON de Campo Grande 1º a 31/5/2024

III – Atuação em auxílio, em conformidade com o artigo 1º, inciso III, da Resolução DPGE n. 048, de 
28/2/2013, nos seguintes períodos e Defensorias Públicas:

2ª REGIONAL – Corumbá

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
1ª DP Criminal de Aquidauana

2ª DP Cível de 
Corumbá 15 a 29/5/2024 11 -

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

CRISTIANO RONCHI LOBO
2ª DP Cível de Coxim 2ª DP de Camapuã 2 e 16/5/2024 11 -

RODRIGO DUARTE QUARESMA
DP de Rio Negro 1ª DP de Camapuã 2 a 17/5/2024 12 -

RODRIGO DUARTE QUARESMA
DP de Rio Negro

DP de 
Bandierantes 17/5/2024 - -

SEME MATTAR NETO
1ª DP de Ivinhema

DP de 
Bandeirantes 2 a 15/5/2024 10 -

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento
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SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES
4ª DP Criminal de Dourados

1ª DPTJ de 
Dourados 13 a 17/5/2024 5 -

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

RAFAEL DUQUE DE FREITAS
1ª DP Cível de Coxim

DP Coronel 
Sapucaia 1º a 31/5/2024 20 -

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA
DP de Itaquiraí

1ª DP Criminal de 
Naviraí 2 a 3/5/2024 2 -

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA
DP de Itaquiraí DP de Eldorado 2 a 3/5/2024 - -

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

CÁSSIO SANCHES BARBI
DP de Nova Alvorada do Sul DP de Itaporã 1º a 31/5/2024 20 -

ANEXO III – ESCALA DE SUBSTITUIÇÃO –JUNHO/2024

I – Atuação em substituição:

1ª REGIONAL – Campo Grande
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALCEU CONTERATO JUNIOR
4ª DPFPMD de Campo Grande 3ª DPFPMD de Campo Grande 1º a 30/6/2024

AMARILDO CABRAL
40ª DPE de Campo Grande 5ª DPIA de Campo Grande 17 a 30/6/2024

ANTONIO CÉSAR BAUERMEISTER DE ARAÚJO
1ª DP do Homem de Campo Grande 2ª DP do Homem de Campo Grande 3 a 17/6/2024 

CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO
8ª DPFAM de Campo Grande 6ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/6/2024

CARMEN SILVIA ALMEIDA GARCIA
3ª DPCrim de Campo Grande 4ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/6/2024

CLAUDIA BOSSAY ASSUMPÇÃO FASSA
2ª DPCCON de Campo Grande 12ª DPCCON de Campo Grande 24 a 30/6/2024
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DANIEL PROVENZANO PEREIRA
15ª DPFAM de Campo Grande 11ª DPFAM de Campo Grande 12/6/2024

EUCLIDES NUNES JÚNIOR
7ª DPEP de Campo Grande 5ª DPEP de Campo Grande 1º a 30/6/2024

EUGÊNIO LUIZ DAMEÃO
3ª DPIA de Campo Grande 4ª DPIA de Campo Grande 1º a 30/6/2024

FABER PEREIRA KAMACHI
19ª DPCCON de Campo Grande 12ª DPCCON de Campo Grande 1º a 23/6/2024

FÁBIO ODACIR MARINHO DE REZENDE
8ª DPCrim de Campo Grande 2ª DPCrim de Campo Grande 28 a 30/6/204

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS
3ª DP do Homem de Campo Grande 4ª DP do Homem de Campo Grande 1º a 30/6/2024 

GUILHERME CAMBRAIA DE OLIVEIRA
1ª DCrim de Campo Grande 11ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/6/2024

HELTON CAMPOS DA COSTA
10ª DPCrim de Campo Grande 9ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/6/2024

HIRAM NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA
1ª DPAS de Campo Grande 3ª DPAS de Campo Grande 1º a 30/6/2024

ILTON BARRETO DA MOTTA
6ª DPCCON de Campo Grande 1ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/6/2024

JAQUELINE LINHARES GRANEMANN
2ª DPEP de Campo Grande 4ª DPEP de Campo Grande 3 a 17/6/2024

KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE GUSSO
18ª DPCCON de Campo Grande 19ª DPCCON de Campo Grande 24 a 30/6/2024

LAURO MOREIRA SCHÖLER
11ª DPCCON de Campo Grande 15ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/6/2024

LESLIE DOS REIS
13ª DPCCON de Campo Grande 5ª DPCCON de Campo Grande 3 a 17/6/2024

LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO
11ª DPFAM de Campo Grande 5ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/6/2024

(exceto dia 12)

MARCELO MARINHO DA SILVA
10ª DPFAM de Campo Grande 12ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/6/2024

MARCO ANTONIO ZEFERINO DA SILVA
3ª DPFAM de Campo Grande 4ª DPFAM de Campo Grande 17 a 30/6/2024

MARIA AMELIA DE ARAUJO SANT ANA
4ª DPFAM de Campo Grande 3ª DPFAM de Campo Grande 1º a 12/6/2024
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MARIANE VIEIRA RIZZO
5ª DPCrim de Campo Grande 6ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/6/2024

MARITZA BRANDÃO
2ª DPCrim de Campo Grande 12ª DPCrim de Campo Grande 1º a 27/6/2024

PAULO HENRIQUE PAIXÃO
16ª DPCCON de Campo Grande 8ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/6/2024

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE
DP de Deodápolis 7ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/6/2024

RENATA CAMILA CORRÊA BRAVIM
DP de Atendimento à Mulher de Corumbá 6ª DPEP de Campo Grande 1º a 30/6/2024

RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA
16ª DPCrim de Campo Grande 18ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/6/2024

RONALD CALIXTO NUNES
17ª DPCrim de Campo Grande 15ª DPCrim de Campo Grande 1º a 30/6/2024

THAÍS DOMINATO SILVA TEIXEIRA
1ª DP da Mulher de Campo Grande 3ª DP da Mulher de Campo Grande 1º a 30/6/2024

VALDIR FLORENTINO DE SOUZA
16ª DPFAM de Campo Grande 14ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/6/2024

VALDIRENE GAETANI FARIA
10ª DPCCON de Campo Grande 4ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/6/2024

WILLIAM COELHO ABDONOR
9ª DPFAM de Campo Grande 7ª DPFAM de Campo Grande 1º a 30/6/2024

2ª REGIONAL – Corumbá
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE
3º DP Criminal de Corumbá

DP de Atendimento à Mulher de 
Corumbá 1º a 30/6/2024

JAMILE GONÇALVES SERRA AZUL
3ª DP Cível de Corumbá 2ª DP Cível de Corumbá 1º a 30/6/2024

VITOR PLENAMENTE DE CALAZANS RAMOS
2ª DP Criminal de Corumbá 1ª DP Criminal de Corumbá 1º a 30/6/2024

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALBERTO OKSMAN
DP de Bandeirantes 1ª DP de Camapuã 1º a 30/6/2024
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CRISTIANO RONCHI LOBO
2ª DP Cível de Coxim 1ª DP Cível de Coxim 1º a 30/6/2024

JANAINA GABRIELA PEREIRA SCHECHTER
DP de Pedro Gomes 2ª DP de São Gabriel do Oeste 1º a 30/6/2024

(exceto dias 3 a 17)

RAFAEL DUQUE DE FREITAS
1ª DP Cível de Coxim 1ª DP Criminal de Coxim 1º a 30/6/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA
DP de Rio Negro DP de Rio Verde de MT 1º a 30/6/2024

SEME MATTAR NETO
1ª DP de Ivinhema 1ª DP de São Gabriel do Oeste 16 e 17/6/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR
1ª DP Defesa do Consumidor de Dourados DP de Deodápolis 1º a 30/6/2024

ALEX BATISTA DE SOUZA
3ª DP Cível Residual de Dourados 2ª DP Cível Residual de Dourados 3 a 30/6/2024

ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO
6ª DP Cível Residual de Dourados 5ª DP Cível Residual de Dourados 1º a 30/6/2024

BRUNO BERTOLI GRASSANI
1ª DPIA de Dourados

1ª DP da Cidadania Criminal e 
Execução Penal de Dourados 1º a 30/6/2024

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO
1ª DP de Fátima do Sul 2ª DP de Fátima do Sul 1º a 30/6/2024

INÊS BATISTI DANTAS VIEIRA
DP de Defesa da Mulher de Dourados

DP de Defesa da Saúde de 
Dourados 1º a 30/6/2024

MARIZA FATIMA GONÇALVES
2ª DP de Defesa do Consumidor de Dourados DP de Glória de Dourados 1º a 30/6/2024

RODRIGO VASCONCELOS COMPRI
3ª DP Criminal de Dourados 1ª DP Criminal de Dourados 1º a 30/6/2024

SANTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA
4ª DP da Família e Sucessões de Dourados

2ª DP da Família e Sucessões de 
Dourados 1º a 30/6/2024

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON
2ª DP de Jardim 1ª DP de Jardim 7 e 10/6/2024
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MARCEL ANTÃO DE MACEDO
DP de Nioaque 2ª DP de Bonito 1º a 30/6/2024

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
1ª DP Criminal de Aquidauana DP de Porto Murtinho 1º a 30/6/2024

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES
2ª DP de Ivinhema DP de Angélica 16 a 30/6/2024

MARCEL LEONARDO PELAGIO GAIO
DP de Batayporã DP de Anaurilândia 1º a 30/6/2024

SEME MATTAR NETO
1ª DP de Ivinhema DP de Angélica 1º a 15/6/2024

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA
2ª DP Cível de Paranaíba 1ª DP Cível de Paranaíba 1º  a 30/6/2024

VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI
1ª DP de Aparecida do Taboado 2ª DP de Aparecida do Taboado 1º a 30/6/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

EDUARDO ADRIANO TORRES
DP de Sete Quedas 2ª DP Cível de Ponta Porã 1º a 18/6/2024

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO
1ª DP Criminal de Amambai 1ª DP Cível de Amambai 1º a 18/6/2024

GABRIELA NORONHA DE SOUSA
3ª DP de Família e Sucessões de Dourados DP de Sete Quedas 1º a 30/6/2024

JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS
1ª DP Cível de Ponta Porã 3ª DP Cível de Ponta Porã 1º a 30/6/2024

RAFAEL RIBAS BIZIAK
2ª DP Cível de Ponta Porã 1ª DP Cível de Amambai 19 a 30/6/2024

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA
1ª DP Criminal de Ponta Porã 2ª DP Cível de Amambai 1º a 30/6/2024

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO
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DENISE BANCI DOS SANTOS COCAROLI
1ª DP Cível de Naviraí DP de Iguatemi 1º a 30/6/2024

GUILHERME LUNELLI
1ª DP Criminal de Naviraí DP de Eldorado 1º a 30/6/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO
3ª DP Criminal de Três Lagoas DP de Água Clara 1º a 30/6/2024

NILSON DA SILVA GERALDO
2ª DP de Aparecida do Taboado 2ª DP de Ribas do Rio Pardo 1º a 30/6/2024

OLAVO COLLI JÚNIOR
1ª DP Cível de Três Lagoas

DP de Atendimento à Mulher de Três 
Lagoas 21 a 24/6/2024

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA
DP de Terenos DP de Dois Irmãos do Buriti 1º a 30/6/2024

JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA
1ª DP Cível de Aquidauana 2ª DP Cível de Aquidauana 1º a 30/6/2024

MARCOS BRAGA DA FONSECA
2ª DP Cível de Sidrolândia 1ª DP Cível de Sidrolândia 3 a 17/6/2024

12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ERNANY ANDRADE MACHADO
1ª DP de Chapadão do Sul 2ª DP de Chapadão do Sul 1º a 30/6/2024

GIULIANO STEFAN RAMALHO DE SENA ROSA
1ª DP de Cassilândia 2ª DP de Cassilândia 1º a 30/6/2024

KATHERINE ALZIRA AVELLAN NEVES
2ª DP de Costa Rica 1ª DP de Costa Rica 1º a 30/6/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

CÁSSIO SANCHES BARBI
DP de Nova Alvorada do Sul 2ª DP de Maracaju 1º a 30/6/2024
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NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI
DP Criminal de Rio Brilhante DP Cível de Rio Brilhante 1º a 30/6/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANGELA ROSSETI CHAMORRO BELLI
10ª DP Criminal de 2ª Instância 9ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

ANTONIO JOÃO DE ANDRADE
5ª DP Criminal de 2ª Instância 4ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

ELIANA ETSUMI TSUNODA
18ª DP Criminal de 2ª Instância 16ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

ELIAS CESAR KESROUANI
3ª DP Criminal de 2ª Instância 2ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

GLÓRIA DE FÁTIMA FERNANDES GALBIATI
2ª DP Cível de 2ª Instância 18ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

JANE INÊS DIETRICH
7ª DP Cível de 2ª Instância 12ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

MARIA RITA BARBATO
5ª DP Cível de 2ª Instância 3ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

MARISA NUNES DOS SANTOS RODRIGUES
1ª DP Cível de 2ª Instância 17ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

OLGA LEMOS CARDOSO DE MARCO
9ª DP Cível de 2ª Instância 19ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

PAULA FERRAZ DE MELLO
6ª DP Criminal de 2ª Instância 1ª DP Criminal de 2ª Instância 1º a 30/6/2024

SILVIO FERNANDO DE BARROS CORRÊA
15ª DP Cível de 2ª Instância 14ª DP Cível de 2ª Instância 3 a 30/6/2024

II – Atuação com prejuízo de suas funções na seguinte Defensoria Pública:

1ª REGIONAL – Campo Grande
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE
DP de Deodápolis 9ª DPCCON de Campo Grande 1º a 30/6/2024

III – Atuação em auxílio, em conformidade com o artigo 1º, inciso III, da Resolução DPGE n. 048, de 
28/2/2013, nos seguintes períodos e Defensorias Públicas:
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1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

GUILHERME CAMBRAIA DE OLIVEIRA
1ª DCrim de Campo Grande

12ª DPCrim de 
Campo Grande 28 a 30/6/2024 1 -

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

CRISTIANO RONCHI LOBO
2ª DP Cível de Coxim

2ª DP de São 
Gabriel do Oeste 3 e 17/6/2024 11 -

SEME MATTAR NETO
1ª DP de Ivinhema

1ª DP de São 
Gabriel do Oeste 3 a 15/6/2024 10 -

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

RAFAEL DUQUE DE FREITAS
1ª DP Cível de Coxim

DP Coronel 
Sapucaia 1º a 30/6/2024 20 -

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

CÁSSIO SANCHES BARBI
DP de Nova Alvorada do Sul DP de Itaporã 1º a 30/6/2024 20 -

Campo Grande, 1º de abril de 2024. 

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 274/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

 Art. 1º DESIGNAR as Defensoras e os Defensores Públicos nominados neste ato, para atuarem nos 
Juizados Especiais e Turmas Recursais, conforme especificados no quadro, sendo: Anexo I (Escala de Juizado – 
abril/2024), Anexo II (Escala de Juizado -  maio/2024) e Anexo III (Escala de Juizado – junho/2024). 

ANEXO I – ESCALA DE JUIZADO - ABRIL/2024

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO
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ALCEU CONTERATO JUNIOR 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

AMARILDO CABRAL 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

ANTONIO CÉSAR BAUERMEISTER DE ARAÚJO 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

APARECIDO MARTINEZ ESPÍNOLA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 22 a 30/4/2024

CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 16 a 30/4/2024

CARMEN LÚCIA TRINDADE DUTRA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

DANIEL PROVENZANO PEREIRA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

EDMEIRY SILARA BROCH FESTI 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 16 a 30/4/2024

EUCLIDES NUNES JÚNIOR 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 16 a 30/4/2024

FABER PEREIRA KAMACHI 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

FÁBIO ODACIR MARINHO DE REZENDE 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

FABRÍCIO CEDRO DIAS DE AQUINO 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 14 e 30/4/2024

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 21/4/2024

FRANCISCO CARLOS BARIANI 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 16 a 30/4/2024

HELTON CAMPOS DA COSTA 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

HIRAM NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

HUMBERTO BERNARDINO SENA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

JOÃO MIGUEL DE SOUZA 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/4/2024

KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024
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KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE GUSSO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

LAURO MOREIRA SCHÖLER 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

LUCIANO MONTALI 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

MARCELO MARINHO DA SILVA 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

MARCELO MORAES SALLES 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

MARCO ANTONIO ZEFERINO DA SILVA 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

MARIANE VIEIRA RIZZO 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

MARITZA BRANDÃO 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

NILTON MARCELO DE CAMARGO 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

PAULO DINIS MARTINS BRUM 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

PAULO HENRIQUE PAIXÃO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 29 e 30/4/2024

RENATA CAMILA CORRÊA BRAVIM 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 15/4/2024

RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 8º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

RODRIGO ZOCCAL ROSA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

VALDIR FLORENTINO DE SOUZA 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 15/4/2024

WILLIAM COELHO ABDONOR 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/4/2024

2ª REGIONAL – Corumbá

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE Juizado Especial de Corumbá 16 a 30/4/2024

JAMILE GONÇALVES SERRA AZUL Juizado Especial de Corumbá 1º a 30/4/2024
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VITOR PLENAMENTE DE CALAZANS RAMOS Juizado Especial de Corumbá 1º a 30/4/2024

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ALBERTO OKSMAN Juizado Especial de Bandeirantes 1º a 28/4/2024

CRISTIANO RONCHI LOBO Juizado Especial de Coxim 1º a 30/4/2024

FERNANDA LEAL BARBOSA Juizado Especial de Sonora 1º a 30/4/2024

JANAINA GABRIELA PEREIRA SCHECHTER Juizado Especial de São Gabriel do 
Oeste 2 a 30/4/2024

KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN Juizado Especial de Camapuã 1º a 30/4/2024

RAFAEL DUQUE DE FREITAS Juizado Especial de Pedro Gomes 1º a 30/4/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Rio Negro 1º a 30/4/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Rio Verde de 
MT 1º a 30/4/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Bandeirantes 29 e 30/4/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de São Gabriel do 
Oeste 1º/4/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR Juizado Especial de Deodápolis 1º a 30/4/2024

ALÉSCIO ARTIOLLE 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/4/2024

ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/4/2024

CÍCERO FEITOSA DE LIMA 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/4/2024

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO Juizado Especial de Fátima do Sul 1º a 30/4/2024

INÊS BATISTI DANTAS VIEIRA 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/4/2024

KARINA FIGUEIREDO DE FREITAS Juizado Especial de Caarapó 1º a 30/4/2024
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LIGIANE CRISTINA MOTOKI 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/4/2024

MARIA INÊZ DIAS DOS SANTOS 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/4/2024

MARIZA FATIMA GONÇALVES Juizado Especial de Glória de 
Dourados 1º a 30/4/2024

REGINALDO MARINHO DA SILVA 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/4/2024

SANTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/4/2024

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Jardim 1º a 30/4/2024

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Bonito 1º a 15/4/2024

MARCEL ANTÃO DE MACEDO Juizado Especial de Nioaque 1º a 30/4/2024

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA Juizado Especial de Porto Murtinho 1º a 30/4/2024

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO Juizado Especial de Bonito 16 a 30/4/2024

YURI CÉSAR NOVAIS MAGALHÃES LOPES Juizado Especial de Bela Vista 1º a 30/4/2024

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES Juizado Especial de Ivinhema 1 a 30/4/2024

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES Juizado Especial de Angélica 22 a 26/4/2024

DIEGO BORTOLONI DISPERATI Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º a 30/4/2024

EDSON CARDOSO Juizado Especial de Nova 
Andradina 3 a 30/4/2024

MARCEL LEONARDO PELAGIO GAIO Juizado Especial de Batayporã 1º a 30/4/2024

NATANAEL CLAUDINO DE ARAUJO JUNIOR Juizado Especial de Anaurilândia 1º a 30/4/2024

RIVANA DE LIMA SOUZA COIMBRA Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º e 2/4/2024
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SEME MATTAR NETO Juizado Especial de Angélica 1º a 30/4/2024
(exceto dias 22 a 26)

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA Juizado Especial de Paranaíba 1º a 30/4/2024
(exceto dias 22 a 26)

GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA Juizado Especial de Paranaíba 1º a 30/4/2024

LUANA SIMÕES DE OLIVEIRA GOMES Juizado Especial de Inocência 1º a 30/4/2024

VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI Juizado Especial de Aparecida do 
Taboado 1º a 30/4/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

DENISE BANCI DOS SANTOS COCAROLI Juizado Especial de Coronel 
Sapucaia 1º a 15/4/2024

EDUARDO ADRIANO TORRES Juizado Especial de Coronel 
Sapucaia 16 a 30/4/2024

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO Juizado Especial de Amambai 1º a 30/4/2024

JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 30/4/2024
(exceto dias 8 a 22)

RAFAEL RIBAS BIZIAK Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 30/4/2024

RODRIGO VASCONCELOS COMPRI Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 30/4/2024

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA Juizado Especial de Sete Quedas 1º a 30/4/2024

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

GUILHERME LUNELLI Juizado Especial de Eldorado 1º a 30/4/2024

GUILHERME LUNELLI Juizado Especial de Itaquiraí 8 a 22/4/2024

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA Juizado Especial de Itaquiraí 1º a 30/4/2024
(exceto dias 8 a 22)

MARTA ROSANGELA DA SILVA Juizado Especial de Mundo Novo 1º a 30/4/2024

SOLANGE NOBRE TORRES JORGE Juizado Especial de Naviraí 1º a 30/4/2024
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STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA Juizado Especial de Iguatemi 1º a 30/4/2024

VANDIR ZULATO JORGE Juizado Especial de Naviraí 1º a 30/4/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 15/4/2024

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO Juizado Especial de Água Clara 1º a 30/4/2024

EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 30/4/2024

ELIAS AUGUSTO DE LIMA FILHO Juizado Especial de Bataguassu 1º a 15/4/2024

ELISIANE CRISTINA BOÇO DO ROSÁRIO Juizado Especial de Bataguassu 16 a 30/4/2024

EVANDRO CESAR CASALI Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 15/4/2024

FÁBIO LUIZ SANT’ANA DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 16 a 30/4/2024

FLÁVIO ANTONIO DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 15/4/2024

NILSON DA SILVA GERALDO Juizado Especial de Ribas do Rio 
Pardo 1º a 30/4/2024

OLAVO COLLI JÚNIOR Juizado Especial de Três Lagoas 16 a 30/4/2024

RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA Juizado Especial de Três Lagoas 16 a 30/4/2024

SARA ZAM SEGURA MARÇAL Juizado Especial de Brasilândia 1º a 30/4/2024

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS Juizado Especial de Aquidauana 2 a 30/4/2024

DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS Juizado Especial de Miranda 23 a 30/4/2024

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA Juizado Especial de Dois Irmãos 
do Buriti 1º a 30/4/2024

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA Juizado Especial de Terenos 1º a 30/4/2024
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JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA Juizado Especial de Aquidauana 1º a 30/4/2024

JOANARA HANNY MESSIAS GOMES Juizado Especial de Sidrolândia 16 a 30/4/2024

MARCOS BRAGA DA FONSECA Juizado Especial de Sidrolândia 1º a 15/4/2024

MARIA CLARA DE MORAIS PORFÍRIO Juizado Especial de Miranda 1º a 22/4/2024

MARIA CLARA DE MORAIS PORFÍRIO Juizado Especial de Aquidauana 1º/4/2024

SARA CURCINO MARTINS DE OLIVEIRA Juizado Especial de Anastácio 1º a 30/4/2024

12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ERNANY ANDRADE MACHADO Juizado Especial de Chapadão do 
Sul 1º a 30/4/2024

GIULIANO STEFAN RAMALHO DE SENA ROSA Juizado Especial de Cassilândia 1º a 30/4/2024

KATHERINE ALZIRA AVELLAN NEVES Juizado Especial de Costa Rica 1º a 30/4/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

CÁSSIO SANCHES BARBI Juizado Especial de Nova Alvorada 
do Sul 1º a 30/4/2024

GABRIELA NORONHA DE SOUSA Juizado Especial de Itaporã 16 a 30/4/2024

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI Juizado Especial de Rio Brilhante 1º a 30/4/2024

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI Juizado Especial de Itaporã 1º a 15/4/2024

POLLYANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA Juizado Especial de Maracaju 3 a 28/4/2024

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES Juizado Especial de Maracaju 1º, 2, 29 e 30/4/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO TURMA RECURSAL PERÍODO
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ALMIR SILVA PAIXÃO 3ª Turma Recursal Cível 1º a 30/4/2024

ANTÔNIO FARIAS DE SOUZA 3ª Turma Recursal Criminal 1º a 30/4/2024

CACILDA KIMIKO NAKASHIMA 2ª Turma Recursal Cível 1º a 30/4/2024

CHRISTIANE MARIA DOS SANTOS PEREIRA 
JUCÁ INTERLANDO 2ª Turma Recursal Criminal 1º a 30/4/2024

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO 1ª Turma Recursal Cível 1º a 30/4/2024

MARIA RITA BARBATO 3ª Turma Recursal Cível 1º a 30/4/2024

MARISA NUNES DOS SANTOS RODRIGUES 2ª Turma Recursal Cível 1º a 30/4/2024

OZIEL MIRANDA 1ª Turma Recursal Criminal 1º a 30/4/2024

PAULO ROBERTO MATTOS 1ª Turma Recursal Cível 1º a 30/4/2024

ANEXO II – ESCALA DE JUIZADO - MAIO/2024

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ALCEU CONTERATO JUNIOR 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

AMARILDO CABRAL 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

ANTONIO CÉSAR BAUERMEISTER DE ARAÚJO 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 15/5/2024

CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

CARMEN LÚCIA TRINDADE DUTRA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande

1º a 31/5/2024
(exceto dias 13 a 27)

EDMEIRY SILARA BROCH FESTI 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

EUCLIDES NUNES JÚNIOR 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 13 a 27/5/2024

FABER PEREIRA KAMACHI 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024
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FÁBIO ODACIR MARINHO DE REZENDE 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

FABRÍCIO CEDRO DIAS DE AQUINO 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 16 a 31/5/2024

HELTON CAMPOS DA COSTA 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

HIRAM NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

HUMBERTO BERNARDINO SENA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

JOÃO MIGUEL DE SOUZA 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE GUSSO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

LAURO MOREIRA SCHÖLER 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO 5º Juizado Especial de Campo 
Grande

1º a 31/5/2024
(exceto dias 3 e 5)

LUCIANO MONTALI 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

MARCELO MARINHO DA SILVA 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

MARCELO MORAES SALLES 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

MARCO ANTONIO ZEFERINO DA SILVA 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 28/5/2024

MARIANE VIEIRA RIZZO 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

MARITZA BRANDÃO 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

NILTON MARCELO DE CAMARGO 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

PAULO DINIS MARTINS BRUM 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

PAULO HENRIQUE PAIXÃO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024
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RENATA CAMILA CORRÊA BRAVIM 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 8º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

RODRIGO ZOCCAL ROSA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

VALDIR FLORENTINO DE SOUZA 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

WILLIAM COELHO ABDONOR 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 31/5/2024

2ª REGIONAL – Corumbá

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE Juizado Especial de Corumbá 1º a 31/5/2024

JAMILE GONÇALVES SERRA AZUL Juizado Especial de Corumbá 1º a 14/5/2024

VITOR PLENAMENTE DE CALAZANS RAMOS Juizado Especial de Corumbá 1º a 31/5/2024

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ALBERTO OKSMAN Juizado Especial de Bandeirantes 1º e 18 a 31/5/2024

CRISTIANO RONCHI LOBO Juizado Especial de Coxim 1º a 31/5/2024

FERNANDA LEAL BARBOSA Juizado Especial de Sonora 1º a 31/5/2024

JANAINA GABRIELA PEREIRA SCHECHTER Juizado Especial de São Gabriel do 
Oeste 1º a 31/5/2024

KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN Juizado Especial de Camapuã 1º  e 17 a 31/5/2024

RAFAEL DUQUE DE FREITAS Juizado Especial de Pedro Gomes 1º a 31/5/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Rio Negro 1º a 31/5/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Rio Verde de 
MT 1º a 31/5/2024
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RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Bandeirantes 17/5/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Camapuã 2 a 16/5/2024

SEME MATTAR NETO Juizado Especial de Bandeirantes 2 a 16/5/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/5/2024

ALÉSCIO ARTIOLLE Juizado Especial de Deodápolis 1º a 31/5/2024

ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/5/2024

BRUNO BERTOLI GRASSANI 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/5/2024

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO Juizado Especial de Fátima do Sul 1º a 31/5/2024

INÊS BATISTI DANTAS VIEIRA 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/5/2024

KARINA FIGUEIREDO DE FREITAS Juizado Especial de Caarapó 1º a 31/5/2024

LIGIANE CRISTINA MOTOKI 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/5/2024
(exceto dias 13 a 17)

MARIA INÊZ DIAS DOS SANTOS 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/5/2024

MARIZA FATIMA GONÇALVES Juizado Especial de Glória de 
Dourados 1º a 31/5/2024

REGINALDO MARINHO DA SILVA 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/5/2024

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES 1º Juizado Especial de Dourados 13 a 17/2/2024

SANTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 31/5/2024

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Jardim 1º a 31/5/2024

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Bonito 10/5/2024
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MARCEL ANTÃO DE MACEDO Juizado Especial de Nioaque 1º a 31/5/2024

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA Juizado Especial de Porto Murtinho 1º a 31/5/2024

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO Juizado Especial de Bonito 1º a 31/5/2024
(exceto dia 10)

YURI CÉSAR NOVAIS MAGALHÃES LOPES Juizado Especial de Bela Vista 1º a 31/5/2024

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES Juizado Especial de Ivinhema 1 a 31/5/2024

DIEGO BORTOLONI DISPERATI Juizado Especial de Anaurilândia 1º a 31/5/2024

EDSON CARDOSO Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º a 14/5/2024

EDSON CARDOSO Juizado Especial de Batayporã 1º a 16/5/2024

MARCEL LEONARDO PELAGIO GAIO Juizado Especial de Batayporã 17 a 31/5/2024

NATANAEL CLAUDINO DE ARAUJO JUNIOR Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º a 31/5/2024

RIVANA DE LIMA SOUZA COIMBRA Juizado Especial de Nova 
Andradina 15 a 31/5/2024

SEME MATTAR NETO Juizado Especial de Angélica 1º a 31/5/2024

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA Juizado Especial de Paranaíba 1º a 31/5/2024

GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA Juizado Especial de Paranaíba 1º a 31/5/2024

LUANA SIMÕES DE OLIVEIRA GOMES Juizado Especial de Inocência 1º a 31/5/2024

VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI Juizado Especial de Aparecida do 
Taboado 1º a 31/5/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia
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DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

EDUARDO ADRIANO TORRES Juizado Especial de Coronel 
Sapucaia 1º a 31/5/2024

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO Juizado Especial de Amambai 1º a 31/5/2024

JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 31/5/2024

RAFAEL RIBAS BIZIAK Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 19/5/2024

RODRIGO VASCONCELOS COMPRI Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 31/5/2024

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA Juizado Especial de Sete Quedas 1º a 31/5/2024

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

DENISE BANCI DOS SANTOS COCAROLI Juizado Especial de Naviraí 1º a 31/5/2024

GUILHERME LUNELLI Juizado Especial de Eldorado 4 a 31/5/2024

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA Juizado Especial de Itaquiraí 1º a 31/5/2024

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA Juizado Especial de Eldorado 1º a 3/4/2024

MARTA ROSANGELA DA SILVA Juizado Especial de Mundo Novo 1º a 31/5/2024

STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA Juizado Especial de Iguatemi 1º a 31/5/2024

VANDIR ZULATO JORGE Juizado Especial de Naviraí 1º a 31/5/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 31/5/2024

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO Juizado Especial de Água Clara 1º a 31/5/2024

EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI Juizado Especial de Três Lagoas 1º a  16/5/2024

ELIAS AUGUSTO DE LIMA FILHO Juizado Especial de Bataguassu 1º a 16/5/2024

ELISIANE CRISTINA BOÇO DO ROSÁRIO Juizado Especial de Bataguassu 17 a 31/5/2024
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EVANDRO CESAR CASALI Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 16/5/2024

FÁBIO LUIZ SANT’ANA DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 31/5/2024

FLÁVIO ANTONIO DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 17 a 31/5/2024

NILSON DA SILVA GERALDO Juizado Especial de Ribas do Rio 
Pardo 1º a 31/5/2024

RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA Juizado Especial de Três Lagoas 17 a 31/5/2024

SARA ZAM SEGURA MARÇAL Juizado Especial de Brasilândia 1º a 31/5/2024

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS Juizado Especial de Aquidauana 1º a 31/5/2024

DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS Juizado Especial de Miranda 1º a 22/5/2024

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA Juizado Especial de Dois Irmãos 
do Buriti 1º a 31/5/2024

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA Juizado Especial de Terenos 1º a 31/5/2024

JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA Juizado Especial de Aquidauana 1º a 31/5/2024

JOANARA HANNY MESSIAS GOMES Juizado Especial de Sidrolândia 1º a 31/5/2024

MARIA CLARA DE MORAIS PORFÍRIO Juizado Especial de Miranda 23 a 31/5/2024

SARA CURCINO MARTINS DE OLIVEIRA Juizado Especial de Anastácio 1º a 31/5/2024

12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ERNANY ANDRADE MACHADO Juizado Especial de Chapadão do 
Sul 1º a 31/5/2024

GIULIANO STEFAN RAMALHO DE SENA ROSA Juizado Especial de Cassilândia 1º a 31/5/2024

KATHERINE ALZIRA AVELLAN NEVES Juizado Especial de Costa Rica 1º a 31/5/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 
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DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

CÁSSIO SANCHES BARBI Juizado Especial de Nova Alvorada 
do Sul 1º a 31/5/2024

GABRIELA NORONHA DE SOUSA Juizado Especial de Itaporã 1º a 31/5/2024

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI Juizado Especial de Rio Brilhante 1º a 31/5/2024

POLLYANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA Juizado Especial de Maracaju 1º e 18 a 31/5/2024

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES Juizado Especial de Maracaju 2 a 17/5/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO TURMA RECURSAL PERÍODO

ALMIR SILVA PAIXÃO 3ª Turma Recursal Cível 1º a 31/5/2024

ANTÔNIO FARIAS DE SOUZA 3ª Turma Recursal Criminal 1º a 31/5/2024

APARECIDO MARTINEZ ESPÍNOLA 1ª Turma Recursal Criminal 1º a 31/5/2024

CACILDA KIMIKO NAKASHIMA 2ª Turma Recursal Cível 1º a 31/5/2024

FRANCISCO CARLOS BARIANI 2ª Turma Recursal Criminal 1º a 31/5/2024

FRANCISCO JOSÉ SOARES BARROSO 1ª Turma Recursal Cível 1º a 31/5/2024

JÚLIO CÉSAR OCAMPOS GONÇALVES 3ª Turma Recursal Cível 1º a 31/5/2024

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO 2ª Turma Recursal Cível 1º a 31/5/2024

PAULO ROBERTO MATTOS 1ª Turma Recursal Cível 1º a 31/5/2024

ANEXO III – ESCALA DE JUIZADO - JUNHO/2024

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ALCEU CONTERATO JUNIOR 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.452 2 de abril de 2024 Página 213

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AMARILDO CABRAL 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

ANTONIO CÉSAR BAUERMEISTER DE ARAÚJO 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 28 a 30/6/2024

CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

CARMEN LÚCIA TRINDADE DUTRA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

EDMEIRY SILARA BROCH FESTI 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

FABER PEREIRA KAMACHI 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 23/6/2024

FÁBIO ODACIR MARINHO DE REZENDE 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

FABRÍCIO CEDRO DIAS DE AQUINO 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

HELTON CAMPOS DA COSTA 3º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

HIRAM NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

HUMBERTO BERNARDINO SENA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande

1º a 30/6/2024
(exceto dias 3 a 17)

JOÃO MIGUEL DE SOUZA 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE GUSSO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

LAURO MOREIRA SCHÖLER 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO 5º Juizado Especial de Campo 
Grande

1º a 30/6/2024
(exceto dia 12)

LUCIANO MONTALI 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

MARCELO MARINHO DA SILVA 2º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024
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MARCELO MORAES SALLES 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

MARCO ANTONIO ZEFERINO DA SILVA 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 13 a 30/6/2024

MARIANE VIEIRA RIZZO 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

MARITZA BRANDÃO 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 27/6/2024

NILTON MARCELO DE CAMARGO 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

PAULO DINIS MARTINS BRUM 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

PAULO HENRIQUE PAIXÃO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE 11º Juizado Especial de Campo 
Grande 24 a 30/6/2024

RENATA CAMILA CORRÊA BRAVIM 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 8º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

RODRIGO ZOCCAL ROSA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 16/6/2024

VALDIR FLORENTINO DE SOUZA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

WILLIAM COELHO ABDONOR 9º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 30/6/2024

2ª REGIONAL – Corumbá

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

FERNANDO EDUARDO SILVA DE ANDRADE Juizado Especial de Corumbá 1º a 30/6/2024

JAMILE GONÇALVES SERRA AZUL Juizado Especial de Corumbá 1º a 30/6/2024

VITOR PLENAMENTE DE CALAZANS RAMOS Juizado Especial de Corumbá 1º a 30/6/2024

3ª REGIONAL – Coxim, Camapuã, Bandeirantes, Pedro Gomes, São Gabriel do Oeste, Rio 
Negro, Rio Verde de Mato Grosso e Sonora

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO
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ALBERTO OKSMAN Juizado Especial de Bandeirantes 1º a 30/6/2024

CRISTIANO RONCHI LOBO Juizado Especial de Coxim 1º a 30/6/2024

FERNANDA LEAL BARBOSA Juizado Especial de Sonora 1º a 30/6/2024

JANAINA GABRIELA PEREIRA SCHECHTER Juizado Especial de São Gabriel do 
Oeste

1º a 30/6/2024
(exceto dias 3 a 17)

KRICILAINE OLIVEIRA SOUZA OKSMAN Juizado Especial de Camapuã 1º  a 30/6/2024

RAFAEL DUQUE DE FREITAS Juizado Especial de Pedro Gomes 1º a 30/6/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Rio Negro 1º a 30/6/2024

RODRIGO DUARTE QUARESMA Juizado Especial de Rio Verde de 
MT 1º a 30/6/2024

SEME MATTAR NETO Juizado Especial de São Gabriel do 
Oeste 3 a 17/6/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR Juizado Especial de Deodápolis 1º a 30/6/2024

ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/6/2024

GABRIELA NORONHA DE SOUSA 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/6/2024

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO Juizado Especial de Fátima do Sul 1º a 30/6/2024

INÊS BATISTI DANTAS VIEIRA 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/6/2024

KARINA FIGUEIREDO DE FREITAS Juizado Especial de Caarapó 1º a 30/6/2024

LIGIANE CRISTINA MOTOKI 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/6/2024

MARIA INÊZ DIAS DOS SANTOS 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/6/2024

MARIZA FATIMA GONÇALVES Juizado Especial de Glória de 
Dourados 1º a 30/6/2024

REGINALDO MARINHO DA SILVA 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/6/2024
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SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/6/2024

SANTINA DOMINGUES DE OLIVEIRA 1º Juizado Especial de Dourados 1º a 30/6/2024

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Jardim 1º a 30/6/2024

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Bonito 7 e 10/6/2024

MARCEL ANTÃO DE MACEDO Juizado Especial de Nioaque 1º a 30/6/2024

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA Juizado Especial de Porto Murtinho 1º a 30/6/2024

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO Juizado Especial de Bonito 1º a 30/6/2024
(exceto dias 7 e 10)

YURI CÉSAR NOVAIS MAGALHÃES LOPES Juizado Especial de Bela Vista 1º a 30/6/2024

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES Juizado Especial de Ivinhema 1 a 30/6/2024

DIEGO BORTOLONI DISPERATI Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º a 30/6/2024

EDSON CARDOSO Juizado Especial de Nova 
Andradina 1º a 30/6/2024

MARCEL LEONARDO PELAGIO GAIO Juizado Especial de Batayporã 1º a 30/6/2024

NATANAEL CLAUDINO DE ARAUJO JUNIOR Juizado Especial de Anaurilândia 1º a 30/6/2024

SEME MATTAR NETO Juizado Especial de Angélica 1º a 30/6/2024

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA Juizado Especial de Paranaíba 1º a 30/6/2024

GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA Juizado Especial de Paranaíba 1º a 30/6/2024
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LUANA SIMÕES DE OLIVEIRA GOMES Juizado Especial de Inocência 1º a 30/6/2024

VINÍCIUS FERNANDES CHEREM CURI Juizado Especial de Aparecida do 
Taboado 1º a 30/6/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

EDUARDO ADRIANO TORRES Juizado Especial de Coronel 
Sapucaia 1º a 30/6/2024

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO Juizado Especial de Amambai 1º a 30/6/2024

JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 30/6/2024

RAFAEL RIBAS BIZIAK Juizado Especial de Ponta Porã 19 a 30/6/2024

RODRIGO VASCONCELOS COMPRI Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 30/6/2024

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA Juizado Especial de Sete Quedas 1º a 30/6/2024

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

GUILHERME LUNELLI Juizado Especial de Eldorado 1º a 30/6/2024

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA Juizado Especial de Itaquiraí 1º a 30/6/2024

MARTA ROSANGELA DA SILVA Juizado Especial de Mundo Novo 1º a 30/6/2024

SOLANGE NOBRE TORRES JORGE Juizado Especial de Naviraí 1º a 30/6/2024

STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA Juizado Especial de Iguatemi 1º a 30/6/2024

VANDIR ZULATO JORGE Juizado Especial de Naviraí 1º a 30/6/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 15/6/2024

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO Juizado Especial de Água Clara 1º a 30/6/2024



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.452 2 de abril de 2024 Página 218

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI Juizado Especial de Três Lagoas 16 a 30/6/2024

ELIAS AUGUSTO DE LIMA FILHO Juizado Especial de Bataguassu 1º a 15/6/2024

ELISIANE CRISTINA BOÇO DO ROSÁRIO Juizado Especial de Bataguassu 16 a 30/6/2024

EVANDRO CESAR CASALI Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 15/6/2024

FÁBIO LUIZ SANT’ANA DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 30/6/2024

FLÁVIO ANTONIO DE OLIVEIRA Juizado Especial de Três Lagoas 16 a 30/6/2024

NILSON DA SILVA GERALDO Juizado Especial de Ribas do Rio 
Pardo 1º a 30/6/2024

OLAVO COLLI JÚNIOR Juizado Especial de Três Lagoas 16 a 30/6/2024

RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 15/6/2024

SARA ZAM SEGURA MARÇAL Juizado Especial de Brasilândia 1º a 30/6/2024

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS Juizado Especial de Aquidauana 1º a 30/6/2024

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA Juizado Especial de Dois Irmãos 
do Buriti 1º a 30/6/2024

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA Juizado Especial de Terenos 1º a 30/6/2024

JANAÍNA DE ARAÚJO SANT´ANA Juizado Especial de Aquidauana 1º a 30/6/2024

JOANARA HANNY MESSIAS GOMES Juizado Especial de Sidrolândia 1º a 30/6/2024
(exceto dias 3 a 17)

MARCOS BRAGA DA FONSECA Juizado Especial de Sidrolândia 3 a 17/6/2024

MARIA CLARA DE MORAIS PORFÍRIO Juizado Especial de Miranda 1º a 30/6/2024

SARA CURCINO MARTINS DE OLIVEIRA Juizado Especial de Anastácio 1º a 30/6/2024

12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 
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DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ERNANY ANDRADE MACHADO Juizado Especial de Chapadão do 
Sul 1º a 30/6/2024

GIULIANO STEFAN RAMALHO DE SENA ROSA Juizado Especial de Cassilândia 1º a 30/6/2024

KATHERINE ALZIRA AVELLAN NEVES Juizado Especial de Costa Rica 1º a 30/6/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

CÁSSIO SANCHES BARBI Juizado Especial de Nova Alvorada 
do Sul 1º a 30/6/2024

GABRIELA NORONHA DE SOUSA Juizado Especial de Itaporã 1º a 30/6/2024

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI Juizado Especial de Rio Brilhante 1º a 30/6/2024

POLLYANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA Juizado Especial de Maracaju 1º a 30/6/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO TURMA RECURSAL PERÍODO

ALMIR SILVA PAIXÃO 3ª Turma Recursal Cível 1º a 30/6/2024

CACILDA KIMIKO NAKASHIMA 2ª Turma Recursal Cível 1º a 30/6/2024

FRANCISCO JOSÉ SOARES BARROSO 1ª Turma Recursal Cível 1º a 30/6/2024

GLÓRIA DE FÁTIMA FERNANDES GALBIATI 1ª Turma Recursal Cível 1º a 30/6/2024

IRAN PEREIRA DA COSTA NEVES 3ª Turma Recursal Criminal 1º a 30/6/2024

JÚLIO CÉSAR OCAMPOS GONÇALVES 3ª Turma Recursal Cível 1º a 30/6/2024

OLGA LEMOS CARDOSO DE MARCO 2ª Turma Recursal Cível 1º a 30/6/2024

OZIEL MIRANDA 1ª Turma Recursal Criminal 1º a 30/6/2024

VERA REGINA PRADO MARTINS 2ª Turma Recursal Criminal 1º a 30/6/2024
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Campo Grande, 1º de abril de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA “D” DPGE n. 275/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da   competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e artigo 1º, inciso II, da 
Resolução DPGE n. 048, de 28 de fevereiro de 2013, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública nominada neste ato, integrante do Quadro de Pessoal da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, atuar em auxílio na Vara de 
Execução Fiscal Municipal do Interior, conforme especificado no quadro abaixo: 

DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) / LOTAÇÃO PERÍODO

KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO 
2ª DPFPMD de Campo Grande 1º a 30/4/2024

KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO 
2ª DPFPMD de Campo Grande 1º a 31/5/2024

KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO 
2ª DPFPMD de Campo Grande 1º a 30/6/2024

Campo Grande, 1º de abril de 2024. 

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 276/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

Art. 1º ALTERAR Anexo II – Escala de Substituição de Fevereiro/2024, da Portaria “D”DPGE n. 004/2024, 
de 4 de janeiro de 2024, publicada no D.O.E n. 11.376, de 8 de janeiro de 2024, que designou as Defensoras e 
os Defensores Públicos nominados neste ato, para atuarem em substituição, conforme especificados no quadro 
abaixo:

ANEXO II – ESCALA DE SUBSTITUIÇÃO – FEVEREIRO/2024

I – Atuação em substituição:

1ª REGIONAL – Campo Grande
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

MARITZA BRANDÃO
2ª DPCrim de Campo Grande 12ª DPCrim de Campo Grande 3 a 29/2/2024

RENATA CAMILA CORRÊA BRAVIM
DP de Atendimento à Mulher de Corumbá 6ª DPEP de Campo Grande 1º a 29/2/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO
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ALÉSCIO ARTIOLLE
2ª DP Cível Residual de Dourados DP de Deodápolis 7 a 9/2/2024

CÍCERO FEITOSA DE LIMA
2ª DP Criminal de Dourados 2ª DPTJ de Dourados 1º a 29/2/2024

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO
1ª DP de Fátima do Sul 2ª DP de Fátima do Sul

1º a 29/2/2024
(exceto dias 15, 16, 19 

a 21)

RODRIGO VASCONCELOS COMPRI
3ª DP Criminal de Dourados 1ª DP Criminal de Dourados 1º a 29/2/2024

(exceto dias 15 a 18)

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
1ª DP Criminal de Aquidauana DP de Porto Murtinho 3 a 29/02/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS
1ª DP Cível de Ponta Porã 3ª DP Cível de Ponta Porã 1º a 29/2/2024

RAFAEL RIBAS BIZIAK
2ª DP Cível de Ponta Porã 1ª DP Cível de Amambai

1º a 29/2/2024
(exceto dias 9, 15 e 

16)

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

DENISE BANCI DOS SANTOS COCAROLI
1ª DP Cível de Naviraí DP de Iguatemi 1º a 14/2/2024

GUILHERME LUNELLI
1ª DP Criminal de Naviraí DP de Eldorado 1º a 29/2/2024

(exceto dias 15 e 16)

MARTA ROSANGELA DA SILVA
1ª DP de Mundo Novo 2ª DP de Mundo Novo 9/2/2024

SOLANGE NOBRE TORRES JORGE
2ª DP Cível de Naviraí 1ª DP Cível de Naviraí 15 a 29/2/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ
1ª DP Criminal de Três Lagoas 4ª DP Criminal de Três Lagoas 15 a 29/2/2024

OLAVO COLLI JÚNIOR
1ª DP Cível de Três Lagoas DP de Água Clara 1º a 21/2/2024
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12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

KATHERINE ALZIRA AVELLAN NEVES
2ª DP de Costa Rica 1ª DP de Costa Rica 1º a 28/2/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI
DP Criminal de Rio Brilhante DP Cível de Rio Brilhante 1º a 25/2/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ELIAS CESAR KESROUANI
3ª DP Criminal de 2ª Instância 2ª DP Criminal de 2ª Instância 15, 16 e 19 a 

29/2/2024

OLGA LEMOS CARDOSO DE MARCO
9ª DP Cível de 2ª Instância 19ª DP Cível de 2ª Instância 1º a 29/2/2024

III – Atuação em auxílio, em conformidade com o artigo 1º, inciso III, da Resolução DPGE n. 048, de 
28/2/2013, nos seguintes períodos e Defensorias Públicas:

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

MARITZA BRANDÃO
2ª DPCrim de Campo Grande

1ª DPCrim de 
Campo Grande 3 a 9/2/2024 5 -

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

RAFAEL DUQUE DE FREITAS
1ª DP Cível de Coxim

DP Coronel 
Sapucaia 1º a 28/2/2024 17 -

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

OLAVO COLLI JÚNIOR
1ª DP Cível de Três Lagoas

DP de Atendimento 
à Mulher de Três 
Lagoas

9, 15, 16 e 
19/2/2024 4 -

Art. 2º REVOGAR, o Anexo II – Escala de Substituição de Fevereiro/2024, para fins de regularização 
funcional, a Portaria “D” DPGE n. 004/2024, de 4 de janeiro de 2024, publicada no DOE n. 11.376, de 8 de janeiro 
de 2024, na parte que constam as seguintes designações:

1ª REGIONAL – Campo Grande
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO
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CLAUDIA BOSSAY ASSUMPÇÃO FASSA
2ª DPCCON de Campo Grande 12ª DPCCON de Campo Grande 7, 8 e 9/2/2024

RENATA CAMILA CORRÊA BRAVIM
DP de Atendimento à Mulher de Corumbá 7ª DPEP de Campo Grande 1º a 6/2/2024

VALDIRENE GAETANI FARIA
10ª DPCCON de Campo Grande 4ª DPCCON de Campo Grande 8 a 29/2/2024

III – Atuação em auxílio, em conformidade com o artigo 1º, inciso III, da Resolução DPGE n. 048, de 
28/2/2013, nos seguintes períodos e Defensorias Públicas:

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

CLAUDIA BOSSAY ASSUMPÇÃO FASSA
2ª DPCCON de Campo Grande

12ª DPCCON de 
Campo Grande 1º a 6/2/2024 4 -

PAULO HENRIQUE PAIXÃO
16ª DPCCON de Campo Grande

4ª DPCCON de 
Campo Grande 1º a 7/2/2024 5 -

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR
1ª DP de Defesa do Consumidor de Dourados

DP de Defesa da Saúde de 
Dourados 7, 8, 9, 15 e 16/2/2024

LIGIANE CRISTINA MOTOKI
1ª DPTJ de Dourados 4ª DP Criminal de Dourados 15 a 29/2/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

RAFAEL RIBAS BIZIAK
2ª DP Cível de Ponta Porã

1ª DP Cível de Ponta 
Porã

6 a 9 e 19 a 
29/2/2024 13 -

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA
1ª DP Criminal de Ponta Porã

3ª DP Cível de Ponta 
Porã

6 a 29/2/2024
(exceto dias 10 

a 18)
13 -

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA
2ª DP de Mundo Novo DP de Iguatemi 16 a 29/2/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

DARVINO ANTONIO MACIEL JÚNIOR
3ª DP Cível de Três Lagoas 2ª DP Cível de Três Lagoas 15 a 29/2/2024
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11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

RODRIGO ZOCCAL ROSA
5ª DPIA de Campo Grande 1ª DP Criminal de Sidrolândia 19 a 29/2/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

POLLYANA SIQUEIRA DE OLIVEIRA
DP de Anaurilândia 2ª DP de Maracaju 17 a 29/2/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

FRANCISCO JOSÉ SOARES BARROSO
8ª DP Cível de 2ª Instância 19ª DP Cível de 2ª Instância 27 a 29/2/2024

MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO
10ª DP Cível de 2ª Instância 9ª DP Cível de 2ª Instância 27 a 29/2/2024

Art. 3º DESIGNAR, para fins de regularização funcional, os membros da Defensoria Pública, abaixo 
nominados, que atuaram em substituição nas seguintes Defensorias Públicas:

1ª REGIONAL – Campo Grande
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

EDMEIRY SILARA BROCH FESTI
2ª DPM  de Campo Grande 4ª DPM  de Campo Grande 8, 9  e 21 a 23/2/2024

GRAZIELE CARRA DIAS
3ª DPM  de Campo Grande 4ª DPM  de Campo Grande

1º a 29/2/2024
(exceto dias 8, 9 e 21 

a 23)

JAQUELINE LINHARES GRANEMANN
2ª DPEP de Campo Grande 4ª DPEP de Campo Grande 23/2/2024

LUCIANO MONTALI
1ª DPFPMD de Campo Grande 4ª DPCCON de Campo Grande 1º a 29/2/2024

PAULO JOSÉ PATUTO
1ª DPEP de Campo Grande 8ª DPEP de Campo Grande 7 a 29/2/2024

RODRIGO ZOCCAL ROSA
5ª DPIA de Campo Grande 40ª DPE de Campo Grande 1º a 6/2/2024

THAÍS DOMINATO SILVA TEIXEIRA
1ª DPM de Campo Grande 3ª DPM de Campo Grande 8, 9  e 21 a 23/2/2024

THALES CHALUB CERQUEIRA
9ª DPEP de Campo Grande 8ª DPEP de Campo Grande 1º a 6/2/2024
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VALDIRENE GAETANI FARIA
10ª DPCCON de Campo Grande 2ª DPCCON de Campo Grande 7 a 29/2/2024

2ª REGIONAL – Corumbá
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

APARECIDO MARTINEZ ESPÍNOLA
8º DP Criminal de 2ª Instância 1ª DP Cível de Corumbá 1º a 29/2/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR
1ª DP de Defesa do Consumidor de Dourados DP de Deodápolis 1º a 29/2/2024

(exceto dias 7 a 9)

ALÉSCIO ARTIOLLE
2ª DP Cível Residual de Dourados 2ª DP de Fátima do Sul 15, 16 e 19 a 21/2/2024

ALEX BATISTA DE SOUZA
3ª DP Cível Residual de Dourados

1ª DP de Defesa do Consumidor 
de Dourados 7 a 9/2/2024

KARINA FIGUEIREDO DE FREITAS
DP de Glória de Dourados 1ª DP de Fátima do Sul 15, 16 e 19 a 21/2/2024

LIGIANE CRISTINA MOTOKI
1ª DPTJ de Dourados 3ª DP Criminal de Dourados 15 e 16/2/2024

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES
4ª DP Criminal de Dourados 1ª DP Criminal de Dourados 15 a 18/2/2024

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON
2ª DP  de Jardim 1ª DP de Bonito 1º a 29/2/2024

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO
1ª DP de Jardim DP de Porto Murtinho 1º a 2/2/2024

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

NATANAEL CLAUDINO DE ARAUJO JUNIOR
2ª DP Cível de Nova Andradina 1ª DP Criminal de Nova Andradina 7 a 9/2/2024

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA
DP de Angélica DP de Inocência 29/2/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia
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DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

DANILO IANO SHIROMA
2ª DP de Caarapó 1ª DP Criminal de Amambai 8 e 9/2/2024

EDUARDO ADRIANO TORRES
DP de Setes Quedas 1ª DP Criminal de Amambai 5 e 6/2/2024

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO
1ª DP Criminal de Amambai 2ª DP Criminal de Ponta Porã 15, 16 e 19/2/2024

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO
1ª DP Criminal de Amambai DP Coronel Sapucaia 26/2/2024

GABRIELA NORONHA DE SOUSA
DP de Itaporã 1ª DP Cível de Amambai 9, 15 e 16/2/2024

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA
DP  de Itaquiraí DP de Iguatemi 15 a 28/2/2024

MARTA ROSANGELA DA SILVA
1ª DP de Mundo Novo DP de Iguatemi 29/2/2024

VANDIR ZULATO JORGE
2ª DP Criminal de Naviraí 1ª DP Criminal de Naviraí 15 e 16/2/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO
3ª DP Criminal de Três Lagoas DP de Água Clara 22 a 29/2/2024

ELIAS AUGUSTO DE LIMA FILHO
1ª DP de Bataguassu DP de Brasilândia 21/2/2024

FLÁVIO ANTONIO DE OLIVEIRA
4ª DP Cível de Três Lagoas 3ª DP Cível de Três Lagoas 1º a 29/2/2024

RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA
DP de Atendimento à Mulher de Três Lagoas 2ª DP Cível de Três Lagoas 20 a 29/2/2024

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

DANILO HAMANO SILVEIRA CAMPOS
1ª DP de Miranda 1ª DP Criminal de Aquidauana 1º e 2/2/2024
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JOANARA HANNY MESSIAS GOMES
1ª DP Cível de Sidrolândia 1ª DP Criminal de Sidrolândia 1º a 29/2/2024

(exceto dias 15 e 16)

MARCOS BRAGA DA FONSECA
2ª DP Cível de Sidrolândia 1ª DP Cível de Sidrolândia 15 e 16/2/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

ALEX BATISTA DE SOUZA
3ª DP Cível Residual de Dourados DP Criminal de Rio Brilhante 26 a 29/2/2024

GABRIELA NORONHA DE SOUSA
DP de Itaporã DP Cível de Rio Brilhante 26 a 29/2/2024

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES
4ª DP Criminal de Dourados 1ª DP de Maracaju 1º a 9/2/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

FRANCISCO CARLOS BARIANI
14ª DP Criminal de 2ª Instância 15ª DP Criminal de 2ª Instância 7 a 9/2/2024

OZIEL MIRANDA
17ª DP Criminal de 2ª Instância 11ª DP Criminal de 2ª Instância 15 e 16/2/2024

PAULA FERRAZ DE MELLO
6ª DP Criminal de 2ª Instância 1ª DP Criminal de 2ª Instância 7 a 29/2/2024

Art. 4º DESIGNAR, para fins de regularização funcional, os membros da Defensoria Pública, abaixo 
nominados, que atuaram em auxílio, em conformidade com o artigo 1º, inciso III, da Resolução DPGE n. 048, 
de 28/2/2013, nos seguintes períodos e Defensorias Públicas:

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

FABER PEREIRA KAMACHI
19ª DPCCON de Campo Grande

12ª DPCCON de 
Campo Grande 1º a 9/2/2024 7 -

FABER PEREIRA KAMACHI
19ª DPCCON de Campo Grande

18ª DPCCON de 
Campo Grande 23/2/2024 1 -

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA 
SANTOS
3ª DP do Homem de Campo Grande

2ª DPCrim de 
Campo Grande 1º e 2/2/2024 2 -

HUMBERTO BERNARDINO SENA
4ª DPEP de Campo Grande

7ª DPEP de Campo 
Grande 1º a 6/2/2024 4 -

MARIANE VIEIRA RIZZO
5ª DPCrim de Campo Grande

12º DPCrim de 
Campo Grande 1º e 2/2/2024 2 -
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RONALD CALIXTO NUNES
17ª DPCrim de Campo Grande 

1ª DPCrim de 
Campo Grande 1º e 2/2/2024 2 -

THALES CHALUB CERQUEIRA
9ª DPEP de Campo Grande

5ª DPEP de Campo 
Grande 1º a 6/2/2024 4 -

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

ASTOLFO LOPES CANÇADO NETTO
6ª DP Cível Residual de Dourados

4ª DP Cível Residual 
de Dourados

9, 15 e 
16/2/2024 3 -

REGINALDO MARINHO DA SILVA
1ª DP da Família e Sucessões de 
Dourados

DP de Defesa da 
Saúde de Corumbá

7, 8, 9, 15 e 
16/2/2024 5 -

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

ANDRÉA PEREIRA NARDON
2ª DP  de Jardim 1ª DP de Jardim 9 e 23/2/2024 2 -

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA
1ª DP Criminal de Aquidauana 1ª DP de Bela Vista 3 a 29/2/204 16 -

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO
1ª DP de Jardim 1ª DP de Bela Vista 1º e 2/2/2024 2 -

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento
JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES 
LINS
1ª DP Cível de Ponta Porã

2ª DP Cível de Ponta 
Porã

9, 15 e 
16/2/2024 3 -

RAFAEL RIBAS BIZIAK
2ª DP  Cível de Ponta Porã

DP de Coronel 
Sapucaia 29/2/2024 1 -

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA
1ª DP Criminal de Ponta Porã

2ª DP Criminal de 
Ponta Porã 9/2/2024 1 -

TÚLIO CRUZ NOGUEIRA
1ª DP Criminal de Ponta Porã

1ª DP Criminal de 
Amambai 7/2/2024 1 -

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

GUILHERME LUNELLI
1ª DP  Criminal de Naviraí DP de Itaquiraí 29/2/2024 1 -
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VANDIR ZULATO JORGE
2ª DP Criminl de Naviraí DP de Eldorado 15 e 16/2/2024 2 -

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

FLÁVIO ANTONIO DE OLIVEIRA
4ª DP Cível de Três Lagoas

2ª DP Cível de Três 
Lagoas 15 a 19/2/2024 3 -

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA
DP de Terenos DP de Anastácio 5 a 9/2/2024 5 -

JOANARA HANNY MESSIAS GOMES
1ª DP Cível de Sidrolândia

2ª DP Cível de 
Sidrolândia 23/2/2024 1 -

MARCOS BRAGA DA FONSECA
2ª DP Cível de Sidrolândia

1ª DP Criminal de 
Sidrolândia 15 e 16/2/2024 2 -

12ª REGIONAL – Chapadão do Sul, Cassilândia e Costa Rica 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES
2ª DP de Ivinhema 1ª DP de Costa Rica 29/2/2024 1 -

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

CÁSSIO SANCHES BARBI
DP de Nova alvorada do Sul 2ª DP de Maracaju 1º a 29/2/2024 18 -

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES
4ª DP Criminal de Dourados 1ª DP de Maracaju 15 e 16/2/2024 2 -

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO

AUXÍLIO
PARA PERÍODO

QUANTIDADE DE DIAS
Sem 

Deslocamento
Com

Deslocamento

APARECIDO MARTINEZ ESPÍNOLA
8ª DP Criminal de 2ª Instância

7ª DP Criminal de 
2ª Instância 15 e 16/2/2024 2 -

Campo Grande, 1º de abril de 2024. 

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA “D” DPGE n. 277/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.
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O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

 Art. 1º ALTERAR o Anexo II – Escala de Juizado Fevereiro/2024, da Portaria “D” DPGE n. 005/2024, de 
4 de janeiro de 2024, publicada no D.O.E n. 11.376, de 8 de janeiro de 2024, que designou as Defensoras e os 
Defensores Públicos nominados neste ato, para atuarem nos Juizados Especiais e Turmas Recursais, conforme 
especificados no quadro:

ANEXO II – ESCALA DE JUIZADO - FEVEREIRO/2024

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

FRANCIANNY CRISTINE DA SILVA SANTOS 1º Juizado Especial de Campo 
Grande

1º a 29/2/2024
 (exceto dias  9 a 18)

GRAZIELE CARRA DIAS 5º Juizado Especial de Campo 
Grande

1º a 29/2/2024
(exceto dias 8, 9, 21 a 23)

HUMBERTO BERNARDINO SENA 4º e 6º Juizado Especial de Campo 
Grande

1º a 29/2/2024
(exceto dia 23)

KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE GUSSO 10º Juizado Especial de Campo 
Grande

19 a 29/2/2024
(exceto dia 23)

LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 9/2/2024

LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 19 a 23/2/2024

MARITZA BRANDÃO 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 3 a 29/2/2024

RODRIGO ZOCCAL ROSA 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 6/2/2024

RODRIGO ZOCCAL ROSA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 7 a 29/2/2024

VALDIR FLORENTINO DE SOUZA 7º Juizado Especial de Campo 
Grande 1º a 18 e 24 a 29/2/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO

LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

HAROLDO HERMENEGILDO RIBEIRO Juizado Especial de Fátima do Sul
1º a 29/2/2024

(exceto dias 15, 16, 19 a 
21)

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

MAURICIO AUGUSTO BARBOSA Juizado Especial de Porto Murtinho 3 a 29/2/2024

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO Juizado Especial de Bonito 1º a 29/2/2024
(exceto dias 9 e 23)

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema
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DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES Juizado Especial de Angélica 1º a 29/2/2024

DIEGO BORTOLONI DISPERATI Juizado Especial de Nova 
Andradina 10 a 29/2/2024

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

LUANA SIMÕES DE OLIVEIRA GOMES Juizado Especial de Inocência 1º a 28/2/2024

8ª REGIONAL – Ponta Porã, Amambai, Sete Quedas e Coronel Sapucaia

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

EDUARDO ADRIANO TORRES Juizado Especial de Coronel 
Sapucaia

1º a 29/2/2024
(exceto dias 9, 15, 16 e 

19)

EURICO BARTOLOMEU RIBEIRO NETO Juizado Especial de Amambai 1º a 29/2/2024
(exceto dias 5 a 9)

JULIANE DE ASSIS E SILVA HOLMES LINS Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 29/2/2024

RAFAEL RIBAS BIZIAK Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 29/2/2024
(exceto dias 9, 15 e 16)

RODRIGO VASCONCELOS COMPRI Juizado Especial de Ponta Porã 1º a 29/2/2024
(exceto dias 15 e 16)

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

GUILHERME LUNELLI Juizado Especial de Eldorado 1º a 29/2/2024
(exceto 15 e 16)

JULIANA ESTEVES TEIXEIRA BRAGA Juizado Especial de Itaquiraí 1º a 28/2/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO Juizado Especial de Água Clara 15 a 29/2/2024
(c/desl dia 28)

EDUARDO CAVICHIOLI MONDONI Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 14/2/2024

NILSON DA SILVA GERALDO Juizado Especial de Ribas do Rio 
Pardo 1º a 29/2/2024

SARA ZAM SEGURA MARÇAL Juizado Especial de Brasilândia 1º a 29/2/2024
(exceto dia 21)

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO
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JOANARA HANNY MESSIAS GOMES Juizado Especial de Sidrolândia 1º a 29/2/2024
(exceto dia 15 e 16)

SARA CURCINO MARTINS DE OLIVEIRA Juizado Especial de Anastácio 1º a 29/2/2024
(exceto 5 a 9)

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA MAGGIONI Juizado Especial de Rio Brilhante 1º a 25/2/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO TURMA RECURSAL PERÍODO

OLGA LEMOS CARDOSO DE MARCO 2ª Turma Recursal Cível 1º a 29/2/2024

VERA REGINA PRADO MARTINS 3ª Turma Recursal Criminal 1º a 29/2/2024
(exceto dias 7 a 9)

Art. 2º REVOGAR o Anexo II – Escala de Juizado Fevereiro/2024, para fins de regularização funcional, a 
Portaria “D” DPGE n. 005/2024, de 4 de janeiro de 2024, publicada no DOE n. 11.376, de 8 de janeiro de 2024, 
na parte que constam as seguintes designações:

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR 2º Juizado Especial de Dourados 1º a 29/2/2024

ALÉSCIO ARTIOLLE Juizado Especial de  Deodápolis 1º a 29/2/2024

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

YURI CÉSAR NOVAIS MAGALHÃES LOPES Juizado Especial de Bela Vista 1º a 29/2/2024

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉ SANTELLI ANTUNES Juizado Especial de Ivinhema 1º a 29/2/2024

SEME MATTAR NETO Juizado Especial de Angélica 1º a 14/2/2024

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

DENISE BANCI DOS SANTOS COCAROLI Juizado Especial de Iguatemi 1º a 15/2/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO
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BRUNO HENRIQUE GOBBO GUTIERREZ Juizado Especial de Ribas do Rio 
Pardo 15 a 29/2/2024

RITA DE CÁSSIA VENDRAMI PUSCH DE SOUZA Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 14/2/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO TURMA RECURSAL PERÍODO

CACILDA KIMIKO NAKASHIMA 2ª Turma Recursal Cível 27 a 29/2/2024

Art. 3º DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as Defensoras e os Defensores Públicos, abaixo 
nominados, que atuaram nos seguintes Juizados Especiais e Turmas Recursais:

1ª REGIONAL – Campo Grande

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES 1º Juizado Especial de Campo 
Grande 9 a 18/2/2024

MARCELO MARINHO DA SILVA 5º Juizado Especial de Campo 
Grande 21 a 23/2/2024

PEDRO DE LUNA SOUZA LEITE 10º Juizado Especial de Campo 
Grande 15 e 16/2/2024

4ª REGIONAL – Dourados, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul e Glória de Dourados
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

AGENOR MARINHO DE SOUZA JÚNIOR Juizado Especial de Deodápolis 1º a 29/2/2024
(exceto dias 7 a 9)

ALÉSCIO ARTIOLLE 2º Juizado Especial de  Dourados 1º a 29/2/2024

MARIA ARNAR RIBEIRO Juizado Especial de  Deodápolis 7 a 9/2/2024

MARIA ARNAR RIBEIRO Juizado Especial de  Fátima do Sul 15, 16 e 19 a 21/2/2024

5ª REGIONAL – Jardim, Bela Vista, Bonito, Nioaque e Porto Murtinho

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Bela Vista 9 e 23/2/2024

ANDRÉA PEREIRA NARDON Juizado Especial de Bonito 9 e 23/2/2024

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO Juizado Especial de Bela Vista 1º a 29/2/2024
(exceto dias 9 e 23)

VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO Juizado Especial de Porto Murtinho 1º e 2/2/2024

6ª REGIONAL – Nova Andradina, Anaurilândia, Angélica, Batayporã e Ivinhema

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO
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SEME MATTAR NETO Juizado Especial de Ivinhema 1º a 29/2/2024

7ª REGIONAL – Paranaíba, Aparecida do Taboado e Inocência
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

BRUNO AUGUSTO DE RESENDE LOUZADA Juizado Especial de Inocência 29/2/2024

9ª REGIONAL – Naviraí, Eldorado, Iguatemi, Itaquiraí e Mundo Novo

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

GUILHERME LUNELLI Juizado Especial de Itaquiraí 29/2/2024

MARTA ROSANGELA DA SILVA Juizado Especial Iguatemi 9/2/2024

VANDIR ZULATO JORGE Juizado Especial de Eldorado 15 e 16/2/2024

10ª REGIONAL – Três Lagoas, Água Clara, Bataguassu, Ribas do Rio Pardo e Brasilândia 
DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

DANILO AUGUSTO FORMÁGIO Juizado Especial de Três Lagoas 1º a 14/2/2024

ELIAS AUGUSTO DE LIMA FILHO Juizado Especial de Brasilândia 21/2/2024

OLAVO COLLI JÚNIOR Juizado Especial de Água Clara 1º a 14/2/2024

11ª REGIONAL – Aquidauana, Anastácio, Dois Irmãos do Buriti, Miranda, Sidrolândia e 
Terenos

DEFENSOR PÚBLICO JUIZADO ESPECIAL PERÍODO

ESTER QUINTANILHA NOGUEIRA Juizado Especial de Anastácio 5 a 9/2/2024

MARCOS BRAGA DA FONSECA Juizado Especial de Sidrolândia 15 e 16/2/2024

13ª REGIONAL – Maracaju, Itaporã, Nova Alvorada do Sul e Rio Brilhante 

DEFENSOR PÚBLICO
LOTAÇÃO DEFENSORIA A SUBSTITUIR PERÍODO

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES Juizado Especial de Maracaju 1º a 16/2/2024

SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES Juizado Especial de Rio Brilhante 26 a 29/2/2024

SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSOR PÚBLICO TURMA RECURSAL PERÍODO

FRANCISCO CARLOS BARIANI 3ª Turma Recursal Criminal 7 a 9/2/2024
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Campo Grande, 1º de abril de 2024. 

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 

PORTARIA “D” DPGE n. 278/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos I e XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, c/c artigo 8º, § 1º, 
da Resolução DPGE n. 249, de 29 de julho de 2021, resolve:

AUTORIZAR o Defensor Público CARLOS FELIPE GUADANHIM BARIANI, matrícula n. 5507650-1, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, designado Coordenador do Núcleo 
de Direito de Família e Sucessões – NUFAM, para excepcionalmente, atuar perante a 2ª Vara do Juizado Especial 
Central da comarca de Campo Grande/MS, sem prejuízo da função, nos períodos de 20 a 31 de março e de 1º a 
15 de abril de 2024. (Processo SEI n. 33/001285/2024)

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 279/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

               AUTORIZAR o pedido de DESINCOMPATIBILIZAÇÃO do cargo de Defensor Público, requerido por 
ERNANY ANDRADE MACHADO, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, 
matrícula n. 55004351, titular da 1ª Defensoria Pública da comarca de Chapadão do Sul/MS, para concorrer a 
mandato eletivo, pelo período de 6 (seis) meses, com efeito a partir de 6 de abril de 2024 até o 15º dia útil  
do encerramento do pleito, com percepção de todas as vantagens inerentes ao cargo durante o período de 
afastamento, exceto as verbas de natureza pro labore faciendo, ou seja, aquelas que levam em conta o trabalho 
a ser realizado, sendo, ainda, o período de afastamento contado como tempo de serviço para todos os efeitos 
legais, exceto para a promoção por merecimento, com fundamento no artigo 123, da Lei Complementar Estadual 
n. 111, de 17 de outubro de 2005, c/c artigo 1º, IV,  alínea “b” e inciso VII, alínea “b”, da Lei Complementar 
Federal n. 64, de 18 de maio de 1990. (Processo n. 33/001336/2024)

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 219/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o gozo de férias regulamentares a integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul abaixo relacionada:

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DE GOZO

Fernanda Costa Farias 5521536-3 1º a 15/4/2024

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 220/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

RETIFICAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 885/2023, de 15 de dezembro de 2023, publicada no 
D.O.E n. 11.355, de 19 de dezembro de 2023, páginas 285/286, que designou servidores integrantes do Quadro 
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de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para atender 
aos chamados telefônicos de plantão, em regime de sobreaviso, na 2ª Regional de Corumbá/MS (Corumbá), 
conforme especificado no quadro abaixo: (Processo SEI n. 33/005693/2023)

ONDE CONSTOU:
SERVIDORES PERÍODO

VICTOR HUGO LEITE DE FREITAS De 27/03 das 19h01min a 03/04/2024 às 11h59min

LÍVIA MELGAR GARCIA De 03/04 das 19h01min a 10/04/2024 às 11h59min

PASSE A CONSTAR:

SERVIDORES PERÍODO
LÍVIA MELGAR GARCIA De 27/03 das 19h01min a 03/04/2024 às 11h59min
VICTOR HUGO LEITE DE FREITAS De 03/04 das 19h01min a 10/04/2024 às 11h59min

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 221/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR as servidoras e o servidor nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo SEI n. 33/000006/2024)

CONTRATO Contrato Administrativo n. 005/2024
FAVORECIDO Conselho da Comunidade de Campo Grande/MS

ESPECIFICAÇÃO Contratação de instituição sem fins lucrativos, dedicada à recuperação social de pessoa presa, para 
prestação de serviços gerais nas unidades da Defensoria Pública da comarca de Campo Grande/MS

GESTOR DO 
CONTRATO 

ELISANGELA CARLA SCHUBERT - Titular Matrícula: 55270443
Cargo: Chefe de Departamento

ANA FLÁVIA MIRANDA MENEGATI - Suplente Matrícula: 55300143
Cargo: Assessor Administrativo II

FISCAL TÉCNICO RODOLFO RIBEIRO FIGUEREDO Matrícula: 55273863
Cargo: Assessor Administrativo II

FISCAL 
ADMINISTRATIVO

ELIANA AMBRÓSIO DE LIMA Matrícula: 55268823
Cargo: Assessor Técnico

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 222/2024, DE 1º DE ABRIL DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a servidora VALDIRENE PEREIRA GONÇALVES, matrícula n. 5526108-3, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor Administrativo I, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo 
expediente da Secretaria de Gestão de Pessoal, nos períodos de 1º a 5 de abril e de 8 a 22 de abril de 2024, em 
decorrência de férias da titular. (Protocolo 33/003932/2023)

Campo Grande, 1º de abril de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico n° 020/2024. Processo Administrativo nº 074/2024
A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida nos termos da 
Legislação em vigor e condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de Cadeira Odontológica para atender a Unidade Básica de Saúde 
UBSF Sebastiana de Brito Pascoal - CNES 9318348, de acordo Proposta nº 11443.806000/1220-01 do Fundo 
Nacional de Saúde, conforme condições, quantidade, especificação e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 
09h00min (Brasília-DF) do dia 16 de abril de 2024. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. 
Edital e Informações: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal Compras BR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara.
ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/  - Portal de Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/
comprasedital/. Informações: Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local), ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que 
impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local 
e horário. Água Clara/MS, 01 de abril de 2024.

Izequias Moreira Dias
Agente de Contratação

Termo de Adjudicação e Resultado. Pregão Eletrônico n° 016/2023. O Município de Água Clara/MS, por intermédio 
da autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 045/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 016/2024, que tem como objeto a Registro de Preços, para futuro eventual fornecimento de materiais 
laboratoriais, (reagentes e peças de reposição (manutenção) para os aparelhos: Analisador Hematológico Sysmex 
KX-21N, Analisador Bioquímico Cobas C111 Roche e Analisador de Eletrólitos AVL 9180 Roche, para atender as 
necessidades do Laboratório Municipal de Análises Clínicas de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência Edital e seus anexos, conforme relacionadas 
abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: M.S Diagnostica Ltda, CNPJ/MF nº 00.970.175/0001-21, Valor: R$ 
281.258,00 (Duzentos e oitenta e um mil, duzentos e cinquenta e oito reais). O prazo de vigência da Ata de 
registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. Água Clara/MS, 01 de 
abril de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Autoridade Superior

Termo de Adjudicação e Resultado. Pregão Eletrônico n° 002/2024. O Município de Água Clara/MS, por intermédio 
da Agente de Contratação, nomeada no Decreto nº 306 de 02 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial 
do Município de Água Clara/MS, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
outubro de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 032/2024, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 002/2024, que tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de 
preços para fornecimento de gêneros alimentícios (merenda escolar) perecíveis ou não-perecíveis, bem como o 
fornecimento de pães (produtos de padaria), visando o atendimento às necessidades diárias das unidades escolares 
da rede municipal de ensino do município de Água Clara – MS para elaboração de merenda escolar aos alunos, 
conforme calendário escolar do ano letivo de 2024, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste termo de referência, edital e seus anexos, as licitantes vencedoras nos menores valores, 
conforme relacionado abaixo: Resultado da Licitação: FRACASSADO; Lote 3,20,36,48,53,64,66,72,73,79,91,92
,94, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/
transparencia/. Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata 
de Registro de Preços e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme prevê o art. 84 Lei nº 14.133, de 2021. Água Clara/MS, 01 de Abril de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal
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Termo de Adjudicação E Resultado. Pregão Eletrônico n° 015/2023. O Município de Água Clara/MS, por intermédio 
da autoridade Superior, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro 
de 2019. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 061/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 015/2024, que tem como objeto a Registro de Preços, para futuro eventual fornecimento de Medicamentos 
Injetáveis e Correlatos, para suprir as necessidades diárias do Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, em 
atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações 
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, as empresas, conforme relacionadas abaixo: Resultado 
da Licitação: Empresa: A.D. Daminelli Ltda, CNPJ/MF nº 10.749.758/0001-80, Valor: R$ 15.068,88 (doze mil, 
sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos). Empresa: C.A. Hospitalar Ltda, CNPJ/MF nº 26.457.348/0001-
04, Valor: R$ 10.758,33 (dez mil, setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos). Empresa: CG 
Hospitalar Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 36.121.635/0001-94, Valor: R$ 5.313,84 
(cinco mil, trezentos e treze reais e oitenta e quatro centavos). Empresa: Cirurgica Itambe Ltda, CNPJ/MF nº 
26.847.096/0001-11, Valor: R$ 5.605,56 (cinco mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos).  
Empresa: CMH - Central de Medicamentos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 23.228.076/0001-74, Valor: R$ 
4.741,68 (quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos). Empresa: Comercial Cirurgica 
Rioclarense Ltda, CNPJ/MF nº 67.729.178/0004-91, Valor: R$ 16.933,20 (dezesseis mil, novecentos e trinta 
e três reais e vinte centavos). Empresa: Company Hospitalar Ltda, CNPJ/MF nº 51.640.302/0001-65, Valor: 
R$ 65.194,56 (sessenta e cinco mil, cento e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos). Empresa: 
Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 12.418.191/0001-95, Valor: 
R$ 7.530,00 (Sete mil, quinhentos e trinta reais). Empresa: Distribuidora de Medicamentos Backes Ltda, CNPJ/MF 
nº 25.279.552/0001-01, Valor: R$ 9.961,14 (nove mil, novecentos e sessenta e um reais e quatorze centavos). 
Empresa: Drogafonte Ltda, CNPJ/MF nº 08.778.201/0001-26, Valor: R$ 84.023,82 (oitenta e quatro mil, vinte 
e três reais e oitenta e dois centavos). Empresa: Fia Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 
40.724.582/0001-73, Valor: R$ 15.648,00 (quinze mil, seiscentos e quarenta e oito reais). Empresa: Henrivix 
Comercio de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 41.500.407/0001-65, Valor: R$ 12.694,50 
(doze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos). Empresa: Inovamed Hospitalar Ltda, CNPJ/
MF nº 12.889.035/0001-02, Valor: R$ 101.702,42 (cento e um mil, setecentos e dois reais e quarenta e dois 
centavos). Empresa: Inpharma Hospitalar Ltda, CNPJ/MF nº 43.607.262/0001-21, Valor: R$ 7.056,00 (sete mil, 
cinquenta e seis reais). Empresa: Maeve Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 09.034.672/0001-92, Valor: 
R$ 82.834,80 (oitenta e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Empresa: MC Medicall 
Produtos Medico Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 27.330.244/0001-99, Valor: R$ 5.498,40 (Cinco mil, quatrocentos 
e noventa e oito reais e quarenta centavos). Empresa: Supermedica Distribuidora Hospitalar Ltda, CNPJ/MF nº 
06.065.614/0001-38, Valor: R$ 31.268,00 (trinta e um mil, duzentos e sessenta e oito reais). DESERTOS: LOTE 
10, 16, 28, 46 e 87, FRACASSADOS: LOTE 22, 31, 32, 44, 85 e 91, conforme ata da sessão disponibilizada 
no Portal da Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Valor total: R$ 478.833,13 
(Quatrocentos e setenta e oito mil, oitocentos e trinta e três reais e treze centavos). O prazo de vigência da Ata 
de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 01 de abril de 2024.

Gerolina da Silva Alves
Autoridade Superior

Processo Administrativo nº 059/2024. Contrato Administrativo n° 047/2024. Adesão ARP n° 003/2024. Partes: 
Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa: Cimoveis Comercio de 
Moveis Ltda. Objeto: Contração de empresa para fornecimento de Equipamento de Mobiliário Escolares, por meio 
de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 007/2023 derivada do procedimento SRP, eletrônico, realizado pela 
Cimvavconsórcio Intermunicipal Multifinalitário do Vale do Aço (Processo Administrativo nº 020/2023, Pregão 
Eletrônico nº 011/2023), conforme condições, quantidade, especificações e exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência. Valor Total R$1.232.631,67 (um milhão e duzentos e trinta e dois mil e seiscentos e trinta e um 
reais e sessenta e sete centavos). Vigência: A vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração pública por igual período conforme 
prevê na Lei n° 8.666/93.  Data: 27/03/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina da 
Silva Alves – Secretaria Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. Contratada: Cimoveis Comercio 
de Moveis Ltda CNPJ: 39.659.767/0001-62  – Cicera Maria Pinheiro de Oliveira. 

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.32/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N. 006/2023
LUCIANO MARAGON, Secretário Municipal de Saúde de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições do seu cargo e com fundamento no artigo 25, Inciso II, c/c artigo 13, inciso III, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, 
RATIFICA o credenciamento médico para a contratação da empresa MARCELA YARA FERRARI ALMEIDA HAZI 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J.(M.F.) sob o nº. 33.214.664/0001-02, com endereço 
a rua Brasilândia, 920 – Jardim América, na cidade de Bataguassu-MS, CEP: 79.780-000, neste ato representada 
por Marcela Yara Ferrari Almeida Hazi, brasileira, casada, medica, portadora da CI/RG: nº 4.471.953-5 SSP/

http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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SP, inscrito(a) no C.P.F.(M.F.) sob o nº 367.093.638-64, registrado no CRM/MS sob nº 10111, para prestação de 
serviços de consultas médicas na especialidade de Pediatria, que deverão ser realizadas em local apropriado a ser 
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde, em dias e horários previamente agendados pelo Município, 
no valor de R$ 90,00 (noventa reais) por consulta médica, sendo uma quantidade estimada de 140 (cento e 
quarenta) consultas mês, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria 
Jurídica e no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Secretaria Municipal de Saúde, 01 de abril de 2024.

LUCIANO MARAGON 
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Angélica

AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 015/2024

PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2024
O Município de Angélica/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados a licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” nos termos 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais especificações e condições 
constantes neste ato convocatório, objetivando REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMRPESAS E EQUIPARADAS. Local e 
Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: 15 de abril de 2024, 
às 08H00MIN, na sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua 13 de Maio n° 676 - 
Bairro Jardim das Flores - Angélica/MS. Retirada do Edital: O Edital poderá ser acessado por meio do Portal de 
Aviso de Licitações do Município, pelo link: https://transparencia.betha.cloud/#/3CsimkdlAFWc2SxNasIRBA==, 
ou disponibilizado por solicitação para endereço eletrônico licitacao3@angelicams.com.br, devidamente 
preenchida, assinada e carimbada com CNPJ. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (0XX67- 
3446-1641), ou no setor de Licitações das 07h00min às 12h00min. Na hipótese de ocorrer feriado ou outros 
fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. Angélica – MS, 01 de abril de 2024.

Caio Henrique Duarte da Silva
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°115/2023 MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N°050/2023
O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pregoeira, torna público o RESULTADO do 
Processo Administrativo n° 115/2023, Pregão Presencial N° 050/2023, cujo objeto é Escolha da proposta mais 
vantajosa, através de Registro de Preços, para aquisição de Kits de Materiais Escolares, para a manutenção das 
atividades da Educação Básica, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital e solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, conforme Anexo I do Edital e solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,  ADJUDICO o resultado do julgamento da licitação em 
referência, à empresa proponente: ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS - CNPJ Nº 34.049.504/0001-51 
para fornecer os lotes 01, 02, 03, conforme descrito no Anexo I do Edital e no Termo de Referência, no valor de R$ 
929.992,00 (novecentos e vinte e nove mil novecentos e noventa e dois reais), conforme especificações e preço 
constantes na Ata de Sessão Pública deste certame.   Caarapó-MS, 01 de março de 2024.
HOMOLOGO o resultado supra.

André Luís Nezzi de Carvalho
Prefeito Municipal

AVISO DE CONVOCAÇÃO-EMPRESA CLASSIFICADA EM TERCEIRO LUGAR.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2023
PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2023
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Pregoeira designada através do Decreto Municipal nº 008/2024 de 23 de janeiro de 2024, torna público a 
convocação da empresa classificada em 3º (terceiro) lugar para apresentar sua amostra no prazo de em até 
05 (cinco) dias   conforme segue: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA para apresentar 
amostra do item 12, conforme estabelece os subitens 9.1.1 e seguintes do edital.
Caarapó-MS, 01 de abril de 2024.

Maria Inês da Silva
Pregoeira

https://transparencia.betha.cloud/#/3CsimkdlAFWc2SxNasIRBA==
mailto:licitacao3@angelicams.com.br
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Prefeitura Municipal de Corumbá

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 023/2023 - SISP
Processo – 30.406/2022.
Partes–Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos e a empresa 
ANDRÉ L. DOS SANTOS EIRELI.
Cláusula Primeira – Conforme justificativa de fls. 2.111/2.113 e documentação apresentada nos autos do processo 
n° 30.406/2022, fica acrescido ao valor contratual o montante de R$ 1.082.160,00 (um milhão oitenta e dois mil 
cento e sessenta reais), que representa o percentual de 6,37% do valor total do contrato.
Cláusula Segunda –Considerando o acréscimo contratual, fica alterado o valor do contrato previsto na cláusula 
quarta, passando a constar o valor total de R$ 16.982.755,68 (dezesseis milhões novecentos e oitenta e dois mil 
setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
Cláusula Terceira – As partes ratificam e mantém inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 27/03/2024.
Assinam: RICARDO CAMPOS AMETLLA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS/
Empresa ANDRÉ L. DOS SANTOS EIRELI.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N° 02/2022
PROCESSO Nº: 13287/2020.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO e a AUTOPAGE GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de vigência do instrumento 
em mais 12 (doze) meses, a contar do vencimento do prazo anteriormente estipulado, nos termos do artigo 
57, inciso II da Lei 8.666/93, conforme justificativa e documentação apresentada nos autos do processo nº 
13.287/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos as demais cláusulas do 
contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 8.666/93.
Data de assinatura: 8 de março de 2024.
Assina: Álvaro Bernardo de Lima- Secretário Municipal de Gestão e Planejamento e a empresa Autopage Gestão 
da Informática LTDA.

Extrato do Contrato n° 02/2024 – SEFIN – Processo nº 26.152/2023.
Partes: Município de Corumbá – Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa MV2 SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Referente a despesas com contratação de empresa para o gerenciamento via internet, da frota de 
veículos e maquinários, para o fornecimento de combustíveis (GASOLINA COMUM, DIESEL S-10 E ARLA 32), por 
demanda, em rede de postos credenciados, por meio de sistema eletrônico, com cartão magnético/eletrônico, 
com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos veículos e maquinários de responsabilidade 
dos órgãos da administração direta e indireta da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.
Valor Global: R$ 82.074,48 (Oitenta e Dois Mil, Setenta e Quatro Reais e Quarenta e Oito Centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: 
35.00 – Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
35.10 – Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
04.129.0104.4071 – Gerenciamento das Atividades da Gestão Administrativa
3.3.90.30.01 – Combustíveis e Lubrificantes automotivos
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei nº 4.320/6, Lei 10.520/2002, Decreto Municipal 
nº 2.298/2020 e Decreto Municipal nº2.247/20.
Data de Assinatura: 22/03/2024.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa MV2 SERVIÇOS 
LTDA.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 05/2024 SEMED – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE INTERNET EM LINK FIBRA OPTICA.
Processo: 6.483/2024
Partes: Secretaria Municipal de Educação e 67 TELECOM LTDA.
Cláusula Primeira: Contratação de empresa especializada em fornecimento de serviço de internet em link de 
fibra óptica simétrico, para atender as demandas dos órgãos da administração direta e indireta do Município de 
Corumbá,
VALOR: R$ 54.936,00 (cinquenta e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais)
Dotação Orçamentária:
24.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2594 – GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2595 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 33.90.40 - COMUNICAÇÃO DE 
DADOS
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Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 26/03/2024
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a 67 TELECOM LTDA.

Extrato da CARTA CONTRATO N° 06/2024
Processo n° 35.728/2023 – Empenho: 38/2024
Dispensa de Licitação
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL
CONTRATADA: SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - CNPJ 24.596.082/0001-47 
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente. 
VALOR: R$ 286,55 (duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)
DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: Os materiais deverão ser entregues em sua totalidade no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, na Fundação de Turismo do 
Pantanal localizada na Rua Domingos Sahib, n° 570 - Porto Geral.   
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente indicada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.00 – Secretaria Municipal de Governo 
27.97 – Fundação de Turismo do Pantanal
23.695.0102.4100 – Gerenciamento das Atividades de Turismo
33.90.30.00 – Material de Consumo 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 4.320/64 suas alterações posteriores.
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Comarca de Corumbá/MS. 
Corumbá/MS, 26 de março de 2024.
Assinam: Eduardo Carvalho Ribeiro – Diretor-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal e Suleiman Antar 
Suleiman Mohammed - SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA

Extrato da CARTA CONTRATO N° 07/2024
Processo n° 6.241/2024 – Empenhos: 68/2024 e 69/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL
CONTRATADA: S. E. DE OLIVEIRA ÁVILA LTDA - CNPJ 03.880.880/0001-26. 
OBJETO: Aquisição de gênero alimentício não perecível.
VALOR: R$ 398,70 (trezentos e noventa e oito reais e setenta centavos)
DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de 10 dias úteis, 
contados do recebimento da autorização de fornecimento, no horário de 07:30 min às 13:30 min, mediante prévio 
aviso, na Fundação de Turismo do Pantanal situada na Rua Domingos Sahib, n° 570 - Porto Geral, Corumbá/MS. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto, será realizado mediante 
crédito em conta corrente indicada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, 
da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.00 – Secretaria Municipal de Governo 
27.97 – Fundação de Turismo do Pantanal
23.695.0102.4100 – Gerenciamento das Atividades de Turismo
33.90.30.00 – Material de Consumo 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 4.320/64 suas alterações posteriores.
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Comarca de Corumbá/MS. 
Corumbá/MS, 26 de março de 2024.
Assinam: Eduardo Carvalho Ribeiro – Diretor-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal e a sra. Silvia Elena 
de Oliveira Ávila - S. E. DE OLIVEIRA ÁVILA LTDA.

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 024/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5891/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 43/2023- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2023/SEGEPLAN
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
CNPJ: 02.018.562/0001-98
CONTRATADA: C.C.B.P GARCIA -ME 
ENDEREÇO: RUA MARACAJU,140 CENTRO- CAMPO GRANDE/MS
CNPJ:  10.602.927/0001-55
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O referente termo tem por objetivo a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
030/2023-Pregão Eletrônico N° 043/2023, para  a eventual aquisição de materiais pedagógicos e esportivos para 
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atender a Fundação de Esportes de Corumbá por um período de 06 (seis) meses.
CLAUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS: As entregas serão realizadas 
em horário designado pela Gerência Administrativa e Financeira–GAF, conforme endereço apresentado
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega, e após o 
recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 40, inciso XIV, alínea “a” 
combinado com o art.73,inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. O valor total é de R$ 9.197,00 
(Nove mil cento e noventa e sete reais) Empenho N° 177/2024
CLÁUSULA QUARTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição correrão da 
seguinte dotação orçamentária vigente: 
27.84 – Fundação de Esportes de Corumbá
27.812.0101.5051- Desporto de Rendimento
33.90.30.14 – Material de Consumo
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Os direitos e responsabilidades das partes, as sanções cabíveis e as hipóteses de rescisão são constantes da Ata 
de Registro de Preço n° 030/2023/SEGEPLAN do Edital Pregão Eletrônico n° 043/2023/SEGEPLAN.
Corumbá / MS, 27 de março de 2024.
Assinam: Luciano Silva de Oliveira – Fundação de Esportes de Corumbá e C.C.B.P Garcia - ME.

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 026/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5884/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 43/2023- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2023/SEGEPLAN
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
CNPJ: 02.018.562/0001-98
CONTRATADA: CASA DO ATLETA LTDA 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO,319 -CENTRO- CAMPO GRANDE/MS
CNPJ:  05.099.969/0001-31
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O referente termo tem por objetivo a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
029/2023-Pregão Eletrônico N° 043/2023,para  a eventual aquisição de materiais pedagógicos e esportivos para 
atender a Fundação de Esportes de Corumbá por um período de 06 (seis) meses.
CLAUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS: As entregas serão realizadas 
em horário designado pela Gerência Administrativa e Financeira–GAF,conforme endereço apresentado
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega, e após 
o recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”combinado com o art.73,inciso II,alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. O valor total é de R$ 2.099,00 ( 
Dois mil e noventa e nove reais) Empenho N° 161/2024
CLÁUSULA QUARTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição correrão da 
seguinte dotação orçamentária vigente: 
27.84 – Fundação de Esportes de Corumbá
27.812.0101.5051- Desporto de Rendimento
33.90.30.14 – Material de Consumo
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Os direitos e responsabilidades das partes, as sanções cabíveis e as hipóteses de rescisão são constantes da Ata 
de Registro de Preço n° 029/2023/SEGEPLAN do Edital Pregão Eletrônico n° 043/2023/SEGEPLAN.
Corumbá / MS, 27 de março de 2024.
Assinam: Luciano Silva de Oliveira – Fundação de Esportes de Corumbá e Casa do Atleta LTDA.

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 025/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5980/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 43/2023- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023/SEGEPLAN
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
CNPJ: 02.018.562/0001-98
CONTRATADA: LJS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MORAIS,130, CONJ.HAB. SÃO FRANCISCO DE ASSIS-CORONEL XAVIER CHAVES/
MG
CNPJ:  48.348.052/0001-80
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O referente termo tem por objetivo a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
036/2023-Pregão Eletrônico N° 043/2023, para  a eventual aquisição de materiais pedagógicos e esportivos para 
atender a Fundação de Esportes de Corumbá por um período de 06 (seis) meses.
CLAUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS: As entregas serão realizadas 
em horário designado pela Gerência Administrativa e Financeira–GAF, conforme endereço apresentado
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega, e após o 
recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 40, inciso XIV, alínea “a” 
combinado com o art.73,inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. O valor total é de R$ 8.001,00(Oito 
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mil e um reais) Empenho N° 166/2024
CLÁUSULA QUARTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição correrão da 
seguinte dotação orçamentária vigente: 
27.84 – Fundação de Esportes de Corumbá
27.812.0101.5051- Desporto de Rendimento
33.90.30.14 – Material de Consumo
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Os direitos e responsabilidades das partes, as sanções cabíveis e as hipóteses de rescisão são constantes da Ata 
de Registro de Preço n° 036/2023/SEGEPLAN do Edital Pregão Eletrônico n° 043/2023/SEGEPLAN.
Corumbá / MS, 27 de março de 2024.
Assinam: Luciano Silva de Oliveira – Fundação de Esportes de Corumbá e LJS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 023/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5933/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 43/2023- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2023/SEGEPLAN
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
CNPJ: 02.018.562/0001-98
CONTRATADA: RMM SPORTS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO,762 SALA 01 ZONA 05, MARINGÁ/PR
CNPJ:  22.382.705/0001-53
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O referente termo tem por objetivo a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
034/2023-Pregão Eletrônico N° 043/2023, para a eventual aquisição de materiais pedagógicos e esportivos para 
atender a Fundação de Esportes de Corumbá por um período de 06 (seis) meses.
CLAUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS: As entregas serão realizadas 
em horário designado pela Gerência Administrativa e Financeira–GAF, conforme endereço apresentado
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega, e após o 
recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 40, inciso XIV, alínea “a” 
combinado com o art.73,inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. O valor total é de R$ 3.150,00 (Três 
mil cento e cinquenta reais) Empenho N° 153/2024
CLÁUSULA QUARTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição correrão da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
27.84 – Fundação de Esportes de Corumbá
27.812.0101.5051- Desporto de Rendimento
33.90.30.14 – Material de Consumo
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Os direitos e responsabilidades das partes, as sanções cabíveis e as hipóteses de rescisão são constantes da Ata 
de Registro de Preço n° 034/2023/SEGEPLAN do Edital Pregão Eletrônico n° 043/2023/SEGEPLAN.
Corumbá / MS, 27 de março de 2024.
Assinam: Luciano Silva de Oliveira – Fundação de Esportes de Corumbá e RMM Sports Comercio de Produtos 
Esportivos.

Nº 5897/2024
PREGÃO ELETRÔNICO: 43/2023- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2023/SEGEPLAN
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
CNPJ: 02.018.562/0001-98
CONTRATADA: SPORTS EMPORIO,PAPELARIA E INFORMÁTICA  LTDA
ENDEREÇO: RUA FREI MARIANO,165 CENTRO- CORUMBÁ/MS
CNPJ:  24.596.082/0001-47
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O referente termo tem por objetivo a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
032/2023-Pregão Eletrônico N° 043/2023,para  a eventual aquisição de materiais pedagógicos e esportivos para 
atender a Fundação de Esportes de Corumbá por um período de 06 (seis) meses.
CLAUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS: As entregas serão realizadas 
em horário designado pela Gerência Administrativa e Financeira–GAF,conforme endereço apresentado
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega, e após 
o recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”combinado com o art.73,inciso II,alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. O valor total é de R$ 463,30 
(Quatrocentos e sessenta e três reais e trinta centavos) Empenho N° 157/2024
CLÁUSULA QUARTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição correrão da 
seguinte dotação orçamentária vigente: 
27.84 – Fundação de Esportes de Corumbá
27.812.0101.5051- Desporto de Rendimento
33.90.30.14 – Material de Consumo
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Os direitos e responsabilidades das partes, as sanções cabíveis e as hipóteses de rescisão são constantes da Ata 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.452 2 de abril de 2024 Página 244

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de Registro de Preço n° 032/2023/SEGEPLAN do Edital Pregão Eletrônico n° 043/2023/SEGEPLAN.
Corumbá / MS, 01 de abril de 2024.
Assinam: Luciano Silva de Oliveira – Fundação de Esportes de Corumbá e Sports Emporio, Papelaria  e Informática 
LTDA.

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 09/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4878/2024.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a 
empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 20.784.313/0001-95.
OBJETO: Aquisição de materiais diversos (areia, pincel, tinta, cimento e outros) para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: Os materiais deverão ser entregues, em até 15 dias após o recebimento 
da autorização de fornecimento emitida pela contratada, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, sito a rua Ladário, n° 604, Centro, cidade de Corumbá-Ms, das 07:30 as 13:30 horas de 
segunda-feira a sexta-feira em dias úteis.
DESIGNAÇÃO: Fica designada a servidora Maria do Carmo Rodrigues Parabá, matrícula n° 13957, para responder 
como gestora e o servidor Marcelos José de Araújo, matrícula n° 12385 para responder como fiscal desta carta 
contrato em atendimento ao artigo 67 da lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: A vigência da carta contrato será de 12 (doze) meses computados a partir da data de sua celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
42.92 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0101.2636 – DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea ‘’b’’, da lei n° 8.666/93 e alterações.
Corumbá, MS.25 de março de 2024.
Assinam: Shirley Monterisi Ribeiro – Secretária - Adjunta Municipal de Assistência Social e Cidadania e RM 
Comércio de Mercadorias e Materiais Ltda.

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 010/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4880/2024.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a 
empresa ROLDFER SERVIÇOS E ACESSÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 34.465.947/0001-90.
OBJETO: Aquisição de materiais diversos (areia, pincel, tinta, cimento e outros) para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: Os materiais deverão ser entregues, em até 15 dias após o recebimento 
da autorização de fornecimento emitida pela contratada, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, sito a rua Ladário, n° 604, Centro, cidade de Corumbá-Ms, das 07:30 as 13:30 horas de 
segunda-feira a sexta-feira em dias úteis.
DESIGNAÇÃO: Fica designada a servidora Maria do Carmo Rodrigues Parabá, matrícula n° 13957, para responder 
como gestora e o servidor Marcelos José de Araújo, matrícula n° 12385 para responder como fiscal desta carta 
contrato em atendimento ao artigo 67 da lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: A vigência da carta contrato será de 12 (doze) meses computados a partir da data de sua celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
42.92 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0101.2635 – BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea ‘’b’’, da lei n° 8.666/93 e alterações.
Corumbá, MS.20 de março de 2024.
Assinam: Shirley Monterisi Ribeiro – Secretária - Adjunta Municipal de Assistência Social e Cidadania e Roldfer 
Serviços e Acessórios Ltda.

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 013/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4873/2024.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a 
empresa ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 46.423.434/0001-03.
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OBJETO: Aquisição de materiais diversos (areia, pincel, tinta, cimento e outros) para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: Os materiais deverão ser entregues, em até 15 dias após o recebimento 
da autorização de fornecimento emitida pela contratada, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, sito a rua Ladário, n° 604, Centro, cidade de Corumbá-Ms, das 07:30 as 13:30 horas de 
segunda-feira a sexta-feira em dias úteis.
DESIGNAÇÃO: Fica designada a servidora Maria do Carmo Rodrigues Parabá, matrícula n° 13957, para responder 
como gestora e o servidor Marcelos José de Araújo, matrícula n° 12385 para responder como fiscal desta carta 
contrato em atendimento ao artigo 67 da lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: A vigência da carta contrato será de 12 (doze) meses computados a partir da data de sua celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
42.92 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0101.2636 – DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea ‘’b’’, da lei n° 8.666/93 e alterações.
Corumbá, MS.19 de março de 2024.
Assinam: Shirley Monterisi Ribeiro – Secretária - Adjunta Municipal de Assistência Social e Cidadania e Atrium 
Industria e Comercio de Ferragens Ltda.

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA E CONTROLE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.928/2023
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: Sistema de Registro de Preços visando aquisição de materiais de consumo e limpeza, com a finalidade 
de atender as demandas das Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, Planejamento, Receita e Controle, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de 
Políticas Públicas para as Mulheres 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.865.575,18 (três milhões oitocentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e setenta e 
cinco reais e dezoito centavos).
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 17 de abril de 2024
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h. Ressaltando que a prorrogação é decorrente de alterações 
no edital. 
Costa Rica – MS, 01 de abril de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E CULTURA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, RECEITA E CONTROLE, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 316/2024
TIPO: Menor Preço por Item

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva 
da iluminação pública na sede do Município de Costa Rica.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.185.540,65 (dois milhões cento e oitenta e cinco mil quinhentos e quarenta reais e 
sessenta e cinco centavos).
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 16 de abril de 2024.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 13:00h 
Costa Rica – MS, 01 de abril de 2024.

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

Prefeitura Municipal de Coxim

Aviso de chamada pública Nº 004/2024
Para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
conforme ART. 14 da lei Nº 11.947/2009 E Resolução FNDE Nº 006/2020. A Prefeitura Municipal de Coxim, Estado 
de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Dez de Dezembro, nº 268, Centro, 
na cidade de Coxim-MS, inscrita no CNPJ sob nº 03.510.211/0001-62, representada neste ato pela Secretária 
Municipal, a Senhora, Veronildes Batista Dos Santos, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE Nº 006/2020, através da Secretaria Municipal 
de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
durante o ano de 2024. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 04/04/2024 a 24/04/2024, às 
08h00 (oito) horas (MS), na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Dez de Dezembro, nº 268, Centro, 
na cidade de Coxim/MS.  Coxim/MS, 01 de abril de 2024.Claudival Conceição de Araújo. Gerência de Gestão de 
Licitações.

Prefeitura Municipal de Douradina

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 119/2023
RESULTADO DA “FASE DE PROPOSTAS”
O MUNICÍPIO DE DOURADINA-MS, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, o resultado da “fase de proposta” do processo supracitado, em 
conformidade com o item 5 do Edital.
Lote 01 - UNICO

CLASSIFICAÇÃO VALOR (R$)
1° RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA                                  CNPJ/MF: 26.770.119/0001-37 R$ 1.363.702,74
2° DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA         CNPJ/MF: 39.480.758/0001-00 R$ 1.401.674,37

NOTA: Fica aberto o prazo legal para interposição de recursos administrativos, conforme disposto no art. 109, 
inciso I, alínea “a”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, com vista franqueada aos interessados, dos autos do 
processo, na forma da Lei. Publique-se.

Douradina -MS, 26 de março de 2024.

RAFAEL HENRIQUE ALVES MACHADO - Presidente
ANA CLARA ASSUNÇÃO DA SILVA - Secretária
LUCIANA COSTA OREJANA - Membro

Prefeitura Municipal de Itaporã

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 371/2022 - CONCORRÊNCIA N°001/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para Drenagem de Águas Pluviais e 
Pavimentação Asfáltica no Jardim São Bento, Jardim Girassol, João D’deus, Vila Bom Jesus e Vila Porciúncula no 
Município de Itaporã MS, conforme Convênio 905961/2020. PARTES: O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ, inscrito no 
CNPJ. N°03.156.999/0001-50 e de outro lado a empresa GERA OBRAS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 30.665.011/0001-51. ACRÉSCIMOS: §1º Fica acrescido, em decorrência 
de aumentos quantitativos e qualitativos do objeto, a importância de R$ 895.658,14 (oitocentos e noventa e cinco 
mil seiscentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos), equivalente ao percentual de 22,70% do valor inicial 
do contrato. §2º Em decorrência dos acréscimos operados, o valor global do Contrato Administrativo nº 077/2022 
passa a ser de R$ 4.841.263,10 (quatro milhões oitocentos e quarenta e um mil duzentos e sessenta e 
três reais e dez centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal, 
no que se refere aos acréscimos de quantidades e qualitativos, as disposições do artigo 65, I, “a” e “b” c/c §1º, 
ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, e cláusula segunda (item 2.1 “n”) do contrato administrativo nº. 077/2022. 
DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde que não 
conflitem com o presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA: Prefeitura Municipal de Itaporã/MS, 26 de 
março de 2024. ASSINAM: Marcos Antonio Pacco - Prefeito Municipal – P/ Contratante e Rodrigo Lima Gerassi 
– P/ Contratada.

Prefeitura Municipal de Ivinhema

Extrato do Contrato n° 027/2024
Processo nº 023/2023
Pregão Presencial nº 011/2023
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e CAF CREDITOS E VEICULOS LTDA.
OBJETO: Constitui o objeto, seleção de empresa especializada para formar o Sistema de Registro de Preços, 
para eventual aquisição de peças novas e originais bem como a prestação de serviços de auto elétrica 
para manutenções dos ônibus do Transporte Escolar, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ivinhema-MS.
PRAZO: 19/03/2024 a 19/03/2025.
VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$ 464.895,62 (quatrocentos e sessenta e quatro 
mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos).
FISCAL DE CONTRATO: Luciano Morisco Rapchan e Peri Carlos Pael Lopes Filho.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Cleiton Augusto Ferreira.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 19 de março de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n° 026/2024
Processo nº 018/2023
Pregão Presencial nº 010/2023
PARTES: O Município de Ivinhema-MS e TORNEARIA BRASIL EIRELI.
OBJETO: Contratação do saldo da Ata de Registro de Preços 09/2023, para eventual prestação de 
serviços de torno e solda para atender os veículos pertencentes à frota do Município de Ivinhema/MS, conforme 
especificações e condições constantes do Edital, seus anexos e Termo de Referencia.
PRAZO: 19/03/2024 a 19/03/2025.
VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato em R$ 511.386,22 (quinhentos e onze mil, trezentos 
e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos)
FISCAL DE CONTRATO: Luciano Morisco Rapchan, Peri Carlos Pael Lopes Filho, José de Barros da Silva e Valmir 
Silva Cruz.
ASSINATURAS: Juliano Ferro Barros Donato e Indilaine de Souza Silva.
FORO: da comarca de Ivinhema-MS.
Ivinhema-MS, 19 de março de 2024.
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Ref.Processo Licitatório n. 135/2023.Pregão Eletrônico n. 026/2023.Ata de Registro de Preços n. 
003/2024.OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro 
de Preços para eventual Fornecimento de Medicamentos para o Hospital Municipal (HMI) no âmbito ambulatorial 
e do Centro Cirúrgico, Centro de Especialidades Medicas (CEM), nas ações da atenção primaria, em atendimento 
da assistência Farmacêutica e das eventuais situações de atender Ações Judiciais de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ivinhema/MS, nas condições e demais especificações constantes 
no Edital, seus Anexos e do Termo de Referencia.DECISÃO ADMINISTRATIVA:ACOLHO o parecer, assim como 
concordância da Secretaria Municipal de Saúde e, na medida em que adoto seus próprios e jurídicos fundamentos, 
DEFIRO:Pedido de cancelamento do item 242, cujo o detentor é a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, uma vez que comprovada e atestado pela Secretaria Municipal de Saúde a descontinuidade 
do produto no mercado.Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Licitações para providências.Ivinhema/
MS, em 01 de abril de 2024.

JULIANO FERRO BARROS DONATO
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Jateí

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.002/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial 
ao constante na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, torna público o 
resultado da licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 005/2024, Processo Administrativo n.º 002/2024, que 
teve por objeto Contratação de empresa especializada em exames laboratoriais de média/alta complexidade 
de análise clínica, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde/MS, com as dotações e demais 
especificações contidas no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital, do tipo menor global e resolve 
ADJUDICAR e HOMOLOGAR em favor da empresa: LABMAIS CLINICA E LABORÁTORIO LTDA, CNPJ.Sob o 
n.º 28.300.471/0001-34, situada na Rua: Dos Colonos, n.º. 1432, Centro, Glória de Dourados/MS, CEP 79.730-
000, com o valor global: R$ 322.000,00(trezentos e vinte e dois mil reais).

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024

O Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no artigo 
14, da Lei Federal nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 06/2020, TORNA PÚBLICO a Chamada Pública 
para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2024.
CREDENCIAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 08h00 do dia 23 de abril de 2024, no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, sito a Avenida 
Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS ou através do email: 
licitacaojatei@gmail.com ou através do Fone (67) 3465.1133.

Jateí/MS, 02 de abril de 2024.

Heloiza Maria Ribeiro Fabro
Agente de Contratação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 011/2024
PREGÃO ELETRONICO N.º  001/2024
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2024
OBJETO: Aquisição de equipamentos que compõem propostas das emendas parlamentares: 11913.745000/1200-
16, 11913.745000/1200-20 e 11913.745000/1210-05, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Jateí/MS.

PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e M. CARREGA COM. DE PRODRUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 21.278,60 (vinte e um mil duzentos e setenta e oito reais 
e sessenta centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 002/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e CUNHA MOVEIS E PAPELARIA LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 14.301,00 (catorze mil trezentos e um reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 003/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e MV ELETRONICOS LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 30.895,84 (trinta mil oitocentos e noventa e cinco reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 004/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 21.845,90 (vinte e um mil oitocentos e quarenta e cinco 
reais e noventa centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 005/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e COMERCIAL T & C LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 4.018,00 (quatro mil e dezoito reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 006/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E 
VETERINARIOS LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).

mailto:licitacaojatei@gmail.com
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 007/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 008/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 009/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 4.184,00 (quatro mil cento e oitenta e quatro reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 010/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e CARLOS AUGUSTO SANTOS SILVA ESCOLA DE DRONES UNIPESSOAL 
LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 011/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e BGF COMERCIAL LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 15.258,40 (quinze mil duzentos e cinquenta e oito reais 
e quarenta centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 012/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 3.528,00 (três mil quinhentos e vinte e oito reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 013/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 66.218,01 (sessenta e seis mil duzentos e dezoito reais e 
um centavo).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 014/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 7.976,00 (sete mil novecentos e setenta e seis reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 015/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e CONEXAO 5 DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 8.258,00 (oito mil duzentos e cinquenta e oito reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 016/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e ABC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 017/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e MF DE ALMEIDA & CIA LTDA EPP.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 2.899,00 (dois mil oitocentos e noventa e nove reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 018/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 12.726,50 (doze mil setecentos e vinte e seis reais e 
cinquenta centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 019/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e 3S VISION HOSPITALAR COMÉRCIO HOSPITALAR ATACADISTA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 020/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 1.144,65 (um mil cento e quarenta e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 021/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e VANESSA V. A. DA SILVA LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 022/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 1.287,00 (um mil duzentos e oitenta e sete reais).
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 023/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e SUPERAR EIRELI EPP.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 7.170,00 (sete mil cento e setenta reais).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 024/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e MULTKA COMERCIO LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 2.741,48 (dois mil setecentos e quarenta e um reais e 
quarenta e oito centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 025/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e EXCLUSIVE COMERCIO LTDA.
VALOR: O valor global para o objeto presente é de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais).

VIGÊNCIA:  Terá vigência de 12 (doze) meses.
DATA: 20 de março de 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 097/2023
PREGÃO PRESENCIAL N°. 048/2023

EXTRATO DO CONTRATO N°. 083/2023
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e MARCO ANTONIO VIEIRA – ME - CNPJ n° 00.818.993/0001-03
OBJETO: Contratação de empresa para locação de estrutura para eventos a serem realizados no ano de 2023 no 
município de Jateí/MS, conforme as especificações contidas no Termo de Referência e Edital.

VALOR: O valor global do objeto é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
022 RED
3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens
1.500.0000 FONTE

VIGÊNCIA: 12 (dozes meses).
FORO: Fátima do Sul.
DATA: 20 de Junho de 2023.
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Marco Antonio Vieira, representante da Contratada; e, as 
testemunhas.

Prefeitura Municipal de Ladário

AVISO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 004/2024

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2024                   
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9707/2023

O MUNICÍPIO DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Departamento de Licitação, torna 
público que se encontra aberta a licitação na modalidade Tomada de Preço, nos termos da legislação pertinente: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA RUA RIACHUELO NO MUNICIPIO DE LADÁRIO-MS.
EXECUÇÃO DE SERVIÇO: INDIRETA.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A documentação e proposta deverão ser entregues até o dia 17 de abril de 2024 
às 08h30min, na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Ladário - MS, onde também poderão as interessadas 
ler e/ou obter o Edital contendo as especificações e bases da licitação. 
RETIRADA DO EDITAL: Na Rua Corumbá nº 500, Centro – Prefeitura Municipal de Ladário, poderá ser examinado 
o Edital e o Termo de Referência sem ônus e para a disponibilização na forma eletrônica encaminhados para 
licitacao.ladario@gmail.com   assim como disponibilizado no portal de transparência – PML, ambos sem ônus aos 
interessados solicitantes.

Ladário – MS, 27 de março de 2024.

RUBENS ROJAS GIMENES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

mailto:licitacao.ladario@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Laguna Carapã

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 262/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2023
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, Torna 
Público o resultado da fase de julgamento de proposta do processo supra.
 OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para construção de barracão fechado, 
banheiros e sala administrativa no pátio de obras e maquinários na Secretaria de Infraestrutura, localizada na 
Rua Edson Lolli Ghetti com a Avenida Brasil, no Município de Laguna Carapã/MS, de acordo com Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico e Financeiro, parte integrante do edital.
EMPRESAS CLASSIFICADAS: 1º lugar - a empresa ENGENHASUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA no 
valor global de R$ 879.750,00 (oitocentos e setenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais); 2º lugar – a 
empresa RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA  no valor global de R$ 879.791,49 (oitocentos e setenta e nove mil, 
setecentos e  noventa e um reais e quarenta e nove centavos); 3º lugar – a empresa TRANSMAQ SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES EIRELI- EPP no valor global de R$ 929.535,01 (novecentos e vinte e nove mil, quinhentos e trinta 
e cinco reais e um centavo) e 4º lugar – a empresa C 3 CONSTRUTORA LTDA no valor global de R$ 930.076,71 
(novecentos e trinta mil, setenta e seis reais e setenta e um centavos).
Fica concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para eventuais interposições de recursos administrativos, 
em cumprimento ao art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
Laguna Carapã – MS, 01 de abril de 2024.

LUIS EDUARDO TELES MATEUS
Presidente C. P. L.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023 
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
o resultado do processo supra.
 OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para execução de desmontagem, 
deslocamento e remontagem de uma torre de transmissão de TV e construção de sala para armazenamento dos 
equipamentos, a ser executada no Parque de Exposições, localizado na Rodovia MS 379, 1.2 KM, no Município 
de Laguna Carapã/MS, de acordo com Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma 
Físico e Financeiro, parte integrante do edital.
EMPRESA CLASSIFICADA:  - SERV FORT CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA no valor global de 
R$ 119.273,70 (cento e dezenove mil, duzentos e setenta e três reais e setenta centavos).
Laguna Carapã – MS, 01 de abril de 2024.

LUIS EDUARDO TELES MATEUS
Presidente C. P. L.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONSIDERANDO os autos do Processo Licitatório referente à TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2023,
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela Comissão Permanente de Licitação, com fulcro na Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para execução de desmontagem, deslocamento e remontagem de uma torre de transmissão de TV e 
construção de sala para armazenamento dos equipamentos, a ser executada no Parque de Exposições, localizado 
na Rodovia MS 379, 1.2 KM, no Município de Laguna Carapã/MS, de acordo com Projeto Básico, Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico e Financeiro, parte integrante do edital e ADJUDICAR 
em favor da empresa SERV FORT CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor global de R$ 
119.273,70 (cento e dezenove mil, duzentos e setenta e três reais e setenta centavos)
II – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa acima 
mencionada com seu respectivo valor, nos termos desta autorização na qualidade de ordenador de despesas, 
conforme Decreto Municipal nº 004/2024.
III – À Comissão Permanente de Licitação para as providências pertinentes;
IV – Publique-se na forma legal.
Laguna Carapã/MS, 01 de abril de 2024.

MOACIR BRANDÃO TORRES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ORDENADOR DE DESPESAS
DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2024
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Prefeitura Municipal de Naviraí

AVISO DE LICITAÇÃO  
A Prefeitura Municipal de Naviraí, por meio do Núcleo de Licitações e Contratos torna público, que fará realizar a 
licitação abaixo relacionada, nos termos da lei nº. 14.133/2021 e Decreto n° 021/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2024
*OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA ATUAR NOS EVENTOS DA GERÊNCIA DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA Nº 102, 103 e 104/2024.*DATA: A sessão acontecerá no dia 18/04/2024, 
às 09h00min (horário de Brasília/DF). *EDITAL: estará disponível para download no site https://bllcompras.
com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 
Naviraí – MS, 26 de Março de 2024.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2024

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 022/2024, Processo nº 011/2024. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição 
de leitores biométricos para atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, conforme 
termo de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. O Pregão será realizado no dia 25/04/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na 
forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.
bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada.  

Nova Andradina/MS, 28 de março de 2024.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO 158/2023
CONTRATANTES: o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a empresa SILVA & AZAMBUJA 
LTDA.
ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na cláusula sexta, 
para o período compreendido entre os dias 22/03/2024 a 21/05/2024 (60 dias). Além disso, haverá uma 
alteração no valor contratual devido à necessidade da alteração no quadro quantitativo de execução da obra. 
O valor contratual, previsto na cláusula quarta, passará de R$ 118.437,37 (cento e dezoito mil, quatrocentos 
e trinta e sete reais e trinta e sete centavos) para R$ 139.216,33 (cento e trinta e nove mil duzentos e 
dezesseis reais e trinta e três centavos), representando um acréscimo de +17,54%, corresponde ao valor 
de R$ 20.778,96 (vinte mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos) referente à 
contratação de serviço execução de mão de obra especializada para a execução de iluminação e sistema SPDA, 
nos campos de futebol atrás do Estádio Municipal CT1, CT2 e campo de areia Ercílio Carreira Mendes em Nova 
Andradina, com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

Nova Andradina-MS, 19 de março de 2024.
JOSÉ GILBERTO GARCIA     GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI
PREFEITO MUNICIPAL     Secretária Municipal de Educação
Ordenador de despesas  Cultura e Esporte
   Ordenadora de despesas
   Contratante
SILVA & AZAMBUJA LTDA
Luiz Antonio Da Silva Filho
Contratado

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR Nº 001 AO CONTRATO Nº 122/2023
CONTRATANTES: o MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA – MS, e a Empresa V. SANTANA DOS SANTOS 
EIRELI.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da necessidade 
de readequação dos serviços de execução da obra, conforme planilha de aditivo e justificativa técnica, conforme 
informado nos autos, onde o contrato passará de R$ 79.860,36 (setenta e nove mil, oitocentos e sessenta, 
trinta e seis centavos) para R$ 108.427,61 (cento e oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais 
sessenta e um centavos) representando um acréscimo de R$ +42,26%, e em alguns itens um decréscimo 
de (-6,49%), totalizando uma porcentagem em acréscimo de + 35,77, em valores R$ 28.567,25 (vinte e oito 
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), referente à execução a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA ESF – CENTRO EDUCACIONAL NO MUNICÍPIO DE 

http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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NOVA ANDRADINA/MS conforme solicitação n° 1262/2022 e CI nº 296/2022 a pedido da Secretaria Municipal 
de Saúde, com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei n°. 8.666/93.

Nova Andradina - MS, 19 de Março de 2024.
HERNANDES ORTIZ V. SANTANA DOS SANTOS EIRELI
Secretário Municipal de Saúde  Valdemar Santana dos Santos
Ordenador de Despesa CONTRATADO
CONTRATANTE

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024  
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 009/2024 – Processo Nº PM-ADM-2024/314, com critério de julgamento 
(menor preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, para atender os alunos da Rede 
Municipal de Ensino (SEMEC) e Entidades Filantrópicas atendidas pelo PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar). 
O  Edital  e  os  demais  anexos  estarão  disponíveis:  na  integra,  pelo  
site: https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886  e https://bll.org.
br/ .  
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 02 de abril de 2024 – 07:00 Horas (Horário de Brasília)  
Até 15 de abril de 2024 – 08:00 Horas (Horário de Brasília) 
DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES 
15 de abril de 2024 – 08:30 Horas (Horário de Brasília)  
Até 15 de abril 2024 – 10:30 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br 
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321. 

Rodrigo Henrique de Oliveira 
Agente de contratação 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 077/2023
CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa LLIMA ENGENHARIA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, para o período 
compreendido entre 25/03/2023 a 24/04/2023 01 (um) mês, bem como manter os valores pactuados no 
Contrato n°. 077/2023, observando o saldo existe para continuidade dos serviços. Considerando o interesse da 
Administração na aquisição de equipamentos, instalações, correções dos defeitos e manutenção geral do sistema 
de climatização do prédio do centro de convivência do idoso – conviver, no município de Nova Andradina – MS, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme despacho da secretaria bem como 
parecer jurídico, com fundamento no artigo 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93.

Nova Andradina MS, 21 de março de 2024.

JOSÉ GILBERTO GARCIA  DELMA PRADO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL   Secretária Municipal de Assistência 
Ordenador de despesa   Social e Cidadania 
  Ordenadora de despesas
  Contratante
LLIMA ENGENHARIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Luis Moreira De Lima 
Contratado

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve: a) N. Processo: 2044/2023; b) N. Licitação: 19/2023; c) Modalidade: Pregão Eletrônico; 
d) Data de Homologação: 04/01/2024; e) Objeto: Aquisição de materiais elétricos diversos, para atender as 
manutenções, preventivas e corretivas na iluminação pública no perímetro urbano de Nova Andradina e Nova 
Casa Verde.
Participante: EGA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA: Total do Participante: R$ 3.180,00
Participante: MACROMMERCE LTDA: Total do Participante: R$ 50.550,00
Participante: MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA: Total do Participante: R$ 12.327,50
Participante: N-LED COMERCIO E SERVIÇOS LTDA: Total do Participante: R$ 60.165,00
Participante: PROSPER COMERCIO ATACADISTA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS: 
Total do Participante: R$ 225.250,00

https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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Participante: SATURNO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO LTDA: Total do Participante: 
R$ 1.799,00
Participante: WEB ELETRICA EIRELI - ME: Total do Participante: R$ 90.952,50
Total Geral: R$ 444.224,90

Nova Andradina, 29/01/2024
HERNANDES ORTIZ

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 077/2024
PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 15 §2 DA LEI 8.666/93.
Processo Administrativo n. º 161/2023
Pregão Eletrônico n. º 061/2023 – Ata de Registro de Preços n. º 077/2024.
Data Assinatura: 01/04/2024.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação.
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura de Tubos de concreto armado, com Recurso proveniente do 
FUNDERSUL para execução de obras de infraestrutura urbana e rural em drenagem de águas pluviais do Município 
de Nova Alvorada do Sul/MS pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Registrado Global: R$ 615.620,00 (seiscentos e quinze mil, seiscentos e vinte reais)

Item
10671
Código

JPM COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 05.129.178/0001-50
RUA LUIZ RIBEIRO PIRES, 103 - PARQUE RESIDENCIAL 
UNIÃO, CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79091-69
Telefone: 67 99222  8988Fax: 67 3046-6352
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade V a l o r 
Unitário

Valor Total

1 010.005.882 TUBO DE CONCRETO ARMADO PONTA/BOLSA - MEDINDO 
80X100CM-LOCAL DE ENTREGA: NOVA ALVORADA DO SUL/
MS Marca: PAV TUBO PAV TUBO

UN 250 574,86 143.715,00

2 010.005.883 TUBO DE CONCRETO ARMADO PONTA/BOLSA - MEDINDO 
100X100CM - LOCALA DE ENTREGA:NOVA ALVORADA DO 
SUL/MS Marca: PAV TUBO PAV TUBO

UN 250 902,25 225.562,50

3 010.005.884 TUBO DE CONCRETO ARMADO PONTA/BOLSA -A - 
MEDINDO120X100CM- LOCAL DE ENTREGA: NOVA 
ALVORADA DO SUL/MS Marca: PAV TUBO PAV TUBO

UN 250 985,37 246.342,50

Total do Proponente 615.620,00

Nova Alvorada do Sul - MS, 01 de abril de 2024.
Assinam:
Pela Contratada: Aldorindo Medeiros Terra - Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura
Pela Contratante: Louhainy Isabelle Rezende Miranda  - JPM COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS LTDA

Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2024
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 14/2024.
Comunicamos que está SUSPENSO a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024 (Contratação de empresa 
especializada no ramo pertinente para prestação de serviços na execução de Pavimentação e Drenagem na 
Rua Laurentino F. do Amaral, Avenida Augusto Corrêa da Costa, parte do Bairro Universitário I e 
parte do Bairro Daniel VI, conforme Contrato de Repasse nº 923265/2021/MDR/CAIXA – Operação 
01080896-20, que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Paranaíba-MS.) – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
14/2024, conforme DECISÃO LIMINAR DLM - G.RC - 46/2024 de SUSPENSÃO CAUTELAR IMEDIATA. 
Outras informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações, na Avenida Juca Pínhé, nº 333, Jardim 
Santa Mônica, CEP: 79500-000, Paranaíba-MS, ou através do telefone/fax nº (67) 3669-0000, em dias úteis nos 
horários de 8:00 às 14:00 horas (horário de Brasília-DF).
Paranaíba-MS, 28 de Março de 2024.

RINALDO LEAL GARCIA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO SUSPENSÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 232/2023
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 232/2023.
Comunicamos que está SUSPENSO a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2023 (Objeto: Contratação de 
empresa especializada no ramo pertinente, para prestação dos serviços de operação, manutenção e 
gestão do Aterro Sanitário Municipal de Paranaíba – MS conforme as normas e legislações vigentes, sob 
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a responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Paranaíba-MS.) – PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 232/2023, para verificação de possível readequação do Edital. A nova data da Sessão 
Pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Licitações, na Avenida Juca Pínhé, nº 333, Jardim Santa Mônica, CEP: 
79500-000, Paranaíba-MS, ou através do telefone/fax nº (67) 3669-0000, em dias úteis nos horários de 7:00 às 
13:00 horas.
Paranaíba-MS, 27 de Março de 2024.
RINALDO LEAL GARCIA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

AVISO DE RETORNO DE SESSÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023
O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela portaria 
nº 309 de 20 de dezembro de 2.023, com relação ao processo licitatório desenvolvido na modalidade Concorrência 
n.º 008/2023, Processo Administrativo n.º 166/2023, cujo objeto é a contratação de serviço para implantação de 
pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais, passeio com acessibilidade e sinalização viária, no Bairro 
Antônia de Souza Barbosa, torna público o resultado do julgamento dos recursos apresentados pelas empresas 
A R PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO LTDA e ISOCON CONSTRUÇÕES LTDA: os recursos foram providos, 
declarando INABILITADA a empresa METRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ/MF Nº 
37.654.084/0001-97. COMUNICAMOS que o retorno da sessão para abertura e julgamento do(s) envelope(s) 
n.º 02 (Proposta de Preços), como também o prosseguimento com as demais fases do processo, será no dia 
04 de abril de 2024 às 10h00min. Maiores esclarecimentos podem ser feitos no Departamento de Licitações 
localizado na Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, fone: 0**(67) 9.9687-1038, das 07h00min às 
13h00min ou no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência). Rio Brilhante/MS, 27 de março de 2.024. 
BRUNO ROCHA SILVA - Presidente da CPL. 

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2024

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço 
por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando 
Contratação de empresa especializada em limpeza e conservação, para limpeza e jardinagem das unidades de 
saúde, com prestação de serviços de natureza continuada, incluindo os materiais de consumos EPIs e uniformes 
para execução dos serviços em atendimento a Secretaria de Saúde, em conformidade com o Termo de Referência, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, em sessão pública, às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 
17 de Abril de 2024, com abertura no Portal  www.portaldecompraspublicas.com.br, Mais informações no 
e-mail dos Pregoeiros de São Gabriel do Oeste MS – ronsgo@hotmail.com e poliana.o.gomes@hotmail.com 
-  telefone para contato: (67) 3295 2111, em dias 
úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00horas, a partir da data de 
publicação deste aviso.
São Gabriel do Oeste – MS, 01 de Abril de 2.024.
Ronilso Freitas Brandão-Superintendência de Compras e Licitações

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Concorrência Eletrônica nº 001/2024

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Concorrência  Eletrônica, do tipo Menor 
Preço Global, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração Pública visando a contratação de empresa especializado para execução das obras 
de execução das obras de ponte de concreto armado sobre o Córrego Barreirinho no Munícipio de São 
Gabriel do Oeste MS, em conformidade com a Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, 
Memorial Descritivo e Projetos, em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito, 
em sessão pública, às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 18 de Abril de 2024, com abertura no Portal  
www.portaldecompraspublicas.com.br, Mais informações no e-mail dos Pregoeiros de São Gabriel do Oeste 
MS – ronsgo@hotmail.com e poliana.o.gomes@hotmail.com -  telefone para contato: (67) 3295 2111, em 
dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00horas, a partir da data 
de publicação deste aviso.
São Gabriel do Oeste – MS, 01 de Abril de 2.024.
Ronilso Freitas Brandão-Superintendência de Compras e Licitações

http://www.riobrilhante.ms.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:ronsgo@hotmail.com
mailto:poliana.o.gomes@hotmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:ronsgo@hotmail.com
mailto:poliana.o.gomes@hotmail.com
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
SINDICATO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO 

SUL (SINDETRAN/MS)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do SINDETRAN/MS – Sindicato dos Servidores do Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições estatutárias e legais, CONVOCA todos os servidores do DETRAN/MS, 
para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 13 de abril de 2024, de forma híbrida, ou 
seja, tanto pelo sistema audiovisual, conforme link de acesso que será disponibilizado para os participantes, 
via e-mails e/ou whatsapp, site e Facebook do SINDETRAN/MS, como de forma presencial na sede campo do 
SINDETRAN/MS, sito a Rua Wagner Jorge Bortotto Garcia nº 2.263 Jardim Veraneio, em Campo Grande/MS, às 
09h30min em primeira chamada, às 09h45min em segunda chamada e às 10h00min em terceira chamada, para 
iniciar com qualquer número de presentes, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1) Apresentação dos trabalhos 
da Comissão quanto à reestruturação dos cargos e atribuições no PCCR; 2) Esclarecimentos acerca das tratativas 
com o Governo e o Detran/MS; 3) Definição de diretrizes e estratégias para atuação ao longo de 2024; 4) Outros 
assuntos de interesse da categoria.

Campo Grande/MS, 27 de março de 2024.

BRUNO ALVES DA SILVA NASCIMENTO
Presidente do Sindetran/MS

EDITAL
ASTURIO PEREIRA DE SOUZA torna público que requereu da Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente de Sidrolândia–SEDERMA o Licenciamento ambiental para engorda e corte de aves, através da 
apresentação de Requerimento Padrão – RLO, local Faz. Santa Angélica, município de Sidrolândia – MS.

EDITAL
AMENA COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado – SEMADI, a Licença de Operação para “POLICLÍNICA MÉDICA”, 
atividade Código 2.54.2, localizada na RUA DA SAUDADE, 1352, SALA 01, CENTRO, no município de Nova 
Andradina/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
EUROMIX CONCRETO LTDA, torna público que requereu à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO – SEMADI, a Renovação da Licença de Operação N°. 03/2019 para 
“USINA DE CONCRETO E/OU ASFALTO. ÁREA ÚTIL ACIMA DE 1.000 ATÉ 10.000 M²”, atividade Código 6.26.2, 
localizada na ROD. BR-376, S/N, KM 171, no município de Nova Andradina/MS.

EDITAL
Gustavo Martins Fisch torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – 
IMASUL/MS, a Alteração da mudança de titularidade da Licença de Instalação e Operação Nº 71/012580/2021, 
Ano 2021 de Flávio Antônio Venturini Fisch para Gustavo Martins Fisch, localizado Fazenda Capim Branco, 
município de Bandeirantes - MS, válida até 09 de abril de 2027. 

EDITAIS
SOL MS BARRO BRANCO S.A., torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA 
de Paranaíba – MS a Licença Ambiental – Licença de Instalação e Operação – LIO, com validade de 6 anos 
a contar de 14/04/2023, para atividade de Canteiro de Obras, localizada na Rodovia MS-240, s/n – sentido 
Inocência – MS km10, lado direito, no Município de Paranaíba – MS.

SOL MS BACURI S.A., torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA de 
Paranaíba – MS a Licença Ambiental – Licença de Instalação e Operação – LIO, com validade de 6 anos a contar 
de 14/04/2023, para atividade de Canteiro de Obras, localizada na Rodovia Paranaíba Ponte do Guilhermão, 
km20, Fazenda Santa Maria, município de Paranaíba – MS.

EDITAL
SOL MS PARANAÍBA DRG LTDA, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA 
de Paranaíba/MS, a Licença de Instalação e Operação – LIO, com validade de 6 anos a contar de 28/10/2022, 
para atividade de Usina Solar, com área ocupada de 15 a 30 ha ou produção de até 10MW, localizada na Rua 
Projetada K (Continuação), Fazenda São Francisco de Assis, s/n, zona rural, CEP: 79.500-000, município de 
Paranaíba – MS. 
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EDITAL

WALDIR GASPAR DA SILVA, CPF: 110.958.731-72, torna público que recebeu da Gerência Municipal de Meio 
Ambiente – GEMA, a Licença de Operação – LO n° 015/2024, com validade de 04 (quatro) anos, a contar de 
11/03/2024, para a atividade de AVICULTURA (Postura de Ovos), localizada na Rodovia MS 141, Fazenda 
Tatuí, S/N, Zona Rural, no município de Naviraí-MS.

EDITAL

A COPASUL COOPERATIVA AGRÍCOLA SUL MATOGROSSENSE torna público que requereu à Gerência 
Municipal de Meio Ambiente – GEMA, a Licença de Instalação para a atividade principal Código 6.73.3 Fabricação 
de Vinagres, Óleos e Gorduras Vegetais, Margarinas, Manteigas e/ou Conservas (Área útil acima de 10.000 m²) 
e atividades secundárias: 3.37.1 Silos e Armazéns; 2.40.2 Subestação de Energia Elétrica de 34,5 kV até 230 
Kv; 6.25.0 Oficina Mecânica; 2.55.2 Laboratório de Controle Tecnológico e Ambiental (análises físico, química e 
biológica), localizada à Rodovia BR 163, km 142,5, Zona Rural, no município de Naviraí/MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A COOPERMIG - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MATO 
GROSSO DO SUL, CNPJ 43.120.541/0001-66, Convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
de todos os seus cooperados no dia 13 de abril de 2024, na sede da cooperativa, Rua Nove de Julho, 1247, Vila 
Piratininga, CEP 79.080-810, Campo Grande (MS). A primeira convocação se dará às 08h 30min, com a presença 
de no mínimo 18 pessoas, às 09h e 30min, em segunda convocação com a presença de metade mais 01(um) dos 
convidados, ou às 10h 30min, em terceira convocação com a presença de no mínimo 10 (dez) convidados para 
deliberam sobre a seguinte: 

ORDEM DO DIA:
1. Eleição do Conselho fiscal;
2. Prestação de Contas dos Anos de 2021, 2022 e 2023;
3. Alteração de Endereço da Matriz;

Campo Grande (MS), 01 de abril de 2024.

EDITAL
Daiane Teixeira dos Santos da Silva, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente de Sidrolândia – SEDERMA a Licença de Instalação e Operação n° 002/2024 para EMPRESA 
DEDETIZADORA, DESINSETIZADORA, DESRATIZADORA, IGNIFUGADORAS, E SIMILARES, localizada Rua Oscar 
Pereira de Brito, 1487, no município de Sidrolândia, Válida até 21/03/2029.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COMPARECIMENTO A SESSÃO DE JULGAMENTO

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso do Sul (CRECI/MS), no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do presente EDITAL notifica, pessoa abaixo identificada, 
para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: (A) Da data e horário em que, na sede do CRECI/MS, será 
realizada sessão de julgamento do referido Processo ético-disciplinar, pela TURMA JULGADORA 1 e TURMA 
JULGADORA 2, do CRECI-MS; (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o respectivo Processo  ético-disciplinar 
está à disposição para vista pessoal da pessoa notificada ou do procurador legalmente habilitado; (B) as sessões 
individuais de julgamento iniciar-se-ão de acordo com o horário abaixo das partes interessadas ou dos procuradores 
legalmente habilitados, aferida pela assinatura no livro de presença; (C) o Processo ético-disciplinar será julgado 
independentemente do comparecimento da parte interessada ou do procurador legalmente habilitado na sessão 
de julgamento; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente notificação tem como fundamentos: (A) art. 20 e 
incisos, Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38, incisos, Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 26, §4º, art. 28, Lei n.º 9.784/99; 
(D) Art.11, §3º, art. 19, art. 20 e art. 27, Resolução-COFECI n.º 146/82. Para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro geral 
de avisos do CRECI/MS.
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Representação: 

ORD HORARIO PROCESSO REPRESENTANTE REPRESENTADO PROCURADOR DATA

1 09h00min 2020.14.2002.1032

DENISAR JOSÉ 

FERRAGUT e       

MARIA ARMINDA 

BEZERRA FERRAGUT ESDRAS FLEITAS TEJADA 
- CRECI 5339

NATALI MACIEL DOS 
SANTOS OAB/MS 
16909 - advogada 

representante 12/04/2024

2 09h20min 2020.14.2002.1431
KATIA XIMENA GIL 
BRAVO

LEANDRO ALEXANDRE 
DOS ANJOS CRECI 6738  12/04/2024

3 09h40min 2022.14.2002.9361
ADRIANO FONTOURA 
CAMARGO

ANA PAULA SAQUETE DA 
SILVA CRECI 11335  12/04/2024

4 10h00min 2022.14.2003.0071
EVERTON FARIAS 
ALVES

HM IMOBILIÁRIA EIRELI 
CRECI 9154 J  12/04/2024

5 10h20min 2022.14.2003.1337

ROSIANE SOWERS 

E JAMES MARK 

SOWERS - 

Procurador: Roberto 

Santos Cunha-

OAB:8974/MS ; 

Procuradora: Morgana 

da Silva Almeida-

OAB/MS 24.232. PEREZ E FILHO LTDA ME - 
CRECI 6313-J

EMMANUEL OLEGÁRIO 
MACEDO OAB/MS 

13.088 advogado do 
representado

12/04/2024

6 10h40min 2022.14.2003.1338

ROSIANE SOWERS 

E JAMES MARK 

SOWERS - 

Procurador: Roberto 

Santos Cunha-

OAB:8974/MS ; 

Procuradora: Morgana 

da Silva Almeida-

OAB/MS 24.232.
MÁRCIO ALEXANDRE 
CORREIA CARDOSO - 
CRECI 11.917

EMMANUEL OLEGÁRIO 
MACEDO OAB/MS 

13.088 advogado do 
representado

12/04/2024

7 09h00min 2022.14.2003.0070
JULIA MAYUMI 
NISHIKAWA

PEREZ & FILHO LTDA ME 
CRECI 6313 J

EMMANUEL OLEGÁRIO 

MACEDO OAB/MS 

13.088 advogado do 

representado 26/04/2024

8 09h20min 2022.14.2003.2045 CRECI/MS

BENTO AUGUSTO DA 
SILVA MIRANDA CRECI 
9563  26/04/2024

9 09h40min 2023.14.2003.5450
THAIS FABIANE 
FERRAZ GONÇALVES

GLAUBER RIEKSTINS 
AMORIM CRECI 7294  26/04/2024

10 10h00min 2020.14.2002.0504
KARLA RAYANNE DE 
OLIVEIRA

ANDRÉ CAVALHEIRO LAJE 
CRECI 4450  26/04/2024

11 10h20min 2020.14.2002.1306 ADÃO DE ASSIS SC IMÓVEIS CRECI 9386 J  26/04/2024

12 10h40min 2020.14.2002.1594 APARECIDA TRAVAIN

RODRIGUES CORRETORA 
DE IMÓVEIS LTDA CRECI 
5302 J  26/04/2024

13 10h50min 2022.14.2002.9360
ADRIANO FONTOURA 
CAMARGO

DEMIVAL GODOY DANTAS 
- CRECI 5824  26/04/2024

28 de março de 2024, Campo Grande-MS

ELI RODRIGUES - CRECI 1070
Presidente do CRECI/MS
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